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ATA DA 16ª SESSÃO VIRTUAL DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO CEARÁ - ANO 2022

Aos seis  (6)  dias  do mês de Setembro de dois mil  e  vinte  e  dois  (2022),  no ambiente  do SAJMP, por
vídeoconferência, teve início a 16ª Sessão do Plenário Virtual do Conselho Superior do Ministério Público
do ano de 2022, na forma prevista nos arts. 16, 17-A e 17-B de seu Regimento Interno, sob a Presidência do
Exmo.  Sr.  Procurador-Geral  de  Justiça  DR.  MANUEL  PINHEIRO  FREITAS,  tendo  como  demais
integrantes do colegiado o Exmo. Sr. Corregedor-Geral do Ministério Público  DR. PEDRO CASIMIRO
CAMPOS  DE  OLIVEIRA  e  os  Procuradores  de  Justiça  Conselheiros:  DRA.  LUZANIRA  MARIA
FORMIGA,  DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE CARVALHO  PINHEIRO,  DR.  FRANCISCO  OSIETE
CAVALCANTE  FILHO,  DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR,  DR. LUIS
LAÉRCIO FERNANDES MELO, DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO, DR. MARCOS
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA,

Os membros do Colegiado terão o prazo de 08 (oito) dias corridos, a partir de 06/09/2022, para apresentarem
suas manifestações virtuais (artigo 17-B, §2º, do Regimento Interno do CSMP).

Não havendo manifestação do Conselheiro no prazo mencionado, presume-se que seu voto acompanha o do 
relator (artigo 17-B, §5º, do Regimento Interno do CSMP).

JULGAMENTOS:

1 - Processo nº 06.2019.00000921-0.
Relator(a): LUZANIRA MARIA FORMIGA
Classe: Inquérito Civil
Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Itapipoca
Assunto: Edital
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE Arquivamento de Inquérito Civil Público instaurado
com  O  objetivo  de  apurar  possíveis  irregularidades  em  procedimento  licitatório.  Análise  de  toda
documentação acostada aos autos. Ausência de constatação de qualquer irregularidade. ESGOTAMENTO
DA ATUAÇÃO DO MEMBRO DO PARQUET. ARQUIVAMENTO. HOMOLOGAÇÃO..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO:  ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
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Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

2 - Processo nº 06.2019.00001625-5.
Relator(a): LUZANIRA MARIA FORMIGA
Classe: Inquérito Civil
Origem: 13ª Promotoria de Justiça de Caucaia 
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos 
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Comunicação  de  promoção de  arquivamento  de  Inquérito  Civil  Público. 13ª  Promotoria de
Justiça da Comarca de Caucaia. Conexão de objetos entre este procedimento e o Inquérito Civil Público de
nº.  06.2019.00001621-1.  Cabe  destacar  que  a  parte  ativa  é  distinta  entre  os  procedimentos  nºs
06.2019.00001625-5 e 06.2019.00001621-1, contudo a parte passiva e a matéria em demanda são idênticas,
o  que  justificou  sua  conexão  e  decisão  semelhante.  Inicialmente,  ambos  os  procedimentos  de  nºs
06.2019.00001625-5  e  06.2019.00001621-1,  foram  distribuídos  a  relatoria  da  Corregedora-Geral  e
Conselheira  do  Ministério  Público  Exma.  Sra.  Dra.  M.  J.  M.  d.  F.,  o  qual  entendeu  por  homologar  o
arquivamento do Processo nº 06.2019.00001621-1, por ocasião da 6ª Sessão do Plenário Virtual do Conselho
Superior do Ministério Público do estado do Ceará, realizado entre os dias 5 de Abril de 2022 e 12 de Abril
de 2022, o qual foi acolhido pela maioria dos Conselheiros, inclusive com voto favorável desta Relatora,
constando apenas com o voto-divergente, o voto do sempre atento, o Nobre Conselheiro L. L. F. d. M. que
observou que faltou a ciência do reclamante remanescente SINDSEP e do reclamado Município de Caucaia.
Entretanto, no tocante ao presente procedimento, entendeu a Nobre Corregedora-Geral e Conselheira que o
mesmo encontra-se prevento a esta Relatora,  a qual conheceu este feito em primeiro lugar,  conforme se
observa do despacho de conversão do julgamento em diligências, de págs. 223/230. AUTOS BAIXADOS
EM DILIGÊNCIA POR ESTA RELATORA PARA CIENTIFICAÇÃO DAS PARTES.
DILIGÊNCIA EFETIVAMENTE CUMPRIDA COM A CIENTIFICAÇÃO DE TODAS AS PARTES.
o Município de Caucaia/CE não apenas convocou os candidatos que se encontravam dentro das vagas, mas
também os que foram aprovados e se encontravam no cadastro de reserva, de forma que todos os candidatos
aprovados  foram  nomeados  dentro  do  prazo de  validade  do  concurso  Deste  modo,  entendeu  a  agente
ministerial  não  haver  necessidade  continuidade  no  presente  feito,  uma  vez  que  as  irregularidades
APONTADAS,  FORAM  SUPERADAS  SATISFATORIAMENTE.   Portanto,   voto  pela
homologação do arquivamento..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO:  ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

3 – Processo nº 06.2019.00002259-0.

Relator(a): LUZANIRA MARIA FORMIGA
Classe: Inquérito Civil
Origem: 23ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
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Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE Arquivamento de Inquérito Civil PÚBLICO instaurado
com a finalidade de averiguar a conduta e responsabilidade de agentes públicos estaduais pela paralisação de
diversas obras públicas do Estado do Ceará, neste caso em destaque, as obras de escavação dos túneis do
metrô de Fortaleza. Adoção de medidas necessárias pelo membro do Parquet, visando à elucidação dos fatos
que chegaram ao seu conhecimento. Análise de vasta documentação acostada aos autos. Esclarecimentos dos
fatos. Não comprovação de dolo específico para configuração de ato de improbidade administrativa por parte
de  gestores.  ESGOTAMENTO  DA  ATUAÇÃO  DO  MEMBRO  DO  PARQUET.  ARQUIVAMENTO.
HOMOLOGAÇÃO..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO:  ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

4 - Processo nº 06.2019.00002772-0.
Relator(a): LUZANIRA MARIA FORMIGA
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Aiuaba
Assunto: Enriquecimento ilícito
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Comunicação de promoção de arquivamento de Inquérito CIvil Público nº 06.2019.00002772-0
oriundo da Promotoria de Justiça de Aiuaba/CE instaurada com o objetivo de apurar possível atuação do
Prefeito de Aiuaba/CE., como contador das prefeituras de Assaré e Saboeiro. Ao se analisar o contexto, os
documentos  e  as  respostas  oferecidas,  não  foram  identificadas  irregularidades  passíveis  de serem
consideradas ímprobas, a ponto de justificar a responsabilização do gestor, inclusive porque não há notícias
ou indicios de que tenha havido qualquer prejuízo ao erário. Verifica-se que o Prefeito é sócio da empresa N
Control, que presta serviços de assessoria em contabilidade às prefeituras de Assaré e de Saboeiro, não sendo
o sócio administrador da empresa, conforme a documentação juntada em págs. 1902/1928. Da mesma forma,
não foi identificado nenhum fato típico a justificar a responsabilização do gestor na seara penal. E da mesma
forma, não há que se falar em ato de improbidade administrativa por quaisquer das partes envolvidas. não há
razões que justifiquem o prosseguimento do presente procedimento, foi determinado o seu arquivamento -
Autos baixados em diligência. Diligência cumprida, com a cientificação de arquivamento as partes

interessadas  (págs.  7745/7750).  Exaurimento  da  atuação  ministerial  -  Promoção  de  arquivamento
Homologação de arquivamento..
VOTOS:
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR. DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
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RELATOR.
DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

5 - Processo nº 06.2019.00002818-4.
Relator(a): LUZANIRA MARIA FORMIGA
Classe: Inquérito Civil
Origem: 143ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Domínio Público
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Comunicação de promoção de arquivamento de Inquérito Civil Público nº 06.2019.00002818-4
oriundo  da  143ª  Promotoria  de  Justiça  de  Fortaleza  (Defesa  do  patrimônio  público  e  da  moralidade
administrativa) Instaurado em razão de representação apresentada por Ponto do Açaí perante a Ouvidoria
Geral do Ministério Público do Estado do Ceará, posteriormente encaminhada à Secretaria Executiva das
Promotorias de Justiça Cíveis de Fortaleza,  que,  por sua vez, distribuiu a esta Promotoria  de Justiça de
Defesa do Patrimônio Público. A representação noticia a ocorrência de invasão e construção irregular de
casas em terreno pertencente ao Município de Fortaleza, no qual antes existia uma praça que fora demolida
para em seu lugar ser realizada a construção de pontos comerciais destinados aos moradores do respectivo
conjunto.  O  procedimento  administrativo  teve  regular  prosseguimento,  realizando  todas  as  diligências
necessárias  no  sentido  de  instruir  devidamente  o  feito.  Ao  se  analisar  o  contexto,  os  documentos  e  as
respostas oferecidas, pode-se constatar que não há nos autos qualquer comprovação, ou mesmo indício, de
que  tenha  ocorrido  ato  ímprobo da  parte  de  agentes  públicos.  O  Poder  Concedente  vem  exercendo
regularmente  o  controle  e  a  fiscalização,  promovendo  as  ingerências  devidas  com  as  notificações  de
irregularidades à permissionários de uso de bem público no uso do seu poder- dever. não há que se falar em
ato de improbidade administrativa por quaisquer das partes envolvidas. considerando que não há justo motivo
jurídico advindo de um ato ilícito omissivo ou comissivo praticado pelo agente público no exercício de suas
funções  e  demonstrado  por  elementos  probatórios  consistentes,  não  há  razões  que  justifiquem  o
prosseguimento  do  presente  procedimento,  foi  determinado  o  arquivamento  -  Exaurimento da  atuação
ministerial - Promoção de arquivamento Homologação de arquivamento..
VOTOS:

DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO:  ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

6 - Processo nº 06.2019.00003285-5.
Relator(a): LUZANIRA MARIA FORMIGA
Classe: Procedimento Investigatório Criminal (PIC-MP)
Origem: Núcleo de Investigação Criminal
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Assunto: Lesão Corporal
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Comunicação de promoção de arquivamento  de Procedimento  INVESTIGARÓRIO Criminal
oriundo do NÚCLEO DE INVESTIGAÇÃO CRIMINAL (NUINC). instaurado, a partir de notícia de fato Nº
01.2019.0003639-5,  para  apurar  possível  prática  de  crime  de  LESÃO  CORPORAL COMETIDO  POR
POLICIAIS CIVIS/MILITARES. O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TEVE REGULAR
prosseguimento,  COM  A  EXPEDIÇÃO  DE  OFÍCIOS,  NOTIFICAÇÕES  e  análise  de  todo  o  material
juntado.  CONCLUIU-SE  QUE  ANTE  A  IMPOSSIBILIDADE  DE  CONTATAR  A  VÍTIMA  E A
REMESSA  DO  PROCEDIMENTO  AO  ÓRGÃO  QUE  CABE  CONDUZIR  A  INVESTIGAÇÃO
(DAI/CGD), NECESSÁRIO SE FAZ A PROMOÇÃO DO ARQUIVAMENTO DO pic. impossibilidade de
continuidade  da  investigação  e  de  eventual  denúncia  criminal.  inteligência  e  aplicação  da  Súmula nº
022/2019 do CSMP - decido pela homologação do arquivamento..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA. DECISÃO TERMINATIVA 
FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO CSMP.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: DIVERGE DO RELATOR. Segue a manifestação: EMENTA:
Procedimento de Investigação Criminal - PIC. Matéria criminal e cível. Suposto crime de lesão corporal
(agressões) à vítima por parte de policiais civis/militares. Ausência da ciência da decisão a quo a pessoa
interessada essencial, no caso, a vítima, e/ou noticiante. Incidência dos arts. 19, §§ 3º e 4º, da Resolução nº
181/2017 - CNMP, c/c o art. 18-A e ss. da Resolução nº 052/2019 - OECPJ. Voto divergente pelos

fundamentos expostos.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 6 (seis) votos acompanhando o relator. 1 (um) votos divergentes do 
relator.

7 - Processo nº 06.2019.00003501-9.
Relator(a): LUZANIRA MARIA FORMIGA
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Marco 
Assunto: Classificação e/ou Preterição 
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE Arquivamento de Inquérito Civil Público, instaurado 
com objetivo de apurar preterição à vaga de candidatos aprovados no Concurso Público Municipal de Marco 
(Edital nº 001/2016) para o cargo de vigia. Adoção das medidas necessárias ao caso em tela. Constatação de 
que foi proposta Ação Civil Pública nº 0800012-98.2022.8.06.0120 com a finalidade de obrigar o Município 
de Marco a convocar todos os candidatos aprovados no Concurso Municipal de Marco de 2016 (Edital nº 
0001/2016), incluindo-se os aprovados para o cargo de vigia. ESGOTAMENTO DA ATUAÇÃO DO 
MEMBRO DO PARQUET com a judicialização da causa. ARQUIVAMENTO. HOMOLOGAÇÃO..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
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DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO:  ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: DIVERGE DO RELATOR. Segue a manifestação: EMENTA:
Inquérito Civil.  Preterição de aprovado em concurso público do Município de Marco. Não cientificação
pessoal de partes interessadas essenciais nestes autos, o reclamante e reclamado. Impõe-se a conversão da
decisão  de  arquivamento  em  diligências  para  que  seja  sanada  a  falha  processual  ora  indicada.  Voto
divergente pelos fundamentos expostos.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 6 (seis) votos acompanhando o relator. 1 (um) votos divergentes do
relator.

8 - Processo nº 01.2020.00002820-7.
Relator(a): LUZANIRA MARIA FORMIGA
Classe: Notícia de Fato
Origem: 86ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Crime de Organização Criminosa 
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE Arquivamento de NOTÍCIA DE FATO Instaurada para
APURAR denúncia de suposta ameaça de facção criminosa, obrigando transferência de crianças para escolas
diversas. Esclarecimento dos fatos. Ausência de elementos suficientes ou informações mínimas de autoria e
materialidade de prática delitiva. Confirmação de que a parte denunciante não sofreu ameaças.

ESGOTAMENTO DA ATUAÇÃO DO MEMBRO DO PARQUET. ARQUIVAMENTO. 
HOMOLOGAÇÃO..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

9 - Processo nº 06.2020.00000995-4.
Relator(a): LUZANIRA MARIA FORMIGA
Classe: Procedimento Investigatório Criminal (PIC-MP)
Origem: 7ª Promotoria de Justiça de Tianguá
Assunto: Corrupção passiva
Voto do Conselheiro Relator:
Ementa: Comunicação de promoção de arquivamento de Procedimento Investigatório Criminal. 07ª 
Promotoria de Justiça da Comarca de Tianguá/CE. Ausente intimação do arquivamento aos interessados: F.
C. V. N. B., N. F. d. F., J. B. H. L. d. M., E. R. C. d. L. e F. M. P.. Converto, portanto, o julgamento em
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diligência..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação:  Pelo presente, tomo ciência da determinação de diligências complementares pela
Conselheira-Relatora.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DESPACHO  MONOCRÁTICO.
RETORNO PARA DILIGÊNCIAS.
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA EM DESPACHO. DILIGÊNCIAS. 
RETORNO À ORIGEM. ACOMPANHO ENTENDIMENTO DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A). 
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).

DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue  a  manifestação:  Pelo  presente,  tomo  ciência  da  realização  de  diligências  complementares
determinadas pelo Conselheiro Relator.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

10 - Processo nº 06.2020.00001037-2.
Relator(a): LUZANIRA MARIA FORMIGA
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Paraipaba
Assunto: Associação
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE Arquivamento de Inquérito Civil PÚBLICO instaurado
com a finalidade de apurar possíveis irregularidades em relação ao Projeto São José, que tem por objetivo
contribuir com o desenvolvimento rural sustentável do Estado do Ceará. Adoção pelo membro do parquet de
várias  medidas  visando a  elucidação  dos  fatos  que  chegaram ao seu conhecimento.  A fim de averiguar
possível malversação do dinheiro público, em face das quantias apontadas e consideradas, foi requerida a
quebra  do  sigilo  bancário  dos  suspeitos  no  processo 0280019-34-2021-8-06-0141,  onde  depois  de  uma
análise criteriosa, verificou-se que nenhum dinheiro circulou nas contas das Associações/associado e nada de
ilegal  foi  apontado.  Constatou-se  também que  as  obras  foram entregues,  não  se  identificando  qualquer
irregularidade.  ESGOTAMENTO DA ATUAÇÃO DO MEMBRO DO PARQUET.  ARQUIVAMENTO.
HOMOLOGAÇÃO..
VOTOS:
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO:  ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.
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DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
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RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR. DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

11 - Processo nº 01.2020.00008888-3.
Relator(a): LUZANIRA MARIA FORMIGA
Classe: Notícia de Fato
Origem: Promotoria de Justiça de Reriutaba
Assunto: Improbidade Administrativa
Voto do Conselheiro Relator:

EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE Arquivamento de NOTÍCIA DE FATO, instaurada
com a finalidade de apurar possível violação no repasse do duodécimo pelo Executivo Municipal à Câmara
Municipal de Reriutaba, nos prazos estabelecidos pela Constituição Federal de 1988. não constatação de
dolo na conduta da pessoa investigada, descaracterizando assim, possível ato de improbidade administrativa,
de acordo com as alterações da Lei n.° 14.230/2021. INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE
APONTAR  PARA  O  EFETIVO  DANO  AO  ERÁRIO.  Ausência  de  repercussão  na  seara  criminal.
ESGOTAMENTO DA ATUAÇÃO DO MEMBRO DO PARQUET. Dessa forma, CONHEÇO e
HOMOLOGO o arquivamento dos presentes autos, por despacho monocrático, nos termos da Súmula nº.
21/2019 do Conselho Superior do Ministério Público do Ceará..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DECISÃO  TERMINATIVA
FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO CSMP.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DR.  LUIS  LAÉRCIO  FERNANDES  MELO:  TOMA  CIÊNCIA  DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: CIENTE, NA ÍNTEGRA, DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE LAVRA DA
CONSELHEIRA-RELATORA LUZANIRA MARIA FORMIGA, adotando a narrativa fático-procedimental, e
todos os fundamentos e razões vertidos.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

12 - Processo nº 09.2020.00003027-9.
Relator(a): LUZANIRA MARIA FORMIGA
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de 
Itapiuna Assunto: Violação dos Princípios 
Administrativos Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: comunicação de PROMOÇÃO de declínio de atribuição ao mpf e consequente arquivamento de
inquérito civil no âmbito da promotoria de justiça da comarca Itapiúna instaurado para apurar possíveis
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IRREGULARIDADES na concessão, a servidores públicos municipais de itapiúna, do auxílio emergencial
instituído pelo governo federal, com o objetivo de fornecer proteção no período de enfrentamento à crise
econômica causada pela pandemia do Coronavírus - COVID-19 fiscalização da controladoria geral da união
(cgu), ATRAINDO A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA PROCESSAR E JULGAR OS
FATOS  VENTILADOS  e  do  ministério  público  federal  para  investigar  AS  IRREGULARIDADES
APONTADAS, CONFORME DISPOSTO NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 109, INCISO IV, c/c
art. 37, inciso i, da lei complementar nº 75/93 atuação direta da união e, consequentemente, de investigação e
de  apuração  extrajudicial  por  parte  do  ministério  público  federal  -  Exaurimento  da  atuação DO
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL inteligência E APLICAÇÃO da súmula nº 07/2018 voto pela

homologação do declínio de atribuição ao mpf e consequentemente arquivamento..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: CIENTE, NA ÍNTEGRA, DA DECISÃO MONOCRÁTICA 
DE LAVRA DA
CONSELHEIRA-RELATORA LUZANIRA MARIA FORMIGA, adotando a narrativa fático-procedimental, e 
todos os fundamentos e razões vertidos.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

13 - Processo nº 01.2020.00014224-0.
Relator(a): LUZANIRA MARIA FORMIGA
Classe: Notícia de Fato
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de São Luis do Curu
Assunto: Maus Tratos
Voto do Conselheiro Relator:
Ementa:  Comunicação  de  promoção  de  arquivamento  de  notícia  de  fato  de  natureza  CRIMINAL.  NF
instaurada objetivando apurar notícia do Conselho Tutelar do Município de São Luís do Curu, acerca de
possível  negligência  familiar  e  maus tratos praticados contra o menor M. S.  N.,  tendo como autora sua
genitora,  Sra.  T.  S.  C..  PROCEDIMENTO  DEVIDAMENTE  INSTRUÍDO.  Conselheiros  tutelares
averiguaram  um  convívio  harmonioso  entre  mãe  e  Filho  (pág.  66).  Assim,  considerando  que  não  se
vislumbrou a presença do elemento subjetivo do tipo dolo, ainda que genérico, para configuração de crime de
maus tratos, foi determinando corretamente o arquivamento do presente feito. Diligências requeridas por esta
relatora devidamente cumpridas ao longo dos autos. Voto pela homologação do arquivamento..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  LUIS  LAÉRCIO  FERNANDES  MELO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
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DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

14 - Processo nº 06.2020.00001937-4.
Relator(a): LUZANIRA MARIA FORMIGA

Classe: Inquérito Civil
Origem: 77ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Abuso Sexual
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE Arquivamento de Inquérito Civil Público instaurado
com o  fito  de  apurar  denúncia  advinda  do  Conselho  Tutelar  IV  sobre  supostos  casos  de  abuso  sexual
praticados por docentes da Escola Estadual Adauto Bezerra. Adoção das medidas necessárias ao caso em
tela. Constatação de que foram propostas três Ações Civis Públicas (0805579-16.2021.8.06.0001, 0804201-
25.2021.8.06.0001 e 0804278-34.2021.8.06.0001, com embasamento nas denúncias e provas acostadas aos
autos. Encaminhamento do procedimento à Secretaria Executiva das Promotorias de Justiça Criminais para
apuração dos fatos na seara penal, bem como à Secretaria da Educação, requisitando abertura de sindicância
sobre  os  atos  dos  professores  denunciados.  ESGOTAMENTO  DA  ATUAÇÃO  DO  MEMBRO  DO
PARQUET. ARQUIVAMENTO. HOMOLOGAÇÃO..
VOTOS:
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR. DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.  DR.  FRANCISCO  XAVIER BARBOSA  FILHO:  ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DR.  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR. DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

15 - Processo nº 06.2020.00002799-6.
Relator(a): LUZANIRA MARIA FORMIGA
Classe: Inquérito Civil
Origem: 5ª Promotoria de Justiça de 
Iguatu Assunto: Improbidade 
Administrativa Voto do Conselheiro 
Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE Arquivamento de Inquérito Civil Público instaurado
com a finalidade de apurar supostas irregularidades em licitações públicas deflagradas para pavimentação
asfáltica  de  logradouros  do  município  de  Iguatu/ce.  Adoção  das  medidas  necessárias  ao  caso em tela.
Segundo o representante, o Município de Iguatu, por meio da Secretaria de Infraestrutura, teria realizado
duas Tomadas de Preços (nº 2020.07.17.01 e nº 2020.08.10.01) com objetos idênticos, consubstanciadas na
recuperação asfáltica das mesmas ruas, com a contratação de empresas distintas para tanto. Constatação de
que o Município de Iguatu revogou a Tomada de Preços n.º 2020.07.17.01-SEINFRA. Ajuizamento da Ação
Civil  Pública  nº  0280034-22.2021.8.06.0091  para  responsabilização  do  prefeito  SR.  Ednaldo  de  Lavor
Couras, por ato de improbidade administrativa que causou dano ao erário. judicialização parcial da demanda
e inexistência de motivos para prosseguimento das investigações quanto aos demais fatos. Inexistência de
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indícios de conduta delitiva. ESGOTAMENTO DA ATUAÇÃO DO MEMBRO DO PARQUET.
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ARQUIVAMENTO HOMOLOGAÇÃO..

VOTOS:
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO:  ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DR.  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR. DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

16 - Processo nº 06.2020.00002964-0.
Relator(a): LUZANIRA MARIA FORMIGA
Classe: Inquérito Civil
Origem: 135ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Poluição
Voto do Conselheiro Relator:
Ementa: Comunicação de arquivamento. IC instaurado para apurar Denúncia Anônima de suposta poluição
sonora, bem como da regularização de Licença Ambiental e do Certificação de Conformidade, em desfavor
da Empresa Locker Blindagens. O Parquet adotou as providências de praxe. Com efeito, em atendimento à
requisição ministerial, a Agência de Fiscalização de Fortaleza (AGEFIS), págs. 245/261, informou, em suma,
que não foi constatada poluição sonora no local.  Por conseguinte,  também em atendimento à requisição
ministerial, a Empresa Locker Blindagens relata que cumpriu todas as pendências documentais investigadas.
Nesse sentido, aquele comércio juntou, aos presentes autos, o Certificado de Conformidade do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Ceará e a regularização da Licença Ambiental, comprovando-se, assim, a
ordenação da Empresa, conforme depreende-se dos documentos anexos em fls. 312/331. Assim, diante das
providências adotadas, a Promotora de Justiça determinou o arquivamento do procedimento e a cientificação
das partes. Portanto, nos moldes da Súmula 019/2019 CSMP, homologo o arquivamento do presente feito,
dando conhecimento aos demais membros..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: CIENTE, NA ÍNTEGRA, DA DECISÃO 
MONOCRÁTICA DE LAVRA DA
CONSELHEIRA-RELATORA, proferida consoante Súmula nº 19 do CSMP, adotando-se a narrativa fático-
procedimental e todos os fundamentos e as razões vertidos.
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA  DA DECISÃO TERMINATIVA COM
FUNDAMENTO NA SÚMULA 019/2019.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DECISÃO  TERMINATIVA
FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO CSMP.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
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narrativa fático-procedimental e dos fundamentos e razões vertidos, tomo conhecimento da Decisão
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Monocrática do(a) Relator(a).
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da referida decisão. 
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

17 - Processo nº 06.2021.00000239-8.
Relator(a): LUZANIRA MARIA FORMIGA
Classe: Procedimento Preparatório
Origem: 7ª Promotoria de Justiça de Juazeiro do Norte
Assunto: Medidas de Proteção
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  Arquivamento  de  Procedimento Preparatório
instaurado com a finalidade de apurar denúncia do Centro de Referência Especializado de Assistência Social
- CREAS de Juazeiro do Norte, acerca de suposta negligência nos cuidados de idosa. Adoção pelo membro
do  Parquet  de  algumas  medidas  necessárias  visando  à  elucidação  dos  fatos  que  chegaram  ao  seu
conhecimento.  Acolhida  da  idosa  junto  ao  estabelecimento  de  reabilitação  CERAI  (CENTRO  DE
REABILITAÇÃO E ATENÇÃO INTEGRADA). Notícia posterior de falecimento da mesma. Ausência de
indícios de crime praticado em detrimento de idoso. Súmula 12/2019 do Conselho Superior do Ministério
Público do  Ceará.  HOMOLOGAÇÃO  DE  arquivamento  por  despacho  monocrático..

VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: CIENTE, NA ÍNTEGRA, DA DECISÃO 
MONOCRÁTICA DE LAVRA DA
CONSELHEIRA-RELATORA, proferida consoante Súmula nº 12 do CSMP, adotando-se a narrativa fático- 
procedimental e todos os fundamentos e as razões vertidos.
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA  DA DECISÃO TERMINATIVA COM
FUNDAMENTO NA SÚMULA 12/2019.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DECISÃO  TERMINATIVA
FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO CSMP.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da referida decisão. 
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

18 - Processo nº 06.2021.00000704-9.
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Relator(a): LUZANIRA MARIA FORMIGA
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Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Farias Brito
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: processo remetido para apreciação de declínio de atribuição de procedimento instaurado para
apurar eventual prática de ato de improbidade administrativa e de dano ao patrimônio público, por parte do
ex-prefeito de Farias Brito sr. J. M. G. P., que supostamente teria utilizado determinada quantia dos recursos
oriundos dos precatórios devidos pela União, referentes às diferenças de repasses na complementação do
extinto FUNDEF, para complementação da folha salarial da Secretaria Municipal de Educação. Adoção de
medidas  necessárias ao deslinde do caso em tela.  o membro do Parquet  ora interessado entendeu que a
atribuição para investigar o objeto deste procedimento e para adotar as medidas administrativas e judiciais
cabíveis,  nos  âmbitos  cível,  criminal  e  da improbidade  administrativa,  é  do  Ministério  Público  Federal,
notadamente  porque a  verba  supostamente  malversada  é  Federal  e  sujeita  à  fiscalização do Tribunal  de
Contas  da União.  declínio  de  atribuições  para  o Ministério  Público  Federal.  Voto  pelo  conhecimento  e
HOMOLOGAÇÃO Do declínio de atribuição. SUMULA 07/2018 DO CSMP..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE

ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA  DA DECISÃO  TERMINATIVA  COM
FUNDAMENTO NA SÚMULA 07/2018.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DECISÃO  TERMINATIVA
FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO CSMP.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DR.  LUIS  LAÉRCIO  FERNANDES  MELO:  TOMA  CIÊNCIA  DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue  a  manifestação:  CIENTE,  NA  ÍNTEGRA,  DA  DECISÃO  MONOCRÁTICA  DE  LAVRA  DA
CONSELHEIRA-RELATORA LUZANIRA MARIA FORMIGA.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da referida decisão. 
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

19 - Processo nº 06.2021.00000842-6.
Relator(a): LUZANIRA MARIA FORMIGA
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Orós
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  Arquivamento  de  Inquérito Civil PÚBLICO,
instaurado com a finalidade de apurar supostas irregularidades na Prestação de Contas de Gestão do Fundo
Municipal de Habitação de Interesse Social (FMAS), do município de orós, referente ao exercício financeiro
de 2011. não constatação de dolo na conduta da pessoa investigada, descaracterizando assim, possível ato de
improbidade administrativa, de acordo com as alterações da Lei n.° 14.230/2021. ato de improbidade não se
confunde  com  a  mera  irregularidade  administrativa.  De  acordo  com  a  nova  legislação,  não  basta  a
demonstração da voluntariedade do agente, sendo indispensável o especial fim de agir de lesar a
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Administração Pública, o que não ocorreu no caso em questão. ESGOTAMENTO DA ATUAÇÃO DO
MEMBRO DO PARQUET. ARQUIVAMENTO. HOMOLOGAÇÃO..
VOTOS:
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO:  ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DR.  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR. DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

20 - Processo nº 06.2021.00001380-7.
Relator(a): LUZANIRA MARIA FORMIGA
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Canindé
Assunto: Prestação / Tomada de Contas junto aos Tribunais de Contas
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE Arquivamento de INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO
instaurado  a  partir  do  julgamento  da  TOMADA  DE  CONTAS  ESPECIAL  pelo  Tribunal de Contas,
referente  ao ex-gestor do Serviço de Água e Esgoto de Canindé-SAAE, exercício  de 2013. Adoção das
medidas necessárias ao caso em tela. Constatação de que a multa foi devidamente inscrita em dívida ativa
pelo Estado do Ceará. Ademais, verificou-se que não há imputação de débito e dos atos julgados não há
elementos  que  indiquem  a  existência  de  atos  configuradores  de  improbidade  administrativa  (âmbito
administrativo),  ilícitos  penais  (âmbito  criminal)  ou  cíveis  (âmbito  civil). ESGOTAMENTO DA
ATUAÇÃO DO MEMBRO DO PARQUET. ARQUIVAMENTO. HOMOLOGAÇÃO..
VOTOS:
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO:  ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR. DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

21 - Processo nº 06.2021.00002550-3.
Relator(a): LUZANIRA MARIA FORMIGA
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Trairi
Assunto: Improbidade
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE Arquivamento de Inquérito Civil público, instaurado a
partir de provocação do Tribunal de Contas do Estado do Ceará comunicando o julgamento das contas de
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responsabilidade do ex-Secretário Municipal de Turismo e Meio Ambiente de Trairi/CE, exercício financeiro
de 2014, que importou na aplicação de multa,  CONFORME ACÓRDÃO Nº 01769/2019 ANEXO AOS
AUTOS.  DIANTE  DAS  INFORMAÇÕES OBTIDAS, EM  PROMOÇÃO DE  PÁGS.  16/17,  O
PROMOTOR DE JUSTIÇA ATUANTE DETERMINOU O ARQUIVAMENTO DO FEITO, UMA VEZ
QUE  O  APURADO  SE  TRATA  DE  ILÍCITO  MERAMENTE  CONTÁBIL,  POIS  TRATA-SE  DE
INFRAÇÃO À NORMA ADMINISTRATIVA PASSÍVEL DE SANÇÃO PELA CORTE DE CONTAS.
POR  OUTRO  LADO,  NÃO  FOI  CONSTITUÍDO  DÉBITO,  PORTANTO,  E  TAMPOUCO  A
IRREGULARIDADE FOI TACHADA COMO ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. ALÉM
DISSO, CONSTA DETERMINAÇÃO DE INSCRIÇÃO DA MULTA EM DÍVIDA ATIVA. Submissão da

decisão de Arquivamento a este csmp. CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. Constatação
de Ausência de demonstração de que a multa  tenha sido efetivamente paga ou inscrita  em dívida ativa.
DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À PROMOTORIA DE ORIGEM. DILIGÊNCIA. INFORMAÇÃO DE
CUMPRIMENTO  INTEGRAL  DA  DETERMINAÇÃO.  certidão  de  quitação  de  multa  e  débito  nº
000084/2020. ARQUIVAMENTO. ESGOTAMENTO DA ATUAÇÃO DO PARQUET..
VOTOS:
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO:  ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: DIVERGE DO RELATOR. Segue a manifestação: EMENTA:
Inquérito Civil. Apurar a desaprovação de contas de Gestão da Secretaria de Turismo e Meio Ambiente de
Trairi/CE,  relativo  ao  exercício  2014.  Ausente  cientificação  de  parte  essencial  interessada  no  feito,  o
reclamante TCE/CE, ou quem o substitua. Impõe-se a conversão da decisão de arquivamento em diligências
para sanar-se a falha processual indicada. Vota divergente pelos fundamentos expostos.
DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 6 (seis) votos acompanhando o relator. 1 (um) votos divergentes do
relator.

22 - Processo nº 10.2021.00000168-7.
Relator(a): LUZANIRA MARIA FORMIGA
Classe: Correição Ordinária
Origem: Corregedoria-Geral do Ministério Público do Ceará
Assunto: Correição Ordinária

Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: ENCAMINHAMENTO DO RELATÓRIO DE correição REALIZADA NA promotoria de 
justiça da comarca de várzea alegre titularidade do dr. T. f. c. - Relatório se apresenta devidamente 
formatado com indicação destacada sobre cada aspecto da atuação do membro do Ministério Público 
naquele Juízo, apresentando, ainda, informações sobre a situação processual e extrajudicial na citada 
Promotoria de Justiça expedição de recomendação Cumpridas as recomendações DETERMINADAS - 
HOMOLOGAÇÃO DA INSPEÇÃO ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.. 
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: INFORMA IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO. Segue a
manifestação: EMENTA: RELATÓRIO DE CORREIÇÃO. Hipótese de Impedimento do corregedor-geral do 
ministério público.
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
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RELATOR.  DR.  LUIS  LAÉRCIO  FERNANDES  MELO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 7 (sete) votos. 6 (seis) votos acompanhando o relator. 1 (um) informa(m) 
impedimento/suspeição. 0 (zero) votos divergentes do relator.

23 - Processo nº 06.2021.00002609-0.
Relator(a): LUZANIRA MARIA FORMIGA
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Marco 
Assunto: Classificação e/ou Preterição 
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE Arquivamento de Inquérito Civil Público, instaurado
com o objetivo de apurar preterição à vaga de candidatos aprovados no Concurso Público Municipal de
Marco (Edital nº 001/2016), para o cargo de médico plantonista. Adoção das medidas necessárias ao caso em
tela. Constatação de que foi proposta Ação Civil Pública nº 0800012-98.2022.8.06.0120 com a finalidade de
obrigar o Município de Marco a convocar todos os candidatos aprovados no Concurso Municipal de Marco
de  2016  (Edital  nº  0001/2016),  incluindo-se  os  aprovados  para  o  cargo  de  médico  plantonista.
ESGOTAMENTO  DA  ATUAÇÃO  DO  MEMBRO  DO  PARQUET  com  a  judicialização  da  causa.
ARQUIVAMENTO. HOMOLOGAÇÃO..
VOTOS:
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO:  ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DR.  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR. DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

24 - Processo nº 06.2021.00002611-3.
Relator(a): LUZANIRA MARIA FORMIGA
Classe: Procedimento Preparatório 
Origem: Promotoria de Justiça de Pacoti 
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
Ementa: Recurso Administrativo contra Promoção de Arquivamento em Procedimento Preparatório. 
Promotoria de Justiça de PACOTI/CE. Não houve a cientificação da parte reclamada, J. D. C.  C. B. e R.
F. C. B. p a r a apresentação das contrarrazões recursais. Converto, portanto, o julgamento em
diligência..

VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO.
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DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA EM DESPACHO. DILIGÊNCIAS.

RETORNO À ORIGEM. ACOMPANHO ENTENDIMENTO DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR.  LUIS  LAÉRCIO  FERNANDES  MELO:  TOMA  CIÊNCIA  DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: CIENTE DO DESPACHO DE LAVRA DA CONSELHEIRA-RELATORA LUZANIRA
MARIA FORMIGA.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DESPACHO  MONOCRÁTICO.
RETORNO PARA DILIGÊNCIAS.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue  a  manifestação:  Pelo  presente,  tomo  ciência  da  realização  de  diligências  complementares
determinadas pelo Conselheiro Relator.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

25 - Processo nº 01.2021.00033303-8.
Relator(a): LUZANIRA MARIA FORMIGA
Classe: Notícia de Fato
Origem: Promotoria de Justiça de Pedra Branca
Assunto: Outras medidas de proteção
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  Arquivamento  de  Inquérito  Civil  no  âmbito  da
Promotoria de Justiça de Pedra Branca/CE - Instaurada com o objeto de apurar situação de risco vivenciada
pela criança J. Y. V. D. S. - O procedimento administrativo teve regular prosseguimento, realizando-se todas
as diligências necessárias no sentido de instruir devidamente o feito com relação à portaria inicial No ato
audiencial,  a Promotora de Justiça advertiu a Sra L. da proibição de agredir os filhos, e de levá-los para
bebedeira  e  que,  em  caso  de  nova  denúncia  nesse  sentido  de  agressão  e  de  crianças  em  situação  de
negligência/imprudência, as medidas judiciais serão adotadas. Além disso, a Promotora de Justiça advertiu a
Sra  L.  da  proibição  de  intimidar  ou debochar  do  trabalho  do  Conselho  Tutelar.  Conforme  relatório
atualizado, o Conselho Tutelar informou, em resposta ao Ofício nº 0051/2022, às págs. 74/75, que realizou
visita domiciliar à residência da Sra. L., na qual atualmente habita com seus dois filhos J. e C., ocasião em
que os conselheiros conversaram com a mesma, que afirmou não estar mais saindo de casa para beber, e que
as crianças estão matriculadas na escola. Todas as medidas pertinentes foram tomadas, tendo "cessado a
situação  de  risco"  em  que  se  encontravam  anteriormente  os  dois  filhos  da  representada  L.  V.  d.  S..
Analisando-se inicialmente os autos, esta relatora verificou que não constava a cientificação da decisão de
arquivamento da representada L. V. d. S.. Diligência Cumprida. Exaurimento da atuação ministerial. Voto
pela homologação do arquivamento..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.
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DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

26 - Processo nº 06.2022.00000315-7.
Relator(a): LUZANIRA MARIA FORMIGA
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Madalena
Assunto: Prestação de Contas.
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE Arquivamento de Inquérito Civil PÚBLICO instaurado
com a finalidade de apurar POSSÍVEIS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA no município de
madalena/ce.  análise  pelo membro do Parquet  de toda a  documentação acostada  aos  autos.  POSSÍVEIS
IRREGULARIDADES  NO  PROCESSO  DE  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  DE  GESTÃO.  SERVIÇO
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE MADALENA/CE.,  EXERCÍCIO DE 2015
(19/06 A 31/12). CONTAS IRREGULARES. ART. 13, INCISO III, ALÍNEA B, DA LEI ESTADUAL Nº
12.160/1993 (LOTCM). APLICAÇÃO DE MULTA. Constatação de que a multa foi devidamente inscrita
em  dívida  ativa.  Ausência  de  indícios  de  prática  delitiva.  eventual  pretensão  de  responsabilização  do
requerido por ato de improbidade resta fulminada pelo instituto da prescrição. Súmula 21/2019 do Conselho
Superior do Ministério Público do Ceará. HOMOLOGAÇÃO DE arquivamento por despacho monocrático..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA. DECISÃO TERMINATIVA 
FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO CSMP.
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA  DA DECISÃO TERMINATIVA COM
FUNDAMENTO NA SÚMULA 21/2019.
DR.  LUIS  LAÉRCIO  FERNANDES  MELO:  TOMA  CIÊNCIA  DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: CIENTE, NA ÍNTEGRA, DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE LAVRA DA
CONSELHEIRA-RELATORA LUZANIRA MARIA FORMIGA, adotando a narrativa fático-procedimental, e
todos os fundamentos e razões vertidos.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.

DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da referida decisão. 
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.
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27 - Processo nº 06.2022.00000360-2.
Relator(a): LUZANIRA MARIA FORMIGA
Classe: Procedimento Preparatório
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Improbidade
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  Comunicação  de  promoção  de  arquivamento  de  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  nº
06.2022.00000360-2 oriundo da 01ª Promotoria de Justiça de Fortaleza instaurado através de representação
do Deputado Estadual H. F., relatando a ocorrência de possíveis práticas que configurem ato de Improbidade
Administrativa, relacionadas com a contratação da empresa Martín Bencher do Brasil Logística LTDA, pelo
Governo do Estado do Ceará, através de sua Secretaria de Saúde, para a prestação de serviço de logística de
transporte aéreo para trazer, ao Estado do Ceará, material médico/ hospitalar proveniente da China. Ao se
analisar o contexto, os documentos e as respostas oferecidas, pode-se constatar que todas movimentações do
procedimento licitatório estão previstas em lei  e sua dispensa foi devidamente justificada pelo estado de
emergência que o Estado do Ceará vivia no enfrentamento a pandemia COVID-19. PORTANTO, não há que
se falar em ato de improbidade administrativa por quaisquer das partes envolvidas. considerando que não há
justo motivo jurídico advindo de um ato ilícito omissivo ou comissivo praticado pelo agente público no
exercício  de  suas  funções  e  demonstrado  por  elementos  probatórios  consistentes,  não  há  razões  que
justifiquem o prosseguimento do presente procedimento, foi determinado o arquivamento - Exaurimento da
atuação ministerial - Promoção de arquivamento Homologação de arquivamento..
VOTOS:
DR.  PEDRO  CASIMIRO  CAMPOS  DE  OLIVEIRA:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  LUIS  LAÉRCIO  FERNANDES  MELO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO:  ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

28 - Processo nº 10.2022.00000038-1.
Relator(a): LUZANIRA MARIA FORMIGA
Classe: Correição Ordinária
Origem: Corregedoria-Geral do Ministério Público do Ceará
Assunto: Correição Ordinária Voto 
do Conselheiro Relator:
EMENTA: ENCAMINHAMENTO DO RELATÓRIO DE correição REALIZADA NA promotoria de 
justiça da comarca de CROATÁ titularidade dO dr. MÁRIO AUGUSTO SOEIRO MACHADO FILHO, EM 
RESPONDÊNCIA - Relatório se apresenta devidamente formatado com indicação destacada sobre cada 
aspecto da atuação do membro do Ministério Público naquele Juízo, apresentando, ainda, informações sobre
a situação processual e extrajudicial na citada Promotoria de Justiça expedição de recomendação Cumpridas
as  recomendações  DETERMINAdaS  -  HOMOLOGAÇÃO  DA  CORREIÇÃO  ARQUIVAMENTO  DO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO..
VOTOS:
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DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: INFORMA IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO. Segue a
manifestação: EMENTA: RELATÓRIO DE CORREIÇÃO. Hipótese de Impedimento do corregedor-geral do 
ministério público.
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  LUIS  LAÉRCIO  FERNANDES  MELO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 7 (sete) votos. 6 (seis) votos acompanhando o relator. 1 (um) informa(m) 
impedimento/suspeição. 0 (zero) votos divergentes do relator.

29 - Processo nº 01.2022.00009434-9.
Relator(a): LUZANIRA MARIA FORMIGA
Classe: Notícia de Fato
Origem: Núcleo de Investigação Criminal
Assunto: Poluição
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  PROCEDIMENTO
EXTRAJUDICIAL  NO  ÂMBITO  DO  NÚCLEO  DE  INVESTIGAÇÃO  CRIMINAL  (NUINC).
DENÚNCIA  ANÔNIMA.  SUPOSTAS  ATIVIDADES  ANTIÉTICAS  DE  POLICIAIS,  POLUIÇÃO
SONORA E AGLOMERAÇÕES,  EM BAIRRO DE MARACANAÚ. ADOÇÃO PELO MEMBRO DO
PARQUET DE MEDIDAS NECESSÁRIAS VISANDO À ELUCIDAÇÃO DOS FATOS. REMESSA DA
DENÚNCIA À DELEGACIA METROPOLITANA DE MARACANAÚ, AO BATALHÃO DE POLÍCIA
MILITAR DE MARACANAÚ, BEM COMO À SECRETARIA EXECUTIVA DAS PROMOTORIAS DE
JUSTIÇA DA COMARCA DE MARACANAÚ. DILIGÊNCIA PARA QUE RETORNEM OS AUTOS À
PROMOTORIA  DE  ORIGEM,  PARA  QUE  JUNTE  A  ESTES  AUTOS  O  COMPROVANTE  DE
NOTIFICAÇÃO  DOS  INTERESSADOS,  EM  CONFORMIDADE  COM  OS  DITAMES  LEGAIS.
INFORMAÇÃO DE CUMPRIMENTO INTEGRAL DA DETERMINAÇÃO. confirmação de  CIÊNCIA
DAs PARTEs SEM INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. ARQUIVAMENTO. homologação..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.

DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

30 - Processo nº 06.2022.00000841-9.
Relator(a): LUZANIRA MARIA FORMIGA
Classe: Inquérito Civil
Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Tianguá
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Assunto: Poluição
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  de  Inquérito  Civil  Público
instaurado com o OBJETIVO de apurar denúncia de poluição sonora produzida por churrascaria. Adoção
pelo  membro  do  parquet  de  algumas  medidas  visando  à  elucidação  dos  fatos.  Constatação  de  que  as
atividades  poluidoras  cessaram.  Informação  de  que  a  situação  foi  controlada,  tendo  o  estabelecimento
diminuído  a  potência  sonora.  Súmula  19/2019  do  Conselho  Superior  do  Ministério  Público  do  Ceará.
HOMOLOGAÇÃO DE arquivamento por despacho monocrático..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA. DECISÃO TERMINATIVA 
FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO CSMP.
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA  DA DECISÃO TERMINATIVA COM
FUNDAMENTO NA SÚMULA 19/2019.
DR.  LUIS  LAÉRCIO  FERNANDES  MELO:  TOMA  CIÊNCIA  DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: CIENTE, NA ÍNTEGRA, DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE LAVRA DA
CONSELHEIRA-RELATORA LUZANIRA MARIA FORMIGA, adotando a narrativa fático-procedimental, e
todos os fundamentos e razões vertidos.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da referida decisão. 
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

31 - Processo nº 01.2022.00011548-3.
Relator(a): LUZANIRA MARIA FORMIGA
Classe: Notícia de Fato
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Penaforte

Assunto: Maus Tratos
Voto do Conselheiro Relator:
Ementa:  Recurso  Administrativo  contra  Promoção  de  Arquivamento  em notícia  de  fato. Promotoria  de
Justiça  de  penaforte/CE.  Analisando-se  detalhadamente  os  autos,  verifica-se,  inicialmente,  que  sequer  a
reclamada e a menor foram ouvidas  perante o Promotor  de Justiça titular  DA PROMOTORIA sobre as
denúncias tão graves relatadas. Não houve a cientificação da parte reclamada: J. S. O., seja da decisão de
arquivamento,  seja  para  apresentação  das  contrarrazões  recursais.  Converto,  portanto,  o  julgamento em
diligência..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO.
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DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA EM DESPACHO. DILIGÊNCIAS. 
RETORNO À ORIGEM. ACOMPANHO ENTENDIMENTO DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A). 
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA. DESPACHO MONOCRÁTICO. 
RETORNO PARA DILIGÊNCIAS.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DR.  LUIS  LAÉRCIO  FERNANDES  MELO:  TOMA  CIÊNCIA  DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: CIENTE DO DESPACHO DE LAVRA DA CONSELHEIRA-RELATORA LUZANIRA
MARIA FORMIGA.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue  a  manifestação:  Pelo  presente,  tomo  ciência  da  realização  de  diligências  complementares
determinadas pelo Conselheiro Relator.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

32 - Processo nº 06.2022.00001054-7.
Relator(a): LUZANIRA MARIA FORMIGA
Classe: Inquérito Civil
Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Quixadá
Assunto: Habilitação / Registro Cadastral / Julgamento / Homologação.
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  Arquivamento  de  Inquérito Civil PÚBLICO,
instaurado com a finalidade de apurar possíveis irregularidades  ocorridas em procedimento licitatório no
Município de Choró/ce. Constatou-se que a comissão de licitação apenas recebia as propostas, sem proceder

à abertura no dia e hora designados, frustrando a publicidade do procedimento e descumprindo previsão
editalícia.  Expedição  de  recomendação  pelo  ministério  público.  Cumprimento  de  todos  os  termos  DA
RECOMENDAÇÃO. Ausência de motivos para continuidade do processo em questão. ESGOTAMENTO
DA ATUAÇÃO DO MEMBRO DO PARQUET. ARQUIVAMENTO. HOMOLOGAÇÃO..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO:  ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

33 - Processo nº 01.2022.00014984-0.
Relator(a): LUZANIRA MARIA FORMIGA
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Classe: Notícia de Fato
Origem: 86ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Ameaça
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE Arquivamento de Notícia de Fato Criminal no âmbito
da 86ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE Fortaleza INSTAURADO a partir DE
RECLAMAÇÃO FORMULADA PELo SR. Alisson Batista Ferreira, na qual informa que estava em uma
praça, quando a pessoa que somente identificou como "R." o abordou e aos seus amigos dizendo, que os
levariam até a delegacia, razão pela qual sentiu-se humilhado diante das pessoas presentes. Os fatos já estão
sendo  apurados  POR  outro  procedimento  extrajudicial  NAQUELE  ÓRGÃO  MINISTERIAL,  COM
OBJETO MAIS AMPLO, qual seja, Notícia de Fato nº 01.2022.00014964-0, que já está, inclusive, mais
instruído, ocorrendo, assim, a duplicidade de procedimentos com o mesmo objeto - inteligência e aplicação
da Súmula nº 08/2019 - CSMP procedimento com objeto idêntico ou mais amplo - Exaurimento da atuação
ministerial. decido pela homologação do arquivamento..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA DA DECISÃO TERMINATIVA COM
FUNDAMENTO NA SÚMULA 08/2019. NF Nº 01.2022.00014964-0 COM O MESMO OBJETO 
DISTRIBUÍDO A MINHA RELATORIA. DUPLICIDADE EVIDENCIADA.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DECISÃO  TERMINATIVA
FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO CSMP.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da 
narrativa fático-procedimental e dos fundamentos e razões vertidos, tomo conhecimento da Decisão

Monocrática do(a) Relator(a).
DR.  LUIS  LAÉRCIO  FERNANDES  MELO:  TOMA  CIÊNCIA  DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: CIENTE, NA ÍNTEGRA, DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE LAVRA DA
CONSELHEIRA-RELATORA, proferida consoante Súmula nº 08 do CSMP, adotando-se a narrativa fático- 
procedimental e todos os fundamentos e as razões vertidos.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da referida decisão. 
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

34 - Processo nº 06.2022.00001167-9.
Relator(a): LUZANIRA MARIA FORMIGA
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de 

Madalena Assunto: Violação dos Princípios 
Administrativos Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE Arquivamento de Inquérito Civil Público instaurado
com objetivo de apurar possíveis irregularidades no acúmulo inconstitucional de férias por parte dos 
servidores do Município de Madalena/ce. adoção de medidas necessárias visando elucidação dos fatos.
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Constatação de que houve o saneamento da situação com a concessão de férias a todos os servidores que se
encontravam  em  situação  de  irregularidade,  com  seus  direitos  suprimidos.  ESGOTAMENTO DA
ATUAÇÃO DO MEMBRO DO PARQUET. ARQUIVAMENTO. HOMOLOGAÇÃO..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  LUIS  LAÉRCIO  FERNANDES  MELO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

35 - Processo nº 01.2022.00022834-2.
Relator(a): LUZANIRA MARIA FORMIGA
Classe: Notícia de Fato
Origem: Secretaria dos Órgãos Colegiados - Órgão Especial
Assunto: Crimes contra a Ordem Tributária
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  comunicação  de  promoção  de  arquivamento.  GRUPO  DE  ATUAÇÃO  ESPECIAL  DE
COMBATE À SONEGAÇÃO FISCAL - GAESF. Notícia de Fato de Natureza Criminal instaurado com a
finalidade de apurar prática do crime contra a ordem tributária, previsto NO artigo 2º, inciso II, da lei nº

8.137/1990, na sede da empresa DUO COMÉRCIO DE ÓTICA LTDA., que foi autuada (auto de infração nº
2019.11277-9)  ante  A  CONTESTAÇÃO  DE  ausência  de  recolhimento,  a  título  de  ICMS,  DO
ANTECIPADO,  Da  SUBSTITUIÇÃO  E  DO  DIFERENCIAL  DE  ALÍQUOTAS,  NO  PERÍODO  DE
JANEIRO/2014  A DEZEMBRO/2015,  GERANDO UM DÉBITO DE R$765.215,81  (SETECENTOS  E
SESSENTA E CINCO MIL, DUZENTOS E QUINZE REAIS E OITENTA E UM REAIS). Fatos que
ocorreram há mais e 6 anos. Assim, considerando a pena máxima aplicada ao delito (2 anos), tem-se que o
prazo prescricional operou-se após o decurso de 04 anos. Deste modo, verificada a ocorrência da prescrição
da pretensão punitiva estatal, determinou-se o arquivamento dos autos. A parte foi notificada da decisão de
arquivamento, não tendo sido apresentado recurso contra o decisum. Exaurida a atuação ministerial, VOTO
PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  LUIS  LAÉRCIO  FERNANDES  MELO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

36 - Processo nº 09.2022.00029852-8.
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Relator(a): LUZANIRA MARIA FORMIGA
Classe: Procedimento de Gestão Administrativa
Origem: Corregedoria-Geral do Ministério Público do Ceará 

Assunto: Verbas Remuneratórias, Indenizatórias e Benefícios
Voto do Conselheiro Relator:
DESPACHO MONOCRÁTICO: RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO DE VIAGEM, ENCAMINHADO
PELO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ DR. P. C. C. D.
O.,  ACERCA DE VIAGEM REALIZADA À CIDADE DE GRAMADO/RS, NOS DIAS 10 A 14 DE
AGOSTO DE 2022, A FIM DE PARTICIPAR DA 128ª REUNIÃO - SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO
CONSELHO  NACIONAL  DOS  CORREGEDORES-  GERAIS  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DOS
ESTADOS  E  DA  UNIÃO  -  CNCGMPEU.  DOCUMENTOS  ACOSTADOS  QUE  DEMONSTRAM  A
PARTICIPAÇÃO  DO  COMUNICANTE  NO  EVENTO  EM  REFERÊNCIA.  RELATÓRIO
APRESENTADO TEMPESTIVAMENTE, COM A EXPOSIÇÃO DAS ABORDAGENS REALIZADAS.
TOMO  CONHECIMENTO DO RELATÓRIO DE VIAGEM,  POIS  LEGALMENTE APRESENTADO,
DECIDINDO,  PORTANTO,  MONOCRATICAMENTE,  DANDO  CIÊNCIA  AOS  DEMAIS
CONSELHEIROS  REMESSA  DO  RELATÓRIO  DE  VIAGEM  À  SECRETARIA  DE  RECURSOS
HUMANOS PARA ANOTAÇÃO NOS  ASSENTAMENTOS  FUNCIONAIS DO REFERIDO AGENTE
MINISTERIAL..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: INFORMA IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO. Segue a
manifestação: EMENTA: RELATÓRIO DE VIAGEM . Hipótese de Impedimento do corregedor-geral do 
ministério público.
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 

Segue a manifestação: CIENTE, NA ÍNTEGRA, DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE LAVRA DO
CONSELHEIRO-RELATOR, adotando-se a narrativa fático-procedimental e todos os fundamentos e as
razões vertidos.
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  DE  VIAGEM
INSTITUCIONAL DO CORREGEDOR-GERAL.  PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA
DO DESPACHO.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DECISÃO  MONOCRÁTICA
TERMINATIVA.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da referida decisão.
Resultado: total de 7 (sete) votos. 6 (seis) votos acompanhando o relator. 1 (um) informa(m)
impedimento/suspeição. 0 (zero) votos divergentes do relator.

37 - Processo nº 09.2022.00029883-9.
Relator(a): LUZANIRA MARIA FORMIGA
Classe: Procedimento de Gestão Administrativa
Origem: Gabinete do Procurador-Geral de Justiça
Assunto: Relações com Conselho Nacional de Procuradores Gerais - CNPG
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Voto do Conselheiro Relator:
DESPACHO MONOCRÁTICO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE VIAGEM, ENCAMINHADO PELO
exmo. Sr. Procurador-geral de justiça, dr. M. P. F., ACERCA DE VIAGEM REALIZADA À CIDADE DE
gramado/rs, com saída no dia 10 de agosto de 2022 e retorno no dia 13 de agosto de 2022, A FIM DE
PARTICIPAR  Da  Reunião  Ordinária  do  Conselho  Nacional  de Procuradores-Gerais dos Ministérios
Públicos dos Estados e da União e do XV Congresso Estadual do Ministério Público do Rio Grande do Sul.
DOCUMENTOS ACOSTADOS QUE DEMONSTRAM A PARTICIPAÇÃO DA  COMUNICANTE  NO
EVENTO  EM  REFERÊNCIA.  Prestação  de  contas  APRESENTADA  TEMPESTIVAMENTE.  TOMO
CONHECIMENTO Da PRESTAÇÃO DE CONTAS DA VIAGEM
APRESENTADA, ao tempo em que dou conhecimento desta decisão aos demais Conselheiros..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE VIAGEM 
INSTITUCIONAL PELO PROCURADOR- GERAL DE JUSTIÇA. PROFERIDO DESPACHO 
MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA. DECISÃO MONOCRÁTICA

TERMINATIVA.
DR.  LUIS  LAÉRCIO  FERNANDES  MELO:  TOMA  CIÊNCIA  DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: CIENTE DO DESPACHO DE LAVRA DA CONSELHEIRA-RELATORA LUZANIRA
MARIA FORMIGA.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da referida decisão. 
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

38 - Processo nº 01.2022.00028365-7.
Relator(a): LUZANIRA MARIA FORMIGA
Classe: Notícia de Fato
Origem: 67ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Crimes contra a Ordem Tributária 
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: comunicação de promoção de arquivamento.  1ª Promotoria de Justiça de combate aos crimes
contra  a ordem tributária.  Notícia  de Fato de Natureza Criminal,  instaurado com a finalidade de apurar
prática do crime contra a ordem tributária, previsto NO artigo 2º, inciso II, da lei nº 8.137/1990, na sede da
empresa SIMMER CONSTRUÇÕES E MONTAGENS LTDA., QUE SEGUNDO AUTO DE INFRAÇÃO
Nº 2018.12968-4 NÃO REALIZOU O RECOLHIMENTO DO ICMS RELATIVO AO DIFERENCIAL
DAS  ALÍQUOTAS  INTERNAS  E  INTERESTADUAL,  DURANTE  O  PERÍODO  DE  JULHO  A
NOVEMBRO  DE  2017.  DEVENDO  REALIZAR  O  PAGAMENTO  ATÉ  O  20º  DIA  DO  MÊS
SUBSEQUENTE, OU SEJA ATÉ 20/12/2017, O QUE NÃO FEZ. LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO
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QUE A DATA DA CONSUMAÇÃO É A QUE SE ENCERRA O PRAZO PARA O PAGAMENTO O
DELITO SE CONSUMOU EM 20/12/2017.  Assim, considerando a pena máxima aplicada ao delito  (2
anos), tem-se que o prazo prescricional  operou-se após o decurso de 04 anos.  Deste modo, verificada a
ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, determinou-se o arquivamento dos autos. A parte foi
notificada da decisão de arquivamento, não tendo sido apresentado recurso contra o decisum. Exaurida a
atuação ministerial, VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

39 - Processo nº 06.2018.00001241-1.
Relator(a): LUZANIRA MARIA FORMIGA
Classe: Procedimento Investigatório Criminal (PIC-MP)
Origem: Núcleo de Investigação Criminal
Assunto: Crimes de Tortura
Voto do Conselheiro Relator:
Ementa: Comunicação de promoção de arquivamento de Procedimento Investigatório Criminal n° 012/2019 
NUINC - SAJ MP n° 06.2018.00001241-1. NÚCLEO DE INVESTIGAÇÃO CRIMINAL NUINC. Ausente
intimação do arquivamento aos "interessados". Converto, portanto, o julgamento em diligência..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA EM DESPACHO. DILIGÊNCIAS. 
RETORNO À ORIGEM. ACOMPANHO ENTENDIMENTO DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA. DESPACHO MONOCRÁTICO. 
RETORNO PARA DILIGÊNCIAS.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DR.  LUIS  LAÉRCIO  FERNANDES  MELO:  TOMA  CIÊNCIA  DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: CIENTE DO DESPACHO DE LAVRA DA CONSELHEIRA-RELATORA LUZANIRA
MARIA FORMIGA.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue  a  manifestação:  Pelo  presente,  tomo  ciência  da  realização  de  diligências  complementares
determinadas pelo Conselheiro Relator.
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Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

40 - Processo nº 06.2017.00001787-9.
Relator(a): LUZANIRA MARIA FORMIGA
Classe: Inquérito Civil
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Caucaia
Assunto: Responsabilidade Fiscal

Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  Arquivamento  de  Inquérito Civil PÚBLICO,
instaurado com a finalidade de apurar supostas irregularidades EM PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS.
não  constatação  de  dolo  na  conduta  da  pessoa  investigada,  descaracterizando  assim,  possível  ato  de
improbidade administrativa, de acordo com as alterações da Lei n° 14.230/2021. ato de improbidade não se
confunde  com  a  mera  irregularidade  administrativa.  De  acordo  com  a  nova  legislação,  não  basta  a
demonstração  da  voluntariedade  do  agente,  sendo  indispensável  o  especial  fim  de  agir  de  lesar  a
Administração Pública, o que não ocorreu no caso em questão. Questão já judicializada, conforme Ação nº
0008492-14.2018.8.06.0064.  ESGOTAMENTO  DA  ATUAÇÃO  DO  MEMBRO  DO  PARQUET.
ARQUIVAMENTO. HOMOLOGAÇÃO..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

41 - Processo nº 06.2016.00001992-9.
Relator(a): LUZANIRA MARIA FORMIGA
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Marco
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE Arquivamento de Inquérito Civil PÚBLICO instaurado
para verificar  o cometimento de ato de improbidade administrativa,  a partir da Prestação de Contas de
Gestão da Prefeitura Municipal de Marco, pertinente ao exercício financeiro de 2008. constatação de adoção
de providências, a fim de se buscar a responsabilização penal e fiscal do investigado, havendo a execução
fiscal do débito (nº 0000671-48.2019.8.06.0120), sendo o gestor denunciado por crime previsto na Lei de
Licitações,  conforme ação penal  nº  0000655-94.2019.8.06.0120. ESGOTAMENTO DA ATUAÇÃO DO
MEMBRO DO PARQUET. ARQUIVAMENTO. HOMOLOGAÇÃO..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR. DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O



RELATOR.
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DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: DIVERGE DO RELATOR. Segue a manifestação: EMENTA:
Inquérito Civil. Apuração da desaprovação de contas do então Prefeito Municipal de Marco, relativo ao
exercício 2008. Ausente cientificação de partes essenciais interessadas no feito, o reclamante TCE/CE, ou
quem o substitua, e o Município de Marco. Impõe-se a conversão da decisão de arquivamento em

diligências para sanar-se a falha processual. Vota divergente pelos fundamentos expostos.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 6 (seis) votos acompanhando o relator. 1 (um) votos divergentes
do relator.

42 - Processo nº 06.2018.00001836-0.
Relator(a): LUZANIRA MARIA FORMIGA
Classe: Procedimento Investigatório Criminal (PIC-MP)
Origem: Promotoria de Justiça de Fortim (Fora de Uso)
Assunto: Dano ao Erário
Objeto: PIC nº 06/2011 - Apurar a prática de ilicitos na execução do Convênio nº 130/CIDADES/2008 .
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  Arquivamento  de  Procedimento  Investigatório
Criminal, instaurado para investigar fatos ocorridos em convênios firmados entre a Secretaria das Cidades e
a Fundação Mauro Cavalcante de Souza. CONSTATAÇÃO DE irregularidades na execução dos convênios.
eventual  prática  de  improbidade  administrativa  que  tenha  ocorrido  no  caso  em tela,  foi  alcançada  pela
prescrição. no âmbito criminal, não há elementos que indique a existência de indícios de conduta delitiva.
Verifica-se ao longo dos autos, que em razão da constatação de irregularidades na execução do convênio em
outras  cidades  do Estado do Ceará,  somente  foram repassadas  duas  parcelas,  totalizando  o valor  de R$
100.000,00, conforme notas de empenho e pagamentos adunadas aos autos. Ante o não repasse de todos os
valores,  proporcionalmente  a  Associação  Comunitária  dos  Moradores  do  Município  de  Fortim  deveria
executar  e  fiscalizar  a  construção  de  66  (sessenta  e  seis)  Kits  sanitários.  Destaque-se  que  em vistoria
realizada  pelo Tribunal  de Contas do Estado,  verificaram-se poucas irregularidades,  sem repercussão na
esfera civil,  administrativa ou criminal.  Consoante relatório de vistória adunado aos autos, observaram-se
como inconsistências: a) a anão realização de mutirão para a execução dos Kits; b) pagamento dos valores no
início das obras; c) ausência de metas estipuladas; d) inobservância do cronograma de repasse de valores
pela Secretaria das Cidades; e) fiscalização deficiente por parte de órgãos públicos; f) não formalização de
contrato com a construtora. Contudo, ao final da inspeção in locu, os técnicos do Tribunal de Contas do
Estado do Ceará constataram a execução das 66 (sessenta e seis) unidades sanitárias, correspondentes aos R$
100.000,00 (cem mil reais) recebidos, estando todas em conformidade com as diretrizes técnicas contidas no
Convênio.  ESGOTAMENTO  DA  ATUAÇÃO  DO  MEMBRO  DO  PARQUET.  ARQUIVAMENTO.
HOMOLOGAÇÃO..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO:  ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
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DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

43 - Processo nº 06.2015.00001623-9.
Relator(a): LUZANIRA MARIA FORMIGA
Classe: Inquérito Civil

Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Potiretama
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  Arquivamento  de  Inquérito Civil PÚBLICO,
instaurado  com  a  finalidade  de  apurar  supostas  irregularidades  apontadas  pelo  Relatório  DE  Inspeção
realizada na Prefeitura Municipal de Potiretama/CE. Prescrição quanto a Possível prática de Improbidade
Administrativa. dessa forma, o promotor de justiça interessado procedeu ao ARQUIVAMENTO deste feito.
Submissão da decisão ao CSMP. Diligência. Solicitação ao membro do Parquet para análise da ocorrência ou
não de prática de crime previsto na legislação penal como um todo e a respectiva prescrição da pretensão
punitiva ou a existência de dano ao patrimônio público. INFORMAÇÃO DE CUMPRIMENTO INTEGRAL
DA DETERMINAÇÃO. Constatação de prescrição da pretensão punitiva em relação a eventual  conduta
delitiva  praticada.  Ademais,  não  se  vislumbrou  a  ocorrência  de  dano  ao  erário.  ESGOTAMENTO DA
ATUAÇÃO DO MEMBRO DO PARQUET. ARQUIVAMENTO. HOMOLOGAÇÃO..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

44 - Processo nº 09.2016.00001718-6.
Relator(a): LUZANIRA MARIA FORMIGA
Classe: Procedimento Administrativo 
Origem: 4ª Promotoria de Justiça de 
Quixadá Assunto: Nepotismo
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  Promoção  de  arquivamento.  04ª  Promotoria  de  Justiça  de  Quixadá.  Instaurados  para  apurar
suposta  prática  de  nepotismo  na  prefeitura  de  Quixadá.  O  procedimento  administrativo  teve  regular
prosseguimento,  realizando  todas  as  diligências  necessárias  no  sentido  de  instruir  devidamente  o  feito.
Relatório de comissão especial instaurada na prefeitura de Quixadá com o objetivo de investigar pratica de
nepotismo na Administração direta e indireta (fls. 418-420). Parecer da Procuradoria Municipal juntado aos
autos  (fls.  421-430).  Por  sua  vez,  foi  expedida  Recomendação nº  0005/2021/4ª  PmJQXD (fls.  873-881)
direcionada ao Prefeito Municipal de Quixadá para que este anulasse a nomeação de servidores ocupantes de
cargos políticos não eletivos que se encontrassem em situação de manifesta violação à súmula vinculante 13
do stf. A referida Recomendação foi direcionada também ao Presidente da Câmara Municipal de Quixadá no
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sentido de ser elaborado e proposto projeto de lei com fito de vedar a prática de nepotismo, inclusive o
cruzado, no âmbito do Poder Legislativo e dos órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta
do município. Após as medidas já adotadas pela Parquet Estadual, constata-se que a Recomendação n°

0005/2021/4ª PmJQXD, de acordo com a documentação juntada, vem sendo cumprida tanto pela Prefeitura
de Quixadá quanto pela Câmara Municipal, bem assim, não se tem mais provas ou notícias de práticas que
possam ensejar a autuação do Ministério Público. Assim, não há necessidade de continuidade no presente
feito,  uma  vez  que  as  irregularidades  APONTADAS,  FORAM  DEVIDAMENTE  SUPERADAS
SATISFATORIAMENTE. Portanto, voto pela homologação do arquivamento..
VOTOS:
DR.  PEDRO  CASIMIRO  CAMPOS  DE  OLIVEIRA:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  LUIS  LAÉRCIO  FERNANDES  MELO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO:  ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

45 - Processo nº 06.2015.00001864-8.
Relator(a): LUZANIRA MARIA FORMIGA
Classe: Procedimento Preparatório 
Origem: Promotoria de Justiça de Jardim 
Assunto: Dano ao Erário

Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE Arquivamento de INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO
instaurado para apurar responsabilidade da ex-Secretária de Educação do município de Jaridm, referente à
prestação de contas do exercício financeiro de 2009. Adoção pelo membro do Parquet de algumas medidas
necessárias visando à elucidação dos fatos que chegaram ao seu conhecimento. Constatação de que a gestora
responsável foi exonerada de sua função ocupada à época do fato, no ano de 2011. verificação de prescrição
do ato de improbidade porventura praticado. dessa forma, o promotor de justiça interessado procedeu ao
ARQUIVAMENTO deste feito. Submissão da decisão ao CSMP. Constatação de Ausência de ciência das
partes igualmente interessadas no deslindo do feito. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À PROMOTORIA DE
ORIGEM. DILIGÊNCIA. INFORMAÇÃO DE CUMPRIMENTO INTEGRAL DA DETERMINAÇÃO.
confirmação de CIÊNCIA DAs PARTEs SEM INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. Dessa forma, CONHEÇO
e HOMOLOGO o arquivamento dos presentes autos, por despacho monocrático, nos termos da Súmula nº.
21/2019 do Conselho Superior do Ministério Público do Ceará..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO
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ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA. DECISÃO TERMINATIVA 
FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO CSMP.
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 

Segue a manifestação: CIENTE, NA ÍNTEGRA, DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE LAVRA DA
CONSELHEIRA-RELATORA, proferida consoante Súmula nº 21 do CSMP, adotando-se a narrativa fático-
procedimental e todos os fundamentos e as razões vertidos.
DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

46 - Processo nº 06.2015.00001890-4.
Relator(a): LUZANIRA MARIA FORMIGA
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Jardim 
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE Arquivamento de Inquérito Civil PÚBLICO instaurado
com a finalidade de averiguar supostas irregularidades em procedimentos licitatórios em jardim/Ce, durante
o ano de 2010. Adoção de medidas necessárias pelo membro do Parquet visando à elucidação dos fatos que
chegaram  ao  seu  conhecimento.  Não  comprovação  de  dolo  específico  para  configuração  de  ato  de
improbidade administrativa. Constatação de extinção da punibilidade acerca de qualquer ato de improbidade
que porventura tenha se concretizado, em razão da prescrição da pretensão punitiva. ausência de indícios de
práticas  criminosas.  Diligências.  Cumprimento  parcial.  ausente  intimações  do  arquivamento  aos
Representantes (citados às fls. 05 dos autos), quais sejam: J. L. R., C. V. C., F. D. O., J. B. C. F., T. S. S., J.
R. P. D. M., D. M. C. C. e F. A. D. S. R.. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À PROMOTORIA DE ORIGEM. 
DILIGÊNCIA. DESPACHO MONOCRÁTICO..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DESPACHO  MONOCRÁTICO.
RETORNO PARA DILIGÊNCIAS.
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação:  Pelo presente, tomo ciência da determinação de diligências complementares pela
Conselheira-Relatora.
DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.
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47 - Processo nº 06.2016.00003111-1.

Relator(a): LUZANIRA MARIA FORMIGA
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Baturité 
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos 
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE Arquivamento de Inquérito Civil PÚBLICO instaurado
com a  finalidade  de  apurar  irregularidades  nas  contas  de  gestão  de  gestora  do Gabinete  do Prefeito  de
Baturité, NO ANO DE 2012. análise pelo membro do Parquet de toda a documentação acostada aos autos.
não se vislumbrou a existência de prejuízo ao erário, nem de dolo na conduta perpetrada. eventual pretensão
de  responsabilização  do requerido  por  ato  de  improbidade  resta  fulminada  pelo  instituto  da  prescrição.
inscrição do débito na dívida ativa do Município, bem como a comprovação do efetivo pagamento do valor
imputado (Súmula 21/2019 do Conselho Superior do Ministério Público do Ceará). HOMOLOGAÇÃO DE
arquivamento por despacho monocrático..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA DA DECISÃO TERMINATIVA COM
FUNDAMENTO NA SÚMULA 021/2019.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DECISÃO  TERMINATIVA
FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO CSMP.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: CIENTE, NA ÍNTEGRA, DA DECISÃO 
MONOCRÁTICA DE LAVRA DA
CONSELHEIRA-RELATORA LUZANIRA MARIA FORMIGA, adotando a narrativa fático-procedimental, e 
todos os fundamentos e razões vertidos.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da referida decisão. 
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

48 - Processo nº 09.2017.00001990-0.
Relator(a): LUZANIRA MARIA FORMIGA
Classe: Procedimento Administrativo 
Origem: Promotoria de Justiça de Croatá 
Assunto: Dano ao Erário

Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Comunicação de promoção de arquivamento de Procedimento Administrativo n 
09.2017.00001990-0 oriundo da Promotoria de Justiça de Croata/CE Instaurado com o objeto de apurar 
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possíveis irregularidades em contratações celebradas pelo Município de Croatá sob Decreto de Emergência
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nº 001/2017,  no exercício  financeiro  de  2017.  Ao se analisar  o  contexto,  os  documentos  e  as  respostas
oferecidas,  pode-se  constatar  que  os  PROCESSOS  DE Dispensa  de  Licitação  nº  0901.001/2017  (págs.
09/136)  E  Dispensa  de  Licitação  nº  0601.001/2017  atendeRAM,  a  PRINCÍPIO,  a  todas  as regras
estabelecidas e que oS contratoS FORAM realizadoS satisfatoriamente. Em prosseguimento, foi solicitado
ao  extinto  Tribunal  de  Contas  dos  Municípios  do  Ceará  TCM  para  que  analisasse  a viabilidade de
instauração  de  tomada  de  contas  especial,  a  fim de  verificar  a  regularidades  nas  referidas  contratações,
oportunidade em que foi encaminhada cópia dos contratos e documentos até então acostados neste feito. A
seu turno, às págs. 351/359, foram ANEXADAS peças da Tomada de Contas Especial  nº 34068/2018-2,
notadamente a Informação Inicial nº 1093084559, a qual teceu considerações preliminares de análise dos
processos de dispensa de licitação nº 0901.001-2017 e 0601.001-2017. Em promoção de arquivamento de
págs. 365-371, o Promotor de Justiça atuante em primeiro grau, considerando que o objeto de averiguação
destes autos foi integralmente absorvido no seio da Tomada de Contas Especial nº 34068/2018-2 do TCE,
restando tão somente como pendência à solução da demanda o julgamento dos autos mencionados pela Corte
de Contas, entendeu restarem esgotadas, naquele momento, as diligências possíveis, razão pela determinou o
arquivamento do feito. Ressaltando que eventual julgamento improcedente da Tomada de Contas Especial,
ou a aplicação e multa ou nota de improbidade administrativa imputada pela Corte de Contas no seio dos
autos  mencionados,  deverá,  por  dever  de ofício,  ser objeto  de ciência  desta  unidade ministerial,  quando
poderão ser adotadas as medidas processual e extra processuais DEVIDAS, incluindo o desarquivamento
destes autos. Em pesquisa atualizada, realizada no dia 25.08.2022, junto ao Tribunal de Contas do Estado do
Ceará sobre o processo de Tomada de Contas Especial nº 34068/2018-2 do TCE, constata-se que o mesmo
foi julgado em 19 de dezembro de 2021, tendo a seguinte  Súmula de julgamento:  "A Segunda Câmara
Virtual, por unanimidade dos votos, excluiu a responsabilidade da Sras. V. R. d. L. F., M. W. M. P. H. e E.
M. G.  C.,  com notificação das interessadas.  Ainda,  por igual  votação,  julgou parcialmente  procedente  a
presente Tomada de Contas Especial, considerando-a regular com ressalva, com aplicação de multa no valor
de R$702,50 para T. L. F. d. A., com notificação do interessado, nos termos do Acórdão". Destaque-se, como
concluiu o Promotor de Piso, que a aplicação de multa imputada pela Corte de Contas no seio dos autos
mencionados, deverá, por dever de ofício, ser objeto de ciência daquela unidade ministerial, quando poderão
ser adotadas as medidas processual e extra processuais possíveis, para acompanhar o pagamento da multa
imposta. considerando que não há justo motivo jurídico advindo de um ato ilícito omissivo ou comissivo
praticado pelos  agentes  públicos  no exercício  de suas  funções  e  demonstrado por elementos  probatórios
consistentes, não há razões que justifiquem o prosseguimento do presente procedimento - Exaurimento da
atuação ministerial - Promoção de arquivamento Homologação de arquivamento..
VOTOS:
DR.  PEDRO  CASIMIRO  CAMPOS  DE  OLIVEIRA:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  LUIS  LAÉRCIO  FERNANDES  MELO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO:  ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.
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49 - Processo nº 06.2018.00002944-6.
Relator(a): LUZANIRA MARIA FORMIGA
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Guaraciaba do Norte
Assunto: Poluição
Voto do Conselheiro Relator:
Ementa:  Comunicação  de  arquivamento.  ICP  instaurado  para  apurar  possível  dano  ambiental  de
contaminação no aquífero Rio Piauí, nesta cidade, em decorrência de esgotos clandestinos. O Parquet adotou
as providências  de praxe.  Diante das  informações  coletadas,  este  Órgão expediu ofício ao município  de
Guaraciaba do Norte para encaminhar informações relativas à falta de saneamento básico na região atingida,
bem como a razão de não serem implementadas políticas ambientais tendentes à resolução da situação. Em,
resposta, informou o Município em referência, às fls.80/81 que o Saneamento Básico do perímetro urbano do
Municipio de Guaraciaba do Norte foi integralmente finalizado, juntando para fins de comprovação parecer
da  Fundação  Nacional  de  Saúde  (FUNASA),  parecer  n°.  57/2021/DIESP-CE/SUEST-CE,  vinculado  ao
processo n°.  25100.011216-45: "verificamos todas  as  unidades  do sistema, constatamos que os serviços
foram concluídos  e  assim o objeto  do Convênio atingiu  100% do total  da obra.  No momento  da visita
realizada, os sistemas encontram-se funcionando de forma satisfatória, e assim foi concluído que o objetivo
do Convênio TC/PAC Nº 0145/12 foi alcançado". Assim, diante das providências adotadas, a Promotora de
Justiça determinou o arquivamento do procedimento e a cientificação das partes, uma vez que os fatos que
ensejaram a instauração dos presentes  autos  tiveram as medidas  pertinentes  adotadas,  uma vez que fora
comprovada a conclusão do plano de saneamento básico no município de Guaraciaba do Norte. Portanto, nos
moldes da Súmula 019/2019 CSMP, homologo o arquivamento do presente feito, dando conhecimento aos
demais membros..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO
ADMINISTRATIVA. Segue a  manifestação:
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DECISÃO  TERMINATIVA
FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO CSMP.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR.  LUIS  LAÉRCIO  FERNANDES  MELO:  TOMA  CIÊNCIA  DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: CIENTE, NA ÍNTEGRA, DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE LAVRA DA
CONSELHEIRA-RELATORA, proferida consoante Súmula nº 19 do CSMP, adotando-se a narrativa fático-
procedimental e todos os fundamentos e as razões vertidos.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da referida decisão. 
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.
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50 - Processo nº 06.2018.00002950-2.
Relator(a): LUZANIRA MARIA FORMIGA
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Ararendá
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE Arquivamento de Inquérito Civil PÚBLICO instaurado
com a  finalidade  de  apurar  supostas  irregularidades  NA gestão  da  Prefeitura  Municipal  de  Ipaporanga,
visando apurar eventuais atos de improbidade administrativa, durante o exercício financeiro de 2009. não
constatação  de  dolo  na  conduta  das  pessoas  investigadas,  descaracterizando  assim,  possível  ato  de
improbidade  administrativa,  de  acordo  com as  alterações  da  Lei  n.°  14.230/2021.  INEXISTÊNCIA DE
ELEMENTOS CAPAZES DE APONTAR PARA O EFETIVO DANO AO ERÁRIO. Constatação de
extinção  da  punibilidade  pela  prescrição  da  pretensão  punitiva,  em relação  a  qualquer  conduta  delitiva
porventura configurada. ESGOTAMENTO DA ATUAÇÃO DO MEMBRO DO PARQUET. Dessa forma,
CONHEÇO e HOMOLOGO o arquivamento dos presentes autos, por despacho monocrático, nos termos da
Súmula nº. 21/2019 do Conselho Superior do Ministério Público do Ceará..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA DA DECISÃO TERMINATIVA COM
FUNDAMENTO NA SÚMULA 021/2019.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: CIENTE, NA ÍNTEGRA, DA DECISÃO 
MONOCRÁTICA DE LAVRA DA
CONSELHEIRA-RELATORA, proferida consoante Súmula nº 21 do CSMP, adotando-se a narrativa fático-
procedimental e todos os fundamentos e as razões vertidos.
DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da referida decisão.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

51 - Processo nº 01.2019.00000505-8.
Relator(a): MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO
Classe: Notícia de Fato
Origem: 183ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Crimes da Lei de licitações
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO NO
ÂMBITO DA 183ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FORTALEZA. Apuração de irregularidades nas 
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contas de Gestão do Fundo Municipal de Saúde da Secretaria-Executiva Regional VI. Possível ocorrência de
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delito tipificado no art. 89 da lei 8.666/93. Diligências realizadas pelo Parquet. Solicitação de instauração de
procedimento policial.  Inquérito policial instaurado - nº 331-57/2020 (fls. 97/99). Informação oriunda da
Delegacia de Combate à Corrupção. Feito tramitando na 14ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza sob o
número judicial 0275777-64.2020.8.06.0001. Notícia de fato alcançou a sua finalidade. Arquivamento.
CUMPRIMENTO DO DEVER FUNCIONAL. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  LUIS  LAÉRCIO  FERNANDES  MELO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

52 - Processo nº 01.2019.00004794-8.
Relator(a): MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO
Classe: Notícia de Fato
Origem: 183ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Estelionato
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO NO
ÂMBITO DA 183ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FORTALEZA. Apuração de denúncia de possível
delito de estelionato - art. 171 do Código Penal. Noticia Criminais a partir das declarações prestadas pela
suposta vítima, Sra. V. L. N. d. A. B., prestada na sede das Promotorias Criminais. Diligências realizadas
pelo  Parquet  junto  ao  26º  Distrito  Policial  para  apuração  dos  fatos.  Solicitação  de  instauração  de
procedimento policial. Inquérito policial instaurado - nº 126-171/2019 (fl. 18). Feito tramitando na 16ª Vara
Criminal  da  Comarca  de Fortaleza  sob o número judicial  0194487-  61.2019.8.06.0001.  Notícia  de fato
alcançou  a  sua  finalidade.  Arquivamento.  CUMPRIMENTO DO DEVER FUNCIONAL.  VOTO PELA
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO..
VOTOS:

DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  LUIS  LAÉRCIO  FERNANDES  MELO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

53 - Processo nº 01.2019.00006181-7.
Relator(a): MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO
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Classe: Notícia de Fato
Origem: Secretaria dos Órgãos Colegiados - Órgão Especial
Assunto: Processo sem Assunto
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO NO
ÂMBITO DA 182ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FORTALEZA. Apuração de declarações prestadas
pelo Sr. L. D. F., dando notícia de possível responsabilização penal do Hospital Gastroclínica na morte de sua
companheira P. B. d. S. D. F., falecida no dia 03 de junho de 2019. Diligências realizadas pelo Parquet. Foi
feita  a  exumação  de  corpo.  Evolução  do  procedimento  para  judicial,  gerando  os  autos  nº  0409260-
30.2019.8.06.0001 para maior celeridade no caso. Notícia de fato alcançou a sua finalidade. Arquivamento.
Noticiante notificado em 12/11/2021, e seu prazo de 10 (dez) dias se esgotou no dia 22/11/2021, sem nada
apresentar ou requerer. CUMPRIMENTO DO DEVER FUNCIONAL. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO
DO ARQUIVAMENTO..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR. DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR.  MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

54 - Processo nº 01.2019.00007946-2.
Relator(a): MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO
Classe: Notícia de Fato
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de
Tianguá  Assunto: Crime / Contravenção
contra Idoso Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Promoção de arquivamento de NF Criminal no âmbito da 1ª Promotoria de Justiça de Tianguá.
Apuração de noticia criminais no Disque Direitos Humanos dando conta de que F. N. P. teria ameaçado de
morte seus genitores J. M. d. S. e J. F. P.. Possível situação de risco contra idosos. Diligências realizadas pelo
Parquet, para apuração do suposto crime. Inquérito Civil instaurado com mesmo objeto, já arquivado por este
CSMP (ICP 14767/2018-8) fl. 75/76. Verificou-se que F. N. P. já responde ação penal de violência doméstica
(Proc. nº 0007765-24.2015.8.06.0173) tendo como vítima J. M. d. S., bem como há medidas protetivas Proc.
nº 0070043- 22.2019.8.06.0173. Questão judicializada. Exaurimento da atuação ministerial. Arquivamento.
Parte  devidamente  cientificada  à  fl.  99.  Cumprimento  do  dever  funcional.  Voto  pela  Homologação  do
arquivamento..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR. DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
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RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

55 - Processo nº 02.2019.00040953-1.
Relator(a): MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO
Classe: Processo sem Classe
Origem: 124ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Processo sem Assunto
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO CRIMINAL NO ÂMBITO
DA  124ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  FORTALEZA.  Apuração  de  notitia  criminis  oriunda  do
Ministério  Público  Federal,  dando  conta  da  suposta  prática  de  ameaças  contra  o  Sr.  Emerson  Pinheiro
Landim, perpetradas pelo proprietário do estabelecimento comercial Corpo Vip Academia de Cond. Físico
Ltda, identificado por Cristiano. Crime de pequeno potencial ofensivo. Diligências realizadas pelo Parquet
de  origem.  Notícia  de  fato  foi  cadastrada  no  sistema  SAJMP  sob  o  nº  01.2019.0001902-0.  Questão
judicializada - Processo nº 30033530-52.2019.8.06.0001 - PJE, com trâmite perante o 8º Juizado Especial
Criminal  de  Fortaleza.  Acostado  o  procedimento  principal  aos  autos  para  apreciação.  Arquivamento.
CUMPRIMENTO DO DEVER FUNCIONAL. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO
DO PROCEDIMENTO..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

56 - Processo nº 06.2019.00003654-0.
Relator(a): MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Morada Nova 
Assunto: Funcionamento de Estabelecimentos Empresariais

Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: PROMOÇÃO  DE ARQUIVAMENTO  DE INQUÉRITO CIVIL NO ÂMBITO DA 3ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MORADA NOVA. Denúncia feita pelo Conselho Regional de Educação
Física  da  5ª  Região  CREF5/CE,  de  que  as  Academias  de  Ginástica  do  Município  de  Morada  Nova
funcionariam  sem  a  presença  de  Profissionais  de  Educação  Física  devidamente  habilitados.  Após  a
fiscalização,  todos  os  estabelecimentos  regularizaram  sua  situação,  conforme  declaração  do  próprio
CREF5/CE, Arquivamento do feito às fls. 291/299. Intimação das partes às fls. 300/321. Feito baixado em
diligência  às  fls.  322/324,  para complementar  a  notificação dos envolvidos  no procedimento.  Diligência
cumprida às fls. 337/339. É O RELATÓRIO. Irregularidades sanadas. Cumprimento do dever funcional.
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VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  LUIS  LAÉRCIO  FERNANDES  MELO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

57 - Processo nº 09.2020.00000004-1.
Relator(a): MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 145ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Estupro de vulnerável

Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL
PÚBLICO NO ÂMBITO DA 22ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DA COMARCA DE
FORTALEZA. Apuração de denúncia encaminhada pela Ouvidoria do Ministério Público, dando conta de
suposta violência sexual contra a menor K. K. de O. C.. Investigações que culminaram com a denúncia por
estupro de vulnerável que tramitou sob o nº 0060538-48.2013.8.06.0001, e condenou P. M. A. S. (fls. 26/39).
Esgotamento  da  via  administrativa.  Despacho  de  Arquivamento  às  fls.  40/42.  Cumprimento  do  dever
funcional. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE 
O RELATOR. DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

58 - Processo nº 09.2020.00000522-5.
Relator(a): MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO
Classe: Procedimento Administrativo 
Origem: 7ª Promotoria de Justiça de 
Fortaleza Assunto: Competência do Órgão 
Fiscalizador
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  Comunicação  de  arquivamento  de  PA no  âmbito  da  7ª  Promotoria  de  Justiça  de  Fortaleza.
Apuração  de  reclamação  formulada  por  J.  B.  D.  S.  S.,  sobre  a  existência  de  diversos  buracos  na  Rua
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Guilherme Rocha, Centro, Fortaleza - Ceará, que causariam acidentes no local. Diligências requisitadas pelo
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Parquet junto a Secretaria de Conservação e Serviços Públicos SCSP, para esclarecimento do caso. Ficou
constatado que o problema se trata de fugas na rede de drenagem pluvial,  não sendo apenas buracos no
pavimento. Necessidade de um projeto de drenagem para execução de uma nova rede. Oficiada a Secretaria
de Infraestrutura SEINF, a quem compete a elaboração de projetos de drenagem. Serviço paliativo de reforma
da galeria de drenagem e recapeamento asfáltico na Rua Guilherme Rocha entre as Ruas Princesa Isabel e
Teresa Cristina fora executado no ano de 2020. Constatado que o local atualmente se encontra em bom estado
de conservação, permitindo o tráfego de veículos e pessoas com segurança. Restou sanado em definitivo a
problemática. Exaurimento do objeto. Medidas cabíveis adotadas. Arquivamento. Partes cientificadas às fls.
214/217; 219 e 231/232. Cumprimento do dever funcional. Voto pela Homologação do Arquivamento..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR. DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR.  MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

59 - Processo nº 09.2020.00002823-0.
Relator(a): MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO
Classe: Procedimento Administrativo 
Origem: Promotoria de Justiça de 
Marco Assunto: Pessoa em situação de 
rua Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  Comunicação  de  arquivamento  de  PA  no  âmbito  da  Promotoria  de  Justiça  de  Marco.
Procedimento  instaurado visando recomendar  e  acompanhar  recomendação ao Município  de  Marco e  às
Secretarias municipais de Assistência Social e de Habitação a elaboração de plano de contingência voltado à
população em situação de rua, bem como adoção de medidas que permitam o isolamento social, higiene e
alimentação, diante da situação de crise vivenciada em decorrência da Pandemia do Coronavírus. Diligências
requisitadas pelo Parquet. Verificou-se que o Município de Marco concedeu a título de benefício eventual o
aluguel social ao beneficiário J. E. R. e que o Sr. F. J. G. retornou ao município de Massapê de onde era
originário.  Assim,  não há  mais  notícia  de  nenhuma pessoa em situação de  rua.  Exaurimento  do objeto.
Irregularidades inexistentes. Medidas cabíveis adotadas. Arquivamento. Cumprimento do dever funcional.
Voto pela Homologação do Arquivamento..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  LUIS  LAÉRCIO  FERNANDES  MELO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.



Ata da 16ª Sessão Virtual do CSMP - Emitida em: 14/09/2022 11:08:07 Pág. 49

Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

60 - Processo nº 06.2020.00001588-9.
Relator(a): MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Maracanaú
Assunto: Dano Ambiental
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: DESPACHO MONOCRÁTICO. COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
Apuração  de  suposta  construção  irregular  de  posto  de  combustíveis.  Despacho  de  arquivamento  (fls.
230/232).  Ausência  de  notificação  do  denunciante.  RETORNO  DOS  AUTOS  A  PROMOTORIA  DE
JUSTIÇA DE ORIGEM PARA QUE SEJA SANADA A IRREGULARIDADE..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA EM DESPACHO. DILIGÊNCIAS. 
RETORNO À ORIGEM. ACOMPANHO ENTENDIMENTO DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A). 
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da 
narrativa fático-procedimental e dos fundamentos e razões vertidos, tomo conhecimento da Decisão

Monocrática do(a) Relator(a).
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DESPACHO  MONOCRÁTICO.
RETORNO PARA DILIGÊNCIAS.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação: dou plena ciência do despacho monocrático exarado pelo(a) Relator(a), convertendo o 
julgamento em diligências
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Pelo presente, tomo ciência da realização de diligências complementares 
determinadas pelo Conselheiro Relator.
DR.  LUIS  LAÉRCIO  FERNANDES  MELO:  TOMA  CIÊNCIA  DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a  manifestação:  CIENTE DO DESPACHO DE LAVRA DO CONSELHEIRO-RELATOR MIGUEL
ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

61 - Processo nº 01.2020.00014518-0.
Relator(a): MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO
Classe: Notícia de Fato
Origem: Promotoria de Justiça de Chaval
Assunto: Emprego irregular de verbas ou rendas públicas
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Promoção de arquivamento  de NF Criminal  no âmbito  da Promotoria  de Justiça  de Chaval.
Apuração  de  suposto  crime  de  desobediência  praticado  por  A.  P.  V.,  então  Prefeito  Municipal  de
Barroquinha. Informação oriunda da PROCAP, que redistribuiu o procedimento em razão de não ter sido
reeleito ao cargo de Prefeito no pleito de 2020, com isso perdendo seu foro por prerrogativa de função.
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Diligências  realizadas  pelo  Parquet,  com  intimação  pessoal  do  gestor  para  prestar  as informações
requisitadas. Informações devidamente prestadas pelo demandado antes de ser pessoalmente intimado para
tanto, não havendo se falar em crime de desobediência. Exaurimento da atuação ministerial. Arquivamento.
Partes devidamente cientificadas do arquivamento às fls. 42/45. Cumprimento do dever funcional. Voto pela
Homologação do arquivamento.
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  LUIS  LAÉRCIO  FERNANDES  MELO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

62 - Processo nº 01.2020.00015539-0.
Relator(a): MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO
Classe: Notícia de Fato
Origem: 86ª Promotoria de Justiça de Fortaleza

Assunto: Falsidade ideológica
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Promoção de arquivamento de NF Criminal no âmbito da 86ª Promotoria de Justiça de Fortaleza.
Apuração de noticia criminais formulada por J. J. S. sobre suposta tentativa de fraude (estelionato) praticada
por vendedor da concessionária Via Sul Jeep, que sugeriu ao noticiante simular a condição de produtor rural,
para obter benefícios na aquisição de veículo. Diligências realizadas pelo Parquet, para apuração do caso.
Verificou-se que não houve a prática de qualquer ato punível configurador da fraude, apenas foi sugerido
pelo  suposto  vendedor  não  identificado  a  falsidade ideológica  para  obtenção de  vantagem.  Atos
Preparatórios  não  puníveis.  Atipicidade  da  conduta.  Exaurimento  da  atuação  ministerial.  Arquivamento.
Partes devidamente cientificadas do arquivamento às fls. 11/14. Cumprimento do dever funcional. Voto pela
Homologação do arquivamento..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  LUIS  LAÉRCIO  FERNANDES  MELO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

63 - Processo nº 09.2020.00010955-1.
Relator(a): MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO
Classe: Procedimento Administrativo
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Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Tianguá
Assunto: Estupro de vulnerável

Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Despacho de Arquivamento de Noticia Criminais no âmbito da 3ª Promotoria de Justiça de 
Tianguá. Apuração de suposta ocorrência de situação de risco/vulnerabilidade social contra a adolescente A.
M. A. S. (grávida aos 15 anos de idade), cometidos pelo Sr. J. F. R., conhecido por M. no ano de 2019. Fato
relatado pela genitora da adolescente, Sra. A. A. d. S.. Diligências requisitadas pelo Parquet junto ao 
CREAS e Conselho Tutelar, para esclarecimento do caso. Ofício encaminhado à Delegacia Regional de 
Tianguá, com instauração do respectivo IP Nº 560-936/2019 para apurar os fatos. Restou constatado que a 
vítima e sua genitora, compareceram ao Conselho Tutelar, relatando que não vivenciam situação de 
vulnerabilidade. O noticiado reconheceu a paternidade da criança M. J. F. de S., destacando o 
pagamento da importância de R$ 200,00 (duzentos reais) a título de alimentos, bem como, que entrega 
alimentos in natura. Exaurimento do objeto. Medidas cabíveis adotadas. Arquivamento. Partes cientificadas 
às fls. 45/48. Cumprimento do dever funcional. Voto pela Homologação do Arquivamento..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.

DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: DIVERGE DO RELATOR. Segue a manifestação: EMENTA:
Procedimento  Administrativo.  Denúncia  de  possíveis  crimes  de  estupro  de  vulnerável.  Ausente  a
cientificação de parte essencial interessada, a reclamante/noticiante, genitora da menor, constante à fl. 05
dos autos. Impõe-se a conversão do julgamento da decisão a quo de arquivamento em diligências para
sanar-se a falha processual indicada. Voto divergente pelas razões expostas.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 6 (seis) votos acompanhando o relator. 1 (um) votos divergentes do
relator.

64 - Processo nº 01.2020.00021353-0.
Relator(a): MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO
Classe: Notícia de Fato
Origem: 13ª Promotoria de Justiça de Sobral
Assunto: Crimes contra o Sistema Financeiro Nacional
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Promoção de arquivamento de NF Criminal no âmbito da 13ª Promotoria de Justiça de Sobral.
Apuração de supostas operações financeiras suspeitas realizadas pela empresa FRANCISCO DAS CHAGAS
BARBOSA ROCHA-ME, cuja atividade é o comercio varejista de materiais de construção em geral, tendo
participado  de  licitações  em  diversos  municípios.  Relatório  de  Inteligência  Financeira-RIF  Nº
50677.3.74.2145 do  COAF,  encaminhado  pelo  Ministério  Público  Federal  para  investigação  pelo  órgão
ministerial estadual. Transações bancárias envolvendo elevados valores. Indícios de burla por fracionamento
de depósitos e pagamentos, dificultando à identificação da real origem dos recursos. Diligências realizadas
pelo Parquet, para apuração do caso. Verificou-se que nenhuma relação há com o Município de SOBRAL.
Impossibilidade  da  continuidade  da  investigação  relativo  a  possíveis  fraudes  contra  os  investigados  no
âmbito de Sobral. Movimentação dos valores que se deu na agência bancária da cidade de Santa Quitéria,
onde já existe feito tramitando com o mesmo objeto. Exaurimento da atuação ministerial. Arquivamento do
feito. Cumprimento do dever funcional. Voto pela Homologação do arquivamento..
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VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  LUIS  LAÉRCIO  FERNANDES  MELO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

65 - Processo nº 06.2020.00002812-9.
Relator(a): MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Gestão Ambiental
Voto do Conselheiro Relator:
Ementa:  Comunicação  de  arquivamento  de  Inquérito  Civil  no  âmbito  da  1ª  Promotoria  de Justiça da
Comarca de Fortaleza Núcleo de Defesa do Patrimônio Público. Apuração de possível exercício ilegal de
profissão pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Ceará - CAU/ CE, no ano de 2019. Denúncia feita
por V. d. S. A., dando conta de 48 (quarenta e oito) notificações de exercício ilegal de profissão, sem o
devido  encaminhamento  ao  MPCE  para  apuração.  Configuração,  em  tese,  de  ato  de  improbidade
administrativa.  Diligências  realizadas  pelo  Parquet  junto  ao  investigado.  Em resposta,  esclareceu  que  o
recebimento das denúncias é extenso, pois, a depender, caberá recurso ao Plenário do CAU/ CE e, depois, ao
Plenário do CAU/ BR. Constatou-se que que o Conselho comunicará o fato à autoridade competente somente
ao  final  da  apuração,  em  fase  executória,  quando  restar  comprovado  indício  de  violação  à  Lei  de
Contravenções  Penais.  Irregularidades  inexistentes.  Não observou dano ao erário,  ou alguma atitude  que
atentasse  contra  os  princípios  da  administração  pública.  Não  se  vislumbrou  ato  de  improbidade
administrativa.  Exaurimento  do  objeto.  Arquivamento.  Partes  devidamente  cientificadas  (fls.  235/238  e
258/262). Cumprimento do dever funcional. Voto pela homologação do arquivamento..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR. DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR.  MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

66 - Processo nº 01.2021.00006043-3.
Relator(a): MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO
Classe: Notícia de Fato
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de São Gonçalo do Amarante
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Assunto: Estupro de vulnerável
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Promoção de arquivamento de Notícia de Fato Criminal no âmbito da 2ª Promotoria de Justiça de
São  Gonçalo  do  Amarante.  Apuração  de  comunicação  feita  pelo  Conselho  Tutelar  de  São  Gonçalo  do
Amarante/CE,  dando conta  da ocorrência  de crime  previsto  no art.  217-A do Código Penal  (estupro  de
vulnerável), fato que teria ocorrido no Povoado Forquilha, em Siupé, distrito do Município de São Gonçalo
do Amarante/CE. Boletim de Ocorrência nº 381/2021. Crime perpetrado supostamente por V., em face da
vítima M.G.B.A (11 anos de idade). Diligências realizadas pelo Parquet para apuração do fato. Instauração
de Inquérito Policial nº 548-36/2021. Oficiado o Centro de Referência Especializado de Assistência Social
(CREAS) de São Gonçalo do Amarante/CE requisitando a realização de relatório sobre a atual situação em
que se encontra a vítima e seus familiares. Informação de que a violação foi cessada e a adolescente está
sendo acompanhada pela UBS de Siupé (acompanhamento psicológico). Medidas cabíveis

adotadas.  Exaurimento  da  atuação  ministerial.  Arquivamento.  Partes  devidamente  cientificadas.
Cumprimento do dever funcional. Voto pela Homologação do arquivamento..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR. DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR.  MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

67 - Processo nº 02.2021.00019544-1.
Relator(a): MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO
Classe: Processo sem Classe
Origem: 13ª Promotoria de Justiça de Sobral
Assunto: Processo sem Assunto
Voto do Conselheiro Relator:
Trata-se de apuração da prática do delito capitulado no art. 89, par. Único, inciso I da Lei 13.146/2015, em
que o  Promotor  de  Justiça  de  origem determinou  fosse  oficiada  a  Delegacia  de  Polícia,  com cópia  da
documentação inclusa, requisitando a instauração e conclusão..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA EM DESPACHO. DILIGÊNCIAS. 
RETORNO À ORIGEM. ACOMPANHO ENTENDIMENTO DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A). 
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
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ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação: EMENTA:  CIÊNCIA.  DESPACHO  MONOCRÁTICO.
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RETORNO PARA DILIGÊNCIAS.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação: dou plena ciência do despacho monocrático exarado pelo(a) Relator(a), convertendo o 
julgamento em diligências
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Pelo presente, tomo ciência da realização de diligências complementares 
determinadas pelo Conselheiro Relator.
DR.  LUIS  LAÉRCIO  FERNANDES  MELO:  TOMA  CIÊNCIA  DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a  manifestação:  CIENTE DO DESPACHO DE LAVRA DO CONSELHEIRO-RELATOR MIGUEL
ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 

relator.

68 - Processo nº 02.2021.00020497-9.
Relator(a): MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO
Classe: Processo sem Classe
Origem: 13ª Promotoria de Justiça de Sobral
Assunto: Processo sem Assunto
Voto do Conselheiro Relator:
Trata-se de apuração da prática do delito de lavagem de dinheiro com fundamento no art. 1º da Lei 9.613/96,
em que o Promotor de Justiça de origem determinou fosse oficiada a Delegacia de Polícia, com cópia da
documentação inclusa, requisitando a instauração e conclusão (fl. 07)..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA EM DESPACHO. DILIGÊNCIAS. 
RETORNO À ORIGEM. ACOMPANHO ENTENDIMENTO DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A). 
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DESPACHO  MONOCRÁTICO.
RETORNO PARA DILIGÊNCIAS.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação:  dou  plena  ciência  do  despacho  monocrático  exarado  pelo(a)  Relator(a),  convertendo  o
julgamento em diligências
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue  a  manifestação:  Pelo  presente,  tomo  ciência  da  realização  de  diligências  complementares
determinadas pelo Conselheiro Relator.
DR.  LUIS  LAÉRCIO  FERNANDES  MELO:  TOMA  CIÊNCIA  DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a  manifestação:  CIENTE DO DESPACHO DE LAVRA DO CONSELHEIRO-RELATOR MIGUEL
ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.
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69 - Processo nº 01.2021.00019474-2.
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Relator(a): MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO
Classe: Notícia de Fato
Origem: Promotoria de Justiça de Reriutaba 
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos 
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Promoção de arquivamento de NF Criminal no âmbito da Promotoria de Justiça de Reriutaba.
Apuração  de  representação  encaminhada  por  F.  L.  d.  A.  F.,  noticiando  possível  ato  de  improbidade
administrativa e a prática do crime previsto no art. 2º, inciso II, da Lei nº. 8.137/90, praticado pelo ex-gestor
municipal,  O.  H.  L.  N.,  durante  o  seu  mandato,  consistente  na  não inscrição  da  dívida  ativa  tributária
municipal,  durante o exercício financeiro de 2020. Diligências realizadas pelo Parquet,  para apuração do
caso. Verificou-se que os tipos penais descritos nos arts. 1º e 2º são praticados por particulares contra a
ordem tributária. Tem-se que o representado foi gestor municipal no exercício 2016/2020, considerado agente
público para fins legais durante o exercício de seu mandato e em atos relativos ao cargo eletivo, não sendo
sua atuação, portanto, de natureza privada. Conduta que não se amolda ao tipo penal. Ademais, não subsistem
nos autos elementos suficientes que indiquem a prática de conduta improba. Não há demonstração mínima de
dolo na conduta do agente. Exaurimento da atuação ministerial. Arquivamento do feito. Partes cientificadas
às fls. 107/109. Cumprimento do dever funcional. Voto pela Homologação do arquivamento..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  LUIS  LAÉRCIO  FERNANDES  MELO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

70 - Processo nº 01.2021.00020778-7.
Relator(a): MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO
Classe: Notícia de Fato
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Granja
Assunto: Dano Qualificado
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Promoção de arquivamento de NF Criminal no âmbito da 2ª Promotoria de Justiça de Granja.
Apuração de denúncia anônima dando conta de supostos crimes praticados por A. J., vereador do município
de Granja. Diligências realizadas pelo Parquet, para apuração do caso. Oficiada à Delegacia de Polícia a fim
de que fosse informado acerca da instauração de procedimento investigatório. Constatou-se a inexistência de
materialidade, motivo pelo qual não se instaurou inquérito policial. Atipicidade na conduta. Exaurimento da
atuação  ministerial.  Arquivamento  do  feito.  Partes  cientificadas  às  fls.  39/41.  Cumprimento  do  dever
funcional. Voto pela Homologação do arquivamento..

VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
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RELATOR. DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: CIENTE DO DESPACHO DE LAVRA DO CONSELHEIRO-RELATOR MIGUEL
ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

71 - Processo nº 06.2021.00001742-5.
Relator(a): MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Reriutaba 
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos 
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: DESPACHO MONOCRÁTICO. COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
Apuração de suposta em procedimentos licitatórios no Município de Reriutaba. Despacho de arquivamento
(fls. 3594/3603). Ausência de comprovação de recebimento. RETORNO DOS AUTOS A PROMOTORIA
DE JUSTIÇA DE ORIGEM PARA QUE SEJA SANADA A IRREGULARIDADE..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA EM DESPACHO. DILIGÊNCIAS. 
RETORNO À ORIGEM. ACOMPANHO ENTENDIMENTO DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A). 
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DESPACHO  MONOCRÁTICO.
RETORNO PARA DILIGÊNCIAS.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação:  dou  plena  ciência  do  despacho  monocrático  exarado  pelo(a)  Relator(a),  convertendo  o
julgamento em diligências
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue  a  manifestação:  Pelo  presente,  tomo  ciência  da  realização  de  diligências  complementares
determinadas pelo Conselheiro Relator.
DR.  LUIS  LAÉRCIO  FERNANDES  MELO:  TOMA  CIÊNCIA  DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a  manifestação:  CIENTE DO DESPACHO DE LAVRA DO CONSELHEIRO-RELATOR MIGUEL
ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO.

Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

72 - Processo nº 01.2021.00024059-7.
Relator(a): MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO
Classe: Notícia de Fato
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Massapê
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Assunto: Correção de ilegalidade e/ou melhoria da eficiência policial
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Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO CRIME NO ÂMBITO DA 2ª
PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  MASSAPÊ.  CENTRO  DE  APOIO  CRIMINAL,  CONTROLE
EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL E SEGURANÇA PÚBLICA CAOCRIM. Procedimento
instaurado para verificar lista de ocorrências de Crimes Violentos Letais e Intencionais - CVLI referentes ao
mês de julho de 2021. Diligências realizadas pelo Parquet junto a Delegacia de Polícia Civil de Massapê/CE.
Inquéritos policiais instaurados, sob o nº 495-39/2021 e 495-40/2021 e comunicados, via E-SAJ, ao Poder
Judiciário  de  Massapê.  Demanda  judicializada  -  Processo  nº  0050778-25.2021.8.06.0121  e  Processo  nº
0050777-40.2021.8.06.0121. O controle externo vem sendo regularmente realizado. Notícia de fato alcançou
a  sua  finalidade.  Arquivamento.  CUMPRIMENTO  DO  DEVER  FUNCIONAL.  VOTO  PELA
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR. DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR.  MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

73 - Processo nº 01.2021.00025762-2.
Relator(a): MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO
Classe: Notícia de Fato
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Senador Pompeu
Assunto: Tráfico, posse ou uso de entorpecente ou substância de efeito similar
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Promoção de arquivamento de NF Criminal no âmbito da 2ª Promotoria de Justiça de Senador
Pompeu. Apuração de representação encaminhada pelo Sr. E. R. d. R., que atribui ao Prefeito de Senador
Pompeu, o Sr. A. M. P. J., suposto consumo e distribuição de substância entorpecente (cocaína) entre seus
assessores  diretos  e  pessoas  próximas,  durante  o  horário  de  expediente,  nos  prédios  da  Administração
Pública Municipal (crime de previsto no art. 28 da Lei nº 11.343/2006). Diligências realizadas pelo Parquet,
para apuração do caso. Verificou-se que já existe outro procedimento em trâmite na Unidade Ministerial
tratando  do  mesmo  objeto  -  PIC  nº  06.2021.00001582-7.  Duplicidade. Arquivamento  do  feito.  Partes
cientificadas às fls. 21/22. Cumprimento do dever funcional. Voto pela Homologação do arquivamento..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  LUIS  LAÉRCIO  FERNANDES  MELO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
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relator.

74 - Processo nº 09.2021.00031020-1.
Relator(a): MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO
Classe: Procedimento Administrativo 
Origem: Promotoria de Justiça de Marco 
Assunto: Abuso Sexual
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Comunicação de arquivamento de PA no âmbito da Promotoria de Justiça de Marco. Apuração
de suposto abuso sexual da criança J.S.V., nascido em 15 de dezembro de 2017 (fls. 6), apontando-se o
genitor J. d. J. V. como possível violador. Boletim de Ocorrência nº 553-6984/2020 (fls. 8/9) registrado pela
genitora M. V. d. N. S., a qual teria notado comportamentos incomuns para a criança em razão da idade, bem
como notou  a  presença  de  assaduras  em sua  região  anal.  Diligências  requisitadas  pelo  Parquet  junto  à
Delegacia  de  Polícia  Civil  acerca  das  providências  adotadas.  Vislumbrou-se  desinteresse  da  genitora  no
prosseguimento  da  demanda  por  medo  de  represálias  pelo  companheiro.  Possível  contexto  de  violência
psicológica  contra  a  mulher.  Após realização  de exames  periciais,  constatou-se a  inocorrência  de  crime
sexual  pela  ausência  de  indícios  de  materialidade  e  autoria.  Relatório  circunstancial  encaminhado  pelo
CREAS no qual constata-se que os genitores do menor não residem mais juntos, em razão de desgaste na
relação conjugal. Não foi constatada situação de vulnerabilidade vivenciada pelo menor ou qualquer outro
tipo de violação aos seus direitos. Exaurimento do objeto. Medidas cabíveis adotadas. Arquivamento. Partes
cientificadas às fls. 76/79. Cumprimento do dever funcional. Voto pela Homologação do Arquivamento..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR. DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR.  MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

75 - Processo nº 01.2021.00037572-8.
Relator(a): MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO
Classe: Notícia de Fato
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Massapê
Assunto: Correção de ilegalidade e/ou melhoria da eficiência policial
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO CRIME NO ÂMBITO DA 2ª
PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  MASSAPÊ.  CENTRO  DE  APOIO  CRIMINAL,  CONTROLE
EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL E SEGURANÇA PÚBLICA CAOCRIM. Procedimento
instaurado para verificar lista de ocorrências de Crimes Violentos Letais e Intencionais - CVLI referentes ao 
mês de outubro de 2021. Diligências realizadas pelo Parquet junto a Delegacia de Polícia Civil de 
Massapê/CE. Inquérito policial instaurado sob o nº 553-1092/2021 foi comunicado, via E-SAJ, ao Poder 
Judiciário de Massapê. Demanda judicializada - Processo nº 0200022-91.2022.8.06.0121. O controle externo
vem sendo regularmente realizado. Notícia de fato alcançou a sua finalidade. Arquivamento.
CUMPRIMENTO DO DEVER FUNCIONAL. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO..
VOTOS:



Ata da 16ª Sessão Virtual do CSMP - Emitida em: 14/09/2022 11:08:07 Pág. 62

DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  LUIS  LAÉRCIO  FERNANDES  MELO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

76 - Processo nº 09.2022.00005309-1.
Relator(a): MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 91ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Abuso Sexual
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO NO ÂMBITO DA 91ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FORTALEZA.
REPERCUSSÃO CRIMINAL. Apuração de notícia-crime de suposto estupro de vulnerável - art. 217-A, do
CP praticado em face da adolescente G. R. da S. do N.. Instauração de Procedimento Policial para apurar o
fato (IP 312-247/2021). Inquérito Policial em andamento. Judicializada a questão, em tramitação sob o nº
0266022-79.2021.8.06.0001, o qual se encontra em fase de investigação. Expedição de ofício ao Conselho
Tutelar VI, solicitando a emissão de relatório de acompanhamento do caso. O Programa Rede Aquarela foi
cientificado acerca dos fatos relatados neste procedimento. Objeto de Investigação idêntico - PA SAJMP Nº.
09.2021.00009893-0 (fls.  10/25).  Bis  in  idem.  Duplicidade  de Procedimentos.  Arquivamento  de  um dos
feitos.  CUMPRIMENTO  DO  DEVER  FUNCIONAL.  VOTO  PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO..

VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR. DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR.  MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

77 - Processo nº 01.2022.00006319-0.
Relator(a): MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO
Classe: Notícia de Fato
Origem: 127ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Propriedade Intelectual / Industrial 
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Promoção de arquivamento de NF Criminal no âmbito da 127ª Promotoria de Justiça  de
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Fortaleza. Apuração de reclamação apresentada inicialmente ao Ministério Público Federal por R. F. d. S.
dando conta da suposta prática de "crime de concorrência desleal" perpetrado por "perfil do tiktok”  de um
profissional chamado B. N.. Crime, em tese, tipificado no art.195 da Lei Lei Nº 9.279/96, que se procede
mediante  queixa,  portanto  de  ação penal  de  iniciativa  privada.  Caso  queira,  o  noticiante  pode provocar
diretamente à autoridade policial para instauração de procedimento investigatório. Arquivamento do feito.
Partes  cientificadas  às  fls.  39/40.  Cumprimento  do  dever  funcional.  Voto  pela  Homologação  do
arquivamento..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  LUIS  LAÉRCIO  FERNANDES  MELO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

78 - Processo nº 09.2022.00017375-1.
Relator(a): MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO
Classe: Procedimento Administrativo 
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Tianguá 
Assunto: Leve
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PA NO ÂMBITO DA 1ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE TIANGUÁ. Apuração de representação criminal por crime de lesão corporal leve (art. 129, 
CP). Denúncia formulada por P. J. S. d. A., segundo o qual, no dia 17 de outubro de 2020, teria sido 
algemado e intimidado dentro da Delegacia Regional de Polícia Civil de Tianguá. Crime de menor potencial 
ofensivo. Possível crime de prevaricação ou abuso de autoridade por parte dos policiais que atenderam a
ocorrência. Suposta ocorrência de ato de improbidade administrativa. Diligências realizadas pelo Parquet de 
origem, com expedição de ofício à Delegacia Regional de Tianguá solicitando informações sobre a
instauração de Investigação Preliminar referente ao caso dos autos, bem como que prestasse informações
sobre as diligências adotadas. Inquérito Policial 560-854/2022 para apuração dos fatos narrados. Remetida 
cópia à Promotoria de Justiça com atribuição para demandas envolvendo Patrimônio Público, haja vista a
possível configuração de ato de improbidade. Exaurimento do objeto. Partes devidamente cientificadas (fls. 
102/104). Cumprimento do dever funcional. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR. DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR.  MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.
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79 - Processo nº 01.2022.00017126-4.
Relator(a): MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO
Classe: Notícia de Fato
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Beberibe
Assunto: Roubo
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Promoção de arquivamento de NF Criminal no âmbito da Promotoria de Justiça de Beberibe.
Apuração de suposto crime de Roubo/Furto ocorrido no município de Beberibe-CE noticiado por meio de
uma denúncia anônima protocolada no Ministério Público do Estado da Bahia. Diligências realizadas pelo
Parquet, para apuração do caso. Observou-se que na denúncia anônima não há qualquer descrição do local
exato do fato, horário da ocorrência, suspeitos, muito menos a forma como ocorreu a ação delituosa, apenas
informa um telefone de contato, a data da ocorrência e um ponto de referência do bairro onde supostamente
ocorreram os fatos criminosos. Impossibilidade de prosseguimento das investigações. Ausência de elementos
necessários  que  alicercem  a  instauração  de  qualquer  procedimento  investigatório  em  sede  policial  ou
ministerial. Arquivamento do feito. Partes cientificadas às fls. 10/12. Cumprimento do dever funcional. Voto
pela Homologação do arquivamento..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  LUIS  LAÉRCIO  FERNANDES  MELO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.

Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

80 - Processo nº 01.2022.00021137-3.
Relator(a): MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO
Classe: Notícia de Fato
Origem: 145ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Estupro de Vulnerável
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  NOTÍCIA  DE  FATO
CRIMINAL  NO  ÂMBITO  DA  145ª  PROMOTORIA  DE JUSTIÇA  DE FORTALEZA.  CENTRO  DE
APOIO OPERACIONAL DA INFÂNCIA, DA JUVENTUDE E DA EDUCAÇÃO (CAOPIJE). Apuração
de notícia-crime formulada pela Sra. A. d. S. d. S., por meio da qual informa que sua sobrinha E.F.A, de 11
anos  de  idade,  teria  sido  abusada  sexualmente  pelo padrasto,  identificado  como  A.  R.  L..  Boletim  de
Ocorrência nº 312-50/2020 registrado na DCECA. Diligências realizadas pelo Parquet. Verificou-se que já
existe Ação Penal em curso, tramitando perante a 12ª Vara Criminal  da Comarca de Fortaleza (Proc. nº
0224577-18.2020.8.06.0001), tendo por objeto os mesmos fatos narrados. Ademais o vertente procedimento
possui conteúdo idêntico ao da NF 01.2020.00002511-0, com arquivamento homologado à unanimidade por
este Colegiado (fls. 210/212). Objeto de Investigação idêntico. Duplicidade de Procedimentos. Arquivamento
de um dos feitos.  CUMPRIMENTO DO DEVER FUNCIONAL. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO
ARQUIVAMENTO..
VOTOS:
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DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR. DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR.  MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

81 - Processo nº 09.2022.00029577-5.
Relator(a): MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO
Classe: Procedimento de Gestão Administrativa
Origem: 15ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Comunicação Institucional
Voto do Conselheiro Relator:

EMENTA.  RELATÓRIO  DE  VIAGEM.  Participação  no  Encontro  Jurídico  realizado  pelo  Comitê
Internacional da Cruz Vermelha - Delegação Regional para Argentina, Brasil, Chile, Paraguai e Uruguai,
ocorrido em 05 de agosto de 2022, em Brasília-DF. Tema abordado: Resposta às necessidades das famílias
de pessoas desaparecidas: aspectos jurídicos no sistema brasileiro. Pertinência do assunto a ser abordado no
referido evento com as atribuições do Requerente Dr. A. d. O. A., como Coordenador Auxiliar do Centro de
Apoio Operacional da Cidadania do Ministério Público do Estado do Ceará. Cumprimento do art.  16 do
Provimento n° 29/2016 -PGJ. CONHECIMENTO AO COLEGIADO. ARQUIVAMENTO DO PRESENTE
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: RELATÓRIO DE VIAGEM 
INSTITUCIONAL. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação: EMENTA: PROFERIDa DEcisão MONOCRÁTICa. CIÊNCIA De decisão monocrática 
terminativa.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da referida decisão.
DR.  LUIS  LAÉRCIO  FERNANDES  MELO:  TOMA  CIÊNCIA  DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a  manifestação:  CIENTE DO DESPACHO DE LAVRA DO CONSELHEIRO-RELATOR MIGUEL
ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.
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82 - Processo nº 09.2015.00003033-0.
Relator(a): MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: Promotoria de Justiça de Pentecoste
Assunto: Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional e Afins
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO NO ÂMBITO DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PENTECOSTE. Apuração de
irregularidades  apontadas  em  vistorias  realizadas  pelo  Conselho  Regional  de  Medicina  (CREMEC)  no
sistema de saúde do município de Pentecoste-CE. Irregularidades sanadas. Melhoria do sistema de saúde em
geral. Duplicidade de procedimentos (IPC nº 06.2015.00001543-0). Identidade de objeto. Esgotamento da
atuação  do  membro  do  Parquet.  Arquivamento.  CUMPRIMENTO  DO DEVER FUNCIONAL. VOTO
PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: NÃO APRESENTOU VOTO.

DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: NÃO APRESENTOU VOTO. 
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO. 
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  NÃO  APRESENTOU
VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

83 - Processo nº 06.2015.00002531-6.
Relator(a): FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Caridade
Assunto: Radiodifusão
Voto do Conselheiro Relator:
Ementa: Comunicação de promoção de arquivamento de Inquérito Civil Público no âmbito da Promotoria de
Justiça de Caridade, instaurado para investigar possível funcionamento irregular da programação da Rádio
Comunitária  Paramoti  FM,  supostamente  utilizada  para  fins  políticos.  Constatação  do  exaurimento da
atuação  ministerial.  Aplicação  da  Súmula  nº  021/2019.  Homologação  do  arquivamento  com  o
reconhecimento do cumprimento do dever funcional..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: CIENTE, NA ÍNTEGRA, DA DECISÃO 
MONOCRÁTICA DE LAVRA DO
CONSELHEIRO-RELATOR, proferida consoante Súmula nº 21 do CSMP, adotando-se a narrativa fático-
procedimental e todos os fundamentos e as razões vertidos.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
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Monocrática do(a) Relator(a).



Ata da 16ª Sessão Virtual do CSMP - Emitida em: 14/09/2022 11:08:07 Pág. 68

DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DECISÃO  TERMINATIVA
FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO CSMP.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROFERIDa
DEcisão MONOCRÁTICa.  CIÊNCIA De decisão monocrática terminativa.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da referida decisão. 
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

84 - Processo nº 01.2021.00020945-2.
Relator(a): FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO
Classe: Notícia de Fato
Origem: Promotoria de Justiça de Monsenhor Tabosa
Assunto: Estupro de vulnerável
Objeto: Averiguar os fatos constantes no ofício oriundo do Conselho Tutelar.
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO NO 
ÂMBITO DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MONSENHOR TABOSA.
Procedimento instaurado por meio de comunicação do Conselho Tutelar do município de Monsenhor Tabosa
de crime contra a dignidade sexual de menor de 14 anos. Apuração dos fatos por meio de inquérito policial
requisitado  pelo  comunicante.  Cópia  da  Portaria  nº  15/2021,  expedida  pela  Delegacia  Municipal  de
Monsenhor  Tabosa,  a  fim de  viabilizar  a  investigação  dos  fatos.  Decisão  de  arquivamento  (fls.  10/12).
Comunicação ao CSMP. Ausência de medida protetiva na seara administrativa e civil  para efetivação da
proteção integral.  Baixado os autos em diligência  veio para os autos informação de não localização da
família da adolescente. Certidão acostada à fl. 36 assinada por servidor da Unidade Ministerial quanto a este
fato. Necessidade de verificação do andamento da investigação instaurada junto à Autoridade Policial com a
juntada de cópias do IPL. Diligência cumprida. Retorno dos autos ao CSMP. Constatação do exaurimento da
atuação administrativa ministerial. Homologação do arquivamento com o reconhecimento do cumprimento
do dever funcional..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

85 - Processo nº 01.2021.00023942-4.
Relator(a): FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO
Classe: Notícia de Fato
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Senador Pompeu
Assunto: Crimes de Abuso de Autoridade
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Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Comunicação de promoção de arquivamento de Notícia de Fato no âmbito da 2ª Promotoria de
Justiça da Comarca de Senador Pompeu/CE. Denúncia apresentada pelo Sr. E. T. d. C. J., em face de E. A.
D. R., Diretor do Departamento de Arrecadação de Tributos da Prefeitura de Senador Pompeu e R. J. D. S.
P., Procurador-Geral do Município. Após instrução, promoveu-se o arquivamento do feito, considerando que
não  subsiste  fundamento  para  a  instauração  de  qualquer  medida  judicial  na  área  criminal.  Operação
"DESCARTES" vem sendo conduzida pela PROCAP em face da autoridade municipal com privilégio de
foro. Remessa de cópias da Notícia de Fato para a Promotoria de Justiça com competência para o exame de
ato de improbidade administrativa. Exaurimento da atuação em sede administrativa. Cumprimento do dever
funcional. Homologação da decisão de arquivamento..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

86 - Processo nº 01.2022.00001928-2.
Relator(a): FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO
Classe: Notícia de Fato
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Granja
Assunto: Desobediência
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Comunicação de promoção de arquivamento de Notícia de Fato no âmbito da 2ª Promotoria de
Justiça de Granja, para apurar suposto crime de desobediência atribuído a advogada A. M. d. S. por ocasião
de visita à Cadeia Pública de Granja para visita a um detento. Após instrução, promoveu-se o arquivamento
do  feito,  considerando  que  não  subsiste  fundamento  para  a  instauração  de  qualquer  medida  judicial.
Exaurimento da atuação em sede administrativa. Cumprimento do dever funcional. Homologação da decisão
de arquivamento. Súmula 026/2019..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: CIENTE, NA ÍNTEGRA, DA DECISÃO 
MONOCRÁTICA DE LAVRA DO
CONSELHEIRO-RELATOR, proferida consoante Súmula nº 26 do CSMP, adotando-se a narrativa fático-
procedimental e todos os fundamentos e as razões vertidos.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
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ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DECISÃO  TERMINATIVA
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FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO CSMP.
DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a 
manifestação:  EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  PROFERIDa

DEcisão MONOCRÁTICa. CIÊNCIA De decisão monocrática terminativa.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da referida decisão. 
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

87 - Processo nº 01.2022.00003731-4.
Relator(a): FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO
Classe: Notícia de Fato
Origem: Promotoria de Justiça de Pedra Branca
Assunto: Responsabilidade Civil do Servidor Público / Indenização ao Erário Voto 
do Conselheiro Relator:
EMENTA: Comunicação de promoção de arquivamento de Notícia  de Fato no âmbito da Promotoria de
Justiça da Comarca de Pedra Branca/CE. Reclamação formulada por Advogada relacionada a atuação de
membros do Conselho Tutelar. Realizadas audiências para coleta de depoimentos. Ausência de indícios de
ato  de  improbidade  administrativa  e  de  cometimento  de  crimes  pelas  investigadas.  Após  instrução,
promoveu-se o arquivamento  do feito,  considerando que não subsiste  fundamento  para  a  instauração de
qualquer medida judicial. Exaurimento da atuação em sede administrativa. Cumprimento do dever funcional.
Homologação da decisão de arquivamento..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

88 - Processo nº 01.2022.00011303-0.
Relator(a): FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO
Classe: Notícia de Fato
Origem: 68ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Perda de Bens e Valores
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Comunicação de promoção de arquivamento de Notícia de Fato no âmbito da Promotoria de
Justiça de Combate aos Crimes Contra a Ordem Tributária da Comarca de Fortaleza. Alegação de possível
prática  de  sonegação  fiscal,  abertura  e  movimentação  de  empresas  em  nome  de  terceiros.  Solicitada
complementação para subsidiar o prosseguimento da Notícia de Fato. Impossibilidade de promover qualquer
investigação. Empresa Noticiante não atendeu à intimação para complementar a denúncia Arquivamento do
feito em face da denúncia restar desprovida de elementos de prova ou de informação mínima para o início de
investigação. Exaurimento da atuação do Parquet em sede administrativa. Cumprimento do dever funcional.
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Homologação da decisão de arquivamento da Notícia de Fato..

VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

89 - Processo nº 01.2022.00011651-6.
Relator(a): FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO
Classe: Notícia de Fato
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Tianguá
Assunto: Outras fraudes
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Notícia de Fato. Crime previsto na Lei da Usura (art. 4º da Lei Nº 1.521/51). Consumação no dia
26/11/2014. transcurso de 04 (quatro) anos, conforme determina o art. 109, V do Código Penal. Incidência
da  prescrição.  Constatação  do  exaurimento  da  atuação  administrativa  ministerial.  Homologação  do
arquivamento com o reconhecimento do cumprimento do dever funcional..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

90 - Processo nº 06.2016.00000795-5.
Relator(a): FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 11ª Promotoria de Justiça de Maracanaú
Assunto: Educação Inclusiva
Voto do Conselheiro Relator:
Ementa: Comunicação de promoção de arquivamento de Inquérito Civil no âmbito da 11ª Promotoria de
Justiça de Maracanaú, instaurado para apurar o cumprimento de Termo de Ajustamento de Conduta, firmado
para garantir o atendimento especializado às pessoas portadoras de deficiência, sobretudo no que se refere à

educação inclusiva. Procedimento alcançou o objetivo pretendido. Constatação do exaurimento da atuação
ministerial.  Aplicação  das  Súmulas  nº  002/2006  e  014/2019.  Homologação  do  arquivamento  com  o
reconhecimento do cumprimento do dever funcional..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO
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ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DECISÃO  TERMINATIVA
FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO CSMP.
DR.  LUIS  LAÉRCIO  FERNANDES  MELO:  TOMA  CIÊNCIA  DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: CIENTE, NA ÍNTEGRA, DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE LAVRA DO
CONSELHEIRO-RELATOR FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO,  adotando  a  narrativa  fático-
procedimental, e todos os fundamentos e razões vertidos.
DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a 
manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROFERIDa
DEcisão MONOCRÁTICa.  CIÊNCIA De decisão monocrática terminativa.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da referida decisão. 
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

91 - Processo nº 06.2018.00001014-6.
Relator(a): FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO
Classe: Procedimento Investigatório Criminal (PIC-MP)
Origem: Núcleo de Investigação Criminal
Assunto: Crimes de Tortura
Voto do Conselheiro Relator:
Ementa: Comunicação de promoção de arquivamento de Procedimento Investigatório Criminal no âmbito do
Núcleo de Investigação Criminal, instaurado para investigar suposto crime de tortura cometido por policiais
militares  contra  adolescente.  Impossibilidade  de identificação de  eventuais  responsáveis.  Constatação do
exaurimento da atuação ministerial. Aplicação da Súmula nº 022/2019. Homologação do arquivamento com
o reconhecimento do cumprimento do dever funcional.
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: CIENTE, NA ÍNTEGRA, DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE LAVRA DO

CONSELHEIRO-RELATOR, proferida consoante Súmula nº 22 do CSMP, adotando-se a narrativa fático- 
procedimental e todos os fundamentos e as razões vertidos.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DECISÃO  TERMINATIVA
FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO CSMP.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROFERIDa
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DEcisão MONOCRÁTICa.  CIÊNCIA De decisão monocrática terminativa.
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DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da referida decisão. 
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

92 - Processo nº 06.2017.00002355-9.
Relator(a): FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 5ª Promotoria de Justiça de Iguatu 
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Comunicação de promoção de arquivamento de Inquérito Civil Público no âmbito da 5ª 
Promotoria de Justiça de Iguatu, instaurado para acompanhar e fiscalizar os contratos temporários no âmbito
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Iguatu em detrimento da nomeação de candidatos 
aprovados em concurso público. Cumprimento de Termo de Ajustamento de Conduta. Ação Civil Pública nº
0000567-80.2018.8.06.0091, promovida pela Defensoria Pública com o mesmo tema. Processo tramitando 
no Poder Judiciário. Expiração de prazo de validade do concurso público. Exaurimento da atuação 
ministerial. Homologação do arquivamento com o reconhecimento do cumprimento do dever funcional..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

93 - Processo nº 06.2016.00002924-9.
Relator(a): FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Pedra Branca
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
Ementa: Comunicação de promoção de arquivamento de Inquérito Civil Público no âmbito da Promotoria de
Justiça  de  Pedra  Branca,  instaurado  para  apurar  denúncias  acerca  de  supostos  atos  de  improbidade
administrativa  na  realização  de  obras  de  reforma  de  escolas  municipais.  Ausência  de  comprovação  de
irregularidades. Reclamados apresentaram justificativa alegando que a obra foi executada. Exame do tríplice
aspecto da improbidade. Exaurimento da atuação ministerial em sede administrativa. Aplicação da Súmula
nº 021/2019 do CSMP. Homologação da decisão de arquivamento do ICP. Reconhecimento do cumprimento
do dever funcional..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
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ADMINISTRATIVA.
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Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DECISÃO  TERMINATIVA
FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO CSMP.
DR.  LUIS  LAÉRCIO  FERNANDES  MELO:  TOMA  CIÊNCIA  DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: CIENTE, NA ÍNTEGRA, DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE LAVRA DO
CONSELHEIRO-RELATOR FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO,  adotando  a  narrativa  fático-
procedimental, e todos os fundamentos e razões vertidos.
DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a 
manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROFERIDa
DEcisão MONOCRÁTICa.  CIÊNCIA De decisão monocrática terminativa.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da referida decisão. 
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

94 - Processo nº 06.2018.00002810-3.
Relator(a): FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Pindoretama
Assunto: Cooperativa
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL 
INSTAURADO PARA INVESTIGAR POSSÍVEL DANO AO PATRIMÔNIO PÚBLICO. 
EXAURIMENTO DA ATUAÇÃO EXTRAJUDICIAL DO PARQUET DE PRIMEIRO GRAU. DECLÍNIO
DE ATRIBUIÇÕES COM REMESSA DE CÓPIA DOS AUTOS À SECRETARIA EXECUTIVA DAS 
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA COMARCA DE AQUIRAZ. ARQUIVAMENTO. DILIGÊNCIA. 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE CIÊNCIA DAS PARTES. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À 
PROMOTORIA DE ORIGEM. DESPACHO MONOCRÁTICO..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DESPACHO  MONOCRÁTICO.
RETORNO PARA DILIGÊNCIAS.
DR.  LUIS  LAÉRCIO  FERNANDES  MELO:  TOMA  CIÊNCIA  DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: CIENTE DO DESPACHO DE LAVRA DO CONSELHEIRO-RELATOR FRANCISCO
OSIETE CAVALCANTE FILHO.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
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RELATOR.
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DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação: dou plena ciência do despacho monocrático exarado pelo(a) Relator(a), convertendo o 
julgamento em diligências
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Pelo presente, tomo ciência da realização de diligências complementares 
determinadas pelo Conselheiro Relator.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

95 - Processo nº 06.2015.00002680-4.
Relator(a): FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 23ª Promotoria de Justiça de Fortaleza 
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos 
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  Comunicação  de  promoção  de  arquivamento  de  Inquérito  Civil  Público  no  âmbito  da  23ª
Promotoria de Justiça de Fortaleza, instaurado para apurar supostas irregularidades na execução de reforma
do Centro de Humanidades, sem observância de trâmites legais, o que poderiam gerar atos de improbidade
administrativa por parte da direção da Universidade Estadual do Ceará, sendo a notícia encaminhada através
da  Ouvidoria-Geral  do  Ministério  Público.  Após  instrução,  promoveu-se  o  arquivamento  do  feito,
considerando que não subsiste fundamento para a instauração de qualquer medida judicial. Exaurimento da
atuação em sede administrativa. Cumprimento do dever funcional. Homologação do arquivamento que se
impõe..

VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

96 - Processo nº 09.2020.00001888-6.
Relator(a): FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO
Classe: Procedimento Administrativo 
Origem: Promotoria de Justiça de Marco 
Assunto: Estupro

Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  Comunicação  de  promoção  de  arquivamento  de  Procedimento  Administrativo  no  âmbito  da
Promotoria  de  Justiça  de  Marco,  instaurado  para  apurar  suposta  situação  de  perigo  vivenciada  por
adolescente,  em  decorrência  de  relação  que  mantinha  com  jovem.  Demanda judicializada, Medidas
protetivas concedidas. Cumpridas todas as diligências cabíveis nessa esfera, promoveu-se o arquivamento do
feito.  Exaurimento  da  atuação  do  Ministério  Público  em  sede  administrativa.  Cumprimento  do  dever
funcional do comunicante. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO
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ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

97 - Processo nº 06.2020.00002354-5.
Relator(a): FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO
Classe: Procedimento Investigatório Criminal (PIC-
MP) Origem: 80ª Promotoria de Justiça de Fortaleza 
Assunto: Emprego irregular de verbas ou rendas 
públicas
Voto do Conselheiro Relator:

EMENTA: Procedimento Investigatório Criminal. apuração do crime de sonegação de papel ou objeto de
valor probatório, tipificado no art. 356 do Código Penal, atribuível ao então Defensor Público T. M. D. M. J..
instauração de Inquérito Policial. Procedimento policial instaurado e enviado ao Judiciário. Em consulta ao
SISTEMA E-SAJ/TJCE, pelo nome do acusado, foi identificado o processo nº 0200482-84.2021.8.06.0001,
que é o número judicializado do Inquérito Policial de nº 126- 103/2020 (cf. fls.457 destes autos), cujo objeto
é  o  mesmo  fato  narrado  neste  procedimento.  Arquivamento.  Constatação  do  exaurimento  da  atuação
administrativa  ministerial.  SÚMULA  Nº  022/2019  CSMP.  Homologação  do  arquivamento  com  o
reconhecimento do cumprimento do dever funcional..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: CIENTE, NA ÍNTEGRA, DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE LAVRA DO
CONSELHEIRO-RELATOR FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO, adotando a narrativa fático- 
procedimental, e todos os fundamentos e razões vertidos.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DECISÃO  TERMINATIVA
FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO CSMP.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROFERIDa
DEcisão MONOCRÁTICa.  CIÊNCIA De decisão monocrática terminativa.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da referida decisão. 
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

98 - Processo nº 06.2020.00002663-1.
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Relator(a): FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO
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Classe: Inquérito Civil
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Aquiraz
Assunto: Poluição
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  Comunicação  de  promoção  de  arquivamento  de  Inquérito  Civil  Público  no  âmbito  da  3ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Aquiraz/CE. Comunicação do CAOMACE sobre queimadas mediante
remessa de fotos e vídeo. Denúncia anônima. Fato ocorrido no mês de outubro de 2019. Impossibilidade de
localizar precisamente onde o fato ocorreu. Inexistência de indícios de autoria. Exaurimento da atuação em
sede administrativa. Homologação da decisão de arquivamento. Cumprimento do dever funcional..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA 
INTEGRALMENTE O

RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

99 - Processo nº 06.2020.00002817-3.
Relator(a): FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Cascavel
Assunto: Improbidade Administrativa
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Representação sobre dois objetos distintos. O primeiro, afronta ao princípio da publicidade por
não disponibilização dos seguintes dados no Portal  da Transparência do Município: prestações de contas
municipais, licitações de obras, e valores gastos com combustível. O segundo, postos de saúde sem médicos
e medicamentos, e fechamento do setor de emergência do hospital das irmãs. Procedimento se iniciou na 2ª
Promotoria de Justiça de Cascavel/CE. Determinação de desmembramento dos objetos. Encaminhamento da
matéria  referente  à  saúde  pública  à  1ª  Promotoria  de  Justiça  de  Cascavel/CE.  Ausência  de  ofício
encaminhando cópia dos autos àquele órgão de execução. Em relação ao tópico concernente ao acesso à
informação,  diligência  realizada  no  Portal  da  Transparência  do Tribunal  de  Contas  do  Estado  do Ceará
relativo  ao  município  de  Cascavel/CE,  e  não  no Portal  de  Transparência  do  município  de  Cascavel/CE
(https://www.cascavel.ce.gov.br/acessoainformacao.php). Superveniência da Resolução nº 72/2020-OECPJ,
que alterou as atribuições dos órgãos de execução do interior do Estado. Declínio de atribuição em favor da
1ª  Promotoria  de  Justiça  de  Cascavel/CE  em  relação  à  indisponibilidade  de  informações  no  Portal  da
Transparência do Município. Aportados os autos na 1ª Promotoria de Justiça. Promoção de arquivamento.
Diligências realizadas em Portal da Transparência diverso daquele descrito na representação. Inexistência
nos autos de ofício recepcionado pelo órgão de execução com atribuição para atuar nos fatos referentes à
saúde pública, comprovando o exame do tópico. Não exaurimento da atuação. Voto pela não homologação
do arquivamento..

VOTOS:
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: CIENTE DO DESPACHO DE LAVRA DO CONSELHEIRO-RELATOR FRANCISCO
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OSIETE CAVALCANTE FILHO.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DESPACHO  MONOCRÁTICO.
RETORNO PARA DILIGÊNCIAS.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação:  dou  plena  ciência  do  despacho  monocrático  exarado  pelo(a)  Relator(a),  convertendo  o
julgamento em diligências
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

100 - Processo nº 06.2021.00000008-9.
Relator(a): FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Saboeiro
Assunto: Enriquecimento ilícito
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO DE Inquérito Civil Público instaurado a
partir do recebimento de material remetido pela Controladoria Geral da União - CGU, acerca do recebimento
de auxílio emergencial por parte de servidores públicos municipais de Saboeiro/CE. competência da justiça
federal  sobre  a  matéria.  Recurso  financeiro  fiscalizado  pelo  TCU  configura  o  interesse da União.
Inexistência de atos de improbidade administrativa, notadamente com o advento da Lei nº 14.230/2021, que
revogou o art. 11, I, da Lei nº 8.429/1992 e passou a exigir nítido dolo nas condutas para a caracterização da
improbidade.  notificação  das  partes  interessadas.  Reconhecimento  do  cumprimento  do  dever  funcional.
Observância da Súmula nº 007/2018-CSMP. Homologação do declínio de atribuições..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: DIVERGE DO RELATOR. Segue a manifestação: EMENTA:
Inquérito  Civil.  Denúncia  de  recebimento  de  auxílio  emergencial  por  parte  de  servidores públicos
municipais  de  Saboeiro/CE.  Ausente  a  cientificação  de  parte  essencial  interessada,  no  caso  a
reclamante/noticiante Controladoria Geral da União - CGU. Impõe-se a conversão do julgamento do feito
em diligências para sanar-se a falha processual ora indicada. Voto divergente pelas razões expostas.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA 
INTEGRALMENTE O

RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOLHE DIVERGÊNCIA APRESENTADA EM
SESSÃO. Segue a manifestação: Ementa: Acompanhar divergência arguida pelo Conselheiro Luis Laércio 
Fernandes Melo.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 5 (cinco) votos acompanhando o relator. 2 (dois) votos divergentes do
relator.
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101 - Processo nº 06.2021.00000346-4.
Relator(a): FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Solonópole
Assunto: Emprego irregular de verbas ou rendas públicas
Voto do Conselheiro Relator:
Ementa: Comunicação de promoção de arquivamento de Inquérito Civil Público no âmbito da Promotoria de
Justiça de Solonópole, instaurado para apurar a suposta ocorrência de favorecimento à família do ex-prefeito
de Solonólope em licitações para obras de engenharia. Conclusão de obras e ausência de comprovação de
improbidade.  Constatação  do  exaurimento  da  atuação  ministerial.  Aplicação  da  Súmula  nº  021/2019.
Exaurimento da atuação na área administrativa. Homologação do arquivamento com o reconhecimento do
cumprimento do dever funcional..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: CIENTE, NA ÍNTEGRA, DA DECISÃO 
MONOCRÁTICA DE LAVRA DO
CONSELHEIRO-RELATOR, proferida consoante Súmula nº 21 do CSMP, adotando-se a narrativa fático-
procedimental e todos os fundamentos e as razões vertidos.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DECISÃO  TERMINATIVA
FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO CSMP.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROFERIDa
DEcisão MONOCRÁTICa.  CIÊNCIA De decisão monocrática terminativa.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da referida decisão. 
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

102 - Processo nº 06.2021.00000427-4.
Relator(a): FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Jaguaruana
Assunto: Improbidade Administrativa
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL 
INSTAURADO PARA INVESTIGAR POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DE ITAIÇABA/CE. NÃO ESGOTAMENTO DA ATUAÇÃO EXTRAJUDICIAL DO 
PARQUET. INEXISTÊNCIA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RELAÇÃO AOS SERVIÇOS DE 
LAVAGEM E LUBRIFICAÇÃO DE VEÍCULOS. DISPÊNDIO REALIZADO PELO ERÁRIO PÚBLICO 
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EM RELAÇÃO A ESSE OBJETO. ARQUIVAMENTO DISSONANTE À PROVA DOS AUTOS. 
OMISSÃO EM RELAÇÃO A 2 (DOIS) OUTROS PONTOS: REITERADAS CONTRATAÇÕES
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TEMPORÁRIAS E GRATIFICAÇÃO (GTR) SUPOSTAMENTE INDEVIDA. NÃO HOMOLOGAÇÃO.
DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À PROMOTORIA DE ORIGEM EM FACE DE NOVA TITULARIDADE..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

103 - Processo nº 06.2021.00000812-6.
Relator(a): FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Santana do Cariri
Assunto: Improbidade Administrativa
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Comunicação de promoção de arquivamento de Inquérito Civil Público no âmbito da Promotoria
de  Justiça  Vinculada  de  Santana  do  Cariri,  instaurado  para  proceder  ao  acompanhamento  da  correta
destinação dos bens depositados no almoxarifado da Secretaria de Educação e demais secretarias municipais,
e  em qualquer  outro  imóvel  utilizado  pela  Administração  Pública  Municipal. Expedida  Recomendação.
Envio de projeto de lei à Câmara de Vereadores pelo Chefe do Executivo para para proceder a destinação
ambientalmente  adequada  e  a  utilização  apropriada,  de  forma a  evitar  desperdício  de  recursos  públicos.
Exaurimento  da  atuação  do  Parquet  em  sede  administrativa.  Homologação  do  arquivamento  com  o
reconhecimento do cumprimento do dever funcional..

VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

104 - Processo nº 06.2021.00001198-6.
Relator(a): FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO
Classe: Procedimento Preparatório
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Quixeramobim
Assunto: Adjudicação
Voto do Conselheiro Relator:
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EMENTA: Comunicação de promoção de arquivamento de Procedimento Preparatório no âmbito da 1ª
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Promotoria de Justiça da Comarca de Quixeramobim. Compartilhamento de informações sobre a empresa
MC ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA. Exaurimento da atividade administrativa. Cumprimento do
dever funcional. Homologação da decisão de arquivamento..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

105 - Processo nº 06.2021.00001297-4.
Relator(a): FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Caririaçu
Assunto: Lotação
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  ICP  NO  ÂMBITO  DA  PROMOTORIA DE
JUSTIÇA  DE  CARIRIAÇU,  INSTAURADO  PARA  APURAR  RELOTAÇÃO  DE  SERVIDORA
PÚBLICA  DA  SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO.  ARQUIVAMENTO.  NÃO  HOMOLOGAÇÃO.
DILIGÊNCIAS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE CIÊNCIA DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E DA PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO.  DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À
PROMOTORIA DE ORIGEM. DESPACHO MONOCRÁTICO..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação:  Pelo presente, tomo ciência da determinação de diligências complementares pelo
Conselheiro-Relator.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DESPACHO  MONOCRÁTICO.
RETORNO PARA DILIGÊNCIAS.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação:  dou  plena  ciência  do  despacho  monocrático  exarado  pelo(a)  Relator(a),  convertendo  o
julgamento em diligências
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue  a  manifestação:  Pelo  presente,  tomo  ciência  da  realização  de  diligências  complementares
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determinadas pelo Conselheiro Relator.



Ata da 16ª Sessão Virtual do CSMP - Emitida em: 14/09/2022 11:08:07 Pág. 90

Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

106 - Processo nº 06.2021.00001630-4.
Relator(a): FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Horizonte 
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos 
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Comunicação de decisão de arquivamento de ICP. Diligência para notificar Prefeitura Municipal 
de Horizonte..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA.

Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação:  Pelo presente, tomo ciência da determinação de diligências complementares pelo
Conselheiro-Relator.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DESPACHO  MONOCRÁTICO.
RETORNO PARA DILIGÊNCIAS.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação:  dou  plena  ciência  do  despacho  monocrático  exarado  pelo(a)  Relator(a),  convertendo  o
julgamento em diligências
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue  a  manifestação:  Pelo  presente,  tomo  ciência  da  realização  de  diligências  complementares
determinadas pelo Conselheiro Relator.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

107 - Processo nº 06.2021.00001723-6.
Relator(a): FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 133ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Segurança em Edificações
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  Comunicação  de  promoção  de  arquivamento  de  Inquérito  Civil  Público  no  âmbito  da  1ª
Promotoria de Justiça do Meio Ambiente e Planejamento Urbano da Comarca de Fortaleza, instaurado para
investigar descumprimento às normas de segurança contra incêndio e pânico por parte do CONDOMÍNIO
CENTRO COMERCIAL MIRANTE DO PAJEÚ.  Realizada  vistoria  pelo  Corpo  de  Bombeiros  Militar.
Relatório  de  Irregularidades  constatou  uma  série  de  pendências  para  assegurar  a  integridade  física  de
moradores do local (pessoas e animais). Realizado Termo de Ajustamento de Conduta. Evolução do ICP
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para Procedimento Administrativo para acompanhar execução do TAC. Exaurimento da atuação ministerial.
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Homologação do arquivamento com o reconhecimento do cumprimento do dever funcional da Promotora de
Justiça oficiante na origem.. VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.

Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

108 - Processo nº 06.2021.00002200-6.
Relator(a): FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO
Classe: Procedimento Investigatório Criminal (PIC-MP)
Origem: Promotoria de Justiça de Araripe
Assunto: Desobediência
Voto do Conselheiro Relator:
Ementa: Comunicação de promoção de arquivamento de Procedimento Investigatório Criminal no âmbito de
Promotoria de Justiça, instaurado para investigar suposto crime de desobediência, em razão de o Secretário
Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social da cidade de Araripe/CE., deixar de apresentar o que é
requerido reiteradamente, ou apresentar fora do prazo. Inexistência de justa causa para sustentar acusação
criminal  por  ausência  de  comprovação  de  dolo.  Constatação  do  exaurimento  da  atuação ministerial.
Aplicação da Súmula nº 022/2019. Homologação do arquivamento com o reconhecimento do cumprimento
do dever funcional do Promotor de Justiça oficiante na origem..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: CIENTE, NA ÍNTEGRA, DA DECISÃO 
MONOCRÁTICA DE LAVRA DO
CONSELHEIRO-RELATOR, proferida consoante Súmula nº 22 do CSMP, adotando-se a narrativa fático-
procedimental e todos os fundamentos e as razões vertidos.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DECISÃO  TERMINATIVA
FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO CSMP.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROFERIDa
DEcisão MONOCRÁTICa.  CIÊNCIA De decisão monocrática terminativa.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
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Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da referida decisão.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
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relator.

109 - Processo nº 06.2021.00002402-6.
Relator(a): FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Canindé
Assunto: Pedido de informação-Lei de Acesso a Informação
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  Comunicação  de  promoção  de  arquivamento  de  Inquérito  Civil  Público  no  âmbito  da  1ª
Promotoria de Justiça de Canindé, instaurado para averiguar denúncia formalizada pelo Sr. M. L. d. S. R.,
quanto  ao  não  atendimento  à  prestação  de  informações  pelo  Município  de  Canindé,  notadamente,  a
apresentação de lista de servidores efetivos ou contratados que exercem o cargo de engenheiro Civil, tendo
em vista que funcionários terceirizados poderiam estar exercendo funções dos cargos ofertados em Concurso
Público. Requisitadas informações sobre o andamento do certame. Candidato reclamante foi convocado para
assumir  o  cargo  público.  Exaurimento  da  atuação  do  Ministério  Público  em  sede  administrativa.
Homologação do arquivamento do ICP com o reconhecimento do cumprimento do dever funcional..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

110 - Processo nº 09.2022.00011710-4.
Relator(a): FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: Promotoria de Justiça de Caridade
Assunto: Acompanhamento de Feitos Judiciais/Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO NO

ÂMBITO DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARIDADE. Procedimento instaurado com a finalidade
de  acompanhar  o  cumprimento  da  Recomendação  nº  0019/2020/PmJCDD,  referente  à regularidade
estatutária de Associação que fornece serviço de Radiodifusão Comunitária, bem como do respeito às regras
atinentes  à  sua  programação.  A  ASSOCIAÇÃO  ACATOU  AS  RECOMENDAÇÕES  e  informou  que
realizará  a  adequação  do  estatuto.  Tendo  sido  alcançada  a  finalidade  do  objeto,  foi  determinado  o
arquivamento  do  feito.  Notificação  dA  interessadA.  Cumprimento  do  dever  funcional.  VOTO  PELA
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
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DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
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DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

111 - Processo nº 09.2017.00001003-1.
Relator(a): FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Granja 
Assunto: Atendimento/Tratamento 
ambulatorial Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Promoção de arquivamento em Procedimento Preparatório a ICP no âmbito da 1ª Promotoria de
Justiça  da  Comarca  de  Granja,  cadastrado  no  SAJMP  como  Procedimento  Administrativo.  Diversas
fiscalizações do Conselho Regional de Enfermagem no Hospital e Maternidade Doutor Vicente Arruda sobre
o  serviço  de  enfermagem  prestado  naquele  nosocômio.  Após  diversas  irregularidades sanadas pelo
Município  de  Granja/CE,  duas  desconformidades  ainda  detectadas:  quantitativo  de  profissionais  de
enfermagem insuficiente e a conduta de alguns enfermeiros que estariam avaliando pacientes e prescrevendo
medicações.  Em  relação  ao  quadro  de  enfermeiros,  comprovação  de  quase  duplicação  do  número  de
profissionais.  No  tocante  ao  exercício  irregular  da  profissão,  encaminhamento de recomendação.
Necessidade de providências para apuração dos fatos na esfera criminal. Juntada de portaria de instauração
de procedimento policial ou PIC. Necessidade de regularização formal do feito, com conversão em Inquérito
Civil Público. Retorno dos autos à Promotoria de Origem. Despacho Monocrático..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: CIENTE DO DESPACHO DE LAVRA DO 
CONSELHEIRO-RELATOR FRANCISCO

OSIETE CAVALCANTE FILHO.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DESPACHO  MONOCRÁTICO.
RETORNO PARA DILIGÊNCIAS.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação: dou plena ciência do despacho monocrático exarado pelo(a) Relator(a), convertendo o 
julgamento em diligências
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Pelo presente, tomo ciência da realização de diligências complementares 
determinadas pelo Conselheiro Relator.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
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relator.
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112 - Processo nº 06.2019.00000440-4.
Relator(a): FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 77ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Infrações administrativas
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Inquérito Civil PÚBLICO. Procedimento instaurado para apurar a responsabilidade da 
Presidente do COMDICA no acompanhamento das faltas dos conselheiros, em atenção ao que dispõe o
regimento interno do órgão. Manifestação da COMDICA INFORMANDO QUE alguns membros já foram 
substituídos em virtude das faltas. ENCAMINHADOS ofícioS às entidades CIENTIFICANDO E 
requisitando que evitem faltas nas reuniões do COMDICA. apresentadas justificativas. membros faltantes 
passaram a comparecer nas datas acordadas. não foi verificado omissão por parte da presidência quanto às 
faltas ocorridas no ano de 2018. Ausência de pressupostos fáticos ou jurídicos que sirvam de alicerce 
para a propositura de ação civil pública. Arquivamento. Constatação do exaurimento da atuação 
administrativa ministerial. Homologação do arquivamento com o reconhecimento do cumprimento do dever
funcional..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

113 - Processo nº 06.2019.00002277-9.
Relator(a): FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO

Classe: Inquérito Civil
Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Itapipoca
Assunto: Fiscalização
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  Comunicação  de  promoção  de  arquivamento  de  Inquérito  Civil  Público  no  âmbito  da  4ª
Promotoria de Justiça de Itapipoca. Investigação sobre possíveis irregularidades nas informações fiscais de
diversas pessoas jurídicas que atuam no fornecimento de bens e serviços em vários municípios cearenses,
entre os quais o município de Itapipoca no período de 2009 a 2011. Devolução à origem para notificação da
SEFAZ e PROCAP. Aplicação do art. 22, §1º da Resolução nº 036/2016 do Órgão Especial do Colégio de
Procuradores de Justiça..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
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Monocrática do(a) Relator(a).
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DR.  LUIS  LAÉRCIO  FERNANDES  MELO:  TOMA  CIÊNCIA  DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: CIENTE DO DESPACHO DE LAVRA DO CONSELHEIRO-RELATOR FRANCISCO
OSIETE CAVALCANTE FILHO.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DESPACHO  MONOCRÁTICO.
RETORNO PARA DILIGÊNCIAS.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação:  dou  plena  ciência  do  despacho  monocrático  exarado  pelo(a)  Relator(a),  convertendo  o
julgamento em diligências
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue  a  manifestação:  Pelo  presente,  tomo  ciência  da  realização  de  diligências  complementares
determinadas pelo Conselheiro Relator.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

114 - Processo nº 06.2019.00002350-1.
Relator(a): FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Pacatuba
Assunto: Prestação de Contas
Voto do Conselheiro Relator:

EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE InQUÉRITO CIVIL 
PÚBLICO INSTAURADO NO ÂMBITO DA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE
Pacatuba. recebimento do Ofício nº 35463/2016 SEC. DO TCm, PARA ANÁLISE DA tomada de contas de
Gestão da secretaria  municipal  de desenvolvimento econômico de pacatuba,  exercício  2012 (período de
01/10  a  11/10),  Proc.  nº  2012.Ptb.Tcs.26179/15,  Acórdão  nº  4357/2016,  HAJA  VISTA  a  ausência  de
prestação de contas de responsabilidade de A. I. O. P.. não há imputação de débito. Nota de improbidade
administrativa constante no acórdão. configuração de ato de improbidade do ex-gestor. Exercício de cargo
público ate o ano de 2013. Prescrição. Arquivamento. Conversão do julgamento em diligência. Retorno à
origem. NOTIFICAÇÃO DO NOTICIANTE, NO CASO O TCE. Necessidade de manifestação expressa
sobre ausência de crime para aplicação do enunciado nº 21/2019 da súmula do csmp. BAIXO OS AUTOS
EM DILIGÊNCIA COM RETORNO À ORIGEM..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR.  LUIS  LAÉRCIO  FERNANDES  MELO:  TOMA  CIÊNCIA  DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: CIENTE DO DESPACHO DE LAVRA DO CONSELHEIRO-RELATOR FRANCISCO
OSIETE CAVALCANTE FILHO.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DESPACHO  MONOCRÁTICO.
RETORNO PARA DILIGÊNCIAS.
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DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
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RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a 
manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROFERIDa
DEcisão MONOCRÁTICa.  CIÊNCIA De decisão monocrática terminativa.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue  a  manifestação:  Pelo  presente,  tomo  ciência  da  realização  de  diligências  complementares
determinadas pelo Conselheiro Relator.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

115 - Processo nº 06.2019.00002826-2.
Relator(a): FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Secretaria dos Órgãos Colegiados - Colégio de Procuradores
Assunto: Denúncia/Queixa
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Promoção de arquivamento em Inquérito Civil no âmbito da 4ª Promotoria de Justiça de Crato.
Relatório  proveniente  da  Escola  Estadual  de  Educação  Profissional  Maria  Violeta  Arraes  de Alencar
referente  à  adolescente  N.  K.  A.  dos  S.,  relatando  que  a  adolescente  estava cogitando suicidar-se.
Informações do CREAS,do PAM, do CAPS, e do Conselho Tutelar. Adolescente atingiu maioridade,
bem como não está em situação de risco ou com seus direitos violados. Enunciado nº 017/2019 da Súmula do
CSMP. Cumprimento do dever funcional. Homologação por despacho monocrático..

VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: CIENTE, NA ÍNTEGRA, DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE LAVRA DO
CONSELHEIRO-RELATOR, proferida consoante Súmula nº 17 do CSMP, adotando-se a narrativa fático- 
procedimental e todos os fundamentos e as razões vertidos.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DECISÃO  TERMINATIVA
FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO CSMP.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROFERIDa
DEcisão MONOCRÁTICa.  CIÊNCIA De decisão monocrática terminativa.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da referida decisão. 
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

116 - Processo nº 06.2020.00000002-0.
Relator(a): FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 133ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: DIREITO AMBIENTAL
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Comunicação de arquivamento de Inquérito Civil Público no âmbito da 1ª Promotoria de Justiça
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de Defesa do Meio Ambiente e Planejamento Urbano da Comarca de Fortaleza. Denúncia de acúmulo de
água de chuva em canteiro de obra parado pela Construtora Porto Freire com possibilidade de proliferação
de mosquitos aedes  aegypt.  AGEFIS ao realizar  fiscalização constatou que não foi  constatado focos  de
vetores  e  que os  materiais  de  construção  são  cobertos  por  lonas  e  mantidos  em área  coberta  ou  ficam
emborcados, devidamente acompanhado de fotografias. Cumprimento do dever funcional. Homologação da
decisão de arquivamento. Empresa demandada encerrou suas atividades operacionais..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.

Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

117 - Processo nº 06.2020.00000036-3.
Relator(a): FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 143ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Improbidade Administrativa
Voto do Conselheiro Relator:
Ementa:  Comunicação  de  promoção  de  arquivamento  de  Inquérito  Civil  Público  no  âmbito  da  143ª
Promotoria de Justiça de Fortaleza, instaurado para apurar a suposta prática de improbidade administrativa
por servidora no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará. Necessidade de diligenciar para
localizar e ouvir a investigada. Indispensável a oitiva do Deputado L. G. S. e dos Deputados que presidiram a
Assembleia Legislativa sobre os atos de nomeação do Grupo de Trabalho GT, acostados aos autos. Não
homologação da decisão de arquivamento. Retorno à origem..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR.  LUIS  LAÉRCIO  FERNANDES  MELO:  TOMA  CIÊNCIA  DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: CIENTE DO DESPACHO DE LAVRA DO CONSELHEIRO-RELATOR FRANCISCO
OSIETE CAVALCANTE FILHO.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DESPACHO  MONOCRÁTICO.
RETORNO PARA DILIGÊNCIAS.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação: dou plena ciência do despacho monocrático exarado pelo(a) Relator(a), convertendo o 
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julgamento em diligências
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DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Pelo presente, tomo ciência da realização de diligências complementares 
determinadas pelo Conselheiro Relator.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

118 - Processo nº 06.2020.00000271-7.
Relator(a): FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de 
Sobral Assunto: Improbidade 
Administrativa Voto do Conselheiro 
Relator:
EMENTA:  Comunicação  de  promoção  de  arquivamento  de  Inquérito  Civil  Público  no  âmbito  da  2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Sobral/CE., para apurar possível existência de apropriação de parte dos
salários  dos  servidores  da  Câmara  Municipal  de  Sobral  por  Vereadores,  bem  como  da  existência  de
funcionários fantasmas no referido Órgão, incidindo os agentes investigados em possíveis práticas de atos de
improbidade administrativa, conhecido como "rachadinha". Após instrução, promoveu-se o arquivamento do
feito, considerando que não subsiste fundamento para a instauração de qualquer medida judicial. Exame do
tríplice aspecto da improbidade. Exaurimento da atuação em sede administrativa. Aplicação da Súmula nº
021/2019. Homologação do arquivamento com o reconhecimento do cumprimento do dever funcional..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: CIENTE, NA ÍNTEGRA, DA DECISÃO 
MONOCRÁTICA DE LAVRA DO
CONSELHEIRO-RELATOR FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO, adotando a narrativa fático- 
procedimental, e todos os fundamentos e razões vertidos.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DECISÃO  TERMINATIVA
FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO CSMP.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROFERIDa
DEcisão MONOCRÁTICa.  CIÊNCIA De decisão monocrática terminativa.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da referida decisão. 
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

119 - Processo nº 06.2020.00000283-9.
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Relator(a): FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Crato
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Assunto: Maus Tratos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Promoção de arquivamento de ICP no âmbito da 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Crato. 
Denúncia pelo Conselho Tutelar de violência física e psicológica praticada pelo genitor contra filhos. Um

deles (M. R. T. R.) atingiu a maioridade durante a tramitação do procedimento.Súmula nº 017/2019. Situação
de risco superada em relação ao menor R. P. T. R. Requisição de abertura de procedimento policial que gerou
procedimento judicial perante o Juizado Especial Cível e Criminal. Atuação em sede administrativa exaurida.
Cumprimento do dever funcional. Homologação da decisão de arquivamento..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: CIENTE, NA ÍNTEGRA, DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE LAVRA DO
CONSELHEIRO-RELATOR FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO, adotando a narrativa fático- 
procedimental, e todos os fundamentos e razões vertidos.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DECISÃO  TERMINATIVA
FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO CSMP.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROFERIDa
DEcisão MONOCRÁTICa.  CIÊNCIA De decisão monocrática terminativa.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

120 - Processo nº 06.2020.00000709-0.
Relator(a): FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 135ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Posturas Municipais
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO EM INQUÉRITO
CIVIL  NO  ÂMBITO  DA  135ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  FORTALEZA. DILIGÊNCIA.
RETORNO DOS AUTOS À PROMOTORIA DE ORIGEM PARA NOTIFICAÇÃO DO RECORRIDO
ACERCA DO RECURSO INTERPOSTO. NECESSIDADE DE JUÍZO DE RECONSIDERAÇÃO APÓS
JUNTADA DE CONTRARRAZÕES..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).

DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Pelo presente, tomo ciência da determinação de diligências complementares pelo
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Conselheiro-Relator.
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DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DESPACHO  MONOCRÁTICO.
RETORNO PARA DILIGÊNCIAS.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação:  dou  plena  ciência  do  despacho  monocrático  exarado  pelo(a)  Relator(a),  convertendo  o
julgamento em diligências
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue  a  manifestação:  Pelo  presente,  tomo  ciência  da  realização  de  diligências  complementares
determinadas pelo Conselheiro Relator.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

121 - Processo nº 06.2020.00001088-3.
Relator(a): FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 77ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Acolhimento institucional
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  Comunicação  de  promoção  de  arquivamento  de  Inquérito  Civil  Público  no  âmbito  da  77ª
Promotoria de Justiça de Fortaleza, instaurado para averiguar a evasão do adolescente F. R. S. A., de 17 anos
de  idade,  ocorrida  no  dia  11/04/2020  do  Acolhimento  Institucional  para  Crianças  e  Adolescentes  VI.
Expedida Recomendações as unidades de acolhimento do município de Fortaleza e à Secretaria de Direitos
Humanos e Desenvolvimento Social - SDHDS. Ausência de indícios de ato de improbidade administrativa.
Exaurimento da atuação ministerial. Homologação do arquivamento com o reconhecimento do cumprimento
do dever funcional..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

122 - Processo nº 06.2020.00001254-8.
Relator(a): FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Juazeiro do Norte

Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO de Inquérito Civil em trâmite na 2ª Promotoria da
comarca  de  Juazeiro  do  Norte,  com o  fim  de  averiguar  a  discrepância  do  valor  do  leite  especial  para
alimentação FORTINI PÓ400g, vez que o Município estaria fazendo a aquisição deste pelo valor de R$
80,30 (oitenta reais e trinta centavos), enquanto na rede privada o aludido composto custaria R$ 45,50
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(quarenta e cinco reais e cinquenta centavos) (Portaria n° 48/2017, após suscitação de conflito de atribuição -
fls. 01/03). Diligências. Remessa de ofício à Secretaria de Saúde de Juazeiro do Norte, requisitando cópias
de relatórios de remessa de produtos alimentares com tabela de preços que constam no almoxarifado do
Município,  além  de  informações  sobre  a  remessa  de  leite  especial  -  FORTINI  PÓ400g  e  as  datas  de
procedimentos licitatórios que iriam ser realizados para aquisição de medicamentos, bem como os realizados
no ano de 2014/2015, no prazo de 10 (dez) dias úteis (ofício às fls. 21, reiterado às fls. 32 - resposta às fls.
33).  Requisição,  ao  Departamento  de  Compras  da  Prefeitura  Municipal  de  Juazeiro  do  Norte, das
informações antes requisitadas à Secretaria Municipal de Saúde (expediente às fls. 35/37 - resposta às fls.
49/87). Declínio de atribuições em favor da Promotoria de Justiça com atuação na defesa do Patrimônio
Público com atuação na comarca (decisum às fls. 93/101). Suscitado conflito negativo de atribuições pela 7ª
Promotoria de Justiça, com encaminhamento à douta Procuradoria-Geral de Justiça para deliberação, a qual
decidiu pela restituição dos fólios à Promotoria de Justiça originária (expediente às fls. 105/107, decisão às
fls. 110/115). Solicitação à 16ª Vara Federal, de cópia da petição inicial da Ação Civil de Improbidade n°
0000135-52.2015.4.05.8102, ajuizada pelo Ministério Público Federal em desfavor de A. R. G. C. e outros
(ofício às fls. 328, comprovante de envio às fls. 330, reiteração às fls. 334, comprovante de envio às fls.
335/337, resposta às fls. 340/361). Diante das diligências e diante do resultado delas a Promotora de Justiça
oficiante  decidiu pelo arquivamento - fls.  364/369, tendo em vista a matéria  estar sendo objeto de ação
judicial.  Expedientes  necessários  cumpridos  (fls.  370/380).  Suficientes  os  fundamentos  da  decisão  do
membro  do MP.  Exaurimento  do  objeto.  Cumprimento  do  dever  funcional.  VOTO  PELA
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

123 - Processo nº 06.2020.00001491-3.
Relator(a): FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Jaguaribe 
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:

Ementa: Comunicação de promoção de arquivamento de Inquérito Civil Público no âmbito da Promotoria de
Justiça de Pedra Branca, instaurado para apurar a completa execução das obras pactuadas pelo Município
com o Programa Proinfância e o efetivo funcionamento das unidades escolares do município. Conclusão de
todas as obras, exceto a da Creche João Paulo II, por ausência de repasse de verbas do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE. A Escola Celso Barreira Filho está desativada por ato discricionário
da Administração Pública. Ausência de irregularidades. Constatação do exaurimento da atuação ministerial.
Aplicação da Súmula nº 021/2019. Homologação da decisão de arquivamento do ICP com o reconhecimento
do cumprimento do dever funcional do Promotor de Justiça..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE
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ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: CIENTE, NA ÍNTEGRA, DA DECISÃO 
MONOCRÁTICA DE LAVRA DO
CONSELHEIRO-RELATOR FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO, adotando a narrativa fático- 
procedimental, e todos os fundamentos e razões vertidos.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DECISÃO  TERMINATIVA
FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO CSMP.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROFERIDa
DEcisão MONOCRÁTICa.  CIÊNCIA De decisão monocrática terminativa.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da referida decisão. 
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

124 - Processo nº 06.2020.00002003-7.
Relator(a): FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO
Classe: Procedimento Investigatório Criminal (PIC-MP)
Origem: Promotoria de Justiça de Jardim
Assunto: Leve
Voto do Conselheiro Relator:
Ementa: Comunicação de promoção de arquivamento de Procedimento Investigatório Criminal no âmbito de
Promotoria de Justiça, instaurado para investigar suposta prática de tortura e ameaça cometida por Policiais
Militares.  Declínio  de  competência  para  o  Ministério  Público  Militar.  Constatação  do  exaurimento da
atuação  ministerial.  Aplicação  da  Súmula  nº  022/2019.  Homologação  do  arquivamento  com  o
reconhecimento do cumprimento do dever funcional..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: CIENTE, NA ÍNTEGRA, DA DECISÃO 
MONOCRÁTICA DE LAVRA DO
CONSELHEIRO-RELATOR FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO, adotando a narrativa fático- 
procedimental, e todos os fundamentos e razões vertidos.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
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ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DECISÃO  TERMINATIVA
FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO CSMP.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
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RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a 
manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROFERIDa
DEcisão MONOCRÁTICa.  CIÊNCIA De decisão monocrática terminativa.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da referida decisão. 
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

125 - Processo nº 06.2019.00003845-0.
Relator(a): FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Nova Olinda 
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos 
Voto do Conselheiro Relator:
Ementa: Comunicação de promoção de arquivamento de Inquérito Civil no âmbito da Promotoria de Justiça
de Nova Olinda e Vinculada de Altaneira, instaurado para apurar a ocorrência de supostas irregularidades na
aquisição de bens e contratação de serviços.  Ausência  de notificação do Sr.  R. S.  F..  Parte  legítima na
investigação  por  haver  representado  para  apuração  dos  fatos  constantes  nos  autos.  Retorno  à  origem.
Diligência a ser realizada..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação:  Pelo presente, tomo ciência da determinação de diligências complementares pelo
Conselheiro-Relator.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa fático-procedimental e dos fundamentos e razões vertidos, tomo conhecimento da Decisão

Monocrática do(a) Relator(a).
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DESPACHO  MONOCRÁTICO.
RETORNO PARA DILIGÊNCIAS.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação:  dou  plena  ciência  do  despacho  monocrático  exarado  pelo(a)  Relator(a),  convertendo  o
julgamento em diligências
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue  a  manifestação:  Pelo  presente,  tomo  ciência  da  realização  de  diligências  complementares
determinadas pelo Conselheiro Relator.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

126 - Processo nº 06.2019.00001108-2.
Relator(a): FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO
Classe: Inquérito Civil
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Origem: Promotoria de Justiça de Assaré
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Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Comunicação de promoção de arquivamento de Inquérito Civil Público no âmbito da Promotoria
de Justiça de Assaré, instaurado para investigar a denúncia de irregularidades em licitação para contratação
de empresa para reformar o Cemitério do Distrito de Aratama. Processo licitatório revogado. Parecer do
Ministério Público de Contas junto ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará pelo arquivamento da Tomada
de Preços nº 2018.11.06.01/2018, procedida pela Prefeitura Municipal de Assaré. Exaurimento da atuação do
Ministério Público da Promotoria de Justiça de Assaré. Aplicação da Súmula nº 021/2019. Homologação do
arquivamento com o reconhecimento do cumprimento do dever funcional..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: CIENTE, NA ÍNTEGRA, DA DECISÃO 
MONOCRÁTICA DE LAVRA DO
CONSELHEIRO-RELATOR, proferida consoante Súmula nº 21 do CSMP, adotando-se a narrativa fático-
procedimental e todos os fundamentos e as razões vertidos.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DECISÃO  TERMINATIVA
FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO CSMP.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a 

manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROFERIDa
DEcisão MONOCRÁTICa.  CIÊNCIA De decisão monocrática terminativa.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da referida decisão. 
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

127 - Processo nº 06.2019.00000506-9.
Relator(a): FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 133ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Medidas de Proteção
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  Comunicação  de  promoção  de  arquivamento  de  Inquérito  Civil  Público  no  âmbito  da  1ª
Promotoria  de  Justiça  de  Defesa  do  Meio  Ambiente  e  Planejamento  Urbano  da  Comarca  de  Fortaleza,
instaurado para verificar poluição sonora produzida por instrumentos musicais. Órgão fiscalizador AGEFIS
não  constatou  em  duas  oportunidades  a  ocorrência  de  poluição  sonora.  Atividade  poluidora  cessada.
Exaurimento da atuação ministerial. Homologação do arquivamento com o reconhecimento do cumprimento
do dever funcional..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
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DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
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DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

128 - Processo nº 06.2020.00001644-4.
Relator(a): FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 136ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Segurança em Edificações
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  Comunicação  de  promoção  de  arquivamento  de  inquérito  civil  público  no  âmbito  da 4ª
promotoria  de  justiça  de  defesa  do  meio  ambiente  e  planejamento  urbano  da  comarca  de  Fortaleza.
Procedimento  instaurado  para  apurar  potencial  dano  ao  meio  ambiente  em razão de  possível  edificação
irregular situada no Bairro Itaperi, neste município. Baixa dos autos em diligência para que o órgão do

Parquet de origem comprovasse a abertura de procedimento visando acompanhar o cumprimento dos itens
do Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) celebrado junto ao Condomínio Edifício Palace de France IV
(fls. 157/158), em atendimento ao disposto no art. 22, §1º da Resolução nº 036/2016 - OECPJ. Retorno dos
autos. Expedientes cumpridos. Exaurimento da atribuição extrajudicial.  Cumprimento do dever funcional.
VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

129 - Processo nº 06.2019.00001622-2.
Relator(a): PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA
Classe: Inquérito Civil
Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Quixadá 
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos 
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE PROMOÇÃO  DE ARQUIVAMENTO  DE INQUÉRITO  CIVIL  NO
ÂMBITO  DA  4a  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DA  COMARCA  DE  QUIXADÁ  PROCEDIMENTO
INSTAURADO  A  PARTIR  DE  COMUNICAÇÃO  DO  EXTINTO  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO CEARÁ (TCM/CE), DANDO CONTA DA APLICAÇÃO DE MULTA E
IMPUTAÇÃO  DE  DÉBITO,  SEM  O  RECONHECIMENTO  DA  PRÁTICA  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA,  EM DESFAVOR DO SR. E. L. T.,  EX-GESTOR DA SECRETARIA DE
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AGRICULTURA FAMILIAR E DESENVOLVIMENTO RURAL DO MUNICÍPIO DE QUIXADÁ, NO
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2009,  CUJAS CONTAS FORAM CONSIDERADAS IRREGULARES
VALORES  IMPUTADOS  INSCRITOS  NA  DÍVIDA  ATIVA  DO  ESTADO  PARA  POSTERIOR
COBRANÇA  ADMINISTRATIVA  OU  JUDICIAL  EVENTUAIS  ATOS  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA FORAM ALCANÇADOS PELA PRESCRIÇÃO, HAJA VISTA O DECURSO DE
MAIS DE 12 ANOS DOS FATOS, FICANDO PREJUDICADA A ANÁLISE, NOS TERMOS DA LEI Nº
8.429/93  (LEI  DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA),  ALTERADA  PELA  LEI  Nº  14.  230/2021
PROMOVIDO  O  ARQUIVAMENTO  DO  FEITO,  TENDO  EM  VISTA  O  EXAURIMENTO  DA
ATIVIDADE MINISTERIAL VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO..
VOTOS:
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE
O RELATOR.

DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

130 - Processo nº 01.2019.00012212-1.
Relator(a): PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA
Classe: Notícia de Fato
Origem: 102ª Promotoria de Justiça de
Fortaleza Assunto: Crimes do Sistema Nacional
de Armas Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  NOTÍCIA  DE  FATO
CRIMINAL NO ÂMBITO DA 102a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE FORTALEZA
PROCEDIMENTO QUE TEM POR OBJETO A APREENSÃO DE 02 (DUAS) MUNIÇÕES. FATOS
NÃO  COMPROVADOS.  AUSÊNCIA  DE  INDÍCIOS  DE  AUTORIA  E  MATERIALIDADE
PROMOVIDO  O  ARQUIVAMENTO  DO  FEITO  VOTO  PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO..
VOTOS:
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE 
O RELATOR. DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA 
INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

131 - Processo nº 06.2020.00000128-4.
Relator(a): PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA
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Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Milhã 
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos 
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO NO
ÂMBITO DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SOLONÓPOLE MILHÃ E DEP. IRAPUAN PINHEIRO
PROCEDIMENTO  INSTAURADO  COM  O  OBJETIVO  DE APURAR O  DEVIDO  REPASSE PELO
MUNICÍPIO DE MILHÃ DE VALORES PROVENIENTES DO PMAQ-AB (Programa Nacional de
Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica) AOS RESPECTIVOS SERVIDORES DE SAÚDE 
EXISTÊNCIA DE DIRETRIZES DO PMAQ-AB QUE PERMITEM JUÍZO DE DISCRICIONARIEDADE 
NA DEFINIÇÃO DA FORMA DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS RECEBIDOS PELO MUNICÍPIO. 
INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES QUE ENSEJEM A RESPONSABILIZAÇÃO DOS 
GESTORES. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. EXAURIMENTO DA ATUAÇÃO MINISTERIAL. 
VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO..
VOTOS:
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE 
O RELATOR. DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

132 - Processo nº 06.2020.00000981-0.
Relator(a): PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Uruóca 
Assunto: Outros sistemas de investigação invasivos 
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL
PÚBLICO NO ÂMBITO DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE URUOCA.
PROCEDIMENTO  EXTRAJUDICIAL  INSTAURADO  para  apurar  possíveis  atos  de  improbidade
praticados, em tese, pelo ex-gestor j. m. p. b. - DILIGÊNCIAS ADOTADAS, NÃO SENDO POSSÍVEL
APONTAR ATO ILÍCITO PASSÍVEL DE INAUGURAÇÃO DE MEDIDA JUDICIAL OU O IMPULSO
DO  PRESENTE  PROCEDIMENTO.  PROMOVIDO  O  ARQUIVAMENTO  DO  FEITO,  TENDO  EM
VISTA  A  AUSÊNCIA  DE  ELEMENTOS  SUFICIENTES  A  ENSEJAR  A  CONTINUIDADE  DO
VERTENTE PROCEDIMENTO VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO..
VOTOS:
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE 
O RELATOR. DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
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DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
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Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

133 - Processo nº 06.2020.00001431-3.
Relator(a): PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA

Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de 
Paracuru Assunto: Improbidade 
Administrativa Voto do Conselheiro 
Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE PROMOÇÃO  DE ARQUIVAMENTO  DE INQUÉRITO  CIVIL  NO
ÂMBITO  DA  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DA  COMARCA  DE  PARACURU  PROCEDIMENTO
INSTAURADO  A  PARTIR  DE  DENÚNCIA  ANÔNIMA,  DANDO  CONTA  DE  QUE  O  PREGÃO
ELETRÔNICO  Nº  05.004/2020-PERP,  REALIZADO PELO MUNICÍPIO  DE PARACURU,  ESTARIA
EIVADO  DE  IRREGULARIDADES,  PRINCIPALMENTE  NOS  CRITÉRIOS  ADOTADOS  PARA
FORMAÇÃO  DOS  LOTES  A  SEREM  LICITADOS,  EM  ESPECIAL  NA  SEPARAÇÃO  E
ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS,  DE FORMA A BENEFICIAR DETERMINADOS CONCORRENTES
VERIFICADO QUE O CERTAME LICITATÓRIO DEU-SE POR ITENS AGRUPADOS EM LOTES,
COM  PRODUTOS  ALIMENTÍCIOS  DE  MESMO  GÊNERO  OU  GÊNERO  SEMELHANTE,  O  QUE
ESTIMULAVA  A  COMPETITIVIDADE  E  O  LANCE  DE  MENOR  PREÇO  POR  DIFERENTES
EMPRESAS  INTERESSADAS  DENOTADO  QUE  AS  PECULIARIDADES  EXIGIDAS  NO  EDITAL
MOSTRARAM-SE ADEQUADAS PARA GARANTIR A QUALIDADE DOS PRODUTOS ENTREGUES
PELOS  FORNECEDORES,  SEM  LIMITAR  INDEVIDAMENTE  A  DISPUTA  PROMOVIDO  O
ARQUIVAMENTO DO FEITO,  POR NÃO SUBSISTIREM OS INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES
APONTADOS NA DENÚNCIA VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO..
VOTOS:
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE 
O RELATOR. DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.

DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

134 - Processo nº 01.2020.00022403-8.
Relator(a): PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA
Classe: Notícia de Fato
Origem: 80ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Assédio Moral
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  NOTÍCIA  DE  FATO
CRIMINAL NO ÂMBITO DA 80A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE FORTALEZA
PROCEDIMENTO INSTAURADO A PARTIR DE RECLAMAÇÃO ENCAMINHADA À OUVIDORIA-
GERAL,  NA  QUAL  UMA  SENHORA  NÃO  IDENTIFICADA  RECLAMA  TER  SOFRIDO
CONSTRANGIMENTOS PELO SR. S. F. A., ENVOLVENDO POLITICAGEM E ABUSO DO PODER
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POLÍTICO E ECONÔMICO DENOTADO SER INVIÁVEL A AVERIGUAÇÃO DOS FATOS, TENDO
EM VISTA NÃO HAVER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO OU POSSIBILIDADE DE IDENTIFICAÇÃO
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DA SUPOSTA VÍTIMA PROMOVIDO O ARQUIVAMENTO DO FEITO, EM RAZÃO DA AUSÊNCIA
DE  INDÍCIOS  SUFICIENTES  PARA  O  INÍCIO  DE  PERSECUÇÃO  PENAL  VOTO  PELA
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO..
VOTOS:
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE 
O RELATOR. DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da referida decisão.
DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.

Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

135 - Processo nº 01.2021.00010522-6.
Relator(a): PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA
Classe: Notícia de Fato
Origem: Promotoria de Justiça de Croatá
Assunto: Crimes contra a Fauna
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  NOTÍCIA  DE  FATO
CRIMINAL  NO  ÂMBITO  DA  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DA  COMARCA  DE  CROATÁ
PROCEDIMENTO INSTAURADO A PARTIR DA NOTÍCIA DE QUE A SEMACE AUTUOU O SR. R.
A. L., RESIDENTE NO SÍTIO LAGOA DA CRUZ, NO MUNICÍPIO DE CROATÁ, POR MANTER EM
CATIVEIRO  UMA  ESPÉCIME  DA  FAUNA  SILVESTRE  (1  GOLINHA),  SEM  A  DEVIDA
AUTORIZAÇÃO  DO  ÓRGÃO  AMBIENTAL  COMPETENTE  VERIFICADO  QUE  A  SUPOSTA
INFRAÇÃO PRATICADA PELO AUTUADO NÃO TEVE O CONDÃO DE CAUSAR DANO AO MEIO
AMBIENTE E QUE A ESPÉCIME MANTIDA EM CATIVEIRO NÃO SE ENCONTRAVA AMEAÇADA
DE EXTINÇÃO PROMOVIDO O ARQUIVAMENTO DO FEITO, TENDO EM VISTA A APLICAÇÃO
DO  PRINCÍPIO  DA  INSIGNIFICÂNCIA  PENAL  VOTO  PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO..
VOTOS:
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE 
O RELATOR. DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

136 - Processo nº 06.2021.00001466-1.
Relator(a): PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA
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Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Canindé
Assunto: Tribunal de Contas
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO NO 
ÂMBITO DA 1a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CANINDÉ PROCEDIMENTO 
INSTAURADO EM RAZÃO DE OFÍCIO REMETIDO PELO TRIBUNAL DE CONTAS DOS 
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO CEARÁ, OBJETIVANDO A INSCRIÇÃO do nome do responsável (Sr.
J. W. R. P.) na Dívida Ativa Estadual e/ou execução judicial do valor aplicado a título de multa MULTA
AJUIZADA, CONFORME extrato DE dívida ativa DE nº  2021.95000431-3. INEXISTÊNCIA DE ATO
DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, DE PREJUÍZO AO ERÁRIO E DE CONDUTA CRIMINOSA.
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. EXAURIMENTO DA ATUAÇÃO MINISTERIAL. VOTO PELA
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO..
VOTOS:
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE 
O RELATOR. DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA 
INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

137 - Processo nº 06.2021.00002077-4.
Relator(a): PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA
Classe: Procedimento Preparatório
Origem: 15ª Promotoria de Justiça de Juazeiro do Norte
Assunto: Improbidade Administrativa
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO NO
ÂMBITO DA 15ª Promotoria de Justiça DA COMARCA de Juazeiro do Norte PROCEDIMENTO
INSTAURADO COM O OBJETIVO DE APURAR POSSÍVEIS IRREGULARIDADES
CONCERNENTES À PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA 
MICRORREGIÃO DE JUAZEIRO DO NORTE, PERTINENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2017, SOB A RESPONSABILIDADE DA SRA. A. B. d. O. D. IRREGULARIDADES NÃO 
CONSTATADAS AUSÊNCIA DE JULGAMENTO DE CONTAS DA EX- GESTORA - PROMOVIDO O 
ARQUIVAMENTO DO FEITO VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO..
VOTOS:
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE 
O RELATOR. DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
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RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

138 - Processo nº 01.2021.00035424-4.
Relator(a): PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA
Classe: Notícia de Fato
Origem: 6ª Promotoria de Justiça de Juazeiro do Norte 

Assunto: Atos e procedimentos investigatórios não 
formalizados Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
CRIMINAL NO ÂMBITO DA 6a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JUAZEIRO DO 
NORTE PROCEDIMENTO INSTAURADO A PARTIR DA NOTÍCIA DE QUE O JOVEM C. J. M., APÓS
TER SIDO PRESO EM FLAGRANTE PELOS CRIMES DE RESISTÊNCIA E DESACATO, TERIA SIDO
AGREDIDO POR POLICIAIS PENAIS E MILITARES COM MUITOS TAPAS E MURROS JUNTADO 
AOS AUTOS O EXAME DE CORPO DE DELITO REALIZADO NO DIA DOS FATOS, NO QUAL 
CONSTA QUE NÃO HOUVE OFENSA À INTEGRIDADE CORPORAL OU À SAÚDE DO PACIENTE 
PROMOVIDAS TENTATIVAS PARA LOCALIZAR A SUPOSTA VÍTIMA, A FIM DE MELHOR 
ESCLARECER OS FATOS, NÃO SE OBTEVE ÊXITO PROMOVIDO O ARQUIVAMENTO DO FEITO, 
TENDO EM VISTA RESTAR INVIABILIZADA A LOCALIZAÇÃO DO OFENDIDO PARA
ESCLARECIMENTOS  E POR NÃO CONTAR NOS AUTOS ELEMENTOS MÍNIMOS DE
MATERIALIDADE DELITIVA VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUI VAMENTO.. 
VOTOS:
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE 
O RELATOR. DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

139 - Processo nº 06.2021.00002900-0.
Relator(a): PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA
Classe: Inquérito Civil
Origem: 133ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Posturas Municipais
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO NO ÂMBITO DA 1a PROMOTORIA de Defesa do Meio Ambiente e Planejamento Urbano
(133ª Promotoria de Justiça de Fortaleza) PROCEDIMENTO INSTAURADO A PARTIR DE DENÚNCIA
ENCAMINHADA  PELA  3ª  PmJMAPU,  aportado  nos  autos  do  ICP  nº  06.2020.00000582-5,  DANDO
CONTA DE OCUPAÇÃO IRREGULAR EM imóveis localizadoS nas imediações das Ruas Padre Paulino,
J.
A. M. e J. A. S. P., por trás do Condomínio Magna Veredas, OS QUAIS se ENCONTRAM em Área de
Preservação Permanente (APP) e Zona de Preservação Ambiental  1 (ZPA-1) AJUIZADA AÇÃO CIVIL
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PÚBLICA DE Nº 0812481- 82.2021.8.06.0001 PARA APURAR AS MESMAS IRREGULARIDADES
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QUE  SÃO  OBJETO  DO  PRESENTE  PROCEDIMENTO  PROMOVIDO  O  ARQUIVAMENTO  DO
FEITO,  TENDO  EM  VISTA  A  LITISPENDÊNCIA  VOTO  PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO..
VOTOS:

DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE 
O RELATOR. DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

140 - Processo nº 06.2022.00000509-9.
Relator(a): PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA
Classe: Inquérito Civil
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Itapipoca
Assunto: Fornecimento de Água
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL
PÚBLICO NO ÂMBITO DA 3ª Promotoria de Justiça de ITAPIPOCA PROCEDIMENTO INSTAURADO
EM  RAZÃO  DE  RECLAMAÇÕES  ACERCA  DE  SUPOSTAS  FALHAS  NO  FORNECIMENTO  DE
ÁGUA PELA CAGECE. EXISTÊNCIA DA Ação CIVIL PÚBLICA DE Nº 0028389-14.2018.8.06.0101,
proposta pelo Município de ITAPIPOCA, cujo objeto é idêntico ao da pretensão DO PRESENTE ICP, qual
seja, A normalização do fornecimento de água. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. EXAURIMENTO
DA ATUAÇÃO MINISTERIAL VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO..
VOTOS:
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE
O RELATOR.

DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

141 - Processo nº 06.2022.00000703-1.
Relator(a): PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Marco
Assunto: Nepotismo
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL  NO
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ÂMBITO  DA  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DA  COMARCA  DE  MARCO  PROCEDIMENTO
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INSTAURADO  A  PARTIR  DE  DENÚNCIA  FORMULADA  POR  ALGUNS  VEREADORES  DO
MUNICÍPIO DE MARCO, DANDO CONTA DA PRÁTICA DE NEPOTISMO DIRETO E CRUZADO
NA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  DO  MUNICÍPIO  EXONERADOS  ALGUNS  SERVIDORES  QUE
INCIDIAM NA PRÁTICA DE NEPOTISMO VERIFICADO QUE OUTROS FORAM CONTRATADOS
APÓS  SUBMISSÃO  E  APROVAÇÃO  EM  PROCESSO  SELETIVO  SIMPLIFICADO,  NOMEADOS
PARA  CARGOS  EM  COMISSÃO  EM  RAZÃO  DE  SUAS  QUALIFICAÇÕES  TÉCNICAS,
APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS, OU OCUPANTES DE CARGOS
DE NATUREZA POLÍTICA, COM QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E IDONEIDADE MORAL PARA OS
CARGOS  PROMOVIDO  O  ARQUIVAMENTO  DO  FEITO,  POR NÃO  PERSISTIR  JUSTA  CAUSA
PARA A  PROPOSITURA DE AÇÃO CIVIL  PÚBLICA  OU  A ADOÇÃO  DE QUALQUER OUTRA
MEDIDA NOS ÂMBITOS CÍVEL, ADMINISTRATIVO OU PENAL VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO
DO ARQUIVAMENTO..
VOTOS:
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE 
O RELATOR. DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA 
INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

142 - Processo nº 01.2022.00024497-5.
Relator(a): PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA
Classe: Notícia de Fato
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Sobral
Assunto: Crimes contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Genético
Voto do Conselheiro Relator:
DECISÃO MONOCRÁTICA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA
DE  FATO  CRIMINAL  NO  ÂMBITO  DA  3a  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DA COMARCA DE
SOBRAL. SÚMULA Nº 008/2019-CSMP. DUPLICIDADE DE PROCEDIMENTOS EXTRAJUDICIAIS.
PROCEDIMENTO INSTAURADO A PARTIR DE OFÍCIO ENCAMINHADO PELA SEMACE, DANDO
CONTA DA APLICAÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO Nº M202109212302, EM DESFAVOR DO SR. J. I.
D. V., PELA DESTRUIÇÃO DE CERCA DE 18,8 HECTARES DE FLORESTAS E/OU DE VEGETAÇÃO
NATIVA,  OBJETO  DE  ESPECIAL  PRESERVAÇÃO,  SEM  AUTORIZAÇÃO  OU  LICENÇA  DA
AUTORIDADE AMBIENTAL COMPETENTE VERIFICADO QUE FOI INSTAURADO INQUÉRITO
CIVIL COM BASE NO MESMO AUTO DE INFRAÇÃO DA SEMACE, PARA APURAR O MESMO
DANO AMBIENTAL PROMOVIDO O ARQUIVAMENTO DO FEITO, EM RAZÃO DA DUPLICIDADE
DE  PROCEDIMENTOS  HOMOLOGO,  POR  DESPACHO  MONOCRÁTICO,  O  ARQUIVAMENTO
DESTE FEITO, NOS TERMOS DA SÚMULA Nº 008/2019- CSMP E ART. 78, III, DO REGIMENTO
INTERNO DO CSMP..
VOTOS:
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA  DA DECISÃO TERMINATIVA COM
FUNDAMENTO NA SÚMULA 008/2019.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
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narrativa fático-procedimental e dos fundamentos e razões vertidos, tomo conhecimento da Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DECISÃO  TERMINATIVA
FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO CSMP.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROFERIDa
DEcisão MONOCRÁTICa.  CIÊNCIA De decisão monocrática terminativa.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da referida decisão. 
DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: CIENTE, NA ÍNTEGRA, DA DECISÃO 
MONOCRÁTICA DE LAVRA DO
CONSELHEIRO-RELATOR PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA, adotando a narrativa fático- 
procedimental, e todos os fundamentos e razões vertidos.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

143 - Processo nº 09.2022.00026923-3.
Relator(a): PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA
Classe: Procedimento de Gestão Administrativa
Origem: Secretaria de Recursos Humanos
Assunto: Curso / Treinamento Promovido pela Instituição
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  SOLICITAÇÃO DO AFASTAMENTO DAS  FUNÇÕES  PARA  QUE O PROMOTOR DE
JUSTIÇA, DR. Í. P. P., POSSA MINISTRAR CURSO SOBRE QUESTÕES TEÓRICAS E PRÁTICAS DA
NOVA  LEI  DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA,  NO  DIA  22  DE  AGOSTO  DE  2022,  NO
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESPÍRITO  SANTO  PEDIDO  NÃO  FORMULADO  COM  A
ANTECEDÊNCIA DE 30 DIAS, PREVISTO NO ART. 14 PROVIMENTO NO 029/2016 ATENDIDOS
OS DEMAIS REQUISITOS PREVISTOS NOS ARTS. 12, 13 E 14, INCISOS I A V, DO PROVIMENTO
NO  029/2016/PGJ,  COM  AS  ALTERAÇÕES  DO  PROVIMENTO  NO  045/2016  VOTO  PELA
CONFIRMAÇÃO DA LIMINAR CONCEDIDA, QUE AUTORIZOU O AFASTAMENTO POR PRAZO
IGUAL E SUFICIENTE AO EFETIVO DESLOCAMENTO E À DURAÇÃO DO EVENTO RELATÓRIO
CIRCUNSTANCIADO NO PRAZO DE 30 DIAS..
VOTOS:
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE 
O RELATOR. DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA 
INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

144 - Processo nº 01.2022.00026765-7.
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Relator(a): PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA
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Classe: Notícia de Fato
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Eusébio 
Assunto: Crimes contra a Ordem Tributária 
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO NO
ÂMBITO DA 2ª Promotoria de Justiça dA COMARCA DE EUSÉBIO PROCEDIMENTO INSTAURADO
A  PARTIR  DE  REPRESENTAÇÃO  FISCAL  QUE TEM  POR OBJETO  APURAR  A  PRÁTICA  DE
CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA, SUPOSTAMENTE PRATICADO pelo contribuinte T. R. A.
M..  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  EXAURIMENTO  DA  ATUAÇÃO  MINISTERIAL  VOTO
PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO..
VOTOS:
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE 
O RELATOR. DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA 
INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.

Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

145 - Processo nº 06.2016.00002435-4.
Relator(a): PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Araripe 
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE PROMOÇÃO  DE ARQUIVAMENTO  DE INQUÉRITO  CIVIL  NO
ÂMBITO  DA  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DA  COMARCA  ARARIPE  PROCEDIMENTO
INSTAURADO  COM  O  OBJETIVO  DE  APURAR  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  DO  FUNDO
MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  PERTINENTE  AO  EXERCÍCIO  FINANCEIRO  DE  2010,  SOB  A
RESPONSABILIDADE  DO  SR.  A.  A.  D.  A.  IRREGULARIDADES  NÃO  CONSTATADAS  -
RECONHECIMENTO  DE  PRESCRIÇÃO  DE  EVENTUAIS  ATOS  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  PROMOVIDO  O ARQUIVAMENTO DO FEITO,  TENDO  EM VISTA QUE O
FATO  FORA  DEVIDAMENTE  SOLUCIONADO  VOTO  PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO..
VOTOS:
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE 
O RELATOR. DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.
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146 - Processo nº 06.2015.00001887-0.
Relator(a): PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Jardim
Assunto: Abandono Material
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE PROMOÇÃO  DE ARQUIVAMENTO  DE INQUÉRITO  CIVIL  NO
ÂMBITO  DA  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DA  COMARCA  DE  JARDIM  PROCEDIMENTO
INSTAURADO A PARTIR DA COMUNICAÇÃO DE NEGLIGÊNCIA EM RELAÇÃO A CRIANÇAS E
ADOLESCENTES  VERIFICADA  A  MORTE  DOS  TUTELADOS  POR  INSUFICIÊNCIA
RESPIRATÓRIA  AGUDA  REQUISITADA  A  INSTAURAÇÃO  DE  INQUÉRITO  POLICIAL,  QUE
CONCLUIU  PELA  INEXISTÊNCIA  DE  PRÁTICA  DELITIVA  NA  MORTE  DOS  MENORES,  POR
AÇÃO OU POR OMISSÃO PROMOVIDO O ARQUIVAMENTO DO FEITO, TENDO EM VISTA A
AUSÊNCIA DE ELEMENTOS PARA A CONTINUIDADE DO FEITO OU PARA A PERSISTÊNCIA
DA  PERSECUÇÃO  PENAL  VOTO  PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO..

VOTOS:
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE 
O RELATOR. DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

147 - Processo nº 06.2017.00002656-7.
Relator(a): PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Boa Viagem
Assunto: Matrícula
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO  DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO  DE INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO  NO  ÂMBITO  DA  1a  PROMOTORIA  de  Justiça  de  boa  viagem  PROCEDIMENTO
INSTAURADO  para  apurar  possíveis  irregularidades  na  quantidade  de  horas  letivas  ministradas pelas
escolas municipais do município de Boa Viagem no ano de 2017 reposição INTEGRAL da carga horária das
aulas  em  2018  existência  do  inquérito  civil  público  DE  Nº  06.2017.2716-6  PARA  APURAR
IRREGULARIDADES semelhantes ao OBJETO DO PRESENTE PROCEDIMENTO PROMOVIDO O
ARQUIVAMENTO DO FEITO, TENDO EM VISTA a duração razoável do procedimento e A eventual
LITISPENDÊNCIA VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO..
VOTOS:
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE 
O RELATOR. DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA 
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INTEGRALMENTE O RELATOR.



Ata da 16ª Sessão Virtual do CSMP - Emitida em: 14/09/2022 11:08:07 Pág. 105

DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

148 - Processo nº 09.2019.00002818-4.
Relator(a): PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: Promotoria de Justiça de Ipú
Assunto: Subsídios

Voto do Conselheiro Relator:

EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO  NO  ÂMBITO  DA  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DA  COMARCA  DE  IPU
PROCEDIMENTO INSTAURADO COM A FINALIDADE DE ACOMPANHAR A CONCESSÃO DE
DIÁRIAS PARA OS MEMBROS DA CÂMARA DE VEREADORES DE IPU, NOS ANOS DE 2017 A
2019 ACOSTADAS AOS AUTOS AS PORTARIAS DE CONCESSÃO DAS DIÁRIAS, INDICANDO
QUE NOS ANOS DE 2017 E 2018, FORAM PAGOS R$ 10.700,00 E R$ 5.150,00, RESPECTIVAMENTE
EXPLICITADO QUE A LEI MUNICIPAL Nº 203/2009 NÃO EXIGE A COMPROVAÇÃO DA VIAGEM
PROMOVIDO  O  ARQUIVAMENTO  DO  FEITO,  TENDO  EM  VISTA  QUE  OS  ELEMENTOS  DE
PROVA COLHIDOS NOS AUTOS NÃO PERMITEM APONTAR IRREGULARIDADES E QUE OS
VALORES PAGOS NÃO SÃO EXORBITANTES TOMO CONHECIMENTO DO ARQUIVAMENTO,
NOS TERMOS DOS ARTS. 27 E 30 DA RESOLUÇÃO Nº 036/2016-OECPJ/MPCE..
VOTOS:
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO
ADMINISTRATIVA. Segue a  manifestação:
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DECISÃO  MONOCRÁTICA
TERMINATIVA.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROFERIDa
DEcisão MONOCRÁTICa.  CIÊNCIA De decisão monocrática terminativa.
DR.  LUIS  LAÉRCIO  FERNANDES  MELO:  TOMA  CIÊNCIA  DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: CIENTE, NA ÍNTEGRA, DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE LAVRA DO
CONSELHEIRO-RELATOR,  adotando-se  a  narrativa  fático-procedimental  e  todos  os  fundamentos  e  as
razões vertidos.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da referida decisão.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

149 - Processo nº 06.2018.00002664-9.
Relator(a): PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Ipueiras
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Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE PROMOÇÃO  DE ARQUIVAMENTO  DE INQUÉRITO  CIVIL  NO
ÂMBITO  DA  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DA  COMARCA  DE  IPUEIRAS  PROCEDIMENTO
INSTAURADO  A  PARTIR  DO  RECEBIMENTO  DE  NOTIFICAÇÃO  DE  AUDITORIA  FISCAL,
REALIZADA PELA RECEITA FEDERAL NO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RPPS)
DE IPUEIRAS-CE, EM QUE SE IDENTIFICOU O DESCONTO DAS REMUNERAÇÕES DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS SEM O RESPECTIVO REPASSE AO
RPPS DO MUNICÍPIO, POR PARTE DA PREFEITURA MUNICIPAL E PELO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE  ÁGUA  E  ESGOTO  (SAAE),  NO  PERÍODO  DE  MARÇO  DE  2013  A  JUNHO  DE  2017,
CONFIGURANDO  A  POSSÍVEL  PRÁTICA  DE  ATO  DE IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA  OU
MESMO  DE  CRIME  DE  APROPRIAÇÃO  INDÉBITA  PREVIDENCIÁRIA  REALIZADAS
DILIGÊNCIAS,  VERIFICOU-SE  QUE  OS  DÉBITOS  PREVIDENCIÁRIOS  FORAM  OBJETO  DE
PARCELAMENTO,  CUJOS  TERMOS  FORAM  DEVIDAMENTE  AUTORIZADOS  POR  LEI
MUNICIPAL  E  ACEITOS  PELO  ÓRGÃO  DE  CONTROLE,  SUSPENDENDO  A  PRETENSÃO
PUNITIVA  NÃO  CONSTATADO  DOLO  DE  IMPROBIDADE  NA  CONDUTA  OBSERVADA  A
OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO DE EVENTUAIS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA,
TENDO EM VISTA O DECURSO DE MAIS DE 5 (CINCO) DO FIM DO EXERCÍCIO DOS GESTORES
RESPONSÁVEIS, NOS TERMOS DA LEI Nº 8.429/92 PROMOVIDO O ARQUIVAMENTO DO FEITO,
TENDO  EM  VISTA  QUE  OS  ELEMENTOS  CONSTANTES  NOS  AUTOS  NÃO  ENSEJAM  A
PROPOSITURA  DE  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  OU  A  PERSECUÇÃO  PENAL  VOTO  PELA
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO..
VOTOS:
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE 
O RELATOR. DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA 
INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

150 - Processo nº 06.2020.00000101-8.
Relator(a): PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA
Classe: Inquérito Civil
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Caucaia 
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos 
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO  CIVIL  NO
ÂMBITO DA 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA CAUCAIA PROCEDIMENTO
INSTAURADO COM O OBJETIVO DE APURAR SUPOSTA violação  às  prescrições  da Constituição
Federal  e  da  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal  pelo  Projeto  de  Lei  Municipal  nº  43/2019
IRREGULARIDADES  NÃO  CONSTATADAS  -  RECONHECIMENTO  DE  AUSÊNCIA  DE
EVENTUAIS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA PROMOVIDO O ARQUIVAMENTO DO
FEITO,  TENDO EM VISTA QUE O FATO FORA DEVIDAMENTE SOLUCIONADO VOTO PELA
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO..
VOTOS:
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DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.

DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

151 - Processo nº 06.2020.00002055-9.
Relator(a): PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Canindé
Assunto: Edital
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE PROMOÇÃO  DE ARQUIVAMENTO  DE INQUÉRITO  CIVIL  NO
ÂMBITO  DA  1a  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DA  COMARCA  DE  CANINDÉ  PROCEDIMENTO
INSTAURADO A PARTIR DE DENÚNCIA PERANTE A OUVIDORIA-GERAL, DANDO CONTA DE
POSSÍVEIS  IRREGULARIDADES  NA  CONCORRÊNCIA  PÚBLICA  Nº  006/2019-CP,  REALIZADA
PELO MUNICÍPIO DE CANINDÉ,  DESTINADA À CONCESSÃO ONEROSA DE IMPLANTAÇÃO,
OPERAÇÃO,  MANUTENÇÃO  E  GERENCIAMENTO  DO  SISTEMA  DE  ESTACIONAMENTO
ROTATIVO  PÚBLICO  NO  MUNICÍPIO  DE  CANINDÉ  REQUISITADA  CÓPIA  DO  CERTAME
LICITATÓRIO,  NÃO  SE  VERIFICARAM,  EM  PRINCÍPIO,  VÍCIOS  FORMAIS,  NOTADAMENTE
QUANTO AO RITO DO PROCEDIMENTO DA LEI 8.666/93 OBSERVADA A GENERALIDADE DA
DENÚNCIA,  QUE  INFORMA  APENAS  EXISTIR  "IRREGULARIDADES"  NO  PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO,  SEM  QUALQUER  ELEMENTO  QUE  FUNDAMENTASSE  MINIMAMENTE  A
"DENÚNCIA"  NOTIFICADA  A  EMPRESA  RECLAMANTE  PARA  ESPECIFICAR  AS
IRREGULARIDADES  ÀS  QUAIS  NÃO  APONTARA  ANTES,  NÃO  HOUVE  RESPOSTA
PROMOVIDO  O  ARQUIVAMENTO  DO  FEITO,  TENDO  EM  VISTA  A  INEXISTÊNCIA  DE
ELEMENTOS  MÍNIMOS  DE  PROVA,  CONSTANTES  NOS  AUTOS,  APTOS  A  ENSEJAR  A
PROPOSITURA DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA OU A ADOÇÃO DE QUALQUER OUTRA MEDIDA NOS
ÂMBITOS  CÍVEL,  ADMINISTRATIVO  OU  PENAL  VOTO  PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO..
VOTOS:
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE 
O RELATOR. DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA 
INTEGRALMENTE O RELATOR.

DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

152 - Processo nº 06.2021.00001275-2.
Relator(a): PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA
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Classe: Inquérito Civil
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Maracanaú
Assunto: Gestão Ambiental
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE PROMOÇÃO  DE ARQUIVAMENTO  DE INQUÉRITO  CIVIL  NO
ÂMBITO  DA  3ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DA  COMARCA  DE  MARACANAÚ/CE
PROCEDIMENTO  INSTAURADO  A  PARTIR  DE  DOCUMENTAÇÃO  ENCAMINHADA  PELA
SEMACE,  DANDO  CONTA  DE  QUE  O  EMPREENDIMENTO  ROSA  &CLARA  LAVANDERIA  E
TINTURARIA LTDA,  LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE MARACANAÚ, ESTARIA LANÇANDA
EFLUENTES NO SOLO SEM O DEVIDO TRATAMENTO VERIFICADO QUE O FATO APONTADO
ESTÁ  SENDO  OBJETO  DE  APURAÇÃO  NOS  AUTOS  DE  OUTRO  PROCEDIMENTO
EXTRAJUDICIAL,  QUE  INVESTIGA  IRREGULARIDADES  NO  FUNCIONAMENTO  DO
EMPREENDIMENTO,  NO  BOJO  DO  QUAL  FOI  JÁ  FOI  EXPEDIDA  RECOMENDAÇÃO
DETERMINADA A EXTRAÇÃO DE PEÇAS DO PRESENTE PROCEDIMENTO E A INSTAURAÇÃO
DE  NOTÍCIA  DE  FATO  CRIMINAL,  PARA  INVESTIGAR  A  EVENTUAL  PRÁTICA  DO  CRIME
AMBIENTAL PREVISTO NO ART. 60 DA LEI Nº 9.605/98 PROMOVIDO O ARQUIVAMENTO DO
FEITO,  TENDO  EM  VISTA  A  DUPLICIDADE  DE  PROCEDIMENTOS  E  A  INSTAURAÇÃO  DE
PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRIO  CRIMINAL  PARA  APURAR  A  EVENTUAL  PRÁTICA  DE
CRIME VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO..
VOTOS:
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE 
O RELATOR. DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da referida decisão. 
DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

153 - Processo nº 06.2021.00001863-5.
Relator(a): PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Madalena

Assunto: Improbidade Administrativa
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO NO ÂMBITO DA Promotoria de Justiça da Vinculada de Madalena PROCEDIMENTO QUE
TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE CONTAS DE RESPONSABILIDADE DO EX-GESTOR, SR.
Galileu Viana Chagas Filho, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2013, DANDO CONTA DE SUPOSTA
OCORRÊNCIA  DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA  ATRAVÉS  DE  ATOS  QUE  ATENTAM
CONTRA  OS  PRINCÍPIOS  DA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.  RECONHECIMENTO  DA
PRESCRIÇÃO. PROMOVIDO O ARQUIVAMENTO DO FEITO, TENDO EM VISTA A EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE DO GESTOR PELA OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA
ESTATAL -  EXAURIMENTO  DA  ATUAÇÃO  MINISTERIAL  VOTO  PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO..
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VOTOS:
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DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE 
O RELATOR. DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA 
INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

154 - Processo nº 01.2022.00018705-6.
Relator(a): PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA
Classe: Notícia de Fato
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Trairi 
Assunto: Fornecimento de medicamentos 
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  RECURSO CONTRA A DECISÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO NO
ÂMBITO DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA TRAIRI/CE NÃO NOTIFICADA A PARTE
RECORRIDA PARA APRESENTAÇÃO DE CONTRARRAZÕES CONVERSÃO DO JULGAMENTO
EM DILIGÊNCIA..
VOTOS:
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA EM DESPACHO. DILIGÊNCIAS. 
RETORNO À ORIGEM. ACOMPANHO ENTENDIMENTO DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A). 
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA. DESPACHO MONOCRÁTICO. 
RETORNO PARA DILIGÊNCIAS.
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação:  Pelo presente, tomo ciência da determinação de diligências complementares pelo
Conselheiro-Relator.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação: dou plena ciência do despacho monocrático exarado pelo(a) Relator(a), convertendo o 
julgamento em diligências
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Pelo presente, tomo ciência da realização de diligências complementares 
determinadas pelo Conselheiro Relator.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

155 - Processo nº 01.2022.00028279-1.
Relator(a): PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA
Classe: Notícia de Fato
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Origem: 67ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Crimes contra a Ordem Tributária 
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  NOTÍCIA  DE  FATO
CRIMINAL NO ÂMBITO DO 1a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COMBATE AOS CRIMES CONTRA
A  ORDEM  TRIBUTÁRIA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA  PROCEDIMENTO  INSTAURADO  A
PARTIR DE REPRESENTAÇÃO ENCAMINHADA PELA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO
DO CEARÁ (SEFAZ), DANDO CONTA DE QUE FOI LAVRADO AUTO DE INFRAÇÃO EM FACE
DA EMPRESA YAKULT S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO, DE ONDE SE CONSTATOU A FALTA DE
EMISSÃO  DE  NOTA  FISCAL  RELATIVA  A  VENDA  DE  MERCADORIAS,  CONFIGURANDO  A
PRÁTICA DO CRIME DE SONEGAÇÃO FISCAL, TIPIFICADO NO ART. 1º, V, DA LEI Nº 8.137/90,
QUE TEM PENA DE RECLUSÃO DE 2 (DOIS) A 5 (CINCO) ANOS E MULTA OBSERVADO QUE AS
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS A QUE SE REFERE O AUTO DE INFRAÇÃO DIZEM RESPEITO A
FATOS OCORRIDOS HÁ MAIS DE 12 (DOZE) ANOS, RECONHECENDO-SE A INCIDÊNCIA DA
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA  DO ESTADO,  NOS  TERMOS DO ART.  109,  IV,  DO
CÓDIGO PENAL PROMOVIDO O ARQUIVAMENTO DO FEITO, TENDO EM VISTA A AUSÊNCIA
DE JUSTA CAUSA PARA A EVENTUAL PERSECUÇÃO PENAL VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO
ARQUIVAMENTO..
VOTOS:
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE 
O RELATOR. DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA 
INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.

Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

156 - Processo nº 09.2022.00030907-5.
Relator(a): PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA
Classe: Procedimento de Gestão Administrativa 
Origem: 111ª Promotoria de Justiça de Fortaleza 
Assunto: Capacitação
Voto do Conselheiro Relator:
DESPACHO MONOCRÁTICO (Relatório de viagem art. 78, V, RICSMP).
VOTOS:
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  RELATÓRIO  DE  PARTICIPAÇÃO NO VIII
CURSO BRASILEIRO INTERDISCIPLINAR EM DIREITOS HUMANOS, REALIZADO NO PERÍODO DE
15 A 26 DE AGOSTO DE 2022. CIÊNCIA DA DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DECISÃO  MONOCRÁTICA
TERMINATIVA.
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DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação: EMENTA: PROFERIDa DEcisão MONOCRÁTICa. CIÊNCIA De decisão monocrática 
terminativa.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da referida decisão.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DR.  LUIS  LAÉRCIO  FERNANDES  MELO:  TOMA  CIÊNCIA  DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue  a  manifestação:  CIENTE DO  DESPACHO  DE LAVRA  DO CONSELHEIRO-RELATOR PEDRO
CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

157 - Processo nº 06.2013.00000127-1.
Relator(a): PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA
Classe: Inquérito Civil
Origem: 12ª Promotoria de Justiça de Maracanaú
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO  DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO  DE INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO NO ÂMBITO DA Promotoria de Justiça da comarca de maracanaú PROCEDIMENTO QUE 
TEM POR OBJETO APURAR SUPOSTAS IRREGULARIDADES NO PROCESSO LICITATÓRIO 
01.005/2013-PP, ALÉM DA SUPOSTA OCORRÊNCIA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
ATRAVÉS DE ATOS QUE ATENTAM CONTRA OS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO. PROMOVIDO O ARQUIVAMENTO DO FEITO, TENDO EM 
VISTA A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DOS ENVOLVIDOS PELA OCORRÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL - EXAURIMENTO DA ATUAÇÃO 
MINISTERIAL VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO..
VOTOS:
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE 
O RELATOR. DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA 
INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

158 - Processo nº 06.2014.00000120-9.
Relator(a): PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA
Classe: Inquérito Civil
Origem: 12ª Promotoria de Justiça de Maracanaú
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE PROMOÇÃO  DE ARQUIVAMENTO  DE INQUÉRITO  CIVIL  NO
ÂMBITO DA 12a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MARACANAÚ PROCEDIMENTO
INSTAURADO  A  PARTIR  DE  REPRESENTAÇÃO,  DANDO  CONTA  DE  POSSÍVEIS
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SUPERFATURAMENTOS  NAS  COMPRAS  DECORRENTES  DA  LICITAÇÃO  Nº  02.004/2013/PP,
REALIZADO PELA PREFEITURA DE MARACANAÚ, CUJOS VALORES ESTARIAM COM PREÇOS
ACIMA  DOS  VALORES  DE  MERCADO  REALIZADAS  DILIGÊNCIAS,  VERIFICOU-SE  A
AUSÊNCIA DE MAIORES INDÍCIOS DE ILICITUDES NOS AUTOS DO PROCESSO LICITATÓRIO
DE  N°  02.004/2013/PP,  OBJETO  DE  INVESTIGAÇÃO  DOS  AUTOS  OBSERVADAS  POSSÍVEIS
IRREGULARIDADES  NOS  CONTRATOS/CONVÊNIOS  DECORRENTES  DO REGISTRO DE
PREÇOS Nº 03.006/2015/PPRP PROMOVIDO O ARQUIVAMENTO DESTE FEITO DETERMINADA A
INSTAURAÇÃO  DE  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  PARA  APURAÇÃO  DE  POSSÍVEIS
IRREGULARIDADES  NO  CERTAME  Nº  03.006/2015  VOTO  PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO..
VOTOS:
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE 
O RELATOR. DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA 
INTEGRALMENTE O RELATOR.

DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

159 - Processo nº 06.2016.00001095-0.
Relator(a): PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA
Classe: Inquérito Civil
Origem: 143ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Dano ao Erário.
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE inquérito civil público NO 
ÂMBITO DA 143ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE FORTALEZA PROCEDIMENTO
INSTAURADO para verificar  a regularidade do Convênio nº 005/ 2011, celebrado entre a Secretaria de
Cultura do Estado do Ceará e a Associação Civil sem fins lucrativos Régis Albuquerque Monteiro, no valor
inicial  de  R$  60.000,00  (sessenta  mil  reais)  DILIGÊNCIAS  ADOTADAS,  NÃO  SENDO  POSSÍVEL
APONTAR ATO ILÍCITO PASSÍVEL DE INAUGURAÇÃO DE MEDIDA JUDICIAL OU O IMPULSO
DO  PRESENTE  PROCEDIMENTO  PROMOVIDO  O  ARQUIVAMENTO  DO  FEITO,  TENDO EM
VISTA  A  AUSÊNCIA  DE  ELEMENTOS  SUFICIENTES  A  ENSEJAR  A  CONTINUIDADE  DO
VERTENTE PROCEDIMENTO VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO..
VOTOS:
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE 
O RELATOR. DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.
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160 - Processo nº 06.2015.00000611-9.
Relator(a): PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA
Classe: Inquérito Civil
Origem: 16ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Edifícios Públicos ou de Uso
Coletivo Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE PROMOÇÃO  DE ARQUIVAMENTO  DE INQUÉRITO  CIVIL  NO
ÂMBITO  DA  16a  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA,  COM
ATRIBUIÇÃO  NA  TUTELA  COLETIVA  E  INDIVIDUAL  DA  PESSOA  COM  DEFICIÊNCIA
PROCEDIMENTO INSTAURADO COM A FINALIDADE DE AVERIGUAR SE A ACESSIBILIDADE
DO CANTEIRO CENTRAL E DE TERMINAIS DE ÔNIBUS DA AV. BEZERRA DE MENEZES, EM

FORTALEZA,  ESTÃO PLENAMENTE ACESSÍVEIS,  TENDO EM VISTA O ATROPELAMENTO E
MORTE DE UMA IDOSA, QUE TENTAVA EMBARCAR EM UM ÔNIBUS DAQUELA ESTAÇÃO
REALIZADAS  DILIGÊNCIAS,  COM  A  NOTIFICAÇÃO  DA  SECRETARIA  REGIONAL  III,  DA
AGEFIS,  DA  ETUFOR,  DA  SEINF  E  DA  EMPRESA  SOCICAM,  RESPONSÁVEL  PELA
ADMINISTRAÇÃO DOS TERMINAIS DAQUELE CORREDOR, RESTOU DEMONSTRADO QUE AS
ESTAÇÕES DE BRT DA AV.  BEZERRA DE MENEZES  POSSUEM ACESSO VIA RAMPA,  PISO
TÁTIL,  PORTÃO  EXCLUSIVO  PARA  CADEIRANTE,  ACESSO  AOS  ÔNIBUS  EM  NÍVEL  E
SINALIZAÇÃO  EM  BRAILE,  E  AINDA  QUE  TODOS  OS  TERMINAIS  FORAM  PROJETADOS
DENTRO DOS PADRÕES PREVISTOS NAS NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS PROMOVIDO O
ARQUIVAMENTO DO FEITO, POR NÃO PERSISTIR JUSTA CAUSA PARA A PROPOSITURA DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  OU  A  ADOÇÃO  DE  QUALQUER  OUTRA  MEDIDA  JUDICIAL  OU
EXTRAJUDICIAL VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO..
VOTOS:
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE 
O RELATOR. DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA 
INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

161 - Processo nº 09.2014.00001404-8.
Relator(a): PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 12ª Promotoria de Justiça de Maracanaú 
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos 
Voto do Conselheiro Relator:
null.
VOTOS:
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE 
O RELATOR. DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
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DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.



Ata da 16ª Sessão Virtual do CSMP - Emitida em: 14/09/2022 11:08:07 Pág. 116

DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

162 - Processo nº 06.2018.00001655-1.
Relator(a): PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA
Classe: Inquérito Civil

Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Crato
Assunto: Abandono Material
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO  CIVIL  NO
ÂMBITO DA 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DO CRATO PROCEDIMENTO
INSTAURADO por meio da Portaria n.° 07/2019, DANDO CONTA DA SUPOSTA falta de atendimento às
requisições  do Conselho TUTELAR pelo Centro de Atenção Psicossocial  Álcool  e Drogas (CAPS AD)
DILIGÊNCIAS ADOTADAS IRREGULARIDADES SANADAS PROMOVIDO O ARQUIVAMENTO
DO FEITO, TENDO EM VISTA O EXAURIMENTO DA ATIVIDADE MINISTERIAL VOTO PELA
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO..
VOTOS:
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE 
O RELATOR. DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA 
INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

163 - Processo nº 06.2017.00001871-2.
Relator(a): PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Paraipaba
Assunto: Tribunal de Contas
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL
PÚBLICO NO ÂMBITO DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PARAIPABA.
PROCEDIMENTO  EXTRAJUDICIAL  INSTAURADO  para  apurar  possíveis  atos  de  improbidade
praticados,  em  tese,  NO  BOJO  DE  PROCEDIMENTOS  LICITATÓRIOS,  ENVOLVENDO  OS
INVESTIGADOS R. R. V. L. V., M. L. C., P. B. G. E L. G. C. C. RETORNO AO JUÍZO DE ORIGEM
PARA DILIGÊNCIAS,  DETERMINADO PELO CSMP -  DILIGÊNCIAS ADOTADAS,  NÃO SENDO
POSSÍVEL APONTAR ATO ILÍCITO PASSÍVEL DE INAUGURAÇÃO DE MEDIDA JUDICIAL OU O
IMPULSO DO PRESENTE PROCEDIMENTO. PROMOVIDO O ARQUIVAMENTO DO FEITO, TENDO
EM VISTA A AUSÊNCIA  DE ELEMENTOS  SUFICIENTES  A ENSEJAR A CONTINUIDADE DO
VERTENTE PROCEDIMENTO VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO..
VOTOS:
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
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RELATOR. DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE 
O RELATOR.

DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

164 - Processo nº 06.2017.00002495-8.
Relator(a): PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA
Classe: Inquérito Civil
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Eusébio 
Assunto: Área de Preservação Permanente 
Voto do Conselheiro Relator:
DESPACHO MONOCRÁTICO: DILIGÊNCIA. DILAÇÃO DO PRAZO POR MAIS 60 (SESSENTA) 
DIAS..
VOTOS:
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação:  EMENTA: PEDIDO DE CONCESSÃO DE PRAZO EM ICP.
DESPACHO DO RELATOR CONCEDENDO 60 DIAS. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DESPACHO  MONOCRÁTICO.
RETORNO PARA DILIGÊNCIAS.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação:  dou  plena  ciência  do  despacho  monocrático  exarado  pelo(a)  Relator(a),  convertendo  o
julgamento em diligências
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação:  Pelo presente, tomo ciência da determinação de diligências complementares pelo
Conselheiro-Relator.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue  a  manifestação:  Pelo  presente,  tomo  ciência  da  realização  de  diligências  complementares
determinadas pelo Conselheiro Relator.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

165 - Processo nº 06.2014.00001509-1.
Relator(a): PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA
Classe: Inquérito Civil
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Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Pacatuba
Assunto: Convênio
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE PROMOÇÃO  DE ARQUIVAMENTO  DE INQUÉRITO  CIVIL  NO
ÂMBITO DA 1a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PACATUBA PROCEDIMENTO
INSTAURADO A FIM DE APURAR EVENTUAIS IRREGULARIDADES E O MAU USO DE VERBA
PÚBLICA  NOS  CONVÊNIOS  FIRMADOS  ENTRE  AS  ENTIDADES  DO  TERCEIRO  SETOR  DO
MUNICÍPIO  DE PACATUBA  E  OS  GOVERNOS  ESTADUAL  E  MUNICIPAL  INFORMADO  QUE
FORAM  FIRMADOS  OS  CONVÊNIOS  Nos  366/2008,  45/2012  E  03/2011  COM  O ESTADO DO
CEARÁ, E DA CASA DO MENOR M. A. COM O MUNICÍPIO DE PACATUBA, COM PRAZO ATÉ
2012  VERIFICADO  QUE  NOS  CONVÊNIOS  Nos  366/2008  E  45/2012,  AS  CONTAS  FORAM
APROVADAS, NÃO HAVENDO ELEMENTOS QUE PUDESSEM APONTAR PARA A PRÁTICA DE
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA  COMUNICADA  A  INEXISTÊNCIA  DE  DOCUMENTOS
RELATIVOS  AO  CONVÊNIO  Nº  03/2011  E  ÀQUELE  FIRMADO  ENTRE  O  MUNICÍPIO  DE
PACATUBA  E  A  CASA  DO  MENOR  M.  A.,  O  QUE  PREJUDICA  A  ANÁLISE  DO  DOLO,
ENSEJANDO A PRESCRIÇÃO DE EVENTUAL RESSARCIMENTO, APÓS O DECURSO DE MAIS DE
10  (DEZ)  ANOS  PROMOVIDO  O  ARQUIVAMENTO  DO  FEITO,  TENDO  EM  VISTA  A
INVIABILIDADE  DE  PROSSEGUIMENTO  DO  FEITO  VOTO  PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO..
VOTOS:
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE 
O RELATOR. DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA 
INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

166 - Processo nº 01.2022.00028696-5.
Relator(a): PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA
Classe: Notícia de Fato
Origem: 67ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Crimes contra a Ordem Tributária 
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  NOTÍCIA  DE  FATO
CRIMINAL NO ÂMBITO DA 1a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COMBATE AOS CRIMES CONTRA
ORDEM  TRIBUTÁRIA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA  PROCEDIMENTO  INSTAURADO  A
PARTIR DE COMUNICAÇÃO DA SEFAZ, DANDO CONTA DE QUE FORAM LAVRADOS AUTOS
DE INFRAÇÃO CONTRA A EMPRESA RN COMÉRCIO VAREJISTA S/A, EM RAZÃO DA FALTA
DE RECOLHIMENTO DO ICMS NA SAÍDA DE MERCADORIAS, GERANDO UM DÉBITO FISCAL
NO VALOR ORIGINAL DE R$ 11.263,71 (ONZE MIL, DUZENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS E
SETENTA E UM CENTAVOS), CARACTERIZANDO, EM TESE, A PRÁTICA DE CRIME CONTRA A

ORDEM  TRIBUTÁRIA  VISLUMBRADO  QUE  O  VALOR  DE  ICMS  NÃO  RECOLHIDO  NÃO
REPRESENTA OFENSA AO BEM JURÍDICO TUTELADO CAPAZ DE ENSEJAR A PERSECUÇÃO
PENAL,  APLICANDO-SE,  NA HIPÓTESE,  O  PRINCÍPIO DE INSIGNIFICÂNCIA EXCLUSÃO DA
TIPICIDADE  PENAL,  CONFORME  ENTENDIMENTO  DO  STF,  HAJA  VISTA  QUE  NÃO
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ULTRAPASSA A QUANTIA DE R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS),  VALOR MÍNIMO PARA SER
AJUIZADA AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, DE ACORDO COM AS PORTARIAS Nº 75 E 130/2012,
DO  MINISTÉRIO  DA  FAZENDA,  QUE  ATUALIZARAM  O  ARTIGO  20  DA  LEI  Nº  10.522/02
PROMOVIDO O ARQUIVAMENTO DO FEITO, TENDO EM VISTA A EXCLUSÃO DA TIPICIDADE
MATERIAL DA CONDUTA VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO..
VOTOS:
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE 
O RELATOR. DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA 
INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.

Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

167 - Processo nº 06.2016.00002910-5.
Relator(a): PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Orós
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO AO MINISTÉRIO PÚBLICO 
FEDERAL PELA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ORÓS PROCEDIMENTO
INSTAURADO com o objetivo de averiguar irregularidades supostamente existentes no Município de Orós
relativas à gestão do FUNDEB, CONFIGURANDO O COMETIMENTO, EM TESE, DE ATO DOLOSO
DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA  CONSTATADO  QUE  NO  ANO  DE  2015  HOUVE
TRANSFERÊNCIA  DE  RECURSOS  DE  COMPLEMENTAÇÃO  DA  UNIÃO  AO  FUNDEB  DO
MUNICÍPIO DE ORÓS PRECEDENTES DO STF E DO STJ, EM SEDE DE EXAME DE CONFLITOS
NEGATIVOS DE ATRIBUIÇÕES, QUE CONCLUÍRAM QUE, EM HAVENDO COMPLEMENTAÇÃO
DE VERBAS FEDERAIS AO FUNDEB, HÁ INTERESSE DA UNIÃO, ATRAVÉS DE SEUS ÓRGÃOS,
NA FISCALIZAÇÃO DO EMPREGO DOS RECURSOS, E QUE EVENTUAL AÇÃO CIVIL OU PENAL
DEVERIA SER PROPOSTA JUNTO À JUSTIÇA FEDERAL, COM FUNDAMENTO NO ART. 109 I E
IV  DA  CF/88,  CABENDO,  PORTANTO,  A  ATRIBUIÇÃO  INVESTIGATIVA  AO  MINISTÉRIO
PÚBLICO  FEDERAL  VOTO  PELA  HOMOLOGAÇÃO DA  DECISÃO DE  DECLÍNIO DE
ATRIBUIÇÃO AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL..
VOTOS:
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE
O RELATOR.

DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.
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168 - Processo nº 01.2019.00001726-5.
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR
Classe: Notícia de Fato
Origem: 86ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Crime Culposo
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Arquivamento de Notícia de Fato que tramitou perante a 86ª Promotoria de Justiça da Comarca
de Fortaleza e sendo sua finalidade apurar, sob a perspectiva criminal, os fatos constantes das declarações da
Sra. M. V. A., acerca de suposta negligência do Hospital  Regional da UNIMED no atendimento do seu
irmão, Sr. J. d. A. N., idoso de 76 anos, o qual, veio a óbito em 13/05/2013. Procedimento arquivado em
razão da inexistência de indícios de crime. Arquivamento de Notícia de Fato considerando que foi afastada
conduta criminosa. Em relação aos demais aspectos, foram devidamente investigados pela 2ª Promotoria de
Justiça  de  Defesa  da  Saúde  Pública  (PA  nº  2813.10429/2013).  Voto  Pela  homologação  da  decisão  de
arquivamento.
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA 
INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

169 - Processo nº 06.2020.00000441-5.
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR
Classe: Procedimento Investigatório Criminal (PIC-MP)
Origem: Promotoria de Justiça de Jardim
Assunto: Crimes contra o Sistema Financeiro Nacional
Voto do Conselheiro Relator:
DESPACHO MONOCRÁTICO TERMINATIVO - SÚMULA Nº 08/2019 CSMP EMENTA: Arquivamento
de Procedimento Investigatório Criminal que tramitou perante a Promotoria de Justiça da Comarca de Jardim
e sendo seu objeto, apurar possíveis crimes financeiros praticados pela pessoa de F. F., conforme aponta
relatório do COAF, bem como para averiguar movimentações bancárias incompatíveis com sua capacidade
financeira. Verificou-se, posteriormente, que os fatos relatados no presente procedimento são idênticos aos
fatos  apurados  no  Procedimento  Investigatório  Criminal  nº  06.2017.00001268-4,  também em trâmite  na
Promotoria de Justiça de Jardim. Arquivamento em razão da duplicidade. Despacho terminativo. Súmula nº
08/2019 CSMP. Duplicidade de Procedimentos. Homologação da decisão de arquivamento..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: CIENTE, NA ÍNTEGRA, DA DECISÃO 
MONOCRÁTICA DE LAVRA DO CONSELHEIRO-RELATOR FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR.
DR. FRANCISCO OSIETE  CAVALCANTE FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
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ADMINISTRATIVA.  Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE
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ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. SÚMULA 08/2019. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a 
manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROFERIDa
DEcisão MONOCRÁTICa.  CIÊNCIA De decisão monocrática terminativa.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da referida decisão. 
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

170 - Processo nº 06.2020.00000480-4.
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR
Classe: Inquérito Civil
Origem: 7ª Promotoria de Justiça de Juazeiro do 
Norte Assunto: Crime contra a administração 
ambiental Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL QUE TRAMITOU PERANTE
A 9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE/CE E SENDO SEU
OBJETIVO,  APURAR  DENÚNCIA  DE  QUE  A  EMPRESA  ULTRACARIRI  DISTRIBUIDORA  E
REPRESENTAÇÕES LTDA, TERIA PRATICADO, EM TESE, O DELITO TIPIFICADO NO ART. 60
DA LEI FEDERAL N.º 9.605/98, POR INSTALAR ENGENHO DE PUBLICIDADE SEM A DEVIDA
REGULARIZAÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE. REALIZADAS AS DILIGÊNCIAS NECESSÁRIAS,
VERIFICOU-SE, ATRAVÉS DE VISTORIA IN LOCO EFETUADA PELA AUTARQUIA MUNICIPAL
DE  MEIO  AMBIENTE  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE/CE  AMAJU,  QUE  O  REFERIDO
ESTABELECIMENTO COMERCIAL ENCERROU SUAS ATIVIDADES NO LOCAL. AUSÊNCIA
DE  ELEMENTOS  SUFICIENTES  A  ENSEJAR  A  RESPONSABILIZAÇÃO  CRIMINAL  DA
INVESTIGADA. ARQUIVAMENTO DO FEITO. PARTES DEVIDAMENTE CIENTIFICADAS. VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO,  EM  RAZÃO  DA  PERDA  DO  OBJETO  DA
DEMANDA..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA 
INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

171 - Processo nº 01.2020.00003669-5.
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR
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Classe: Notícia de Fato
Origem: 86ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Estelionato
Voto do Conselheiro Relator:
DESPACHO MONOCRÁTICO TERMINATIVO - SÚMULA Nº 26/2022 CSMP EMENTA: Promoção de
arquivamento  de  Notícia  de  Fato  no  âmbito  da  86ª  Promotoria  de  Justiça  da  Comarca  de  Fortaleza.
Procedimento instaurado com a finalidade de apurar denúncia da suposta prática dos crimes de estelionato e
de falsificação de documento público.  Procedimento arquivado em razão da constatação de que os fatos
denunciados  já  se  encontravam  sob  apuração  da  Polícia  Federal,  através  do  IPL  nº 2020.009.0529-
SR/PS/CE.  Arquivamento  de  Notícia  de  Fato  com repercussão  criminal  que  não adentrou  ao  mérito  da
demanda.  Despacho  terminativo.  Súmula  nº  26/2022  CSMP.  Desnecessidade  de  remessa  dos  autos  ao
Conselho Superior. Devolução do feito à origem..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  NOTÍCIA  DE  FATO  COM  REPERCUSSÃO
CRIMINAL.  NÃO  ANALISADO  O  MÉRITO.  SÚMULA  Nº  26/2022  CSMP.  DESNECESSIDADE  DE
HOMOLOGAÇÃO. CIENTE DA COMUNICAÇÃO.
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: DIVERGE DO RELATOR. Segue a manifestação: EMENTA:
Notícia  de  Fato.  Denúncia  de  possíveis  crimes  de  estelionato  e  de  falsificação  de  documento público.
Ausente a cientificação de parte essencial interessada, os reclamantes/representantes constantes à fl. 01 dos
autos. Impõe-se a conversão do julgamento da decisão a quo de arquivamento em diligências para sanar-se
a    falha    processual    indicada.    Voto    divergente    pelas    razões    expostas.

DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOLHE DIVERGÊNCIA APRESENTADA EM SESSÃO.
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. Acompanho 
VOTO DIVERGENTE Apresentado PELO nobre conselheiro luís laércio fernandes melo de págs. 87-94.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOLHE DIVERGÊNCIA APRESENTADA EM
SESSÃO. Segue a manifestação: Ementa: Acompanhar divergência arguida pelo Conselheiro Luis Laércio 
Fernandes Melo.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 4 (quatro) votos acompanhando o relator. 3 (três) votos divergentes 
do relator.

172 - Processo nº 02.2020.00049894-7.
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR
Classe: Processo sem Classe
Origem: 13ª Promotoria de Justiça de Sobral
Assunto: Processo sem Assunto
Voto do Conselheiro Relator:
DESPACHO MONOCRÁTICO NÃO TERMINATIVO (retorno para diligências).
VOTOS:
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DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO
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ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação:  Pelo presente, tomo ciência da determinação de diligências complementares pelo
Conselheiro-Relator.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA EM DESPACHO. DILIGÊNCIAS. 
RETORNO À ORIGEM. ACOMPANHO ENTENDIMENTO DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A). 
DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação:  dou  plena  ciência  do  despacho  monocrático  exarado  pelo(a)  Relator(a),  convertendo  o
julgamento em diligências
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue  a  manifestação:  Pelo  presente,  tomo  ciência  da  realização  de  diligências  complementares
determinadas pelo Conselheiro Relator.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

173 - Processo nº 01.2020.00017676-2.
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR
Classe: Notícia de Fato

Origem: 80ª Promotoria de Justiça de Fortaleza 
Assunto: Emprego irregular de verbas ou rendas 
públicas Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Arquivamento de Notícia de Fato que tramitou perante a 80ª Promotoria de Justiça Criminal da
Comarca  de  Fortaleza/CE.  Procedimento  instaurado  a  partir  de  representação  protocolada  pelo  Partido
Socialismo e Liberdade PSOL, em desfavor do então Prefeito de Fortaleza R. C. R. B. e o então Deputado
Estadual B. B. G., acerca de suposto esquema para reeleger M. G., como Vereadora desta capital a qual é
mãe do referido Deputado. Procedimento arquivado em razão da constatação de que haveria o animus de
cunho puramente eleitoral. Cópia dos autos remetida à Promotoria de Justiça de Fortaleza com atribuições
eleitorais.  Arquivamento de Notícia  de Fato sem repercussão criminal.  Despacho terminativo.  Súmula nº
25/2021 CSMP. Desnecessidade de cientificação e de remessa dos autos ao Conselho Superior. Devolução do
feito à origem..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: CIENTE, NA ÍNTEGRA, DA DECISÃO 
MONOCRÁTICA DE LAVRA DO
CONSELHEIRO-RELATOR, proferida consoante Súmula nº 25 do CSMP, adotando-se a narrativa fático- 
procedimental e todos os fundamentos e as razões vertidos.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
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Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da 
narrativa fático-procedimental e dos fundamentos e razões vertidos, tomo conhecimento da Decisão



Ata da 16ª Sessão Virtual do CSMP - Emitida em: 14/09/2022 11:08:07 Pág. 127

Monocrática do(a) Relator(a).
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  NOTÍCIA  DE  FATO  SEM  REPERCUSSÃO
CRIMINAL. SÚMULA Nº 25/2021. DESNECESSIDADE DE HOMOLOGAÇÃO PELO CSMP. CIÊNCIA DA
COMUNICAÇÃO.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROFERIDa
DEcisão MONOCRÁTICa.  CIÊNCIA De decisão monocrática terminativa.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da referida decisão. 
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

174 - Processo nº 06.2021.00000144-4.
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR
Classe: Inquérito Civil
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Sobral 
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL QUE TRAMITOU PERANTE
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SOBRAL e sendo sua finalidade apurar supostas irregularidades
cometidas  por servidor do Município de Sobral,  quais sejam: desvio de função e  transporte irregular  de
passageiros. Segundo a denúncia, o servidor exercia o cargo de motorista da Secretaria Municipal de Saúde
de Sobral, e no exercício de sua função, teria transportado indevidamente pessoas estranhas à administração
pública,  assim  como  excedido  a  quantidade  máxima  de  passageiros  suportada  pelo  veículo oficial,
infringindo o disposto no Código de Trânsito Brasileiro. Diligências realizadas para apurar o feito, restou
demonstrado que os indivíduos transportados no carro oficial  eram do quadro de servidores municipais e
estavam  viajando  a  serviço  da  administração  pública.  Ausência  de  responsabilidade  no  âmbito  Civil  e
Administrativo.  O  Promotor  do  feito  requereu  o  arquivamento.  VOTO  PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA 
INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

175 - Processo nº 01.2021.00006427-3.
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR
Classe: Notícia de Fato
Origem: 13ª Promotoria de Justiça de Sobral
Assunto: Desobediência a decisão judicial sobre perda ou suspensão de direitos
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Voto do Conselheiro Relator:
DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA SÚMULA 26 DO CSMP EMENTA: Notícia de Fato com
tramitação perante a 13ª Promotoria de Justiça de Sobral, visando apurar pretenso descumprimento de ordem
judicial.  A  atividade  ministerial  se  restringiu  em solicitar  informações  sobre  a  existência de inquérito
policial. Aplicação da Súmula nº 26/22 do CSMP. Ciência da comunicação com retorno à origem para fins
de arquivamento diante da desnecessidade de homologação do arquivamento da respectiva Notícia de Fato.
Ciência do despacho monocrático aos demais Membros do Conselho Superior do Ministério Público..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da 
narrativa fático-procedimental e dos fundamentos e razões vertidos, tomo conhecimento da Decisão 
Monocrática do(a) Relator(a).
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  NOTÍCIA  DE  FATO.  DESNECESSIDADE  DE
HOMOLOGAÇÃO. SÚMULA Nº 26/2022. CIÊNCIA DA COMUNICAÇÃO.
DR.  LUIS  LAÉRCIO  FERNANDES  MELO:  TOMA  CIÊNCIA  DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: CIENTE, NA ÍNTEGRA, DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE LAVRA DO
CONSELHEIRO-RELATOR FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, adotando a narrativa fático-
procedimental, e todos os fundamentos e razões vertidos.
DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a 
manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROFERIDa
DEcisão MONOCRÁTICa.  CIÊNCIA De decisão monocrática terminativa.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da referida decisão. 
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

176 - Processo nº 06.2021.00000845-9.
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR
Classe: Procedimento Preparatório
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Baturité
Assunto: Prestação / Tomada de Contas junto aos Tribunais de Contas
Voto do Conselheiro Relator:
DESPACHO  MONOCRÁTICO  NÃO  TERMINATIVO  -  DILIGÊNCIAS  EMENTA:  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL  QUE  TRAMITOU  PERANTE  A  1ª  PROMOTORIA  de
JUSTIÇA DE BATURITÉ. CIENTIFICAÇÃO PESSOAL DA PARTE INTERESSADA (INVESTIGADO)
ART.  22,  §  1º,  DA  RESOLUÇÃO  36/2016-OECPJ.  AUSÊNCIA  DE  NOTIFICAÇÃO  NOS  AUTOS.
DILIGÊNCIA NECESSÁRIA. DESPACHO MONOCRÁTICO. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À ORIGEM
PARA PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
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DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
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Segue a manifestação: CIENTE DO DESPACHO DE LAVRA DO CONSELHEIRO-RELATOR 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA EM DESPACHO. DILIGÊNCIAS. 
RETORNO À ORIGEM. ACOMPANHO ENTENDIMENTO DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A). 
DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O

RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação:  dou  plena  ciência  do  despacho  monocrático  exarado  pelo(a)  Relator(a),  convertendo  o
julgamento em diligências
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue  a  manifestação:  Pelo  presente,  tomo  ciência  da  realização  de  diligências  complementares
determinadas pelo Conselheiro Relator.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

177 - Processo nº 06.2021.00000910-3.
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Itatira 
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos 
Voto do Conselheiro Relator:
DESPACHO MONOCRÁTICO TERMINATIVO - SÚMULA Nº 21/2019 CSMP EMENTA: Arquivamento
de Inquérito Civil  que tramitou  perante a Promotoria  de Justiça de Itatira  e sendo sua finalidade  apurar
possíveis irregularidades decorrentes do julgamento, pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE, da
Tomada de Contas de Gestão do Fundo Municipal de Educação, Cultura e Desporto do Município de Itatira,
relativa  ao exercício  financeiro de 2012 (período de 01/11/2012 a 31/12/2012),  de responsabilidade  do
senhor  A.  J.  M.  M..  A  referida  Corte,  em decisão  no  Processo  n.  2012.ITT.TCS.1396/15  (Acórdão  nº
1053/2019), entendeu por comunicar ao Ministério Público Estadual, considerando a Aplicação de multa no
importe de 5.000 UFIRCES (R$ 21.303,60). Houve o reconhecimento da prescrição dos eventuais atos de
improbidade administrativa praticados pelo investigado, haja vista que ele deixou o cargo no dia 31/12/2012.
Inocorrência de dano ao erário ou de crime praticado pelo ex-gestor. Impossibilidade de propositura de Ação
Civil  Pública  por  Ato de Improbidade Administrativa  ou de qualquer  outra  medida  judicial  em face  do
investigado.  Arquivamento  do  feito.  Parte  devidamente  cientificada.  Despacho  terminativo.  Súmula  nº
21/2019 CSMP.  Análise  dos  efeitos da improbidade em  seu  tríplice aspecto. Homologação do
arquivamento..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: DIVERGE DO RELATOR. Segue a manifestação: 
EMENTA:
Inquérito Civil. Apuração da desaprovação de contas de Gestão do Fundo Municipal de Educação, Cultura
e Desporto, exercício financeiro de 2012 (período 01/11/2012 a 31/12/2012). Ausente a cientificação de
parte essencial interessada no feito, o reclamante TCE/CE, ou quem o substitua. Impõe-se a conversão do
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julgamento da decisão a quo de arquivamento em diligências para sanar-se a falha processual indicada.
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Vota divergente pelos fundamentos expostos.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA 
INTEGRALMENTE O RELATOR.

DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a 
manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROFERIDa
DEcisão MONOCRÁTICa.  CIÊNCIA De decisão monocrática terminativa.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da referida decisão. 
Resultado: total de 8 (oito) votos. 6 (seis) votos acompanhando o relator. 1 (um) votos divergentes do 
relator.

178 - Processo nº 06.2021.00000971-4.
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR
Classe: Inquérito Civil
Origem: 134ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Posturas Municipais
Voto do Conselheiro Relator:
DESPACHO MONOCRÁTICO TERMINATIVO - SÚMULA Nº 08/2019 CSMP EMENTA: Arquivamento
de  Inquérito  Civil  que  tramitou  perante  a  2ª  Promotoria  de  Justiça  de  Defesa  do  Meio  Ambiente  e
Planejamento Urbano de Fortaleza e sendo sua finalidade apurar denúncia de suposta criação irregular de
animais  (porcos e galinhas),  levada a efeito  na orla do Vila  do Mar,  Barra do Ceará,  em Fortaleza-CE.
Verificou-se, posteriormente, que os fatos relatados no presente procedimento estão abrangidos no objeto de
apuração do Inquérito Civil nº 06.2020.00001942-0, em trâmite na 135ª Promotoria de Justiça de Fortaleza,
que  também  possui  atribuição  para  atuar  na  Defesa  do  Meio  Ambiente.  Arquivamento  em  razão  da
duplicidade. Despacho  terminativo.  Súmula  nº  08/2019  CSMP.  Duplicidade  de  Procedimentos.
Homologação da decisão de arquivamento..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: CIENTE, NA ÍNTEGRA, DA DECISÃO 
MONOCRÁTICA DE LAVRA DO
CONSELHEIRO-RELATOR, proferida consoante Súmula nº 08 do CSMP, adotando-se a narrativa fático-
procedimental e todos os fundamentos e as razões vertidos.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA  DA DECISÃO TERMINATIVA COM
FUNDAMENTO NA SÚMULA 08/2019.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a 

manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROFERIDa
DEcisão MONOCRÁTICa.  CIÊNCIA De decisão monocrática terminativa.
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DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
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Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da referida decisão. 
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

179 - Processo nº 06.2021.00001046-5.
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Canindé
Assunto: Prestação / Tomada de Contas junto aos Tribunais de Contas
Voto do Conselheiro Relator:
DESPACHO MONOCRÁTICO TERMINATIVO - SÚMULA Nº 21/2019 CSMP EMENTA: Arquivamento
de Inquérito Civil que tramitou perante a 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Canindé. Procedimento
instaurado  para  analisar  os  desdobramentos  do  julgamento,  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado TCE
(Processo nº 9854/11), da Prestação de Contas de Gestão da Câmara Municipal de Canindé-CE, relativa ao
exercício financeiro de 2010, de responsabilidade do senhor F. R. S. d. R.. A referida Corte julgou irregulares
as contas do ex-gestor municipal, imputando-lhe multa, em razão das inconformidades apontadas.
Verificou-se  que  a  Procuradoria  Geral  do  Estado  -  PGE  já ajuizou  ação  cobrando  o  valor  da  multa.
Inocorrência  de  ato  de  improbidade  administrativa,  dano  ao  erário  ou  crime  praticado  pelo  ex-gestor.
Impossibilidade de propositura de Ação Civil Pública de Improbidade Administrativa. Despacho terminativo.
Súmula nº 21/2019 CSMP. Análise dos efeitos da improbidade em seu tríplice aspecto. Homologação da
decisão de arquivamento..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: CIENTE, NA ÍNTEGRA, DA DECISÃO 
MONOCRÁTICA DE LAVRA DO
CONSELHEIRO-RELATOR FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, adotando a narrativa fático- 
procedimental, e todos os fundamentos e razões vertidos.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA  DA DECISÃO TERMINATIVA COM
FUNDAMENTO NA SÚMULA 21/2019.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROFERIDa
DEcisão MONOCRÁTICa.  CIÊNCIA De decisão monocrática terminativa.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.

Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da referida decisão. 
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

180 - Processo nº 06.2021.00002232-8.
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR
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Classe: Procedimento Preparatório
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Origem: 5ª Promotoria de Justiça de Iguatu 
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE;  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  QUE
TRAMITOU  PERANTE  A  5ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  IGUATU.  INEXISTÊNCIA  DE
ELEMENTOS PARA CARACTERIZAÇÃO DE ATO DE IMPROBIDADE. DECISÃO DE REMOÇÃO
MOTIVADA.  PARTES  CIENTIFICADAS.  VOTO  PELA  HOMOGAÇÃO  DA  DECISÃO  DE
ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA 
INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

181 - Processo nº 01.2021.00034079-4.
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR
Classe: Notícia de Fato
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Quixeramobim 
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos 
Voto do Conselheiro Relator:
DESPACHO MONOCRÁTICO TERMINATIVO SÚMULA 08 DO CSMPCE EMENTA: PROMOÇÃO 
DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO QUE TRAMITOU PERANTE A 2ª PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE QUIXERAMOBIM. DUPLICIDADE DE FEITOS COM O MESMO OBJETO. 
APLICAÇÃO DA SÚMULA 08/2019 DESTE COLEGIADO. HOMOLOGAÇÃO DA DECISÃO DE 
ARQUIVAMENTO POR DESPACHO MONOCRÁTICO TERMINATIVO. CIÊNCIA AO COLEGIADO..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA.

Segue a manifestação: CIENTE, NA ÍNTEGRA, DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE LAVRA DO
CONSELHEIRO-RELATOR, proferida consoante Súmula nº 08 do CSMP, adotando-se a narrativa fático- 
procedimental e todos os fundamentos e as razões vertidos.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA  DA DECISÃO TERMINATIVA COM
FUNDAMENTO NA SÚMULA 08/2019.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
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DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
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manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROFERIDa
DEcisão MONOCRÁTICa.  CIÊNCIA De decisão monocrática terminativa.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da referida decisão. 
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

182 - Processo nº 06.2022.00000349-0.
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR
Classe: Inquérito Civil
Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Itapipoca
Assunto: Água e/ou Esgoto
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL  QUE  TRAMITOU  PERANTE  A  4ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPIPOCA, SENDO SEU OBJETO, APURAR RECLAMAÇÃO DE
IRREGULARIDADE  NO  FORNECIMENTO  DE  ÁGUA,  POR  PARTE  DA  CAGECE,  NA
LOCALIDADE  LAGOA  DA  CRUZ,  ZONA  RURAL  DE  ITAPIPOCA.  AJUIZAMENTO DE AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA  PELO  MUNICÍPIO  ITAPIPOCA  COM  OBJETO  IDÊNTICO AO PERSEGUIDO
NESTE  PROCEDIMENTO  EXTRAJUDICIAL.  DECISÃO  DE ARQUIVAMENTO COERENTE,
DIANTE DA DUPLICIDADE DE FEITOS. PARTES CIENTIFICADAS. VOTO PELA HOMOGAÇÃO
DA DECISÃO DE ARQUIVAMENTO.
VOTOS:

DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA 
INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

183 - Processo nº 10.2022.00000024-8.
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR
Classe: Correição Ordinária
Origem: Corregedoria-Geral do Ministério Público do Ceará
Assunto: Correição Ordinária

Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Relatório  de Correição Ordinária  realizada  perante a Promotoria  de Justiça de São Benedito,
encaminhado ao CSMP para conhecimento e possível homologação. A PJ de São Benedito tem como Titular
o Promotor de Justiça O. M.. 1 Trabalho correcional desenvolvido pela CGMP, em cumprimento ao que foi
determinado  pelo  Corregedor-  Geral  do  Ministério  Público  na  Portaria
nº0005/2022/CGMP/Correições  e  visando  verificar  a  regularidade  do  serviço,  o  zelo,  a  eficiência  e
assiduidade no desempenho de suas funções, pontualidade e dedicação do Membro Ministerial e da Unidade
analisada. 2 - Durante a atividade de correição foram examinados diversos pontos relevantes, destacando:
recursos  humanos,  relacionamento  do  membro  com  a  comunidade,  regularidade  da  tramitação  dos
procedimentos judiciais e extrajudiciais, produção mensal, qualidade das peças produzidas, atendimento ao
público, residência e disponibilidade do Promotor de Justiça Titular e outras situações detectadas ao longo
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dos trabalhos. 3 Com a conclusão dos trabalhos, ficou constatado que o digno Promotor de Justiça mantém
ótimo relacionamento na Comarca de São Benedito, ali residindo. Quanto a regularidade da tramitação dos
procedimentos  judiciais,  em que pese  a  PJ  de  São Benedito  atuar  (até  então)  perante  as  duas  Unidades
Judiciárias da Comarca, constatou-se apenas 08 (oito) feitos estavam na fila de vista ao Ministério Público,
mas,  sem  prazo  vencido.  Por  sua  vez,  quanto  aos  extrajudiciais,  constatou-se  a  existência  de  40
procedimentos,  e  nestes,  alguns  atrasos  e  irregularidades  foram detectados,  resultando  na  expedição  de
Recomendação com o objetivo de corrigir o prumo da atuação da Unidade Inspecionada e sanar algumas
desconformidades constatadas; 4 - Recomendação integralmente cumprida, Promotoria saneada. 5 - Membro
inspecionado devidamente cientificado do presente relatório.  Necessário encaminhamento  ao CSMP para
conhecimento. Homologação da Correição. Arquivamento do procedimento administrativo..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: INFORMA IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO. Segue a
manifestação: EMENTA: RELATÓRIO DE CORREIÇÃO. Hipótese de Impedimento do corregedor-geral do 
ministério público.
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE 
O RELATOR. DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA 
INTEGRALMENTE O RELATOR.

DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 7 (sete) votos. 6 (seis) votos acompanhando o relator. 1 (um) informa(m) 
impedimento/suspeição. 0 (zero) votos divergentes do relator.

184 - Processo nº 10.2022.00000027-0.
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR
Classe: Correição Ordinária
Origem: Corregedoria-Geral do Ministério Público do Ceará
Assunto: Correição Ordinária

Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  Relatório  de  Correição  Ordinária  Virtual  realizada  perante  a  148ª  Promotoria  de  Justiça  de
Fortaleza-CE (7ª Promotoria de Justiça de Defesa do Idoso e da Pessoa com Deficiência de Fortaleza), sendo
Titular  a  Promotora de Justiça E. L.  C. d.  M..  1 Trabalho correicional  desenvolvido pela  CGMPCE, no
cumprimento de suas atribuições legais e visando verificar a regularidade do serviço, o zelo, a eficiência e
assiduidade no desempenho de suas funções, pontualidade e dedicação do Membro Ministerial e da Unidade
analisada.  2  -  Durante  os  trabalhos  foram examinados  diversos  pontos  relevantes,  destacando:  recursos
humanos,  relacionamento  do membro com a comunidade,  regularidade  da tramitação dos procedimentos
judiciais  e  extrajudiciais,  produção  mensal,  qualidade  das  peças  produzidas,  atendimento  ao  público,
residência  e  disponibilidade  da  Promotora  de  Justiça  Titular  e  outras  situações  detectadas  ao  longo dos
trabalhos. 3 Com a conclusão dos trabalhos, ficou constatado, regularidade dos feitos judiciais e quanto a
tramitação dos procedimentos extrajudiciais, constatou-se pequenas irregularidades, resultando na expedição
de Recomendação  com o objetivo  de  corrigir  o  prumo da atuação  da  Unidade Inspecionada  e  sanar  as
desconformidades constatadas; 4 - Recomendação integralmente cumprida, Promotoria saneada. 5 - Membro
inspecionado devidamente cientificado do presente relatório.  Necessário encaminhamento  ao CSMP para
conhecimento. Homologação da Correição. Arquivamento do procedimento administrativo..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: INFORMA IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO. Segue a
manifestação: EMENTA: RELATÓRIO DE CORREIÇÃO. Hipótese de Impedimento do corregedor-geral do 
ministério público.
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DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE 
O RELATOR. DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA 
INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 7 (sete) votos. 6 (seis) votos acompanhando o relator. 1 (um) informa(m) 
impedimento/suspeição. 0 (zero) votos divergentes do relator.

185 - Processo nº 01.2022.00008828-0.
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR
Classe: Notícia de Fato
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Russas 
Assunto: Exercício Ilegal de Profissão ou 

Atividade Voto do Conselheiro Relator:
DECISÃO MONOCRÁTICA SÚMULA 26 DO CSMP EMENTA: Notícia de Fato instaurada perante a 2ª
Promotoria  de  Justiça  de  Russas,  visando apurar  pretensa  prática  irregular  da  profissão  de  Corretor  de
Imóveis, o que caracterizaria a contravenção penal prevista no artigo 47 da LCP. A atividade ministerial se
restringiu em solicitar a instauração de TCO, o que foi feito, conforme se extrai do documento de fls.37.
Aplicação  da  Súmula  nº  26/22  do CSMP.  Ciência  da  comunicação  com retorno à  origem para  fins  de
arquivamento diante  da desnecessidade de homologação do arquivamento da respectiva Notícia  de Fato.
Ciência do despacho monocrático aos demais Membros do Conselho Superior do Ministério Público..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: CIENTE, NA ÍNTEGRA, DA DECISÃO 
MONOCRÁTICA DE LAVRA DO
CONSELHEIRO-RELATOR, proferida consoante Súmula nº 26 do CSMP, adotando-se a narrativa fático-
procedimental e todos os fundamentos e as razões vertidos.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  NOTÍCIA  DE  FATO.  DESNECESSIDADE  DE
HOMOLOGAÇÃO. SÚMULA Nº 26/2022. CIÊNCIA DA COMUNICAÇÃO.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROFERIDa
DEcisão MONOCRÁTICa.  CIÊNCIA De decisão monocrática terminativa.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da referida decisão. 
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.
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186 - Processo nº 01.2022.00016772-7.
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Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR
Classe: Notícia de Fato
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Trairi 
Assunto: Outros Atos Contra o Meio 
Ambiente. Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  NOTÍCIA  DE  FATO  COM  REPERCUSSÃO
CRIMINAL QUE TRAMITOU PERANTE A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TRAIRI/CE E SENDO
SEU OBJETO, APURAR SUPOSTA PRÁTICA DELITIVA DE DESCUMPRIMENTO DE EMBARGO
ADMINISTRATIVO-AMBIENTAL  POR  PARTE  DE  MAURÍCIO  CORDEIRO  DOS  SANTOS.
ATIPICIDADE  DA  CONDUTA.  O  DESCUMPRIMENTO  DE  EMBARGO  AMBIENTAL  NÃO  SE
ENQUADRA NO TIPO PENAL PREVISTO NO ART. 68 DA LEI 9.605/98, PORQUANTO NÃO

HOUVE  DEGRADAÇÃO  AMBIENTAL,  TAMPOUCO  NO  CRIME  DE  DESOBEDIÊNCIA,
CONFORME  PACÍFICO  ENTENDIMENTO  JURISPRUDENCIAL.  A  CONDUTA  FOI
SUFICIENTEMENTE  REPRIMIDA  NA  SEARA  ADMINISTRATIVA.  DESNECESSIDADE  DE
PROSSEGUIMENTO  DO  FEITO.  VOTO  PELA  HOMOLOGAÇÃO  DA  DECISÃO  DE
ARQUIVAMENTO, EM RAZÃO DA ATIPICIDADE DA CONDUTA..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA 
INTEGRALMENTE O RELATOR. DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: 
ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

187 - Processo nº 06.2022.00001492-1.
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR
Classe: Inquérito Civil
Origem: 7ª Promotoria de Justiça de Tianguá
Assunto: Fornecimento de Água
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL QUE TRAMITOU PERANTE
A 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE TIANGUÁ/CE E SENDO SUA FINALIDADE
APURAR  DENÚNCIA  DE  POSSÍVEIS  IRREGULARIDADES  ENVOLVENDO  UM  PROJETO  DE
ABASTECIMENTO  DE  ÁGUA  QUE  O  MUNICÍPIO  DE  TIANGUÁ  ELABOROU  PARA  A
COMUNIDADE DO SÍTIO PARAÍBA, LOCALIZADA NA ZONA RURAL DO MESMO MUNICÍPIO.
REALIZADAS  AS  DILIGÊNCIAS  NECESSÁRIAS,  VERIFICOU-SE  QUE  FOI  REALIZADO  UM
ACORDO ENTRE OS MORADORES DA COMUNIDADE DO SÍTIO PARAÍBA E O MUNICÍPIO DE
TIANGUÁ PARA A MANUTENÇÃO DO ATUAL MODELO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA. O
PROJETO  DE ABASTECIMENTO  ELABORADO PELO MUNICÍPIO  NÃO  FOI  IMPLEMENTADO.
PERDA DO OBJETO. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO CIVIL
PÚBLICA  OU  DE  QUALQUER  OUTRA  MEDIDA  DE  CUNHO  SANCIONATÓRIO.  VOTO  PELA
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO..
VOTOS:
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DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE 
O RELATOR. DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA 
INTEGRALMENTE O RELATOR.

DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

188 - Processo nº 01.2022.00022465-7.
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR
Classe: Notícia de Fato
Origem: Promotoria de Justiça de Itarema
Assunto: Correção de ilegalidade e/ou melhoria da eficiência policial
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Arquivamento de Notícia de Fato com repercussão criminal que tramitou perante a Promotoria
de Justiça da Comarca de Itarema. Procedimento instaurado a partir de comunicação do Delegado Regional
de Acaraú acerca de homicídio decorrente de intervenção policial. Arrquivado quando da constatação de que
os fatos  denunciados já  se  encontram sob apuração do Processo Judicial  nº  0200262-34.2022.8.06.0104
(Inquérito  Policial  nº 468 1/2022).  Arquivamento  de Notícia  de Fato com repercussão criminal  que não
adentrou  ao  mérito  da  demanda.  Despacho  terminativo.  Súmula  nº  26/2022  CSMP.  Desnecessidade  de
remessa dos autos ao Conselho Superior. Devolução do feito à origem..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: CIENTE, NA ÍNTEGRA, DA DECISÃO 
MONOCRÁTICA DE LAVRA DO
CONSELHEIRO-RELATOR, proferida consoante Súmula nº 26 do CSMP, adotando-se a narrativa fático-
procedimental e todos os fundamentos e as razões vertidos.
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO.  PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO.  SÚMULA Nº  026/2022.  CIÊNCIA DO
DESPACHO.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a 
manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROFERIDa
DEcisão MONOCRÁTICa.  CIÊNCIA De decisão monocrática terminativa.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da referida decisão. 
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
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do relator.
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189 - Processo nº 01.2022.00025293-1.

Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR
Classe: Notícia de Fato
Origem: 67ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Crimes contra a Ordem Tributária 
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  NOTÍCIA  DE  FATO  COM  REPERCUSSÃO
CRIMINAL QUE TRAMITOU  PERANTE A 1ª  PROMOTORIA  DE JUSTIÇA  DE COMBATE  AOS
CRIMES  CONTRA  A  ORDEM  TRIBUTÁRIA,  SENDO  SUA  FINALIDADE  APURAR SUPOSTO
CRIME TIPIFICADO NO ART. 2º, INC. II, DA LEI Nº 8.137/90. O FATO TIDO COMO DELITUOSO
FOI PRATICADO NO DIA 20/02/2017,  PORTANTO, HÁ MAIS DE 04 (QUATRO) ANOS, TENDO
SIDO  ALCANÇADO  PELA  PRESCRIÇÃO,  VISTO  QUE  O  DISPOSITIVO  LEGAL  INFRINGIDO
COMINA PENA MÁXIMA DE DOIS ANOS DE DETENÇÃO. PORTANTO NA COMBINAÇÃO DO
ART.  109,  V  COM 107  IV  AMBOS  DO CPB.  VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO  DA DECISÃO  DE
ARQUIVAMENTO  EM  RAZÃO  DA  INCIDÊNCIA  DA  PRESCRIÇÃO  QUANTO  A  PRETENSÃO
PUNITIVA ESTATAL..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA 
INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

190 - Processo nº 09.2022.00029987-1.
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR
Classe: Procedimento de Gestão Administrativa
Origem: Secretaria Geral
Assunto: Compromissos e Eventos Oficiais
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: RELATÓRIO DE VIAGEM ENCAMINHADO PELO PROMOTOR DE JUSTIÇA DR. E. R. D.
V.,  DIRETOR-GERAL  DA  ESCOLA  SUPERIOR  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
CEARÁ, REFERENTE A SUA PARTICIPAÇÃO NO XV CONGRESSO ESTADUAL DO MPRS E 5ª
REUNIÃO  ORDINÁRIA  DO  COLÉGIO  DE  DIRETORES  DE  ESCOLAS  DOS  MINISTÉRIOS
PÚBLICOS DO BRASIL - CDEMP, OCORRIDA NA CIDADE DE GRAMADO-RS, NOS DIAS 10, 11,
12, E 13 DE AGOSTO DE 2022. CONHECIMENTO DO RELATÓRIO DE VIAGEM, ACOMPANHADA
DA  DOCUMENTAÇÃO  QUE  FOI  ANEXADA.  ENCAMINHAMENTO  À  SECRETARIA  DE
RECURSOS  HUMANOS  PARA  ANOTAÇÃO  NOS  ASSENTAMENTOS  FUNCIONAIS  DO
REPRESENTANTE MINISTERIAL.
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE

ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
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Segue a manifestação: CIENTE DO DESPACHO DE LAVRA DO CONSELHEIRO-RELATOR FRANCISCO
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR.
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  RELATÓRIO  DE  VIAGEM  INSTITUCIONAL.
PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação: EMENTA: PROFERIDa DEcisão MONOCRÁTICa. CIÊNCIA De decisão monocrática 
terminativa.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da referida decisão. 
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

191 - Processo nº 06.2015.00000871-7.
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR
Classe: Inquérito Civil
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Limoeiro do Norte
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL QUE TRAMITOU PERANTE
A 3ª  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIMOEIRO DO NORTE e  sendo seu  objeto  apurar  possíveis
irregularidades  no  funcionamento  do  CERESTA  RURAL  em  Limoeiro  do  Norte/CE,  sejam  de  ordem
financeira ou quanto à ausência de profissionais qualificados. Segundo a denúncia, o Centro de Referência
de Saúde do Trabalhador Rural e Saúde Ambiental - CERESTA RURAL não estava prestando atendimento
aos trabalhadores rurais, por ausência de profissionais de saúde, como também se poderia haver um uso
irregular de recursos públicos. Diligências realizadas para apurar o feito, não restou demonstrada qualquer
irregularidade. Ausência de responsabilidade no âmbito Civil e Administrativo. Instauração de Procedimento
Administrativo para o acompanhamento da implementação do Projeto Ceresta,  visto que possui natureza
contínua e se trata de política pública de Saúde. O Promotor do feito requereu o arquivamento. VOTO PELA
HOMOLOGAÇÃO DA DECISÃO DE ARQUIVAMENTO..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA 
INTEGRALMENTE O RELATOR.

DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

192 - Processo nº 06.2018.00001473-1.
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Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR
Classe: Inquérito Civil
Origem: 15ª Promotoria de Justiça de Juazeiro do Norte
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
DESPACHO  MONOCRÁTICO  NÃO TERMINATIVO  -  DILIGÊNCIAS EMENTA:  PROMOÇÃO DE
ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL QUE TRAMITOU PERANTE A 15ª  PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE JUAZEIRO DO NORTE. CIENTIFICAÇÃO DA PARTE INTERESSADA, ART. 22, §§ 1º E
3º, C/C ART. 24, II, AMBOS DA RESOLUÇÃO 36/2016-OECPJ. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO NOS
AUTOS  DO  ÓRGÃO  NOTICIANTE.  DILIGÊNCIA  NECESSÁRIA.  DESPACHO  MONOCRÁTICO.
DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À ORIGEM PARA PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: CIENTE DO DESPACHO DE LAVRA DO CONSELHEIRO-RELATOR 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR.
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO.  PROFERIDO  DESPACHO  MONOCRÁTICO.  DILIGÊNCIAS.  CIÊNCIA  DO
DESPACHO.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação:  dou  plena  ciência  do  despacho  monocrático  exarado  pelo(a)  Relator(a),  convertendo  o
julgamento em diligências
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Pelo presente, tomo ciência da realização de diligências complementares 
determinadas pelo Conselheiro Relator.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

193 - Processo nº 06.2014.00001222-8.
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Jardim 
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
DESPACHO MONOCRÁTICO NÃO TERMINATIVO - DILIGÊNCIAS EMENTA: PROMOÇÃO DE
ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL  QUE  TRAMITOU  PERANTE  A  PROMOTORIA  DE
JUSTIÇA DA COMARCA DE JARDIM, SENDO SEU OBJETO APURAR DENÚNCIA DE SUPOSTAS
IRREGULARIDADES OCORRIDAS EM DISPENSA DE LICITAÇÃO (CONVITE Nº 0106001/11-FME)
REFERENTE  À  REFORMA  DAS  CRECHES  PEDRINA  AMARO  E  CRESCENDO  JUNTOS,
LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE JARDIM. OS FATOS FORAM APRECIADOS PELO TRIBUNAL
DE CONTAS DO ESTADO (PROCESSO Nº 22152/13), TENDO O ACÓRDÃO Nº 2586/2018 JULGADO
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IRREGULARES AS CONTAS DA EX-GESTORA M. N. F. P., IMPUTANDO- LHE MULTA EM RAZÃO
DAS  INCONFORMIDADES  APONTADAS.  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DO  FEITO  EM
RAZÃO  DA  PRESCRIÇÃO  DOS  EVENTUAIS  ATOS  DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA
PRATICADOS. CIENTIFICAÇÃO DAS PARTES. REMESSA DOS AUTOS AO CSMP PARA REVISÃO
OU  HOMOLOGAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DA  INSCRIÇÃO  E  COBRANÇA  DA
MULTA. RETORNO DOS AUTOS À PROMOTORIA DE ORIGEM, VISANDO A REALIZAÇÃO DE
DILIGÊNCIAS PARA ESCLARECER SE A PGE EFETUOU A INSCRIÇÃO E COBRANÇA DO VALOR
DA  MULTA  IMPOSTA  À  EX-GESTORA  MUNICIPAL.  CONVERTO  O  JULGAMENTO  EM
DILIGÊNCIA..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação:  Pelo presente, tomo ciência da determinação de diligências complementares pelo
Conselheiro-Relator.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA EM DESPACHO. DILIGÊNCIAS. 
RETORNO À ORIGEM. ACOMPANHO ENTENDIMENTO DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A). 
DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação:  dou  plena  ciência  do  despacho  monocrático  exarado  pelo(a)  Relator(a),  convertendo  o
julgamento em diligências
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Pelo presente, tomo ciência da realização de diligências complementares 
determinadas pelo Conselheiro Relator.

Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 

relator.

194 - Processo nº 06.2016.00003047-8.
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Catarina
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL QUE TRAMITOU PERANTE
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CATARINA/CE E SENDO SUA FINALIDADE
APURAR NOTÍCIA DE SUPOSTO DESVIO DE FUNÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO CONCURSADO
DO  MUNICÍPIO  DE  CATARINA.  SEGUNDO  A  DENÚNCIA,  EMBORA  O  SERVIDOR  FOSSE
AUXILIAR EM RADIOLOGIA,  ELE ESTARIA EXERCENDO INDEVIDAMENTE A FUNÇÃO DE
TÉCNICO  EM  RADIOLOGIA.  REALIZADAS  AS  DILIGÊNCIAS  NECESSÁRIAS  PARA  UMA
CORRETA  INSTRUÇÃO  DO  FEITO,  VERIFICOU-SE  QUE  O  MUNICÍPIO  REGULARIZOU  A
SITUAÇÃO DO ALUDIDO SERVIDOR, TENDO EM VISTA QUE FORAM CONTRATADOS DOIS
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PROFISSIONAIS PARA EXERCER O CARGO DE TÉCNICO EM RADIOLOGIA, COM FORMAÇÃO
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COMPATÍVEL  PARA  O  EXERCÍCIO  DA  MENCIONADA  FUNÇÃO.  INEXISTÊNCIA  DE  JUSTA
CAUSA PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA OU DE QUALQUER OUTRA MEDIDA
DE CUNHO SANCIONATÓRIO. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA 
INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

195 - Processo nº 06.2018.00002687-1.
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Canindé 
Assunto: Inquérito / Processo / Recurso 
Administrativo Voto do Conselheiro Relator:
DESPACHO MONOCRÁTICO TERMINATIVO - SÚMULA Nº 21/2019 CSMP EMENTA: Arquivamento
de Inquérito Civil  que tramitou perante a 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Canindé e sendo sua
finalidade, apurar os fatos constantes no Ofício nº 269/2016/GPPJ, de 02 de agosto de 2016, oriundo da
Comarca Vinculada de Paramoti/CE, no que diz respeito a suposta irregularidade/ilegalidade de liberação de
veículo pela Guarda Municipal de Canindé. Após as diligências investigativas, não foram detectados atos de

improbidade administrativa. Inocorrência de dano ao erário ou de crime. Impossibilidade de propositura de
Ação Civil Pública por Ato de Improbidade Administrativa ou de qualquer outra medida judicial em face do
investigado.  Arquivamento  do  feito.  Parte  devidamente  cientificada.  Despacho  terminativo.  Súmula  nº
21/2019 CSMP. Análise dos efeitos da improbidade em seu tríplice aspecto. Homologação da decisão de
arquivamento..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: CIENTE, NA ÍNTEGRA, DA DECISÃO 
MONOCRÁTICA DE LAVRA DO
CONSELHEIRO-RELATOR FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, adotando a narrativa fático- 
procedimental, e todos os fundamentos e razões vertidos.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA  DA DECISÃO TERMINATIVA COM
FUNDAMENTO NA SÚMULA 21/2019.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
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DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
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manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROFERIDa
DEcisão MONOCRÁTICa.  CIÊNCIA De decisão monocrática terminativa.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da referida decisão. 
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

196 - Processo nº 06.2019.00002395-6.
Relator(a): LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO
Classe: Procedimento Preparatório
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Aquiraz
Assunto: Cartas precatórias
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Procedimento Preparatório. Defesa da saúde pública. Transporte de paciente para tratamento em
município diverso. Irregularidade constatadas e sanadas no curso do procedimento. Informação da paciente
que confirma o fornecimento regular do transporte. Arquivamento. Cumprimento do dever funcional. Voto
pela homologação..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE 
O RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA 
INTEGRALMENTE O

RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

197 - Processo nº 06.2020.00000181-8.
Relator(a): LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Itaitinga 
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos 
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Inquérito Civil. Defesa do patrimônio público e da moralidade administrativa. Irregularidade de
contas  de  gestão.  Arquivamento  com  base  em  suposta  prescrição  da  pretensão  punitiva,  em aplicação
retroativa da Lei Federal nº 14.230/2021. Superveniência da decisão do Supremo Tribunal Federal sobre o
Tema nº  1.199.  Conversão  do  julgamento  em diligências  para  novo exame  da  prescrição  da  pretensão
punitiva..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
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narrativa fático-procedimental e dos fundamentos e razões vertidos, tomo conhecimento da Decisão
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Monocrática do(a) Relator(a).
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA EM DESPACHO. DILIGÊNCIAS. 
RETORNO À ORIGEM. ACOMPANHO ENTENDIMENTO DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A). 
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA. DESPACHO MONOCRÁTICO. 
RETORNO PARA DILIGÊNCIAS.
DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação: dou plena ciência do despacho monocrático exarado pelo(a) Relator(a), convertendo o 
julgamento em diligências
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Pelo presente, tomo ciência da realização de diligências complementares 
determinadas pelo Conselheiro Relator.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

198 - Processo nº 01.2020.00007926-2.
Relator(a): LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO
Classe: Notícia de Fato
Origem: Promotoria de Justiça de Reriutaba 

Assunto: Violação dos Princípios Administrativos 
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Notícia de Fato. Defesa do patrimônio público e da moralidade administrativa. Irregularidade na
publicidade  realizada  pela  Prefeitura  Municipal  de  Reriutaba.  Ausência  de  elemento  subjetivo  capaz  de
configurar o ato de improbidade administrativa. Arquivamento. Ausência de repercussão criminal do fato
investigado.  Homologação de arquivamento que não se insere na competência do Conselho Superior  do
Ministério  Público.  Não  conhecimento  do  feito  e  devolução  para  a  promotoria  de  justiça  de  origem.
Inteligência da Súmula nº 25 do CSMP..
VOTOS:
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO. DESNECESSIDADE DE REMESSA AO CSMP. 
PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DECISÃO  TERMINATIVA
FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO CSMP.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROFERIDa
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DEcisão MONOCRÁTICa.  CIÊNCIA De decisão monocrática terminativa.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da referida decisão. 
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

199 - Processo nº 06.2020.00002643-1.
Relator(a): LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Jaguaruana
Assunto: Consignação / Empréstimo
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  Inquérito  Civil.  Convênio  entre  banco  e  os  reclamados  sobre empréstimos consignados.
Apuração de ausência de repasse dos municípios de valores descontados em empréstimos consignados de
seus  servidores  ao  Banco  Bradesco.  Irregularidades  verificadas  e  devidamente  sanadas.  Regularização
superveniente atestada por entidade bancária e/ou certidões das municipalidades. Inexistência de elementos
mínimos à atribuição de responsabilidade criminal de agente (s) público (s). Improbidade administrativa e

ilícito (s) penal (is) não configurados. Ausente dano ao erário. Desnecessidade de prosseguimento deste IC,
ou ajuizamento de ACP. Súmula nº 021/2019 e § 7º do art. 22 da Resolução nº 036/2016-CSMP. Decisão
Monocrática. Homologação. Arquivamento..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA  DA DECISÃO TERMINATIVA COM
FUNDAMENTO NA SÚMULA 021/2019.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DECISÃO  TERMINATIVA
FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO CSMP.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROFERIDa
DEcisão MONOCRÁTICa.  CIÊNCIA De decisão monocrática terminativa.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da referida decisão. 
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

200 - Processo nº 06.2020.00002931-7. 
Relator(a): LUIS LAÉRCIO FERNANDES 
MELO
Classe: Procedimento Preparatório



Ata da 16ª Sessão Virtual do CSMP - Emitida em: 14/09/2022 11:08:07 Pág. 156

Origem: Promotoria de Justiça de Guaraciaba do Norte
Assunto: Evasão Escolar
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Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  Procedimento  Preparatório.  Apuração  de  supostos  atos  de  agressão  de  agentes  públicos  ao
adolescente L. E. de P. A. Não comprovação dos fatos noticiados no procedimento. Promoção de decisão de
arquivamento fundamentada. Voto. Homologação do arquivamento..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE 
O RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA.  LUZANIRA  MARIA  FORMIGA:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O  RELATOR.

DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

201 - Processo nº 06.2020.00002987-2.
Relator(a): LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 9ª Promotoria de Justiça de Juazeiro do Norte
Assunto: Área de Preservação Permanente
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  Inquérito  Civil.  Licenciamento  ambiental  e  irregularidades  em  imóveis dos detentores
reclamados  no  presente.  Necessidade  da  cientificação  da  decisão  a  quo  de  dois  dos  três  reclamados.
Conversão do arquivamento em diligências. Remessa dos autos à origem..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA EM DESPACHO. DILIGÊNCIAS. 
RETORNO À ORIGEM. ACOMPANHO ENTENDIMENTO DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A). 
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA. DESPACHO MONOCRÁTICO. 
RETORNO PARA DILIGÊNCIAS.
DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação:  dou  plena  ciência  do  despacho  monocrático  exarado  pelo(a)  Relator(a),  convertendo  o
julgamento em diligências
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue  a  manifestação:  Pelo  presente,  tomo  ciência  da  realização  de  diligências  complementares
determinadas pelo Conselheiro Relator.
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Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
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relator.

202 - Processo nº 01.2021.00004123-6.
Relator(a): LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO
Classe: Notícia de Fato
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Itapajé
Assunto: Estupro de vulnerável
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Notícia de Fato - NF. Promoção de arquivamento. Matéria criminal. Supostos crimes de estupro
de vulnerável  e  de  maus-tratos  a  menor.  Evolução  desta  NF noutro  procedimento.  Inaplicável  no  caso.
Incidência do Princípio da Fungibilidade. Consta a instauração de procedimentos policiais, a judicialização
da matéria e acompanhamento da criança pelo CREAS/Itapajé. Ausência de cientificação de noticiantes da
decisão  de  arquivamento.  Conversão  do  julgamento  em  diligências,  para  fins  de  cientificação dos
interessados faltantes. Retorno dos autos à origem..
VOTOS:
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA EM DESPACHO. DILIGÊNCIAS. 
RETORNO À ORIGEM. ACOMPANHO ENTENDIMENTO DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA. DESPACHO MONOCRÁTICO. 
RETORNO PARA DILIGÊNCIAS.
DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação:  dou  plena  ciência  do  despacho  monocrático  exarado  pelo(a)  Relator(a),  convertendo  o
julgamento em diligências
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue  a  manifestação:  Pelo  presente,  tomo  ciência  da  realização  de  diligências  complementares
determinadas pelo Conselheiro Relator.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

203 - Processo nº 06.2021.00000430-8.
Relator(a): LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Aquiraz
Assunto: Crimes contra o Ordenamento Urbano e o Patrimônio Cultural
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Inquérito Civil. Defesa do meio ambiente. Suposta ocupação irregular de imóveis públicos em
áreas de proteção ambiental e possíveis atos de abuso de autoridade de membros da Guarda Municipal de
Eusébio. Informações da Secretaria de Meio Ambiente, Urbanismo, Desenvolvimento Agrário e Recursos
Hídricos de Aquiraz que não confirmam o dano ambiental na nascente do rio. Arquivamento. Informações
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inconclusivas  acerca  das  demais  áreas  de  proteção  ambiental.  Fatos  ocorridos  nos  limites entre os
Municípios de Aquiraz e Eusébio. Ausência de comunicação às promotorias de justiça de Eusébio. Ausência

de comunicação do arquivamento ao Município de Aquiraz. Conversão do julgamento em diligências..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA EM DESPACHO. DILIGÊNCIAS. 
RETORNO À ORIGEM. ACOMPANHO ENTENDIMENTO DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A). 
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA. DESPACHO MONOCRÁTICO. 
RETORNO PARA DILIGÊNCIAS.
DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação:  dou  plena  ciência  do  despacho  monocrático  exarado  pelo(a)  Relator(a),  convertendo  o
julgamento em diligências
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue  a  manifestação:  Pelo  presente,  tomo  ciência  da  realização  de  diligências  complementares
determinadas pelo Conselheiro Relator.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

204 - Processo nº 06.2021.00000916-9.
Relator(a): LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO
Classe: Procedimento Preparatório
Origem: Promotoria de Justiça de Mauriti 
Assunto: Atendimento/Tratamento 
ambulatorial Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Procedimento Preparatório. Promoção de arquivamento. Apuração de supostos privilégios junto a
gestão  municipal.  Disponibilização  de  veículo  conduzido  por  motorista  não  pertencente  aos  quadros  da
Prefeitura  Municipal.  Atendimento  preferencial,  fora  de  prioridades,  para  receber  vacina Covid-19, no
âmbito do Hospital e Maternidade São José. Atos, em tese, configuradores de improbidade administrativa no
Município  de Mauriti.  Arquivamento.  Ausência  de  comprovação  de  intimação  do Município  reclamado.
Conversão em diligência para fins de cientificação..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
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Monocrática do(a) Relator(a).

DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO
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ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA EM DESPACHO. DILIGÊNCIAS. 
RETORNO À ORIGEM. ACOMPANHO ENTENDIMENTO DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A). 
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA. DESPACHO MONOCRÁTICO. 
RETORNO PARA DILIGÊNCIAS.
DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação: dou plena ciência do despacho monocrático exarado pelo(a) Relator(a), convertendo o 
julgamento em diligências
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Pelo presente, tomo ciência da realização de diligências complementares 
determinadas pelo Conselheiro Relator.

Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

205 - Processo nº 06.2021.00001084-3.
Relator(a): LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Crato
Assunto: Acompanhamento de Feitos Judiciais/Administrativos.

Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Inquérito Civil (IC). Promoção de arquivamento. Apuração de suposta ausência de cuidadora, a
inviabilizar  a  matrícula  escolar  de  criança  especial.  Tomada  de  providências  para  fins  de  resolução  da
problemática.  Suprimento  comprovado  das  demandas  postas.  Ausência  de  comprovação  nos  autos  da
notificação  por  edital  da  genitora  da  menor  prejudicada.  Necessidade  de  comprovação  da  afixação na
unidade ministerial ou da publicação no Diário Oficial do MPCE de edital. Ausência de ciência da decisão a
quo, por edital,  da genitora da menor e, pessoal, das partes reclamadas CREDE 18 e EEMTI Estado da
Bahia, de acordo com a regulamentação institucional. Conversão do julgamento da decisão de origem para o
devido cumprimento  das  diligências  de notificação dos interessados,  ora indicados.  Retorno dos autos à
origem..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA EM DESPACHO. DILIGÊNCIAS. 
RETORNO À ORIGEM. ACOMPANHO ENTENDIMENTO DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A). 
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA. DESPACHO MONOCRÁTICO. 
RETORNO PARA DILIGÊNCIAS.

DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
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manifestação: dou plena ciência do despacho monocrático exarado pelo(a) Relator(a), convertendo o
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julgamento em diligências
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue  a  manifestação:  Pelo  presente,  tomo  ciência  da  realização  de  diligências  complementares
determinadas pelo Conselheiro Relator.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

206 - Processo nº 06.2021.00001208-5.
Relator(a): LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Secretaria dos Órgãos Colegiados - Órgão Especial
Assunto: Improbidade Administrativa
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Inquérito  Civil.  Promoção  de arquivamento.  Julgamento  em definitivo  pela  desaprovação de
contas  e  com  nota  de  improbidade.  Dívida  fiscal  de  ex-gestor  municipal  de  Fortaleza.  Inscrição e/ou
execução de dívida fiscal pelo Estado referente à multa aplicada pelo TCE/CE e do débito, pelo Município.
Verificadas. Incidência da prescrição da pretensão punitiva estatal. Ausência de informações nos autos da
cientificação  de  todos  os  interessados.  Conversão  do  julgamento  em  diligências.  Remessa  dos  autos à
origem..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA EM DESPACHO. DILIGÊNCIAS. 
RETORNO À ORIGEM. ACOMPANHO ENTENDIMENTO DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A). 
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA. DESPACHO MONOCRÁTICO. 
RETORNO PARA DILIGÊNCIAS.
DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação:  dou  plena  ciência  do  despacho  monocrático  exarado  pelo(a)  Relator(a),  convertendo  o
julgamento em diligências

DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Pelo presente, tomo ciência da realização de diligências complementares 
determinadas pelo Conselheiro Relator.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

207 - Processo nº 06.2021.00001352-9.
Relator(a): LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO
Classe: Procedimento Investigatório Criminal (PIC-
MP) Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Mombaça 
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Assunto: Poluição
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Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  Procedimento  de  Investigação  Criminal  -  PIC.  Promoção  de  arquivamento.  Crime(s)
ambiental(is) e ilícito(s) penal(is). Apuração dos fatos para fins de responsabilização por supostos ilícitos
cível e criminal. Questões ambientais sanadas. Danos de monta não comprovados nos autos. Procedimento
administrativo no MP/CE, e instauração de inquérito policial (IP) que versam sobre os mesmos fatos deste
verificados. Duplicidade de feitos. Non bis in idem. Imprescindível a ciência da vítima. Incidência do art. 19,
§ 3º,  da Resolução nº  181/2017,  do CNMP, e  art.  18-A e ss.  da Resolução n.  052/2019.  Despacho de
conversão em diligência..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA EM DESPACHO. DILIGÊNCIAS. 
RETORNO À ORIGEM. ACOMPANHO ENTENDIMENTO DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A). 
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA. DESPACHO MONOCRÁTICO. 
RETORNO PARA DILIGÊNCIAS.
DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação:  dou  plena  ciência  do  despacho  monocrático  exarado  pelo(a)  Relator(a),  convertendo  o
julgamento em diligências
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue  a  manifestação:  Pelo  presente,  tomo  ciência  da  realização  de  diligências  complementares
determinadas pelo Conselheiro Relator.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

208 – Processo nº 01.2021.00016185-1.

Relator(a): LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO
Classe: Notícia de Fato
Origem: 6ª Promotoria de Justiça de Juazeiro do Norte
Assunto: Crimes do Sistema Nacional de Armas
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  Notícia  de  Fato.  Promoção  de  arquivamento.  Matéria  cível  e  criminal.  Crime  de  violência
doméstica contra a mulher. Evolução da NF. Inaplicável. Incidência do Princípio da Fungibilidade. Indícios
de tipicidade penal deste fato.  Oitiva da noticiante/vítima realizada.  Razões do arquivamento impróprias.
Comprovação  nos  autos  da  instauração  de  IP  sobre  os  mesmos  fatos  desta,  e  do  seu  protocolo  de
peticionamento judicial. Ciência da decisão de arquivamento da reclamante/noticiante. Verificada. Decisão
Monocrática. Súmula nº 008/2019 - CSMP. Homologação do arquivamento..
VOTOS:
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
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narrativa fático-procedimental e dos fundamentos e razões vertidos, tomo conhecimento da Decisão
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Monocrática do(a) Relator(a).
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA DA DECISÃO TERMINATIVA COM
FUNDAMENTO NA SÚMULA 08/2019.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DECISÃO  TERMINATIVA
FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO CSMP.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROFERIDa
DEcisão MONOCRÁTICa.  CIÊNCIA De decisão monocrática terminativa.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da referida decisão. 
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

209 - Processo nº 06.2021.00001400-6.
Relator(a): LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO
Classe: Procedimento Preparatório
Origem: 7ª Promotoria de Justiça de Juazeiro do Norte
Assunto: Medidas de Proteção
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  Procedimento  Preparatório.  Defesa  da  pessoa  idosa.  Suposta  vulnerabilidade  e  privação
patrimonial.  Suposta vítima que se mostra refratária  às abordagens dos órgãos assistenciais  e ao próprio
Parquet. Impossibilidade de constatação dos fatos. Exaurimento do objeto do inquérito civil. Arquivamento.
Cumprimento do dever funcional. Voto pela homologação..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE 
O RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

210 - Processo nº 06.2021.00001484-0.
Relator(a): LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 133ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Segurança em Edificações
Voto do Conselheiro Relator:



Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.
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EMENTA:  Inquérito  Civil.  Defesa  do  meio  ambiente.  Edificação  irregular  com  risco  de  desabamento.
Problema solucionado no curso do procedimento.  Demolição  voluntária  do imóvel  constatada.  Perda do
objeto do inquérito civil. Arquivamento. Cumprimento do dever funcional. Voto pela homologação..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE 
O RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

211 - Processo nº 01.2021.00022328-7.
Relator(a): LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO
Classe: Notícia de Fato
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Granja
Assunto: Ameaça

Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Notícia  de Fato.  Promoção de arquivamento.  Matéria  criminal.  Crimes de ameaça,  injúria  e
difamação. Evolução da NF em outra forma de procedimento. Inaplicável, por ora, in casu. Incidência do
Princípio da Fungibilidade. Instaurado procedimento policial (IP) para fins de apuração dos mesmos fatos
deste  feito.  Cientificação  de  todos  os  interessados  da  decisão  de  arquivamento.  Verificada.  Decisão
Monocrática. Súmula nº 008/2019 - CSMP. Homologação do arquivamento..
VOTOS:
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO
ADMINISTRATIVA. Segue a  manifestação:
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DECISÃO  TERMINATIVA
FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO CSMP.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROFERIDa
DEcisão MONOCRÁTICa.  CIÊNCIA De decisão monocrática terminativa.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da referida decisão.



Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.
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212 - Processo nº 01.2021.00025989-7.
Relator(a): LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO
Classe: Notícia de Fato
Origem: 6ª Promotoria de Justiça de Juazeiro do Norte
Assunto: Crimes contra o Sistema Financeiro
Nacional Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Notícia de Fato. Suposto crime de estelionato mediante transferência bancária por "pix" para
"pirâmide financeira". Efetivação da transferência de valor a um beneficiário por meio de "pix" em prejuízo
do noticiante.  Arquivamento prematuro. Fundamento insuficiente para o arquivamento da notícia de fato.
Necessidade de  aprofundamento  das  investigações.  Independência  funcional  do membro.  Designação de
outro membro para oficiar no feito. Rejeição da homologação..
VOTOS:
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE 
O RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA 
INTEGRALMENTE O RELATOR.

DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

213 - Processo nº 06.2021.00002228-3.
Relator(a): LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO
Classe: Procedimento Investigatório Criminal (PIC-MP) 
Origem: 6ª Promotoria de Justiça de Juazeiro do Norte 
Assunto: Denunciação caluniosa
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Procedimento Investigatório Criminal (PIC-MP). Promoção de arquivamento. Matérias cível e
criminal. Suposta prática criminosa de calúnia contra agente público. Declínio de atribuição do MPF/PRE-
CE. Investigação do MPCE pela qual se conclui pela atipicidade do crime, considerando inexistir processo-
crime, e condenação do denunciante quanto aos fatos objeto do presente. Conclusão subsistente. Resolução
nº 181/2017 do CNMP c/c o art.  20, §§ 1º e 2º, da Resolução sob nº 052/2019. Voto. Homologação do
arquivamento..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE 
O RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
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214 - Processo nº 06.2021.00002770-1.
Relator(a): LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO
Classe: Procedimento Preparatório
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Horizonte 

Assunto: Revogação/Concessão de Licença Ambiental
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Procedimento Preparatório. Promoção de arquivamento. Ambiental. Auto de Infração por
irregularidades  de  ordem  ambiental  em  obra  municipal  em  face  da  ausência  de  licença ambiental.
Necessidade de investigação das supostas irregularidades e de dano ambiental. Ajuizamento da Ação Civil
Pública  nº  0280015-65.2020.8.06.0086 para  tutela  ambiental.  Non  bis  in  idem.  Duplicidade  de
procedimentos com os mesmos objetos. Decisão Monocrática. Incidência da Súmula nº 08/2019, e do art. 26
c/c § 7º do art. 22 da Resolução nº 036/2016. Arquivamento. Homologação..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR. FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  TOMA  CIÊNCIA  DA DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DECISÃO  TERMINATIVA
FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO CSMP.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROFERIDa
DEcisão MONOCRÁTICa.  CIÊNCIA De decisão monocrática terminativa.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da referida decisão. 
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

215 - Processo nº 06.2021.00002774-5.
Relator(a): LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 133ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Saneamento
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Inquérito Civil. Suposto prejuízo a moradora do Município de Fortaleza em face da exclusão da
Travessa Marlon,  situada  entre  a  Travessa Maria  Ivone e a  Rua Central,  do Projeto  de Infraestrutura  e
Saneamento Básico levado a efeito no bairro Barroso. Necessidade da cientificação da decisão a quo do
reclamado. Conversão do arquivamento em diligências. Remessa dos autos à origem..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA  DECISÃO
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ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA EM DESPACHO. DILIGÊNCIAS. 
RETORNO À ORIGEM. ACOMPANHO ENTENDIMENTO DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A). 
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA. DESPACHO MONOCRÁTICO. 
RETORNO PARA DILIGÊNCIAS.
DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação:  dou  plena  ciência  do  despacho  monocrático  exarado  pelo(a)  Relator(a),  convertendo  o
julgamento em diligências
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue  a  manifestação:  Pelo  presente,  tomo  ciência  da  realização  de  diligências  complementares
determinadas pelo Conselheiro Relator.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

216 - Processo nº 01.2022.00000662-1.
Relator(a): LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO
Classe: Notícia de Fato
Origem: Promotoria de Justiça de Croatá
Assunto: Crimes de "Lavagem" ou Ocultação de Bens, Direitos ou Valores
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Notícia  de Fato.  Crimes de lavagem de dinheiro  e  crimes de lavagem de dinheiro.  Atuação
ministerial limitada à requisição de instauração de inquérito policial. Desnecessidade de homologação por
parte do CSMP. Devolução dos autos para arquivamento na origem. Inteligência da Súmula nº 26 do CSMP
e da Recomendação nº 04/2022-CGMP..
VOTOS:
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: REQUER QUE O PROCESSO SEJA APRECIADO
EM  SESSÃO  PRESENCIAL  DO  CSMP.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. VOTO PELO JULGAMENTO DO PRESENTE FEITO EM SESSÃO
PRESENCIAL.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: NÃO APRESENTOU VOTO.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: NÃO APRESENTOU VOTO.

DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: NÃO APRESENTOU VOTO. 
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO. 
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. Pedido de Pauta Presencial Apresentado.
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217 - Processo nº 06.2022.00000121-5.
Relator(a): LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO
Classe: Procedimento Preparatório
Origem: Promotoria de Justiça de Jaguaretama 
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos 
Voto do Conselheiro Relator:
Procedimento Preparatório. Promoção de arquivamento. Ausência da prestação de contas na íntegra no prazo
devido. Julgadas irregulares contas da Secretaria de Cultura e Turismo do Município de Jaguaretama, no
exercício 2015 (01/01/2015 a 31/01/2015), de responsabilidade da Sra. A. S. P. L. ex- Gestora, na forma do
art. 13, III, alínea a, da Lei Estadual nº 12.160/1993. Pendência de dívida fiscal de multa da referida ex-
gestora. Verificado o desligamento desta do Ente Municipal. Ajuizada Ação de Execução Fiscal em face da
multa aplicada no procedimento julgado pela Corte de Contas do Estado do Ceará. Incidência da prescrição
in casu, e ausência de irregularidades que configurem dolo na conduta, improbidade, dano ao erário e ilícito
penal.  Decisão Monocrática. Súmula 021/2019 -  CSMP, e  § 7º  do art.  22 da Resolução nº  036/2016 -
OECPJ. Arquivamento. Homologação..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA  DA DECISÃO TERMINATIVA COM
FUNDAMENTO NA SÚMULA 021/2019.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DECISÃO  TERMINATIVA
FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO CSMP.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROFERIDa
DEcisão MONOCRÁTICa.  CIÊNCIA De decisão monocrática terminativa.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da referida decisão. 

Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do

relator.

218 - Processo nº 06.2022.00000178-1.
Relator(a): LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO
Classe: Procedimento Investigatório Criminal (PIC-MP)
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Mombaça
Assunto: Omissão de cautela na guarda ou condução de animal
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Procedimento Investigatório Criminal (PIC-MP). Crime (s) ambiental (is) e ilícito (s) penal (is).
Apuração de suposto abandono de animais em vias públicas para fins de responsabilização cível e criminal.
Inexistência de adoção de alguma medida judicial e/ou de acordo de não persecução penal. Instauração de
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procedimentos administrativo pelo DETRAN/CE e policial sobre os mesmos fatos deste PIC. Verificados.
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Duplicidade de feitos. Non bis in idem. Ausente justa motivação ao prosseguimento do presente. Decisão
monocrática. Incidem as Súmulas nº 008 e 022/2019. Homologação do arquivamento..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR. FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  TOMA  CIÊNCIA  DA DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DECISÃO  TERMINATIVA
FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO CSMP.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROFERIDa
DEcisão MONOCRÁTICa.  CIÊNCIA De decisão monocrática terminativa.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da referida decisão. 
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

219 - Processo nº 06.2022.00000243-6.
Relator(a): LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO
Classe: Procedimento Preparatório
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Quixeramobim 
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos 
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Procedimento Preparatório. Defesa do patrimônio público e da moralidade administrativa. 
Suposta irregularidade em processo seletivo. Certame suspenso por decisão do Tribunal de Contas do 
Estado. Arquivamento. Ausência de comprovação da notificação ao reclamante e ao investigado. Conversão 
do julgamento em diligência..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA EM DESPACHO. DILIGÊNCIAS. 
RETORNO À ORIGEM. ACOMPANHO ENTENDIMENTO DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A). 
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
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ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA. DESPACHO MONOCRÁTICO. 
RETORNO PARA DILIGÊNCIAS.
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DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação:  dou  plena  ciência  do  despacho  monocrático  exarado  pelo(a)  Relator(a),  convertendo  o
julgamento em diligências
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue  a  manifestação:  Pelo  presente,  tomo  ciência  da  realização  de  diligências  complementares
determinadas pelo Conselheiro Relator.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

220 - Processo nº 06.2022.00000319-0.
Relator(a): LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Itapipoca
Assunto: Poluição
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Inquérito Civil. Defesa do meio ambiente. Poluição sonora. Poluição não constatada por órgão de
vigiliância ambiental municipal e pela Semace. Licenças de operação regulares. Ausência de testemunhas a
corroborar a denúncia. Dano ambiental e poluição não constatados. Arquivamento. Cumprimento do dever
funcional. Homologação por decisão monocrática. Inteligência da Súmula nº 19 do CSMP..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR. FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  TOMA  CIÊNCIA  DA DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DECISÃO  TERMINATIVA
FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO CSMP.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROFERIDa
DEcisão MONOCRÁTICa.  CIÊNCIA De decisão monocrática terminativa.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da referida decisão. 
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

221 - Processo nº 01.2022.00008854-7.
Relator(a): LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO
Classe: Notícia de Fato
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Trairi
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Assunto: Revogação/Concessão de Licença Ambiental
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Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Notícia de Fato. Defesa do meio ambiente. Autorização de construção de empreendimento em
faixa de praia. Bem público da União. Declínio de atribuição em favor do Ministério Público Federal. Voto
pela homologação da decisão..
VOTOS:
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE 
O RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.

DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

222 - Processo nº 01.2022.00009150-8.
Relator(a): LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO
Classe: Notícia de Fato
Origem: 128ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Correção de ilegalidade e/ou melhoria da eficiência policial
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  Notícia  de  Fato.  Controle  externo  da  atividade  policial.  Demora  excessiva  na  realização  de
diligências  e  remessa  de  inquérito  policial  ao  Ministério  Público.  Ausência  de  elemento subjetivo na
conduta.  Atraso  que  se  deveu  à  disparidade  entre  demanda  de  trabalho  e  disponibilidade  de recursos
humanos.  Ato  de  improbidade  administrativa  e  crime  contra  a  administração  pública  não  configurados.
Arquivamento. Voto pela homologação..
VOTOS:
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE 
O RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

223 - Processo nº 01.2022.00012087-5.
Relator(a): LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO
Classe: Notícia de Fato
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Horizonte
Assunto: Crimes Previstos no Estatuto da criança e do adolescente
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Notícia de Fato. Promoção de arquivamento. Matéria de cunho funcional-administrativo e 
criminal. Análise de conduta funcional reprovável, já sancionada na seara administrativa com demissão de
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servidor  municipal,  por suposto crime de adquirir,  possuir  ou armazenar  conteúdo pornográfico  infanto-
juvenil em vídeo e/ou fotografia no local de trabalho. Consta informação nos autos do ajuizamento de ação
penal em face dos mesmos fatos objeto desta NF. Decisão Monocrática. Súmula nº 008/2019-CSMP, e art.
4º, I, da Resolução nº 174/2017. Homologação do arquivamento..
VOTOS:
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa fático-procedimental e dos fundamentos e razões vertidos, tomo conhecimento da Decisão

Monocrática do(a) Relator(a).
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA DA DECISÃO TERMINATIVA COM
FUNDAMENTO NA SÚMULA 08/2019.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DECISÃO  TERMINATIVA
FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO CSMP.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROFERIDa
DEcisão MONOCRÁTICa.  CIÊNCIA De decisão monocrática terminativa.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da referida decisão. 
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

224 - Processo nº 09.2022.00015026-9.
Relator(a): LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO
Classe: Procedimento de Gestão Administrativa 
Origem: 159ª Promotoria de Justiça de Fortaleza 
Assunto: Assentamento Funcional

Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: . Relatório de participação no XXIV Congresso Nacional do Ministério Público. Afastamento
deferido nos PGAs nº 09.2022.00007220-0 e 09.2022.00007811-6. Comprovação regular de deslocamento e
participação  em  evento  após  diligência.  Pertinência  temática  comprovada.  Aprovação  por  decisão
monocrática. Inteligência do art. 79, inciso II do RICSMP..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: RELATÓRIO DE PARTICIPAÇÃO EM 
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CONGRESSO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO. CIÊNCIA DO DESPACHO MONOCRÁTICO.
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DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA. DECISÃO MONOCRÁTICA 
TERMINATIVA.
DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.

DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação: EMENTA: PROFERIDa DEcisão MONOCRÁTICa. CIÊNCIA De decisão monocrática 
terminativa.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da referida decisão. 
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

225 - Processo nº 01.2022.00014666-5.
Relator(a): LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO
Classe: Notícia de Fato
Origem: 80ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Estelionato
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Notícia de Fato - NF. Promoção de arquivamento.  Matérias cível e criminal.  Suposta prática
criminosa de estelionato via e-mail, com depósito indevido de valores. Declínio de atribuição do MP/BA.
Investigação policial do Estado da Bahia pelo arquivamento do feito. Incidência da prescrição. Prejudicada a
apuração das condutas consignadas na notícia de fato. Matéria de ordem pública a ser conhecida de ofício.
Desnecessidade de intimação dos interessados..
VOTOS:
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO. DESNECESSIDADE DE REMESSA AO CSMP. 
PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DECISÃO  TERMINATIVA
FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO CSMP.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da referida decisão. 
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

226 - Processo nº 09.2022.00023206-8.
Relator(a): LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO
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Classe: Procedimento de Gestão Administrativa
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Mombaça

Assunto: Envio de relatórios da Corregedoria-Geral e do CNMP
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: . Relatório de participação no XXIV Congresso Nacional do Ministério Público. Afastamento
deferido nos PGAs nº 09.2022.00007220-0 e 09.2022.00007811-6. Comprovação regular de deslocamento e
participação  em evento  após  diligência.  Justificativa  de  extemporaneidade  da  apresentação  de  relatório.
Pertinência temática comprovada. Aprovação por decisão monocrática. Inteligência do art. 79, inciso II do
RICSMP..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  RELATÓRIO  DE  PARTICIPAÇÃO  EM
CONGRESSO  NACIONAL  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO.  PROFERIDO  DESPACHO  MONOCRÁTICO.
CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DECISÃO  MONOCRÁTICA
TERMINATIVA.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação:  EMENTA:  PROFERIDa  DEcisão  MONOCRÁTICa.  CIÊNCIA  De  decisão  monocrática
terminativa.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da referida decisão. 
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

227 - Processo nº 01.2022.00021219-4.
Relator(a): LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO
Classe: Notícia de Fato
Origem: 147ª Promotoria de Justiça de Fortaleza 
Assunto: Perigo para a vida ou saúde de outrem 
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Recurso contra arquivamento de Notícia de Fato. Crimes de perigo para vida de outrem, 
epidemia, infração de medida sanitária preventiva e usurpação de função pública. Ausência de indícios de

elemento subjetivo da conduta. Arquivamento. Recurso da parte noticiante. Conversão do julgamento em
diligência, para notificação da investigada, facultando-lhe o oferecimento de contrarrazões..
VOTOS:
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
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Monocrática do(a) Relator(a).
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DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA EM DESPACHO. DILIGÊNCIAS. 
RETORNO À ORIGEM. ACOMPANHO ENTENDIMENTO DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA. DESPACHO MONOCRÁTICO. 
RETORNO PARA DILIGÊNCIAS.
DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação:  dou  plena  ciência  do  despacho  monocrático  exarado  pelo(a)  Relator(a),  convertendo  o
julgamento em diligências
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue  a  manifestação:  Pelo  presente,  tomo  ciência  da  realização  de  diligências  complementares
determinadas pelo Conselheiro Relator.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

228 - Processo nº 01.2022.00024773-9.
Relator(a): LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO
Classe: Notícia de Fato
Origem: 124ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Crimes contra a Fauna
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Notícia de Fato. Promoção de arquivamento. Ambiental. Autuação por manter-se em cativeiro
nove pássaros da fauna silvestre sem autorização legal. Apuração dos fatos para fins de responsabilização
por supostos ilícitos cível e criminal. Procedimento administrativo da SEMACE que autuou o reclamado,
além do TCO nº 134-251/2017 sobre os mesmos fatos do presente procedimento. Duplicidade de feitos. Non
bis in idem. Ausente justa motivação ao prosseguimento do feito face as providências e sanção por parte do
órgão fiscal estadual, e investigação policial verificada nos autos. Decisão monocrática. Súmula nº 008/2019
c/c o art. 2º, § 1º, da Resolução nº 036/2016-CSMP. Homologação do arquivamento..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA.

Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA  DA DECISÃO TERMINATIVA COM
FUNDAMENTO NA SÚMULA 08/2019.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DECISÃO  TERMINATIVA
FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO CSMP.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
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RELATOR.
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DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a 
manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROFERIDa
DEcisão MONOCRÁTICa.  CIÊNCIA De decisão monocrática  terminativa.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da referida decisão. 
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

229 - Processo nº 01.2022.00026071-0.
Relator(a): LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO
Classe: Notícia de Fato
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Eusébio 
Assunto: Crimes contra a Ordem Tributária 
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Notícia de Fato. Crime contra a ordem tributária. Tributo sonegado de pequena monta.
Atipicidade da conduta em razão da insignificância. Arquivamento. Ausência de comunicação do 
arquivamento à representada. Conversão do julgamento em diligências para notificação à representada.. 
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA EM DESPACHO. DILIGÊNCIAS. 
RETORNO À ORIGEM. ACOMPANHO ENTENDIMENTO DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A). 
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA. DESPACHO MONOCRÁTICO. 
RETORNO PARA DILIGÊNCIAS.
DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação: dou plena ciência do despacho monocrático exarado pelo(a) Relator(a), convertendo o

em diligências
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue  a  manifestação:  Pelo  presente,  tomo  ciência  da  realização  de  diligências  complementares
determinadas pelo Conselheiro Relator.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

230 - Processo nº 06.2014.00000772-5.
Relator(a): LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Crato 
Assunto: Recebimento de bolsa de estudos.
Voto do Conselheiro Relator:
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EMENTA: Inquérito Civil. Promoção de arquivamento. Apuração de supostas irregularidades na contratação
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e pagamento de professores da Universidade Regional do Cariri - URCA por meio dos convênios nº 123375,
124921,  100467  com  a  FUNDETEC,  sob  responsabilidade  do  então  Reitor  de  tal  Universidade,  cujos
processos tiveram seu trâmite no TCE/CE. Irregularidades não comprovadas nestes autos. Dano ao erário
inexistente. Ausência de fundamento para ajuizamento de ACP ou para a tomada de outra providência no
caso. Decisão Monocrática. Súmula nº 021/2019 e § 7º do art. 22 da Resolução nº 036/2016. Arquivamento.
Homologação..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA  DA DECISÃO TERMINATIVA COM
FUNDAMENTO NA SÚMULA 021/2019.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DECISÃO  TERMINATIVA
FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO CSMP.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROFERIDa
DEcisão MONOCRÁTICa.  CIÊNCIA De decisão monocrática terminativa.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da referida decisão. 
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

231 - Processo nº 06.2015.00001310-9.
Relator(a): LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Chaval
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Inquérito Civil. Promoção de arquivamento. Apuração de supostos atos de improbidade 
administrativa face a ausência de transporte escolar em localidades de Ente Municipal. Irregularidades não 
comprovadas neste IC. Dano ao erário inexistente. Ausente fundamento para ajuizar-se ACP. Retirada de 
pauta virtual deste feito para evitar-se a tomada de decisões conflitantes neste feito e no IC sob o nº 
06.2016.00001927-3. Necessidade da tomada de providência no caso. Conversão da decisão a quo em
diligências para que se promova o devido desapensamento destes autos do processo sob o nº 
06.2016.00001927-3, o qual possui objeto diverso do destes autos. Retorno dos autos à origem..
VOTOS:
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: NÃO APRESENTOU VOTO. 
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: NÃO APRESENTOU VOTO. 
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO. 
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: NÃO APRESENTOU VOTO. 
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DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
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DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

232 - Processo nº 06.2018.00001813-8.
Relator(a): LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Santana do Acaraú
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos 
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  Inquérito  Civil.  Apuração  de  improbidade  administrativa,  cível  e  criminal.  Declínio  de
competência ao MPF à vista dos fatos versarem sobre verbas do FUNDEB. Declínio de atribuição para o
Ministério Público Federal. Voto pela homologação do declínio de atribuição. Retorno dos autos à origem
para remessa ao Parquet federal. Inteligência da súmula nº 07 do CSMP..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA 
INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA 
INTEGRALMENTE O RELATOR.

DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

233 - Processo nº 01.2019.00003924-8.
Relator(a): LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO
Classe: Notícia de Fato
Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Sobral 
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Notícia de Fato. Fiscalização de estabelecimentos penais. Crimes de tortura. Ausência de indícios
da autoria do fato e de linhas investigativas possíveis. Arquivamento. Relatório de inspeção ministerial no
estabelecimento  penal acostado após diligência.  Fatos não constatados.  Inviabilidade da continuidade da
investgiação em razão do decurso de tempo desde os fatos. Cumprimento do dever funcional. Voto pela
homologação..
VOTOS:
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE 
O RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
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DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

234 - Processo nº 06.2019.00000529-1.
Relator(a): FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 78ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Conselhos tutelares
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  Inquérito  Civil.  Feito  instaurado  na  78ª  Promotoria  de  Justiça  de  Fortaleza,  a  partir  de
representação  formulada  por  T.  L.  C.  S.,  relatando  possível  usurpação  de  função pública  por  parte  do
Conselheiro Tutelar D. D., tendo vista que, à época dos fatos, era ocupante da suplência, porém, apresentou-
se e atuou como titular da função. Diligências no sentido de apuração dos fatos. Verificação que o PAD
instaurado  no  âmbito  do  Conselho  Municipal  de  Defesa  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  de
Fortaleza foi arquivado por ausência de provas. Conclusão de que não houve usurpação da função pública por
parte do demandado. Arquivamento. Envio ao CSMP. Constatação do exaurimento da atuação administrativa
ministerial. Homologação do arquivamento com o reconhecimento do cumprimento do dever funcional..
VOTOS:

DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  LUIS  LAÉRCIO  FERNANDES  MELO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.

Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

235 - Processo nº 01.2019.00001485-7.
Relator(a): FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO
Classe: Notícia de Fato
Origem: 102ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Prevaricação
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Notícia de Fato. Renovação da diligência determinada por este Relator às págs. 32/36. Noticiante
ainda não cientificado sobre o arquivamento. Reiteração do despacho anterior..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA EM DESPACHO. DILIGÊNCIAS. 
RETORNO À ORIGEM. ACOMPANHO ENTENDIMENTO DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: CIENTE DO DESPACHO DE LAVRA DO CONSELHEIRO-RELATOR 
FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO.
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DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DESPACHO  MONOCRÁTICO.
RETORNO PARA DILIGÊNCIAS.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação: dou plena ciência do despacho monocrático exarado pelo(a) Relator(a), convertendo o 
julgamento em diligências
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Pelo presente, tomo ciência da realização de diligências complementares 
determinadas pelo Conselheiro Relator.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

236 – Processo nº 06.2019.00001298-1.

Relator(a): FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Itapajé 
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Inquérito Civil. Feito instaurado 1ª Promotoria de Justiça de Itapajé, a partir de comunicação de 
Irapuan da Paz Monteiro, com informações acerca de possíveis atos ímprobos que ferem a moralidade 
administrativa, praticadas pelo gestor municipal de Itapajé. Diligência no sentido de apuração quanto à 
denúncia de nepotismo cruzado, como expedição de ofício à Prefeitura de Itapajé. Arquivamento sob o 
fundamento de que não se verificam indícios de condutas irregulares. Envio ao CSMP. Constatação de que 
as demais reclamações constantes na denúncia não foram objeto de análise pelo Representante Ministerial, 
como irregularidades no serviço de coordenador escolar. Determinado retorno à origem para realização das 
diligências descritas. Diligência cumprida. Constatação do exaurimento da atuação administrativa 
ministerial. Homologação do arquivamento com o reconhecimento do cumprimento do dever funcional.. 
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  LUIS  LAÉRCIO  FERNANDES  MELO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

237 - Processo nº 09.2019.00004180-0.
Relator(a): FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO
Classe: Procedimento Administrativo 
Origem: Promotoria de Justiça de Mauriti 
Assunto: Educação Pré-escolar
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Procedimento Administrativo. Feito instaurado, no âmbito da Promotoria de Justiça de Mauriti, a
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partir do recebimento de Ofício-Circular do Centro de Apoio Operacional da Infância, da Juventude e da
Educação (CAOPIJE), encaminhando cópia da Nota Técnica nº 01/2019 da 1ª Câmara de Coordenação e
Revisão do MPF, a fim de ser apurada a situação de obras públicas financiadas pelo Fundo Nacional de
Desenvolvimento  da  Educação  FNDE.  Nota  Técnica  que  sugere  aos  Ministérios  Públicos  estaduais  o
estabelecimento  de  parcerias  visando  à  apuração  de  deficiências  na  prestação  dos  serviços  públicos
municipais e no atendimento das demandas locais na área da educação. Roteiro apresentado com sugestão de
providências  em  relação  a  cada  tipo  de  obra  (concluída,  em  execução,  paralisada,  inacabada,  em
planejamento, em reformulação e cancelada). Requisição de informações à Secretaria Estadual e Municipal
de Educação. Informes colhidos. Obras em estágios diversos. Utilização de recursos do FNDE (federais).

Fiscalização direta a ser realizada pelo Ministério Público Federal em relação ao uso do dinheiro, seja para
exigir a conclusão das obras ou para buscar o ressarcimento ao erário, com a consequente apuração sobre
eventuais  crimes  e  atos  de  improbidade  administrativa.  Decisão  de  declínio  de  atribuições  ao  MPF.
Necessidade de atentar para a redação da Súmula nº 007/2018-CSMP, com envio dos autos ao MPF apenas
após a homologação do declínio. Voto pela homologação do declínio de atribuições..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  LUIS  LAÉRCIO  FERNANDES  MELO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

238 - Processo nº 06.2020.00001332-5.
Relator(a): FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO
Classe: Procedimento Investigatório Criminal (PIC-MP) 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Senador Pompeu 
Assunto: Emprego irregular de verbas ou rendas públicas 
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  Procedimento  Investigatório  Criminal  (PIC-MP)  instaurado  através  da  Portaria  n°
18/2020/PROCAP,  a  partir  da  remessa  de  peças  oriundas  dos  processos  cautelares  de  n°  001398-
63.2019.8.06.0166 e 0001537-15.2019.8.06.0166, iniciados por força de atuação da Promotoria de Justiça da
Comarca  de  Senador  Pompeu,  acerca  de  crimes  contra  a  administração  Pública,  tais  como  desvio  de
combustível (peculato), advocacia administrativa e fraude a licitações. Declínio da PROCAP à Promotoria
de Justiça, por não ter sido vislumbrada, no momento, a existência de indícios da prática de crime contra a
administração  pública  ou  conexos,  por  parte  do  Prefeito  Municipal  de  Senador  Pompeu que pudesse
justificar a atuação da PROCAP. Ausência de indícios mínimos firmes de autoria de outros investigados.
Arquivamento. Encaminhamento ao Conselho Superior para homologação. Constatação de que o feito foi
iniciado a partir  do deferimento de medidas  cautelares  pelo Judiciário,  mais precisamente  interceptações
telefônicas.  O arquivamento do procedimento deve se dar no Poder Judiciário,  nos termos da Súmula nº
022/2019-CSMP.  Voto  pelo  encaminhamento  do  pedido  de  arquivamento  ao  Judiciário,  através da
Promotoria de Justiça de origem. Antes, porém, deve o Promotor de Justiça cientificar os interessados sobre
o arquivamento..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO
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ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA DA DECISÃO DE NÃO
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO COM FUNDAMENTO NA SÚMULA 022/2019. REMESSA DO 

PIC AO PODER JUDICIÁRIO.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR. DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: CIENTE DO DESPACHO DE LAVRA DO CONSELHEIRO- 
RELATOR FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO.
DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a 
manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROFERIDa
DEcisão MONOCRÁTICa.  CIÊNCIA De decisão monocrática terminativa.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Pelo presente, tomo ciência da realização de diligências complementares 
determinadas pelo Conselheiro Relator.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

239 - Processo nº 06.2021.00000752-7.
Relator(a): FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Itapiuna
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
null.
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA EM DESPACHO. DILIGÊNCIAS. 
RETORNO À ORIGEM. ACOMPANHO ENTENDIMENTO DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA. DESPACHO MONOCRÁTICO. 
RETORNO PARA DILIGÊNCIAS.
DR.  LUIS  LAÉRCIO  FERNANDES  MELO:  TOMA  CIÊNCIA  DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: CIENTE DO DESPACHO DE LAVRA DO CONSELHEIRO-RELATOR FRANCISCO
XAVIER BARBOSA FILHO.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação: dou plena ciência do despacho monocrático exarado pelo(a) Relator(a), convertendo o 
julgamento em diligências
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Pelo presente, tomo ciência da realização de diligências complementares 
determinadas pelo Conselheiro Relator.
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Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do

relator.

240 - Processo nº 06.2021.00001096-5.
Relator(a): FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Saboeiro
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Inquérito Civil. Feito instaurado na Promotoria de Justiça de Saboeiro com a finalidade de apurar
relato de que a empresa denunciante teria fornecido medicamentos hospitalares à Prefeitura Municipal de
Saboeiro/,  em  2016,  porém,  as  mercadorias  enviadas  não  teriam  sido  devidamente  adimplidas.
Questionamento acerca do fato de o Município pagar alguns fornecedores, em detrimento de outros. Possível
preterição quanto aos pagamentos. Expedição de ofício à Prefeitura Municipal de Saboeiro. Arquivamento
sob o  argumento  de que  a  denúncia  foi  anônima,  sem apresentação  de alguma documentação  capaz  de
identificar a empresa reclamante. Envio ao CSMP. Constatação de que a denunciante se trata da empresa
Panorama Comércio de Produtos Médicos e Farmacêuticos. Retorno à Promotoria de Justiça para realização
da análise de possível ocorrência de preterição e de descumprimento da legislação específica quanto à ordem
cronológica dos pagamentos, tanto no aspecto da improbidade administrativa, quanto na seara penal..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA EM DESPACHO. DILIGÊNCIAS. 
RETORNO À ORIGEM. ACOMPANHO ENTENDIMENTO DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA. DESPACHO MONOCRÁTICO. 
RETORNO PARA DILIGÊNCIAS.
DR.  LUIS  LAÉRCIO  FERNANDES  MELO:  TOMA  CIÊNCIA  DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: CIENTE DO DESPACHO DE LAVRA DO CONSELHEIRO-RELATOR FRANCISCO
XAVIER BARBOSA FILHO.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação:  dou  plena  ciência  do  despacho  monocrático  exarado  pelo(a)  Relator(a),  convertendo  o
julgamento em diligências
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue  a  manifestação:  Pelo  presente,  tomo  ciência  da  realização  de  diligências  complementares
determinadas pelo Conselheiro Relator.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

241 - Processo nº 06.2021.00001126-4.
Relator(a): FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO
Classe: Inquérito Civil

Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Trairi
Assunto: Crimes contra a Flora.
Voto do Conselheiro Relator:
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EMENTA: Inquérito Civil. Feito instaurado a partir de comunicação da SEMACE, encaminhando cópia de
Auto  de  Infração,  Termo  de  Embargo  e  Relatório  de  Apuração  de  Infração  Administrativa  Ambiental.
Desmatamento  de  terreno  em  Mata  Atlântica,  sem  autorização  ou  licença.  Aplicação  de  multa.  Local
embargado. Cópia do procedimento encaminhada à Promotoria de Justiça com atribuição na seara criminal.
Arquivamento. Necessidade de esclarecimentos por parte da SEMACE sobre as providências posteriores em
relação  ao  fato.  Determinado  retorno  à  origem.  Diligência  cumprida.  Novos  informes  prestados  pela
SEMACE. Auto de infração ainda em discussão na esfera administrativa.  Após julgamento,  o local  será
novamente  vistoriado  com  objetivo  de  avaliar  a  necessidade  de  recuperação  da  área.  Ratificação  do
arquivamento  pelo Promotor  de Justiça.  Constatação,  por ora,  do exaurimento  da atuação administrativa
ministerial,  sem  prejuízo  de  eventual  necessidade  de  instauração  de  novo  procedimento após futuros
informes  da  SEMACE  quando  houver  o  julgamento  definitivo  do  auto  de  infração.  Homologação  do
arquivamento com o reconhecimento do cumprimento do dever funcional..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  LUIS  LAÉRCIO  FERNANDES  MELO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

242 - Processo nº 06.2021.00001440-6.
Relator(a): FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO
Classe: Procedimento Preparatório 
Origem: Promotoria de Justiça de Pacoti 
Assunto: Servidão
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Procedimento Preparatório. Feito instaurado na Promotoria de Justiça de Pacoti, com a finalidade
de averiguar a suposta interdição/bloqueio de via pública,  na Rua João Sampaio de Andrade, que liga a
rodovia CE-065 ao centro de Guaramiranga.  Diligências no sentido de apuração de fatos. Expedição de
ofício  à  Secretaria  de  Infraestrutura,  requisitando  a  realização  de  visita.  Constatação  de ausência de
obstáculo instalado no local. Informação de que o bloqueio havia sido instalado para evitar que os turistas e
visitantes que não se adequassem às regras sanitárias previstas nos Decretos utilizassem o trecho para burlar
a verificação feita junto à fiscalização existente nas barreiras. Arquivamento. Envio ao CSMP. Exaurimento
da  atuação  administrativa  ministerial.  Homologação  do  arquivamento  com  o  reconhecimento do
cumprimento do dever funcional..
VOTOS:

DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  LUIS  LAÉRCIO  FERNANDES  MELO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
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DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

243 - Processo nº 06.2021.00001644-8.
Relator(a): FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 9ª Promotoria de Justiça de Sobral
Assunto: Práticas Abusivas
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Inquérito  Civil.  Feito  instaurado  a  partir  de  ofício encaminhado  pela  Câmara  Municipal  de
Sobral, requerendo que o Ministério Público exija a obrigatoriedade do cumprimento da Lei municipal nº
675/2006,  que  dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de  instalação  de  sanitários  para  clientes  e  usuários  nos
estabelecimentos  bancários  localizados no Município de Sobral.  Sete do total  de oito agências bancárias
locais  comprovaram  a  existência  de  sanitários  disponíveis  aos  consumidores,  algumas,  contudo,  sem
informações sobre o atendimento às normas de acessibilidade. Cópia dos autos encaminhada à 7ª Promotoria
de Justiça de Sobral,  atuante  na Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência,  para apuração sobre a
acessibilidade.  A  Agência  0554  da  Caixa  Econômica  Federal  não  atendeu  à  requisição  ministerial  de
informações.  Cópia  dos  autos  à  Unidade  Descentralizada  do  DECON  de  Sobral  para  análise  sobre  o
desatendimento à requisição do Ministério Público.  Arquivamento.  Retorno à Promotoria  de Justiça para
realização das diligências descritas. Vistoria realizada na agência 0554 da CEF. Constatação de que, dentre
os 5 banheiros existentes, apenas um é de livre acesso aos clientes e usuários. Declínio de atribuições ao
MPF, por ser a CEF empresa pública federal. Necessidade de atentar para a redação da Súmula nº 007/2018-
CSMP, com envio dos autos ao MPF apenas após a homologação do declínio. Homologação do declínio de
atribuições em relação à apuração sobre a agência 0554 da CEF e homologação do arquivamento quanto às
demais agências bancárias..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  LUIS  LAÉRCIO  FERNANDES  MELO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

244 - Processo nº 06.2021.00001646-0.
Relator(a): FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Pedra Branca
Assunto: Edital
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:Inquérito  Civil.  Feito  instaurado  na  Promotoria  de  Justiça  de  Pedra  Branca,  a  partir  de
representação realizada por R. A., objetivando a apuração de possível violação ao princípio da vinculação ao
instrumento  convocatório,  na  condução do Pregão Presencial  nº  011/2021PP,  promovido pela  Prefeitura
Municipal de Pedra Branca, cujo objeto foi a Locação de 44 impressoras multifuncionais, bem como 536
recargas de cartucho e 264 suprimentos. Realização de diligências no sentido de apuração dos fatos.
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Audiência de instrução. Expedição de Recomendação. Exoneração do Pregoeiro. Observação do exaurimento
do objeto. Ausência de constatação e conduta dolosa. Arquivamento. Envio ao CSMP. Aplicação da Súmula
nº  021/2019-CSMP.  Homologação  do  arquivamento  com  o  reconhecimento  do  cumprimento do  dever
funcional. Conhecimento ao Colegiado..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO
ADMINISTRATIVA. Segue a  manifestação:
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: CIENTE, NA ÍNTEGRA, DA DECISÃO 
MONOCRÁTICA DE LAVRA DO
CONSELHEIRO-RELATOR, proferida consoante Súmula nº 21 do CSMP, adotando-se a narrativa fático-
procedimental e todos os fundamentos e as razões vertidos.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DECISÃO  TERMINATIVA
FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO CSMP.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROFERIDa
DEcisão MONOCRÁTICa.  CIÊNCIA De decisão monocrática terminativa.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da referida decisão. 
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

245 - Processo nº 06.2021.00002024-1.

Relator(a): FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 24ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Improbidade Administrativa
Voto do Conselheiro Relator:

EMENTA: Inquérito Civil. Feito instaurado na 24ª Promotoria de Justiça de Fortaleza (7ª Promotoria de 
Justiça de Defesa do Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa), a partir de denúncia realizada por
D. B. F. acerca de suposta compra de cinco toneladas de açúcar para o consumo do gabinete da Prefeitura de
Fortaleza, através do Contrato nº 3588. Realização de diligências no sentido de apuração dos fatos. Advento
de  lei  que  alterou  significativamente  as  hipóteses  de  ato  de  improbidade  administrativa.  Ausência  de
comprovação  de  dolo.  Arquivamento.  Envio  ao  CSMP.  Constatação  do  exaurimento  da  atuação
administrativa ministerial. Homologação do arquivamento com o reconhecimento do cumprimento do dever
funcional..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  LUIS  LAÉRCIO  FERNANDES  MELO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
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RELATOR.
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DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

246 - Processo nº 01.2021.00027457-6.
Relator(a): FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO
Classe: Notícia de Fato
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Tauá
Assunto: Fraude
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Notícia de fato criminal. Feito instaurado, no âmbito da 2ª Promotoria de Justiça de Tauá, a partir
do recebimento  de cópia do processo judicial  nº 3000654-62.2020.8.06.0172, para apuração de possível
golpe  em ambiente  virtual.  Cidadão  alega  que,  induzido  a  erro,  pagou  boleto, imaginando  tratar-se  de
quitação de contrato de financiamento de veículo,  porém o valor não foi destinado ao banco contratado.
Registro narrado em Boletim de Ocorrência. Inquérito Policial instaurado pela Delegacia de Polícia de Tauá.
Diligências  em  andamento.  Arquivamento.  Determinado  retorno  à  origem  para  juntada  da  portaria  de
instauração  do  Inquérito  Policial.  Diligência  cumprida.  Constatação  do  exaurimento  da atuação
administrativa ministerial. Homologação do arquivamento com o reconhecimento do cumprimento do dever
funcional..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

247 - Processo nº 06.2021.00002332-7.
Relator(a): FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Ararendá
Assunto: Nepotismo
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Inquérito  Civil.  Feito instaurado na Promotoria  de Justiça  de Ararendá,  com a finalidade  de
apurar possível ocorrência de nepotismo no Município de Ipaporanga. Diligências para elucidação do fato.
Expedição de Recomendação. Cumprimento de seus termos. Ausência de novas denúncias ou informações
sobre  configuração  de  Nepotismo.  Arquivamento.  Envio  ao  CSMP.  Ausência  de  cientificação  dos
interessados  não identificados  através  de  Edital.  Determinado  retorno à  origem para  cumprimento  desta
diligência.  Diligência  cumprida.  Constatação  do  exaurimento  da  atuação  administrativa  ministerial.
Homologação do arquivamento com o reconhecimento do cumprimento do dever funcional..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO
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ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO TERMINATIVO. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

248 - Processo nº 06.2021.00002410-4.
Relator(a): FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Caucaia
Assunto: FUNDEB/FUNDEF/Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  Inquérito  Civil.  Feito  instaurado  2ª  Promotoria  de  Justiça  de  Caucaia,  a  partir  de  cópia  do
Processo nº 0455293-48.2000.8.06.0000, oriundo de Representação formulada pelo Senhor Procurador-Geral
de Justiça à época, N. F. d. O., o qual solicitou a intervenção estadual no Município de Caucaia, em razão de
má aplicação dos recursos do antigo FUNDEF, no ano de 1998, tendo sido extinto o feito sem resolução de
mérito. Distribuído à Promotoria de Justiça competente,  com a finalidade de se verificar a ocorrência de
possível malversação de verba pública. Diligências no sentido de apuração dos fatos, como expedição de
ofício ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE, requisitando informações acerca da Prestação de
Contas do Prefeito do Município de Caucaia no ano em questão. Arquivamento, sob o fundamento de que a
legitimidade para executar título executivo que condene ex-gestor ao pagamento de multa é do Estado. Envio
ao CSMP. Entendimento do STF, no que diz respeito ao caso em questão, que o Município prejudicado é o
legitimado para a execução de crédito decorrente de multa aplicada por Tribunal de Contas Estadual a agente
público municipal, em razão de danos causados ao erário municipal. Tema de Repercussão Geral nº 642.
Retorno dos autos para que a Promotora de Justiça atuante se manifeste em relação à multa aplicada pela
Corte de Contas ao ex-gestor, à luz desta decisão do Supremo Tribunal Federal. Retorno à Promotoria de
Justiça para realização da diligência descrita..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA EM DESPACHO. DILIGÊNCIAS. 
RETORNO À ORIGEM. ACOMPANHO ENTENDIMENTO DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação:  Pelo presente, tomo ciência da determinação de diligências complementares pelo
Conselheiro-Relator.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DESPACHO  MONOCRÁTICO.
RETORNO PARA DILIGÊNCIAS.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.



Ata da 16ª Sessão Virtual do CSMP - Emitida em: 14/09/2022 11:08:07 Pág. 203

DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação:  dou  plena  ciência  do  despacho  monocrático  exarado  pelo(a)  Relator(a),  convertendo  o
julgamento em diligências
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue  a  manifestação:  Pelo  presente,  tomo  ciência  da  realização  de  diligências  complementares
determinadas pelo Conselheiro Relator.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

249 - Processo nº 10.2021.00000148-7.
Relator(a): FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO
Classe: Correição Ordinária
Origem: Corregedoria-Geral do Ministério Público do Ceará
Assunto: Correição Ordinária

Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Encaminhamento do Relatório de Correição realizada na 127ª Promotoria de Justiça de Fortaleza,
em 17-11-2021. Constatada a regularidade das atividades judiciais e extrajudiciais a cargo do Promotor de
Justiça  correicionado,  sem  a  necessidade  de  expedição  de  Recomendação  pela  Corregedoria-Geral.
Homologação do Relatório de Correição. Arquivamento. Ciência à parte interessada..
VOTOS:

DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: INFORMA IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO. Segue a
manifestação: EMENTA: RELATÓRIO DE CORREIÇÃO. Hipótese de Impedimento do corregedor-geral do 
ministério público.
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  LUIS  LAÉRCIO  FERNANDES  MELO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 7 (sete) votos. 6 (seis) votos acompanhando o relator. 1 (um) informa(m)
impedimento/suspeição. 0 (zero) votos divergentes do relator.

250 - Processo nº 06.2021.00002545-8.
Relator(a): FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Trairi
Assunto: Prestação / Tomada de Contas junto aos Tribunais de Contas
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Inquérito Civil. Feito instaurado 1ª Promotoria de Justiça de Trairi, visando a apurar a notícia
oriunda  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  do  Ceará,  que  comunicou  o  julgamento  das  contas  de
responsabilidade do Sr. A. B. B., ex-Presidente da Câmara Municipal de Trairi/CE, referente ao exercício
financeiro  de  2010,  que  importou  na  aplicação  de  débito  e  multa  conforme  acórdão nº  6362/2015.
Arquivamento  sob  o  fundamento  de  ocorrência  da  prescrição  e  que  a  legitimidade  para  executar  título
executivo que condene ex-gestor ao pagamento de multa é do Estado. Envio ao CSMP. Ausência de análise
dos fatos sob o aspecto criminal.  Entendimento do STF, no que diz respeito ao caso em questão, que o
Município prejudicado é o legitimado para a execução de crédito decorrente de multa aplicada por Tribunal
de Contas Estadual a agente público municipal, em razão de danos causados ao erário municipal. Tema de
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Repercussão Geral  nº 642. Retorno dos autos para que o Promotora de Justiça atuante  se manifeste  em
relação ao aspecto criminal e à multa aplicada pela Corte de Contas ao ex-gestor, à luz desta decisão do
Supremo Tribunal Federal. Retorno à Promotoria de Justiça para realização da diligência descrita..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA EM DESPACHO. DILIGÊNCIAS. 
RETORNO À ORIGEM. ACOMPANHO ENTENDIMENTO DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação:  Pelo presente, tomo ciência da determinação de diligências complementares pelo
Conselheiro-Relator.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DESPACHO  MONOCRÁTICO.
RETORNO PARA DILIGÊNCIAS.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.

DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação: dou plena ciência do despacho monocrático exarado pelo(a) Relator(a), convertendo o 
julgamento em diligências
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Pelo presente, tomo ciência da realização de diligências complementares 
determinadas pelo Conselheiro Relator.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

251 - Processo nº 10.2021.00000176-5.
Relator(a): FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO
Classe: Correição Ordinária
Origem: Corregedoria-Geral do Ministério Público do Ceará
Assunto: Correição Ordinária

Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Encaminhamento do Relatório de Correição realizada na Promotoria de Justiça de Marco-CE.
Verificadas inadequações pontuais na rotina de trabalho do respectivo órgão de execução. Recomendação
expedida pela Corregedoria-Geral para regularização. Cumprimento da Recomendação no prazo acenado
que  foi  prorrogado  uma  vez.  Homologação  do  Relatório  de  Correição.  Arquivamento.  Ciência  à  parte
interessada..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: INFORMA IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO. Segue a
manifestação: EMENTA: RELATÓRIO DE CORREIÇÃO. Hipótese de Impedimento do corregedor-geral do 
ministério público.
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  LUIS  LAÉRCIO  FERNANDES  MELO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
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DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 7 (sete) votos. 6 (seis) votos acompanhando o relator. 1 (um) informa(m) 
impedimento/suspeição. 0 (zero) votos divergentes do relator.

252 - Processo nº 06.2022.00000135-9.
Relator(a): FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO
Classe: Procedimento Preparatório
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Juazeiro do Norte
Assunto: Atendimento ao usuário
Voto do Conselheiro Relator:
Procedimento Preparatório. Instaurado na 3ª Promotoria de Justiça de Juazeiro do Norte, em face de 
manifestação formulada perante a Ouvidoria-Geral do Ministério Público por L. V. d. S., em torno da 
dificuldade de pessoas de baixo poder aquisitivo para participarem em audiências por meio de acesso remoto 
devido não terem acesso as ferramentas de informática, conhecimento das mídias utilizadas nos processos e 
suporte tecnológico. Diligência encetadas pelo Promotor de Justiça junto a Defensoria Pública e Poder 
Judiciário locais, inclusive esclarecendo a ausência de prejuízo as partes que não têm acesso remoto ao 
sistema eletrônico de justiça, em face da existência de previsões normativas que garantem alternativas às 
pessoas com vulnerabilidade digital de participarem dos atos processuais presencialmente, não acarretando 
prejuízos e garantindo o seu acesso a justiça. Ausência de justa causa para o prosseguimento do Procedimento 
Preparatório. Arquivamento fundamentado. Ciência as partes interessadas, sem interposição de recurso. 
Constatação do exaurimento da atuação administrativa ministerial. Homologação do arquivamento com o 
reconhecimento do cumprimento do dever funcional..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  LUIS  LAÉRCIO  FERNANDES  MELO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

253 - Processo nº 10.2022.00000026-0.
Relator(a): FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO
Classe: Correição Ordinária
Origem: Corregedoria-Geral do Ministério Público do Ceará
Assunto: Correição Ordinária

Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Encaminhamento do Relatório de Correição realizada na Promotoria de Justiça de Guaraciaba do
Norte. Verificadas inadequações na rotina de trabalho da respectiva Promotoria de Justiça nos procedimentos
judiciais  e  extrajudiciais.  Recomendação  expedida  pela  Corregedoria-Geral  para  regularização.
Cumprimento  integral  da  Recomendação  após  dilação  reiterada  do  prazo  acenado.  Homologação do
Relatório de Correição. Arquivamento. Ciência à parte interessada..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: INFORMA IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO. Segue a
manifestação: EMENTA: RELATÓRIO DE CORREIÇÃO. Hipótese de Impedimento do corregedor-geral do
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ministério público.
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  LUIS  LAÉRCIO  FERNANDES  MELO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação: dou plena ciência do despacho monocrático exarado pelo(a) Relator(a), convertendo o 
julgamento em diligências

DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 7 (sete) votos. 6 (seis) votos acompanhando o relator. 1 (um) informa(m) 
impedimento/suspeição. 0 (zero) votos divergentes do relator.

254 - Processo nº 09.2022.00013083-0.
Relator(a): FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO
Classe: Procedimento Administrativo 
Origem: Promotoria de Justiça de Paraipaba 
Assunto: Guarda
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Procedimento Administrativo. Feito instaurado, no âmbito da Promotoria de Justiça de 
Paraipaba, com vistas a acompanhar a situação de conflito familiar envolvendo a guarda da menor M. C. D.
S. da S., bem como acompanhar a situação dos menores W. dos S. da S. e I. dos S. da S., no afã de se aferir 
qual dos genitores possui melhores condições de promover a guarda dos infantes. Constatou-se que a 
criança M. C. dos S. da S. está residindo com o pai, em Paracuru, sobre o que a mãe se insurge alegando 
que está sendo impedida de ter contato com a filha. Quanto aos outros dois menores, que permanecem 
residindo com a mãe em Paraipaba, o Conselho Tutelar emitiu relatório. Promotor de Justiça determinou o 
envio do presente procedimento administrativo à PJ de Paracuru, por ser o local do domicílio do 
responsável pela menor, para adotar as medidas necessárias face as novas informações prestadas pela 
genitora. Encaminhamento ao Conselho Superior para homologar decisão. Desnecessidade de homologação
do declínio de atribuições. O Procedimento Administrativo deve continuar na Promotoria de Paraipaba para 
acompanhar a situação dos menores que permanecem residindo com a mãe, bem como, a conduta desta, 
sem prejuízo do envio a Promotoria de Paracuru de cópia das novas informações prestadas pela genitora dos
menores para instruir o respectivo procedimento referente ao acompanhamento da situação da menor M.C. 
dos S. da S. que reside com o pai, em Paracuru..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: CIENTE, NA ÍNTEGRA, DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE LAVRA DO
CONSELHEIRO-RELATOR, adotando-se a narrativa fático-procedimental e todos os fundamentos e as 
razões vertidos.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DECISÃO  MONOCRÁTICA
TERMINATIVA.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação: dou plena ciência do despacho monocrático exarado pelo(a) Relator(a), convertendo o
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julgamento em diligências
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da referida decisão. 
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

255 - Processo nº 06.2022.00000988-4.
Relator(a): FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 143ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Improbidade Administrativa
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Inquérito Civil. Feito instaurado, no âmbito da 143ª Promotoria de Justiça de Fortaleza (8ª 
Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa), a partir de 
encaminhamento de cópia do ICP nº 06.2018.00000044-8 oriunda da 138ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
(2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde Pública), com o fim de que fosse apurada a responsabilidade 
administrativa daqueles que detinham atribuições para o abastecimento de material médico-hospitalar e do 
medicamento PRIMACOR ao Hospital de Messejana Dr. C. A. S. G., durante o período de internação do
paciente V. d. S. P.. Instituição investigada notificada para prestar esclarecimentos. Arquivamento, ao 
fundamento de que o fato apresentado no caso em tela não se encontra tipificado dentre as condutas previstas
na Lei de Improbidade Administrativa, com a redação dada pela Lei nº 14.230/2021. Remessa a este 
Colegiado para fins de análise do arquivamento. Necessidade de realização das diligências descritas para
maior esclarecimento dos fatos. Retorno à Promotoria de Justiça para realização das diligências descritas.. 
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA EM DESPACHO. DILIGÊNCIAS. 
RETORNO À ORIGEM. ACOMPANHO ENTENDIMENTO DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Pelo presente, tomo ciência da determinação de diligências complementares pelo
Conselheiro-Relator.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DESPACHO  MONOCRÁTICO.
RETORNO PARA DILIGÊNCIAS.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação: dou plena ciência do despacho monocrático exarado pelo(a) Relator(a), convertendo o 
julgamento em diligências
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Pelo presente, tomo ciência da realização de diligências complementares 
determinadas pelo Conselheiro Relator.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

256 - Processo nº 06.2022.00000990-7.
Relator(a): FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO
Classe: Procedimento Preparatório
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Quixeramobim
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Assunto: Emprego irregular de verbas ou rendas públicas
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Procedimento Preparatório.  Feito instaurado na 1ª Promotoria de Justiça de Quixeramobim, a
partir  de  representação  formulada  por  cidadão,  relatando  possíveis  práticas  de  nepotismo no âmbito  da
Administração  do  Município  de  Quixeramobim.  Constatação  de  Duplicidade.  Arquivamento.  Envio  ao
CSMP. Aplicação da Súmula nº 008/2019-CSMP. Homologação do arquivamento com o reconhecimento do
cumprimento do dever funcional. Ciência ao Colegiado..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA DA DECISÃO TERMINATIVA COM
FUNDAMENTO NA SÚMULA 008/2019.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DECISÃO  TERMINATIVA
FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO CSMP.
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: DIVERGE DO RELATOR. Segue a manifestação: EMENTA:
Procedimento Preparatório. Notícia de prática de nepotismo no Município de Quixeramobim. Não 
cientificação de parte interessada essencial, o Município reclamado. Impõe-se a conversão do julgamento 
da decisão de arquivamento a quo em diligências saneadoras. Voto divergente pelos fundamentos expostos.
DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a 
manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROFERIDa
DEcisão MONOCRÁTICa.  CIÊNCIA De decisão monocrática terminativa.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da referida decisão. 
Resultado: total de 8 (oito) votos. 6 (seis) votos acompanhando o relator. 1 (um) votos divergentes do 
relator.

257 - Processo nº 01.2022.00016990-3.
Relator(a): FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO
Classe: Notícia de Fato
Origem: 128ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Estelionato
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Notícia de Fato. Feito instaurado, no âmbito do NUINC, a partir de informações encaminhadas
por cidadão noticiando ter  sido vítima de suposto crime de estelionato,  o qual foi  objeto de registro de
Boletim  de  Ocorrência,  não  tendo,  porém,  a  autoridade  policial  dado  prosseguimento  à  investigação.
Procedimento  encaminhado pelo NUINC à Secretaria  Executiva  das  Promotorias  de Justiça  do Controle
Externo da Atividade Policial e Segurança Pública de Fortaleza, por falta de atribuições do referido Núcleo.
Feito distribuído à 128ª Promotoria de Justiça de Fortaleza. Requisição de informações à autoridade policial
do 11º DP. Resposta no sentido de que o noticiante, expressamente, afirmou não ter interesse em representar
criminalmente  em  desfavor  do  suposto  autor  do  delito,  por  já  ter  resolvido  toda  a  situação  negocial.
Arquivamento.  Ausência  de  cientificação  dos  interessados  sobre  o  arquivamento  promovido.  Retorno  à
Promotoria de Justiça para realização dessa providência..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO
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ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA EM DESPACHO. DILIGÊNCIAS. 
RETORNO À ORIGEM. ACOMPANHO ENTENDIMENTO DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: CIENTE DO DESPACHO DE LAVRA DO CONSELHEIRO-RELATOR 
FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DESPACHO  MONOCRÁTICO.
RETORNO PARA DILIGÊNCIAS.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação: dou plena ciência do despacho monocrático exarado pelo(a) Relator(a), convertendo o 
julgamento em diligências
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Pelo presente, tomo ciência da realização de diligências complementares 
determinadas pelo Conselheiro Relator.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

258 - Processo nº 09.2022.00024644-0.
Relator(a): FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO
Classe: Procedimento de Gestão Administrativa
Origem: Secretaria de Recursos Humanos 
Assunto: Capacitação
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Procedimento de Gestão Administrativa. Promotor de Justiça Y. F. L., titular da 111ª Promotoria
de Justiça de Fortaleza, comunica sua aprovação no curso de Mestrado em Direito do Programa de Pós-
Graduação em Direito da Universidade Federal do Ceará, para fins de cumprimento do art. 10 do Provimento
nº 029/2016. Feito instruído com a íntegra da dissertação, ata da defesa, histórico escolar e comprovação de
que o diploma está em processo de homologação. Conversão em diligência para que o membro comprovasse
que houve o encaminhamento de cópia da dissertação à Escola Superior do Ministério Público para depósito,
com a indicação da menção obtida, nos termos do art. 10 do Provimento nº 029/2016. Determinado o envio
de expediente à Secretaria Geral para que encaminhasse cópia da Portaria que concedeu afastamento ao
membro para cursar  o  Mestrado.  Diligências  cumpridas.  Voto  pelo reconhecimento  do cumprimento  da
obrigação prevista na norma específica..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  LUIS  LAÉRCIO  FERNANDES  MELO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
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relator.

259 - Processo nº 01.2022.00023621-0.
Relator(a): FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO
Classe: Notícia de Fato
Origem: 9ª Promotoria de Justiça de Sobral
Assunto: Omissão de cautela na guarda ou condução de animal
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Notícia de Fato criminal. Feito instaurado, no âmbito da 9ª Promotoria de Justiça de Sobral, a
partir de encaminhamento feito pelo Núcleo de Regionais do Detran-CE, através do Ofício nº 017/2019,
visando apurar eventual prática da Contravenção Penal prevista no art. 31, da Lei das Contravenções Penais.
Despacho fundamentado da Promotora de Justiça reconhecendo ausência de conduta criminosa a se apurar
no presente procedimento. Arquivamento. Constatação do exaurimento da atuação administrativa ministerial.
Homologação do arquivamento com o reconhecimento do cumprimento do dever funcional..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  LUIS  LAÉRCIO  FERNANDES  MELO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

260 - Processo nº 01.2022.00026376-1.

Relator(a): FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO
Classe: Notícia de Fato
Origem: 5ª Promotoria de Justiça de Sobral
Assunto: Direito de Vizinhança
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Recurso contra arquivamento de Notícia de Fato. Ausência de notificação da reclamada para,
querendo, apresentar  contrarrazões  ao recurso administrativo.  Retorno à origem para cumprimento dessa
providência..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA EM DESPACHO. DILIGÊNCIAS. 
RETORNO À ORIGEM. ACOMPANHO ENTENDIMENTO DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: CIENTE DO DESPACHO DE LAVRA DO CONSELHEIRO-RELATOR 
FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DESPACHO  MONOCRÁTICO.
RETORNO PARA DILIGÊNCIAS.
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DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação: dou plena ciência do despacho monocrático exarado pelo(a) Relator(a), convertendo o 
julgamento em diligências
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Pelo presente, tomo ciência da realização de diligências complementares 
determinadas pelo Conselheiro Relator.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

261 - Processo nº 09.2022.00031017-1.
Relator(a): FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO
Classe: Procedimento de Gestão Administrativa 
Origem: Gabinete do Procurador-Geral de Justiça 
Assunto: Serviço de Ouvidoria

Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Procedimento de Gestão Administrativa. Procuradora de Justiça e Ouvidora-Geral do Ministério
Público do Ceará, Dra. L. J. M., encaminha relatório de viagem referente a sua participação na 18ª Reunião
Extraordinária  do  Conselho  Nacional  dos  Ouvidores  do  Ministério  Público  dos  Estados  e  da  União
(CNOMP) e ao XV Congresso Estadual do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, realizados
em Gramado/RS, sendo a primeira nos dias 11 e 12 de agosto de 2022 e o segundo no período de 10 a 13 de
agosto de 2022. Documentação anexada: Portaria nº 1349/2022/SERH; Ofício nº 085/2022- CNOMP; Pauta
da reunião; Bilhetes aéreos e cartões de embarque; Comprovante de hospedagem junto ao Hotel Cercano;
Comprovante de inscrição no Congresso; Certificado do Congresso. Matéria disciplinada no Provimento-PGJ
nº 029/2016. Determinação de comprovação posterior  sobre a viagem realizada (art.  16,  § 1º).  Relatório
apresentado  tempestivamente,  descrevendo  a  temática  debatida  no  evento.  Cumprimento  da  norma.
Determino  a  remessa  de  cópia  do  relatório  à  Secretaria  de  Recursos  Humanos  para  anotação  nos
assentamentos funcionais do ínclito membro ministerial. Decido, monocraticamente, pelo reconhecimento do
cumprimento da obrigação legal. A comprovação referente às verbas indenizatórias deve ser encaminhada ao
Procurador-Geral de Justiça, nos termos do Provimento-PGJ nº 020/2016. Conhecimento ao Colegiado..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: RELATÓRIO DE VIAGEM 
INSTITUCIONAL. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DECISÃO  MONOCRÁTICA
TERMINATIVA.
DR.  LUIS  LAÉRCIO  FERNANDES  MELO:  TOMA  CIÊNCIA  DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: CIENTE, NA ÍNTEGRA, DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE LAVRA DO
CONSELHEIRO-RELATOR  FRANCISCO  XAVIER  BARBOSA  FILHO,  adotando  a  narrativa  fático-
procedimental, e todos os fundamentos e razões vertidos.
DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
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Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da referida decisão. 
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

262 - Processo nº 06.2017.00000672-7.
Relator(a): FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 131ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Medidas de Proteção
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Inquérito Civil. Feito encaminhado pela 19ª Promotoria de Justiça Cível, por declínio de 
atribuições, no ano de 2018, à 131ª Promotoria de Justiça de Fortaleza (2ª Promotoria de Justiça de Defesa 
do Consumidor), por envolver relação de consumo. Cobrança de taxa de embarque a pessoas idosas que
fazem jus à gratuidade legal no transporte intermunicipal de passageiros. Observância de que a isenção 
também abrangeria pessoas com deficiência, pessoas com hemofilia, HIV/AIDS e policiais militares.
Necessidade de análise coletiva, a fim de averiguar, de forma global, a regularidade ou não do serviço 
prestado pela empresa. Despacho inicial pela Secretária Executiva do DECON, no ano de 2018, no sentido 
de que nem todos os idosos terão direito à isenção da passagem ou à taxa de embarque, mas somente aqueles 
que reservarem seus lugares no veículo, sendo limitadas a 2(duas) vagas. Situação diversa aplica-se às 
pessoas com HIV/AIDS, comprovadamente carentes, uma vez que a legislação não limita a quantidade de 
vagas por veículo para gratuidade da passagem e da taxa de embarque. Empresa reclamada notificada para 
prestar esclarecimentos e informar interesse na formalização de TAC. Inércia da empresa. Despacho da 
Secretária Executiva do DECON, no ano de 2020, determinando a instauração de procedimento
administrativo de natureza coletiva para eventual aplicação de sanção por descumprimento da legislação
consumerista e a propositura de Ação Civil Pública buscando provimento jurisdicional para obrigar a 
empresa SOCICAM a conceder o benefício da isenção da taxa de embarque para pessoas idosas, com 
deficiência, com hemofilia e militares estaduais que exercerem o direito da gratuidade da passagem e a todas 
as pessoas com HIV/AIDS, comprovadamente carentes, bem como a condenação da empresa infratora ao
pagamento de dano moral coletivo. Sem que fossem implementadas tais providências, o feito foi distribuído
a uma das Promotorias de Justiça com atuação na Defesa do Consumidor, em atendimento à Recomendação 
nº 0007/2021/CGMP. Distribuição à 131ª Promotoria de Justiça de Fortaleza (2ª Promotoria de Justiça de
Defesa do Consumidor). Entendimento exarado pela carência de provas robustas e convincentes que possam 
levar o Poder Judiciário a dar uma prestação jurisdicional justa e segura. Arquivamento do feito. Constatação 
de que a situação retratada nos autos não aponta a realidade atual sobre o assunto, o que deve ser aclarado. 
Retorno à Promotoria de Justiça para realização das diligências descritas..

VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA EM DESPACHO. DILIGÊNCIAS. 
RETORNO À ORIGEM. ACOMPANHO ENTENDIMENTO DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: CIENTE DO DESPACHO DE LAVRA DO CONSELHEIRO-RELATOR 
FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DESPACHO  MONOCRÁTICO.
RETORNO PARA DILIGÊNCIAS.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O



Ata da 16ª Sessão Virtual do CSMP - Emitida em: 14/09/2022 11:08:07 Pág. 213

RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação: dou plena ciência do despacho monocrático exarado pelo(a) Relator(a), convertendo o 
julgamento em diligências
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Pelo presente, tomo ciência da realização de diligências complementares 
determinadas pelo Conselheiro Relator.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

263 - Processo nº 06.2017.00001477-1.
Relator(a): FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Sobral 
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Inquérito Civil. Feito instaurado na 2ª Promotoria de Justiça de Sobral, a partir de ofício oriundo
do gabinete do ex-vereador G. B. com o objetivo de apurar possíveis irregularidades nos gastos dos recursos
do Sistema Único de Saúde (SUS) em relação ao fretamento de aeronaves e veículos por parte da Secretaria
de Saúde do Município de Sobral. Realização de diversas diligências no sentido de apuração dos fatos. Envio
ao NATEC para elaboração de Relatório. Constatação de que houve pequenos indícios de irregularidades, no
entanto,  não  são  suficientes  para  a  imputação  de  ato  de  improbidade  administrativa,  tendo  em vista  a
necessidade  de  comprovação  de  dolo  na  prática  da  inconsistências.  Arquivamento.  Envio  ao  CSMP.
Ausência  de  cientificação  dos  interessados  sobre  o  arquivamento  promovido.  Retorno  à  Promotoria  de
Justiça para realização dessa providência..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA EM DESPACHO. DILIGÊNCIAS. 
RETORNO À ORIGEM. ACOMPANHO ENTENDIMENTO DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: CIENTE DO DESPACHO DE LAVRA DO CONSELHEIRO-RELATOR 
FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DESPACHO  MONOCRÁTICO.
RETORNO PARA DILIGÊNCIAS.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação:  dou  plena  ciência  do  despacho  monocrático  exarado  pelo(a)  Relator(a),  convertendo  o
julgamento em diligências
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue  a  manifestação:  Pelo  presente,  tomo  ciência  da  realização  de  diligências  complementares
determinadas pelo Conselheiro Relator.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

264 - Processo nº 06.2017.00001925-5.
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Relator(a): FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO
Classe: Procedimento Investigatório Criminal (PIC-MP) 
Origem: Promotoria de Justiça de Missão Velha 
Assunto: Emprego irregular de verbas ou rendas públicas
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  Procedimento  Investigatório  Criminal  (PIC-MP).  Feito  instaurado  na  Promotoria  de  Missão
Velha, através do Procedimento Administrativo nº 21/2010, o qual acompanhava irregularidades no Hospital
Geral de Missão Velha que relatava diversas condutas do hospital, em desacordo com a legislação do Órgão.
Diligências no sentido se apuração dos fatos. Quebra do sigilo de dados bancários Arquivamento. Envio ao
CSMP. Ausência  de  comunicação  aos  investigados.  Retorno à  Promotoria  de  Justiça  para  realização  de
diligências.  Diligência  cumprida.  Constatação  do  exaurimento  da  atuação  administrativa  ministerial.
Homologação do arquivamento com o reconhecimento do cumprimento do dever funcional..
VOTOS:
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: NÃO APRESENTOU VOTO.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO: NÃO APRESENTOU VOTO. 
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: NÃO APRESENTOU VOTO. 
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: NÃO APRESENTOU VOTO. 
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

265 - Processo nº 06.2014.00001236-1.
Relator(a): ÂNGELA MARIA GOIS DO AMARAL ALBUQUERQUE LEITE
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Jardim
Assunto: Maus Tratos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  DESPACHO  MONOCRÁTICO.  DILIGÊNCIAS.  Apuração  de  crianças  em  situação  de
vulnerabilidade: maus tratos e negligência por parte dos genitores. Suposta violação dos direitos dos menores
B.G.S., P.F.L e W.G.L. Diligências requisitadas pelo órgão ministerial.  Expedição de relatórios e estudos
psicossociais pelo Conselho Tutelar e Centro de Referência Especializado da Assistência Social CREAS (fls.
12-25, 40-41, 50, 58-59, 62-63), em que se confirmou o ambiente vulnerável e insalubre de convivência das
crianças, inclusive com uma delas a realizar tarefas domésticas e cuidar de seus irmãos mais novos enquanto
a genitora dormia. Realização de audiências com a genitora e investigada M. d. S. C. S., que por sua vez
negou veementemente  todas  as  acusações  a  ela  imputadas  (fls.  31).  Instauração do inquérito  policial  nº
65/2013 para investigação de eventual  ilícito  penal  (fl.  36).  Durante o acompanhamento  familiar,  houve
diversas tentativas de colocação dos menores em famílias substitutas, porém infrutíferas. Conforme a última
manifestação apresentada pelo CREAS à fl. 188, a família não mais reside em Jardim/CE, passando a residir
no estado da Bahia, porém em local incerto e não sabido, bem como não há como precisar sobre a cessação
da vulnerabilidade. Promoção de arquivamento. Entretanto, faz-se necessária a investigação acerca do local
onde a familia pode ser encontrada no Estado da Bahia a fim de se preservar a integridade física e psicológica
das crianças para posteriormente se notifique o Conselho Tutelar da municipalidade e o Ministério Público do
Estado  da  Bahia.  VOTO  PELO  RETORNO  DO  FEITO  À  ORIGEM  PARA  DILIGÊNCIAS

COMPLEMENTARES..

VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE
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ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA EM DESPACHO. DILIGÊNCIAS. 
RETORNO À ORIGEM. ACOMPANHO ENTENDIMENTO DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: CIENTE DO DESPACHO DE LAVRA DO CONSELHEIRO-RELATOR 
FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DESPACHO  MONOCRÁTICO.
RETORNO PARA DILIGÊNCIAS.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação:  dou  plena  ciência  do  despacho  monocrático  exarado  pelo(a)  Relator(a),  convertendo  o
julgamento em diligências
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue  a  manifestação:  Pelo  presente,  tomo  ciência  da  realização  de  diligências  complementares
determinadas pelo Conselheiro Relator.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

266 - Processo nº 06.2018.00002661-6.
Relator(a): FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO
Classe: Procedimento Investigatório Criminal (PIC-MP)
Origem: Membro 3 GAESF
Assunto: Crimes contra a Ordem Tributária
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Procedimento  Investigatório  Criminal  (PIC-MP).  Feito  inaugurado a  partir de  representação
fiscal  oriunda  da  SEFAZ.  Apuração  da  possível  prática  de  sonegação  fiscal  no  âmbito  da  empresa
Distribuidora de Produtos Fotográficos Ltda. Constatação de que a empresa investigada, em alguns meses do
exercício de 2005, deixou de recolher ICMS relativo ao diferencial entre as alíquotas interna e interestadual,
no total de R$ 19.220,40 Lavratura do auto de infração nº 201215399-4. Após algumas diligências por parte
do GAESF, sobreveio a informação de que o STJ concedeu ordem de Habeas Corpus nos autos nº 635341,
pela aplicação do princípio da insignificância, com fundamento na Lei estadual nº 16.381/2017, decisão essa
que  transitou  em  julgado.  Arquivamento.  Encaminhamento  ao  CSMP  para  homologação.  Aplicação  da
Súmula  nº  022/2019-CSMP.  Constatação  do  exaurimento  da  atuação  administrativa ministerial.
Homologação do arquivamento com o reconhecimento do cumprimento do dever funcional. Conhecimento
ao Colegiado..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO

ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  HOMOLOGAÇÃO  DA  DECISÃO  DE
ARQUIVAMENTO.  CIÊNCIA  DA  DECISÃO  TERMINATIVA  COM  FUNDAMENTO  NA SÚMULA
022/2019.
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: CIENTE, NA ÍNTEGRA, DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE LAVRA DO
CONSELHEIRO-RELATOR, proferida consoante Súmula nº 22 do CSMP, adotando-se a narrativa fático-
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procedimental e todos os fundamentos e as razões vertidos.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DECISÃO  TERMINATIVA
FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO CSMP.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROFERIDa
DEcisão MONOCRÁTICa.  CIÊNCIA De decisão monocrática terminativa.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da referida decisão. 
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

267 - Processo nº 06.2019.00003104-5.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe: Inquérito Civil
Origem: 77ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Entidades de atendimento
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE PROMOÇÃO  DE ARQUIVAMENTO  DE INQUÉRITO  CIVIL  NO
ÂMBITO  DA  77ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APURAR
SITUAÇÃO ESCOLAR DE CRIANÇA ACOLHIDA EM UNIDADE DE ACOLHIMENTO. GRANDE
LAPSO  TEMPORAL  ENTRE  RELATÓRIO  DE  ENCAMINHAMENTO  PARA  O  ATENDIMENTO
EDUCACIONAL  ESPECIALIZADO  AEE  E  O  ARQUIVAMENTO  DO  INQUÉRITO  CIVIL.
CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA: ENCAMINHAR PARA 77ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA,  A  FIM  DE  QUE  SEJAM  REQUISITADAS
INFORMAÇÕES  ATUALIZADAS  DA  SITUAÇÃO  DA  INFANTE  ACOLHIDA.  RETORNO  DE
DILIGÊNCIA: CUMPRIMENTO INTEGRAL DAS DILIGÊNCIAS. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO
ARQUIVAMENTO, ANTE O EXAURIMENTO DA ATUAÇÃO MINISTERIAL NO FEITO..
VOTOS:
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR. DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.  DR.  FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA.  LUZANIRA MARIA FORMIGA:  ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.

Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

268 - Processo nº 02.2020.00007339-0.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe: Processo sem Classe
Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Sobral
Assunto: Processo sem Assunto
Voto do Conselheiro Relator:
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EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO 
EXTRAJUDICIAL NO ÂMBITO DA 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SOBRAL. 
APURAR SUPOSTAS IRREGULARIDADES EM SAQUES REALIZADOS EM CONTAS DE ENTE 
PÚBLICO. ENCERRADAS AS INVESTIGAÇÕES, O PROMOTOR DE JUSTIÇA DECIDIU PELA NÃO 
CONSTATAÇÃO DOS FATOS NARRADOS. DILIGÊNCIA: AUSÊNCIA DE CIENTIFICAÇÃO DA 
RECLAMADA (PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL). RETORNO DE DILIGÊNCIA: 
INVESTIGADO DEVIDAMENTE CIENTIFICADO. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO 
ARQUIVAMENTO, ANTE O EXAURIMENTO DA ATUAÇÃO MINISTERIAL NO FEITO..
VOTOS:
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR. DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

269 - Processo nº 01.2021.00003747-6.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe: Notícia de Fato
Origem: 86ª Promotoria de Justiça de Fortaleza 
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos 
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Comunicação de promoção de arquivamento de NF instaurado na 88ª Promotoria de Justiça de
Fortaleza.  Instaurado  para  apurar  denúncia  de  suposto  cometimento  de  crime  de  apropriação  indébita.
Diligências realizadas. Procedimento arquivado por constatação da ocorrência da prescrição da pretensão
punitiva estatal. Art. 107 e 109, IV, ambos do CPB. Conversão do julgamento em diligência: Ausência de
cientificação do arquivamento do presente procedimento à investigada, Associação Geração Esperança.
VOTOS:
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA EM DESPACHO. DILIGÊNCIAS. 
RETORNO À ORIGEM. ACOMPANHO ENTENDIMENTO DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A). 
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO

ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação:  Pelo presente, tomo ciência da determinação de diligências complementares pelo
Conselheiro-Relator.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DESPACHO  MONOCRÁTICO.
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RETORNO PARA DILIGÊNCIAS.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
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RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação:  dou  plena  ciência  do  despacho  monocrático  exarado  pelo(a)  Relator(a),  convertendo  o
julgamento em diligências
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

270 - Processo nº 06.2021.00000392-0.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe: Inquérito Civil
Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Crato
Assunto: Educação Inclusiva
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Arquivamento de inquérito  civil  instaurado no âmbito da 4ª  Promotoria  de Justiça de Crato.
Instaurado para analisar a manutenção do atendimento educacional especializado às crianças e adolescentes
que dele  precisam, durante  a  Pandemia do novo Coronavírus.  Diligências  realizadas.  TAC firmado (fls.
3449/3480). Instauração do procedimento administrativo nº 09.2022.28523-3 para acompanhar cumprimento
do Acordo. Cientificação das partes, fls. 3485 e seguintes. Esgotamento das atribuições extrajudiciais. Voto
pela homologação do arquivamento..
VOTOS:
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA.  LUZANIRA  MARIA  FORMIGA:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O  RELATOR.

Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

271 - Processo nº 06.2021.00001154-2.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Acaraú
Assunto: Poluição
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE PROMOÇÃO  DE ARQUIVAMENTO  DE INQUÉRITO  CIVIL  NO
ÂMBITO  DA  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DA  COMARCA  DE  ACARAÚ  PROCEDIMENTO
INSTAURADO  A  PARTIR  DE  RELATÓRIO  DA  SEMACE  EM  QUE  FICOU  CONSTATADO
LANÇAMENTO INDEVIDO DE RESÍDUOS LÍQUIDOS, SEM TRATAMENTO, DIRETAMENTE NO
SOLO  PELA  EMPRESA  MA  DE  LIMA  LOIOLA.  ESFERA  ADMINISTRATIVA: APLICADA
SANÇÃO. ESFERA CRIMINAL: ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL ANPP. ESFERA CÍVEL:
AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL PARA AJUIZAMENTO DE ACP. ESGOTAMENTO DAS
DILIGÊNCIAS  EXTRAJUDICIAIS  A  CARGO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO.  VOTO  PELA
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO..
VOTOS:
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
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RELATOR. DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

272 - Processo nº 01.2021.00014047-8.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe: Notícia de Fato
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Sobral
Assunto: Poluição
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO NO
ÂMBITO  DA  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DA  COMARCA  DE  SOBRAL.  PROCEDIMENTO
INSTAURADO  PARA  FINS  DE  APURAÇÃO  DE  SUPOSTA  PRÁTICA  DO  CRIME  DE
PERTURBAÇÃO  DO  SOSSEGO  ALHEIO  E  POLUIÇÃO.  FISCALIZAÇÕES  REALIZADAS  PELOS
ÓRGÃOS  DE  FISCALIZAÇÃO  MUNICIPAL.  NÃO  CONSTATAÇÃO  DOS  FATOS  NARRADOS.
EXAURIMENTO  DA  ATUAÇÃO  EXTRAJUDICIAL  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO.  VOTO  PELA
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO..
VOTOS:
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA.  LUZANIRA  MARIA  FORMIGA:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  PEDRO  CASIMIRO  CAMPOS  DE OLIVEIRA:  NÃO  APRESENTOU
VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

273 - Processo nº 06.2021.00001243-0.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Novo Oriente
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO  CIVIL  NO
ÂMBITO DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NOVO ORIENTE PROCEDIMENTO
INSTAURADO COM BASE EM DOCUMENTAÇÃO ENCAMINHADA PELO EXTINTO TRIBUNAL

DE  CONTAS  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  RELATIVAMENTE  A  CONTAS  DE
GESTÃO DA SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS URBANOS E
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RURAIS DO MUNICÍPIO DE NOVO ORIENTE, NO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2015 (01/02 A
31/12) DE RESPONSABILIDADE DO SR. A. J. D. S.. APLICAÇÃO DE MULTA NO VALOR DE R$
14.816,24. AJUIZADA AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL EM DESFAVOR DO INVESTIGADO PELO
MUNICÍPIO  DE  NOVO  ORIENTE.  ESGOTAMENTO  DAS  DILIGÊNCIAS  A  CARGO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO..
VOTOS:
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR. DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

274 - Processo nº 06.2021.00001930-1.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Quixeramobim
Assunto: Peculato
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL  NO
ÂMBITO DA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE QUIXERAMOBIM. APURAR PARTICIPAÇÃO DO
EX-PREFEITO  DE  QUIXERAMOBIM  EM  EVENTO  DOS  100  MELHORES  PREFEITOS.
ENCERRADAS AS INVESTIGAÇÕES, A PROMOTORA DE JUSTIÇA CONCLUIU PELA AUSÊNCIA
DE  ELEMENTOS  PARA  AJUIZAR  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  DILIGÊNCIA:  AUSÊNCIA  DE
COMPROVAÇÃO  DE CIENTIFICAÇÃO  DO  INVESTIGADO,  CONFORME  FL.  68.  RETORNO  DE
DILIGÊNCIA:  INVESTIGADO  DEVIDAMENTE  CIENTIFICADO.  VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO
DO ARQUIVAMENTO, ANTE O EXAURIMENTO DA ATUAÇÃO MINISTERIAL NO FEITO..
VOTOS:
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA.  LUZANIRA MARIA FORMIGA:  ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

275 - Processo nº 01.2021.00029838-0.

Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe: Notícia de Fato
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Quixadá
Assunto: Vigilância Sanitária e Epidemológica
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Voto do Conselheiro Relator:
Designação data para julgamento..
VOTOS:
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA  DE  DESPACHO  DO  RELATOR(A)
DESIGNANDO SESSÃO PARA  JULGAMENTO DE RECURSO  INTERPOSTO CONTRA DECISÃO DE
ARQUIVAMENTO.
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação:  Pelo presente, tomo ciência da determinação de diligências complementares pelo
Conselheiro-Relator.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DESPACHO  MONOCRÁTICO.
RETORNO PARA DILIGÊNCIAS.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação:  dou  plena  ciência  do  despacho  monocrático  exarado  pelo(a)  Relator(a),  convertendo  o
julgamento em diligências
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

276 - Processo nº 09.2021.00029577-1.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 183ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Falsificação de documento público 
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Comunicação de promoção de arquivamento de Procedimento Extrajudicial no âmbito da 183ª
Promotoria  de  Justiça  de  Fortaleza.  Apurar  suposto  crime  de  falsificação  de  documentos  e  falsidade
ideológica,  nos  autos  do  processo  nº  0175421-03.2016.8.06.0001.  A  unidade  ministerial  promoveu  o
arquivamento dos autos por haver procedimento administrativo em tramitação para apurar os mesmos fatos.
Diligências: Ausência de cientificação dos interessados.

VOTOS:
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA EM DESPACHO. DILIGÊNCIAS. 
RETORNO À ORIGEM. ACOMPANHO ENTENDIMENTO DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A). 
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA.
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Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da 
narrativa fático-procedimental e dos fundamentos e razões vertidos, tomo conhecimento da Decisão
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Monocrática do(a) Relator(a).
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DESPACHO  MONOCRÁTICO.
RETORNO PARA DILIGÊNCIAS.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação: dou plena ciência do despacho monocrático exarado pelo(a) Relator(a), convertendo o 
julgamento em diligências
DR.  LUIS  LAÉRCIO  FERNANDES  MELO:  TOMA  CIÊNCIA  DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a  manifestação:  CIENTE DO DESPACHO DE LAVRA DO CONSELHEIRO-RELATOR MARCOS
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

277 - Processo nº 01.2021.00033470-4.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe: Notícia de Fato
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Quixeramobim
Assunto: Demissão ou Exoneração
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO NO 
ÂMBITO DA 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM. APURAR 
SUPOSTA IRREGULARIDADE EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PELA 
DEMISSÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL POR ABANDONO DE CARGO. ENCERRADAS 
AS INVESTIGAÇÕES, O PROMOTOR DE JUSTIÇA CONCLUIU PELA AUSÊNCIA DE 
IRREGULARIDADE NO PAD. DILIGÊNCIA: AUSÊNCIA DE CIENTIFICAÇÃO DE UMA DAS 
PARTES (A. E. E. A. T.). RETORNO DE DILIGÊNCIA: REMETENTE DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO, ANTE O 
EXAURIMENTO DA ATUAÇÃO MINISTERIAL NO FEITO..
VOTOS:
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.

DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA.  LUZANIRA  MARIA  FORMIGA:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  PEDRO  CASIMIRO  CAMPOS  DE OLIVEIRA:  NÃO  APRESENTOU
VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

278 - Processo nº 06.2022.00000055-0.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Icapuí
Assunto: Contas - Desaprovação/Rejeição das Contas
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Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE PROMOÇÃO  DE ARQUIVAMENTO  DE INQUÉRITO  CIVIL  NO
ÂMBITO  DA  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DA  COMARCA  DE  ICAPUÍ  PROCEDIMENTO
INSTAURADO COM BASE EM DOCUMENTAÇÃO ENCAMINHADA PELA CÂMARA MUNICIPAL
DE ICAPUÍ, A QUAL DESAPROVOU AS CONTAS DE GOVERNO DE RESPONSABILIDADE DO SR.
J. F. R. D. S.. AUSÊNCIA  DE ATOS DE IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA. INEXISTÊNCIA DE
DOLO  ESPECÍFICO.  ESGOTAMENTO  DAS  DILIGÊNCIAS  EXTRAJUDICIAIS  A  CARGO  DO
MINISTÉRIO PÚBLICO. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO..
VOTOS:
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR. DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

279 - Processo nº 01.2022.00003221-9.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe: Notícia de Fato
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Canindé
Assunto: Ocorrências policias, representações de ofendidos e notitia criminis
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO NO
ÂMBITO  DA  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DA  COMARCA  DE  CANINDÉ.  PROCEDIMENTO
INSTAURADO PARA FINS DE APURAÇÃO DE SUPOSTO CRIME DE HOMICÍDIO.  PROCESSO
CRIMINAL  Nº  0200324-27.2022.8.06.0055,  EM  TRÂMITE  NA  VARA  ÚNICA  CRIMINAL  DE
CANINDÉ. A FIM DE APURAR O MESMO OBJETO DESTE PROCEDIMENTO. EXAURIMENTO DA
ATUAÇÃO  EXTRAJUDICIAL  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO.  VOTO  PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO..
VOTOS:
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR. DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.  DR.  FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA.  LUZANIRA  MARIA  FORMIGA:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR. DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

280 - Processo nº 06.2022.00000239-1.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
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Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Pindoretama 
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos 
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE PROMOÇÃO  DE ARQUIVAMENTO  DE INQUÉRITO  CIVIL  NO
ÂMBITO DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PINDORETAMA PROCEDIMENTO
INSTAURADO  VISANDO  APURAR  SUPOSTAS  IRREGULARIDADES  EM  PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO SAAE DE PINDORETAMA/CE.
DILIGÊNCIAS  REALIZADAS.  NÃO  CONSTATAÇÃO  DE  MÁCULAS  NO  PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO EM INVESTIGAÇÃO. RECOMENDAÇÃO AO ENTE MUNICIPAL. ESGOTAMENTO
DAS  DILIGÊNCIAS  EXTRAJUDICIAIS  A  CARGO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO.  VOTO  PELA
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO..
VOTOS:
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.  DR.  FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA.  LUZANIRA MARIA FORMIGA:  ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

281 - Processo nº 02.2022.00005680-0.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe: Processo sem Classe 

Origem: Promotoria de Justiça de 
Ipú Assunto: Processo sem Assunto
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO NO
ÂMBITO  DA  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DA  COMARCA  DE  IPÚ.  PROCEDIMENTO
INSTAURADO  PARA  FINS  DE  APURAÇÃO  DE  SUPOSTO  CONTRAVENÇÃO  PENAL
CONSISTENTE EM APREENSÕES, POR PARTE DO DETRAN-CE, DE ANIMAIS EM VIA PÚBLICA.
ARQUIVAMENTO  DO  FEITO  POR  NÃO  TEREM  SIDO  DEMONSTRADOS  ELEMENTOS  DE
INFORMAÇÕES CAPAZES DE CONFIGURAR A CONTRAVENÇÃO PENAL PREVISTA NO ART. 31
DA LCP.  EXAURIMENTO DA ATUAÇÃO EXTRAJUDICIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO.  VOTO
PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO..
VOTOS:

DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR. DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
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Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

282 - Processo nº 10.2022.00000019-2.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe: Correição Ordinária
Origem: Corregedoria-Geral do Ministério Público do Ceará
Assunto: Correição Ordinária

Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Encaminhamento do Relatório de Correição realizada na 20ª Promotoria de Justiça de Fortaleza-
CE para apreciação Ausência de portarias de instaurações de procedimentos extrajudiciais, assim como sua
publicização;  Ausência  de  fundamentação  em  prorrogações  de  Notícias  de  Fato;  Inconformidades  com
relação  aos  arquivamentos  de  procedimentos  extrajudiciais;  Arquivamento  de  procedimento  sem  a
comunicação  ao  CSMP;  Recomendação  expedida  Situações  superadas  -  Homologação  da  Correição
Arquivamento..
VOTOS:
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: INFORMA IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO. Segue a
manifestação: EMENTA: RELATÓRIO DE CORREIÇÃO. Hipótese de Impedimento do corregedor-geral do 
ministério público.
DR.  FRANCISCO  XAVIER  BARBOSA  FILHO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.  DR.  LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO:  ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 7 (sete) votos. 6 (seis) votos acompanhando o relator. 1 (um) informa(m)
impedimento/suspeição. 0 (zero) votos divergentes do relator.

283 - Processo nº 06.2022.00000636-5.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe: Procedimento Preparatório
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Pacatuba
Assunto: MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO  CIVIL  NO
ÂMBITO DA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PACATUBA. APURAR SUPOSTA

IRREGULARIDADE NO USO DE VERBAS DO FUNDEB PARA FINS DE REALIZAR PAGAMENTO
A  ESCRITÓRIO  DE  ADVOCACIA.  ENCERRADAS  AS  INVESTIGAÇÕES,  A  PROMOTORA  DE
JUSTIÇA CONCLUIU PELA AUSÊNCIA DE ELEMENTOS PARA AJUIZAR AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
DILIGÊNCIA: AUSÊNCIA DE CIENTIFICAÇÃO DA RECLAMADA (PREFEITURA MUNICIPAL DE
PACATUBA).  RETORNO  DE  DILIGÊNCIA:  PARTE  RECLAMADA  DEVIDAMENTE
CIENTIFICADA. EXAURIMENTO DA ATUAÇÃO MINISTERIAL. VOTO PELO CONHECIMENTO E
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO..
VOTOS:
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR. DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR. DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
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RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA.  LUZANIRA MARIA FORMIGA:  ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

284 - Processo nº 01.2022.00009890-1.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe: Notícia de Fato
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Limoeiro do Norte
Assunto: Assédio Sexual
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO NO
ÂMBITO  DA  3ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DA  COMARCA  DE  LIMOEIRO  DO  NORTE.
PROCEDIMENTO  INSTAURADO  PARA  FINS  DE  APURAÇÃO  DE  CONVERSAS  ENTRE  UMA
ADOLESCENTE E UM PROFESSOR, ATRAVÉS DA REDE SOCIAL INSTAGRAM. DILIGÊNCIAS
REALIZADAS.  NÃO  CONSTATAÇÃO  DE  ELEMENTOS  DE  INFORMAÇÕES  CAPAZES  DE
CONFIGURAR ILÍCITO PENAL. CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA: NOTICIANTE
(  COLÉGIO  DIOCESANO)  E  O  INVESTIGADO  NÃO  FORAM  CIENTIFICADOS  DO
ARQUIVAMENTO DO PRESENTE PROCEDIMENTO. RETORNO DE DILIGÊNCIA: INVESTIGADO
DEVIDAMENTE CIENTIFICADO. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO, ANTE O
EXAURIMENTO DA ATUAÇÃO MINISTERIAL NO FEITO..
VOTOS:
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.  DR.  FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.

DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

285 - Processo nº 01.2022.00010074-6.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe: Notícia de Fato
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Itapajé
Assunto: Perturbação do trabalho ou do sossego alheios
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO NO
ÂMBITO  DA  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DA  COMARCA  DE  ITAPAJÉ.  PROCEDIMENTO
INSTAURADO PARA FINS DE APURAÇÃO DE SUPOSTOS IRREGULARIDADES EM BARES NA
CIDADE DE ITAPAJÉ. DILIGÊNCIAS REALIZADAS. FISCALIZAÇÃO REALIZADA PELO CORPO
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DE BOMBEIROS DO ESTADO DO CEARÁ. REGULARIZAÇÃO DA SITUAÇÃO. EXAURIMENTO
DA ATUAÇÃO EXTRAJUDICIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO
ARQUIVAMENTO..
VOTOS:
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR. DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

286 - Processo nº 10.2022.00000068-1.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe: Correição Ordinária
Origem: Corregedoria-Geral do Ministério Público do Ceará
Assunto: Correição Ordinária

Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Encaminhamento do Relatório de Correição realizada na Secretaria Executiva das Promotorias 
de Justiça de Quixadá-CE para apreciação Cadastros indevidos de procedimentos; Equívoco nos cadastros 
dos atendimentos ao público; Direcionamento indevido de procedimentos às unidades ministeriais 
competentes Recomendação expedida Situações superadas - Homologação da Correição Arquivamento.. 
VOTOS:
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR. 
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: INFORMA IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO. Segue a
manifestação: EMENTA: RELATÓRIO DE CORREIÇÃO. Hipótese de Impedimento do corregedor-geral do 
ministério público.

DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA.  LUZANIRA MARIA FORMIGA:  ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 7 (sete) votos. 6 (seis) votos acompanhando o relator. 1 (um) informa(m) 
impedimento/suspeição. 0 (zero) votos divergentes do relator.

287 - Processo nº 06.2022.00001316-6.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de 
Madalena Assunto: Violação dos Princípios 
Administrativos Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE PROMOÇÃO  DE ARQUIVAMENTO  DE INQUÉRITO  CIVIL  NO
ÂMBITO  DA  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DA  COMARCA  DE  MADALENA  PROCEDIMENTO
INSTAURADO PARA APURAR SUPOSTA OMISSÃO DO MUNICÍPIO DE MADALENA QUANTO À
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EMISSÃO  DO  PERFIL  PROFISSIOGRÁFICO  PREVIDENCIÁRIO  PARA  APOSENTADORIA  DOS
SERVIDORES  MUNICIPAIS,  DIANTE  DA  OBRIGATORIEDADE  DO  REFERIDO  DOCUMENTO.
DILIGÊNCIAS  REALIZADAS.  MUNICÍPIO  DE  MADALENA  ENCAMINHOU  CRONOGRAMA
RELACIONADO  AO  PERFIL  PROFISSIOGRÁFICO  PREVIDENCIÁRIO  PPP.  RESOLUÇÃO  DA
DEMANDA.  AUSÊNCIA  DE  ATOS  DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  INEXISTÊNCIA  DE
DOLO  ESPECÍFICO.  ESGOTAMENTO  DAS  DILIGÊNCIAS  EXTRAJUDICIAIS  A  CARGO  DO
MINISTÉRIO PÚBLICO. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO..
VOTOS:
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

288 - Processo nº 01.2022.00026625-8.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe: Notícia de Fato
Origem: 67ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Crimes contra a Ordem Tributária 
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO NO

ÂMBITO DE PROMOTORIA DE JUSTIÇA. APURAR SUPOSTO CRIME DE SONEGAÇÃO FISCAL
(LEI Nº 8176/19911). CONTRIBUINTE DEIXOU DE DESTACAR O DÉBITO ICMS NA APURAÇÃO
FISCAL  EXERCÍCIO  2018  DEIXANDO  DE  RECOLHER  O  ICMS  RELATIVO  A  SAÍDA  DE
MERCADORIAS VALOR DA SONEGAÇÃO R$ 1.313,13.  CONCLUÍDAS AS INVESTIGAÇÕES A
PRESIDENTE DO PROCEDIMENTO ENTENDEU PELA ATIPICIDADE DA CONDUTA APLICAÇÃO
DO  PRINCÍPIO  DA  INSIGNIFICÂNCIA.  VOTO  PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO,
ANTE O EXAURIMENTO DA ATUAÇÃO MINISTERIAL NO FEITO..
VOTOS:
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR. DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

289 - Processo nº 06.2015.00000107-9.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
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Classe: Inquérito Civil
Origem: 12ª Promotoria de Justiça de Maracanaú
Assunto: Ministério Público
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL  NO
ÂMBITO DA 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MARACANAÚ. PROCEDIMENTO
INSTAURADO  VISANDO  APURAR  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA,  CONSISTENTE  EM
SUPOSTAS IRREGULARIDADES NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MARACANAÚ. DILIGÊNCIAS
REALIZADAS.  REQUISIÇÕES  DE  DOCUMENTOS.  OITIVAS  DE  TESTEMUNHAS  E
INVESTIGADOS. FATOS OCORRIDOS EM 2013. OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE
ELEMENTOS  DE  INFORMAÇÕES  CAPAZES  DE  EMBASAR  O  AJUIZAMENTO  DE  ACP.
ESGOTAMENTO  DAS  DILIGÊNCIAS  EXTRAJUDICIAIS  A  CARGO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO.
VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA..
VOTOS:
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA.  LUZANIRA MARIA FORMIGA:  ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

290 - Processo nº 01.2019.00000110-7.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe: Notícia de Fato
Origem: 102ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Matrícula
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO NO
ÂMBITO  DA  102  ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APURAR
NOTÍCIA DE AUSÊNCIA DE VAGAS DISPONÍVEIS NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL PARA FINS
DE  MATRICULAR  CRIANÇA  NO  INFANTIL  4.  ENCERRADAS  AS  INVESTIGAÇÕES,  O
PROMOTOR DE JUSTIÇA CONCLUIU PELA AUSÊNCIA DE ELEMENTOS PARA AJUIZAR AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  DILIGÊNCIA:  AUSÊNCIA  DE  CIENTIFICAÇÃO  DAS  PARTES  RETORNO  DE
DILIGÊNCIA:  PARTES  DEVIDAMENTE  CIENTIFICADAS.  VOTO  PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO, ANTE O EXAURIMENTO DA ATUAÇÃO MINISTERIAL NO FEITO..
VOTOS:
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.  DR.  FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA.  LUZANIRA MARIA FORMIGA:  ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
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relator.

291 - Processo nº 06.2017.00001416-0.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe: Inquérito Civil
Origem: 136ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Posturas Municipais
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE PROMOÇÃO  DE ARQUIVAMENTO  DE INQUÉRITO  CIVIL  NO
ÂMBITO  DA  4ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  DEFESA  DO  MEIO  AMBIENTE  E
PLANEJAMENTO URBANO DE FORTALEZA. APURAR A EFETIVIDADE DA LEI Nº 9913/2012,
QUE DETERMINA A OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE INSPEÇÃO PREDIAL, VISANDO
À MANUTENÇÃO PREVENTIVA E PERIÓDICA DAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS E PRIVADAS, NO
ÂMBITO  DO  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA,  EM  SEUS  ELEMENTOS  ESTRUTURAIS  E
INSTALAÇÕES.  DILIGÊNCIAS  REALIZADAS.  MANIFESTAÇÕES  PRESTADAS  PELA  SEINF,
AGEFIS, SEUMA E PGM. ENCERRADAS AS INVESTIGAÇÕES, O PROMOTOR DE JUSTIÇA

CONCLUIU QUE A LEGISLAÇÃO ESTÁ SENDO DEVIDAMENTE CUMPRIDA PELOS ÓRGÃOS
MUNICIPAIS.  DILIGÊNCIA:  AUSÊNCIA  DE  CIENTIFICAÇÃO  AOS  INTERESSADOS  (PGM  E
AGEFIS).
VOTOS:
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA EM DESPACHO. DILIGÊNCIAS. 
RETORNO À ORIGEM. ACOMPANHO ENTENDIMENTO DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A). 
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação:  Pelo presente, tomo ciência da determinação de diligências complementares pelo
Conselheiro-Relator.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DESPACHO  MONOCRÁTICO.
RETORNO PARA DILIGÊNCIAS.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação:  dou  plena  ciência  do  despacho  monocrático  exarado  pelo(a)  Relator(a),  convertendo  o
julgamento em diligências
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

292 - Processo nº 06.2017.00001702-4.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Uruburetama
Assunto: Modalidade / Limite

Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
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ÂMBITO  DA  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DA  COMARCA  DE  URUBURETAMA.  APURAR
SUPOSTAS  IRREGULARIDADES  EM  PROCEDIMENTO  LICITATÓRIO.  ENCERRADAS  AS
INVESTIGAÇÕES, O PROMOTOR DE JUSTIÇA CONCLUIU PELA AUSÊNCIA DE ELEMENTOS
PARA  AJUIZAR  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  DILIGÊNCIA:  AUSÊNCIA  DE  CIENTIFICAÇÃO  AO
INVESTIGADO (J. H. D. P.)..
VOTOS:
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: CIÊNCIA EM DESPACHO. DILIGÊNCIAS. 
RETORNO À ORIGEM. ACOMPANHO ENTENDIMENTO DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A). 
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA.

Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação:  Pelo presente, tomo ciência da determinação de diligências complementares pelo
Conselheiro-Relator.
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DESPACHO  MONOCRÁTICO.
RETORNO PARA DILIGÊNCIAS.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação:  dou  plena  ciência  do  despacho  monocrático  exarado  pelo(a)  Relator(a),  convertendo  o
julgamento em diligências
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

293 - Processo nº 09.2018.00002364-1.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Quixeré
Assunto: Municipal
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Arquivamento de procedimento administrativo instaurado no âmbito da Promotoria de Justiça de
Quixeré.  Instaurado para fins  de  apurar  suposta  necessidade  de adequação do município de Quixeré  às
normas da Legislação federal relativa a política de atendimento dos direitos da infância e juventude, na
forma do art.  8º,  inciso  II,  da Resolução  CNMP 174/2017,  pois  teria  sido  constatado que  Quixeré  não
possuiria um núcleo gestor municipal, encarregado de realizar a busca ativa nos colégios, com a respectiva
aplicação de questionário que identificasse as barreiras de acesso. Diligências Realizadas. TAC firmado para
que a  municipalidade  fornecesse equipamentos  necessários  ao funcionamento  do Conselho tutelar, bem
como realizar reparos necessários à estrutura do prédio onde funciona o referido conselho. Instauração do
procedimento administrativo nº 09.2022.29461-0 para acompanhar cumprimento do TAC. Cientificação das
partes,  fls.  147  e  seguintes.  Esgotamento  das  atribuições  extrajudiciais.  Voto  pela  homologação  do
arquivamento..
VOTOS:
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DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
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RELATOR.DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.  DR.  FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA.  LUZANIRA MARIA FORMIGA:  ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 

relator.

294 - Processo nº 06.2017.00002328-1.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Potengi
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE PROMOÇÃO  DE ARQUIVAMENTO  DE INQUÉRITO  CIVIL  NO
ÂMBITO  DA  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DA  COMARCA  DE  POTENGI.  PROCEDIMENTO
INSTAURADO  PARA  FINS  DE  APURAR  A  REGULARIDADE  DA  ACESSIBILIDADE  AOS
CARGOS/FUNÇÕES DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E DE AGENTES DE COMBATE
ÀS ENDEMIAS NO MUNICÍPIO DE POTENGI-CE. DILIGÊNCIAS REALIZADAS. PROBLEMÁTICA
SUPERADA POR CONTA DA ATUAÇÃO ATIVA DO PARQUET ESTADUAL. EXAURIMENTO DA
ATUAÇÃO  EXTRAJUDICIAL  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO.  VOTO  PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO..
VOTOS:
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.  DR.  FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA.  LUZANIRA MARIA FORMIGA:  ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do 
relator.

295 - Processo nº 06.2019.00001513-4.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Mauriti
Assunto: Transporte
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE PROMOÇÃO  DE ARQUIVAMENTO  DE INQUÉRITO  CIVIL  NO
ÂMBITO  DA  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DA  COMARCA  DE  MAURITI  PROCEDIMENTO
INSTAURADO  VISANDO  APURAR  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA,  CONSISTENTE  EM
SUPOSTA  IRREGULARIDADE  EM  PROCEDIMENTO  LICITATÓRIO  DE  FORNECIMENTO  DE
TRANSPORTE ESCOLAR. DILIGÊNCIAS REALIZADAS. NÃO CONSTATAÇÃO DE MÁCULAS NO
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PROCEDIMENTO  LICITATÓRIO  EM  INVESTIGAÇÃO.  ESGOTAMENTO  DAS  DILIGÊNCIAS
EXTRAJUDICIAIS  A  CARGO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO.  VOTO  PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA..
VOTOS:
DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O
RELATOR. DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR. DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
relator.

296 - Processo nº 06.2016.00003165-5.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Itapiuna
Assunto: Admissão / Permanência / Despedida
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE PROMOÇÃO  DE ARQUIVAMENTO  DE INQUÉRITO  CIVIL  NO
ÂMBITO  DA  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DA  COMARCA  DE  ITAPIUNA.  APURAR
IRREGULARIDADES  EM  CONTRATAÇÕES  DE  SERVIDORES  TEMPORÁRIOS  PARA
EXERCEREM  FUNÇÕES  QUE  CABERIAM  A  SERVIDORES  EFETIVOS.  ENCERRADAS  AS
INVESTIGAÇÕES,  A  PROMOTORA  DE  JUSTIÇA  CONCLUIU  PELA  PERDA  DO  OBJETO  POR
HAVER  OUTRO  PROCEDIMENTO  EM  TRAMITAÇÃO  NAQUELA  UNIDADE  COM  O  MESMO
OBJETO. DILIGÊNCIA: AUSÊNCIA DE CIENTIFICAÇÃO AOS INTERESSADOS..
VOTOS:
DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO. 
DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA.
Segue a manifestação: Portanto, no prazo previsto no art. 17-B, § 2º, do RICSMP, após a devida análise da
narrativa  fático-procedimental  e  dos  fundamentos  e  razões  vertidos,  tomo  conhecimento  da  Decisão
Monocrática do(a) Relator(a).
DR.  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR:  TOMA  CIÊNCIA  DA  DECISÃO
ADMINISTRATIVA.  Segue  a  manifestação:  EMENTA:  CIÊNCIA.  DESPACHO  MONOCRÁTICO.
RETORNO PARA DILIGÊNCIAS.
DR.  MIGUEL  ÂNGELO  DE  CARVALHO  PINHEIRO:  ACOMPANHA  INTEGRALMENTE  O
RELATOR.
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. Segue a
manifestação:  dou  plena  ciência  do  despacho  monocrático  exarado  pelo(a)  Relator(a),  convertendo  o
julgamento em diligências
DR.  LUIS  LAÉRCIO  FERNANDES  MELO:  TOMA  CIÊNCIA  DA DECISÃO ADMINISTRATIVA.
Segue a  manifestação:  CIENTE DO DESPACHO DE LAVRA DO CONSELHEIRO-RELATOR MARCOS
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA.
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DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do
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relator.

ENCERRAMENTO:

Aos treze (13) dias do mês de Setembro de dois mil e vinte e dois (2022), às 23:59 horas, foi encerrada a 16ª
Sessão do Plenário Virtual do Conselho Superior do Ministério Público, da qual a DRA. FLÁVIA SOARES
UNNEBERG,  Promotora  de  Justiça  e  Secretária  dos  Órgãos  Colegiados,  subscreve  a presente Ata
eletrônica, a qual, após lida e aprovada pelo Colegiado, será considerada válida para todos os efeitos legais,
dispensando-se a assinatura individual dos membros do colegiado.

MANUEL PINHEIRO FREITAS
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do Conselho Superior do Ministério Público em exercício

LUZANIRA MARIA FORMIGA
Conselheira

MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO
Conselheiro

FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO
Conselheiro

PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA
Conselheiro

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR
Conselheiro

LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO
Conselheiro

FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO
Conselheiro

MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Conselheiro
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ANEXO ÚNICO
DA ATA DA 16ª SESSÃO DO PLENÁRIO VIRTUAL DO CSMP

06/09/2022 A 13/09/2022

Considerando  que  a  Ata  das  Sessões  do  Plenário  Virtual  do  Conselho  Superior  do
Ministério  Público  é  gerada  automaticamente  no  Sistema  SAJMP,  e  tendo  sido  observadas
lacunas a serem preenchidas, este Anexo Único conterá as informações faltantes observadas para
fins de esclarecimento do quanto julgado na 15ª Sessão do Plenário Virtual do CSMP, realizada
no período de 06/09/2022 A 13/09/2022.

O número ordinal antes do número do procedimento administrativo se refere à ordem
constante da Ata.

a) Processo     de     relatoria     da     Conselheira Dra.     Luzanira     Maria     Formiga:      

35 - Processo nº 01.2022.00022834-2. - Onde se lê “Secretaria dos Órgãos Colegiados – Órgão 
Especial” leia-se “GAESF - Grupo de Atuação Especial de Combate à Sonegação Fiscal”.

b) Processos     de     relatoria     do     Conselheiro Dr.     Miguel     Ângelo     de     Carvalho     Pinheiro:      

53 - Processo nº 01.2019.00006181-7. - Onde se lê “Origem: Secretaria dos Órgãos Colegiados
– Órgão Especial” leia-se “182ª Promotoria de Justiça de Fortaleza”.

55 -  Processo nº 02.2019.00040953-1.  -  Classe: Protocolo;  Onde se lê  “Objeto:  Informação
Indisponível”, leia-se “Objeto: Ministério Público Federal – Procuradoria da República no Ceará
– Processo nº 26211/2019-1”.

67 - Processo nº 02.2021.00019544-1. - Onde se lê “Objeto: Informação Indisponível”, leia-se
“Objeto:  Cópia  do  processo  nº  004002366.2019.8.06.0167”.  Voto  do  Conselheiro  Relator:
Diligências.

68 - Processo nº 02.2021.00020497-9. - Onde se lê “Objeto: Informação Indisponível”, leia-se
“Objeto: Ofício 07/2021 – 1ª Vara Cível de Sobral”. Voto do Conselheiro Relator: Diligências.

82 - Processo nº 09.2015.00003033-0. - Procedimento retirado de votação pelo Exmo.
Conselheiro Relator

c)    Processo     de     relatoria     do     Conselheiro Dr.     Francisco     Osiete     Cavalcante   Filho:      

115 - Processo nº 06.2019.00002826-2. - Onde se lê “Origem: Secretaria dos Órgãos Colegiados
– Colégio de Procuradores”, leia-se “4ª Promotoria de Justiça de Crato”.

d)    Processos     de     relatoria         do     Conselheiro     Dr.     Pedro     Casimiro     Campos     de     Oliveira:      

143 - Processo nº 09.2022.00026923-3. - Onde se lê “Secretaria de Recursos Humanos”, leia-se 
“8ª Promotoria de Justiça de Maracanaú”.
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161  -  Processo  nº  09.2014.00001404-8.  Voto  do  Conselheiro  Relator:  EMENTA:
COMUNICAÇÃO  DE PROMOÇÃO  DE ARQUIVAMENTO  DE INQUÉRITO  CIVIL  NO
ÂMBITO  DA  12a  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DA  COMARCA  DE  MARACANAÚ  –
PROCEDIMENTO INSTAURADO A PARTIR DE REPRESENTAÇÃO, DANDO CONTA
DE  POSSÍVEIS  SUPERFATURAMENTOS  NAS  COMPRAS  DECORRENTES  DA
LICITAÇÃO  Nº  02.004/2013/PP,  REALIZADO PELA  PREFEITURA  DE MARACANAÚ,
CUJOS VALORES ESTARIAM COM PREÇOS ACIMA DOS VALORES DE MERCADO –
REALIZADAS DILIGÊNCIAS,  VERIFICOU-SE A AUSÊNCIA DE MAIORES INDÍCIOS
DE  ILICITUDES  NOS  AUTOS  DO  PROCESSO  LICITATÓRIO  DE  N°  02.004/2013/PP,
OBJETO  DE  INVESTIGAÇÃO  DOS  AUTOS  –  OBSERVADAS  POSSÍVEIS
IRREGULARIDADES NOS CONTRATOS/CONVÊNIOS DECORRENTES DO REGISTRO
DE PREÇOS Nº 03.006/2015/PPRP – PROMOVIDO O ARQUIVAMENTO DESTE FEITO –
DETERMINADA  A  INSTAURAÇÃO  DE  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  PARA
APURAÇÃO  DE  POSSÍVEIS  IRREGULARIDADES  NO  CERTAME  Nº  03.006/2015  –
VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.

e)    Processos     de     relatoria         do     Conselheiro     Dr.     Francisco     Lucídio     de     Queiroz   Júnior:      

172 - Processo nº 02.2020.00049894-7. - Onde se lê “Objeto: Informação Indisponível”, leia-se 
“Objeto: Ofício 167/2020-PROC00032915/64.2011.8.06.0167”.

190 - Processo nº 09.2022.00029987-1. Onde se lê “Origem: Secretaria-Geral” leia-se “Escola 
Superior do Ministério Público”.

f) Processos     de     relatoria     do     Conselheiro     Dr.     Luis     Laércio     Fernandes     Melo:      

206 - Processo nº 06.2021.00001208-5.  “Origem: Secretaria dos Órgãos Colegiados – Órgão
Especial”, leia-se “3ª Promotoria de Justiça de Fortaleza”.

231 - Processo nº 06.2015.00001310-9. Onde se lê “Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete)
votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do relator”, leia-se “Resultado: total de
8 (oito) votos. Pedido de Pauta Presencial Apresentado”.

g) Processos     de     relatoria     do     Conselheiro     Dr.     Francisco     Xavier     Barbosa   Filho:      

239 - Processo nº 06.2021.00000752-7. Voto do Conselheiro Relator: EMENTA: Despacho
não terminativo de diligências.

258 - Processo nº 09.2022.00024644-0. Onde se lê “Origem: Secretaria de Recursos Humanos”
leia-se “111ª Promotoria de Justiça de Fortaleza”.

261 - Processo nº 09.2022.00031017-1. - Onde se lê “Origem: Secretaria de Recursos 
Humanos” leia-se “Ouvidoria-Geral do Ministério Público”.

264 - Processo nº 06.2017.00001925-5. Onde se lê “Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete)
votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes do relator”, leia-se “Resultado: total de
8 (oito) votos. Pedido de Pauta Presencial Apresentado”.
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265 - Processo nº 06.2014.00001236-1. - Onde se lê: Relator(a): Ângela Maria Gois do Amaral 
Albuquerque Leite, leia-se Dr. Francisco Xavier Barbosa Filho.

h) Processos     de     relatoria do     Conselheiro     Dr.     Marcos     William     Leite     de     Oliveira:      

268 -  Processo  nº  02.2020.00007339-0.  Classe:  Protocolo;  Onde se  lê  “Objeto:  Informação
Indisponível”, leia-se “Objeto: Banco Central do Brasil – Ofício nº 26267/2019 – BCB/DECON
(PE 167321).

281 -  Processo  nº  02.2022.00005680-0.  Classe:  Protocolo;  Onde se lê  “Objeto:  Informação
Indisponível”, leia-se “Objeto: Núcleo de Supervisão de Regionais – NURES – DETRAN/CE –
Relatório de apreensão de animais.

TABELA DE FEITOS APRESENTADOS NA 16ª SESSÃO DO PLENÁRIO VIRTUAL 
DO CSMP – 06/09 A 13/09/2022

Membro
CSMP

Homolog.
Arquiv.

Não
Homol.

Diligência Correição
/inspeção

Inscrição Afastam Diversos Total

Dra. 
Luzanira 41 - 05 02 - -

Rel. de 
Viagem: 02 50

Dr.
Miguel 
Ângelo1

26 - 04 - - -
Rel. de 

Viagem: 01
31

Dr.
Francisco 
Osiete

35 02 09 - - - - 46

Dr. Pedro
Casimiro

34 - 02 - - 01

Dev. à
Origem:

01 Rel. de
Viagem:

01

39

Dr. 
Francisco 
Lucídio

16 - 04 02 - -

Dev. à
Origem:

05
Rel. de

Viagem: 01.

28

Dr. Luís
Laércio2 20 01 12 - - -

Dev. à
Origem:

01 Rel. de
Viagem: 02.

36

Dr. 
Francisco 
Xavier3

14 - 11 03 - - Dev. à
Origem:

02 Rel. de

32

1 Não foi contabilizado 1 (um) processo na grade de julgamento do Exmo. Conselheiro Dr. Miguel
Ângelo Pinheiro Carvalho em razão de ter sido retirado em virtude de inserção equivocada na pauta.
2 Não foi contabilizado 2 (dois) processos na grade de julgamento do Exmo. Conselheiro Dr. Luís
Laércio Fernandes Melo em razão de o Exmo. Sr. Dr. Pedro Casimiro Campos de Oliveira, bem como o
próprio Conselheiro/Relator ter solicitado julgamento presencial de um dos feitos.
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3 Não foi contabilizado 1 (um) processo na grade de julgamento do Exmo. Conselheiro Dr.
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Francisco Xavier Barbosa Filho em razão do próprio Conselheiro/Relator ter solicitado julgamento
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curso: 01
Rel. de

Viagem:
01.

Dr. 
Marcos 
William

22 - 06 02 - - - 30

TOTAL 208 03 53 09 - 01 18 292

Flávia Soares Unneberg
Promotora de Justiça 

Secretária dos Órgãos Colegiados
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presencial dos feito.
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